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PROCESSO N.° ^Of^O   /:fe 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
_ „     . -CONDEPHAAT 
Senhor Presidente,; 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura QQIIQIJ^ 

Técnico 
responsável 

Posse atual da 
documentação C<)^^<^2--y>A^t^X> 

^^  6bJo7 
Setor ^^¥ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. 

l^-y^r^^-y^i^TX^zrC^^ 
M Poder Público. 

Telef. CEP 

Kfctid 
Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

s!Xt(K/   ^ÇZc <Lnrv inrz\_s 

Município ^y^^X^J^ ry-&^/ 

N.°do 
contribuinte 

Município 
cód. n.°: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
Solicitação de informações X Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 
Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 
Serviços de Conservação * Tombamento Demolição. Extração Mineral 
Alte ração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: -. 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

oi X Área natural. 

Edificação. 

aí 
m Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 02 de O    de '< '<00 \ 

Assinatura 

1 
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Folha de informaç8o rubricada sob n.°^U.§é^~ 

HnProc.CONDEPHAATn°20126,,/,76 (a). 

Interessado  CONDEPHAAT 

■c' 
Assunto 

Mi 

% 

Tombamento de unidade de vizinhanças primitivas de marinha 

Litoral Pau I ista. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   302  DA  SESSÃO  DE  04.10.1976 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

dec i d i u: 

1 - abertura de processos de Tombamento dos 

aglomerados humanos ou unidades de habitação de 

Pieinguaba, no Município de Ubatuba, de Bonete e 

Ilha de Búzios, no Município de Ilha de Sao Seba_s 

tiao (Nhabela) e de Icapara, no Município de Igua- 

pe. 

2 - Notificação as Prefeituras Municipais. 

3 - Levantamento topográfico pelo orgao téc- 

nico. 

SE., em 04/outubro/l976 

i: 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretar i o-Execut i vo 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 13 de outubro de 1976 

Ofício SE-259/76 
Proc.CONDEPHAAT N2 20130/76 

: enhor Prefeito Municipal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel eji 

cia que foi aberto pelo Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT - o processo nS 20.130/76, para estudo do TOMBA 

MENT0 do aglomerado humano ou unidade de habitação de 

PICINGUABA, no município de UBATUBA. 

Na conformidade das disposições conjugadas 

do parágrafo único do artigo I28 e I32 do Decreto n" 7.730 

de 23 de março de 1976, a preservação do citado conjunto 

esta assegurada ate a decisao fi na I, e, como conseqüência, 

qualquer parcelamento territorial, em termos de loteamento, 

bem como quaisquer obras que importem em mutilação, modifj. 

cação ou destruição deverão ser imediatamente sustados, e 

os respectivos projetos deverão ser dubmetidos e aprovados 

pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 
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Of.SE-259/76 
Proc.CONDEPHAAT N2 20.130/76 

Na certeza da adoção imediata das provi- 

dências cabíveis, renovo a Vossa Excelência os protestos 

de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

Excelentíssimo Senhor 

BASÍLIO DE MORAES CAVALHEIRO FILHO 

DD. Prefeito Municipal de 

U B A T U B 
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São Paulo,   14 de outubro d* 1976 

Ofíco SE-263/76 
Proc.CONDEPHAAT N« 20130/76 

Senhor Delegado de Polícia 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên- 

cia que tramita pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 

rico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - C0J5I 

DEPHAAT o processo n9 20.130/76 para estudo do T0M8AMENT0 - 

do aglomerado humano ou unidade de habitação de PICINGUABA, 

nessa cidade. 

Na conformidade das disposições conjugadas- 

dos artigos 123» 132 e 128, parágrafo único, do Decreto nc 

7.730, de 23 de março de 1976, a pceservação do citado agio 

merado humano ou unidade de habitação esta assegurada ate a 

decisão final, e, como conseqüência, qualquer parcelamento- 

territorial, em termos de loteamento, bem como quaisquer o- 

bras de reforma ou de ocupação de áreas vazias que importem 

em mutilação, modificação ou destruição deverão ser imedia- 

tamente sustados, solicito de Vossa Excelência a adoção das 

medidas policiais cabíveis, tendentes ao fiel cumprimento - 

dessa determinação. 
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Of.SE-263/76 
Proc.CONDEPHAAT N« 20130/76 

Agradecendo a gentileza de um pronto atendi- 

mento, renovo a Vossa Excelência os irotestos de estima e 

consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor J0A*0 BATISTA PENNA GUIMARÃES 

DD. Delegado de Policia de 

U B A T U B A 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia _^-^~ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

SESSTto DE 04 DE OUTUBRO PS I976. 

ATA  N° 3Q2 

Aos quatro dias cio mês de outuoro de mil novecentos e setenta e 

seis, nesta cidade de São Paulo, à Alameda Joaquim Eugênio de Li 

ma n2 286, às oito e trinta horas, reuniu-se o Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico- 

do Estado - CONDEPHAAT, -presentes os Senhores Conselheiros Vice- 

Presidente Ulóiano Toledo Bezerra de Menezes, Curípedes Simões de 

Paula, Ernani da Silva Bruno, Pedro Brasil Bandecchi, Aziz A3'Sa 

ber, Arnaldo b«Ávila Florence, Licinio Silva Filho, Benedito Lima 

de Toledo, Murilo Azevedo Marx, Padre Jamil Nassif Abib, e Profes 

sor Carlos Lemos, Diretor do S.T.C.R., e o Secretário-Exccutivo- 

Ruy de Azevedo Marques.  Na ausência do Presidente, comunicada - 

com antecedência, assumiu a Presidência o Conselheiro Vice-Presi 

dente Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes, que em abrindo a Sessão 

e comprovando a existência de numero legal, determinou que se PK> 

cedesse a leitura da ATA da Sessão anterior, que em o sendo, foi 

aprovada.  Na parte das comunicações, o Conselheiro Pedro Brasil 

Bandecchi apresentou dois oficios que lhe foram, endereçados pelo 

Professor VInicio Stein Campos: em, denunciando intervenções, em 

termos de obras e construções, no raio de 300 metros em torno do 

Sobrado da Baronoza de Dourados, em Pio Claro, monumento Tombado 

pelo IPHAN o pelo CONDEPHAAT.  Foi decidido que oficios fossem - 

expedidos ao Prefeito Municipal, comunicando que o Egrégio Conse 

lho Deliberativo decidira pela sustaçâo de quaisquer intervenções, 

ficando na espectativa da remessa dos respectivos projetos, bem- 

como ao Delegado de Polícia, nos termos das disposições conjuga- 
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conjugadas dos artigos 123, 132 3 parágrafo único do artigo 128 

cio Decreto nS 7.730, de 23 de março de 1976, devendo ficar cons 

fando da ATA que essa denúncia já fora formulada anteriormente- 

pelo Conselheiro Padre Jamil Nassif Abib.  Outro, denunciando - 

le a Casa Rodrigues Alves, em Guaratinguetá, imóvel tombado, ai 

contra-se infestada de cupim, e mais, que o Arquivo do Conselhei 

ro, representado por cepiosa documentação manuscrita, recolhida 

na garagem do prédio, encontra-se na iminência de ser destruida. 

Foi decidido que a Secretaria-Executiva providenciasse, de ime- 

diato, uma vistoria, sem embargo dos esclarecimentos prestados- 

pelo Diretor no sentido de que o imóvel em questão se encontra- 

sofc a guarda de um caseiro, que nunca permitiu a entrado a quem 

quer que seja.  Pelo Conselheiro Arnaldo D«Ávila Florence foram 

solicitadas informações sobre o Palácio dos Campos Elisios,  já 

objeto de um requerimento anterior,  o Secretário-Executivo in- 

formou que o processo de tombamento ficara sobrestado per razões 

politico-administrativas aduzidas pelos anteriores titulares da 

Pasta, e que, na atual gestão, embora o problema já tenha sido- 

ventilado, ficou para ser encaminhado oportunamente.  Lembrou , 

contudo, que dentro de sua autonomia e competência, o Colegiado 

pode decidir sobre o mérito, cabendo ao Senhor Secretário a for 

malizacão administrativa do ato. No momento, concluiu, está em 

pauta a conveniência ou não de so adotar uma linha de comporta- 

mento, em relação ao titular da Pasta, que não seja a harmônica. 

Com a palavra o Conselheiro Aziz AB»Saber, solicitou, o que foi 

aprovado, que se consignasse em ATA um voto de pesar pelo fale- 

cimento do Proyessor Pedro Moacyr Campos- 
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À seguir, o Senhor Presidente designou Relatores para os seguin- 

tes processos: n° 20.118/76 - Conselheiro Murillo de Azevedo Mane» 

20.052/76 - Conselheiro Benedito Lima de Toledo; n° 20.085/76 

e 554/76 - Conselheiro Aziz AB'Saber. Na pauta de julgamento fo 

ram examinados os seguintes processos: n? 478/75 - Projeto de ilu 

minaçâo do Converto e Igreja Nossa Senhora da Conceição - Itanha- 

' :.  Como preliminar do julgamento, o Conselheiro Padre Jamil Nas 

sif Abib deu conhecimento ao Colegiado de um ofício que lhe fora- 

40    dirigido por D. David Picão, Bispo Diocesano de Santos, solicitan 

do que fosse o seu intérprete, junto ao CONDEPHAAT, no sentido de 

que a verba de CR$ 400.000,00, reservada para a complementarão das 

obras de restauração, fosse transferida para a Kitra, que a apli- 

caria na conformidade das necessidades atuais.  0 Secretário-Exe- 

cutivo, sobre o assunto, prestou os seguintes esclarecimentos: Não 

é a primeira vez que o CONDEPHAAT intervém nesse monumento: cur^rin- 

do um programa de escalonamento de intervenções, em termos de res 

tauração, já foram feitas as seguintes obras: reforma do telhado- 

e dos altares.  Dentro do critério de urgência, a obra seguinte - 

será, evidentemente, a substituição da rede de energia elétrica . 

f ^J Para tanto, foi encomendado um levantamento cadastral e nrojeto - 

de rede de energia elétrica, que foi apresentado. Com base no mes 

mo, seria elaborado um projeto de iluminação interna e externa. - 

Mas, em aflorando duas dúvidas, uma de competência e outra de cri 

têrio, o encaminhamento da questão ficou na dependência da resolu 

ção das mesmas. No momento, já estando firmada a competência do 

CONDEPHAAT, por delegação do IPHAN, como bem salientou o Senhor - 

Conselheiro Relator, resta dirimir a outra.  Assim,  relativamen- 
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relativamente à solicitação do Bispo Diocesano de Santos, a pre- 

tendida transferência de verba é inadmissível, por ser ilegal.Su 

geria, pois, que o Conselheiro Padre Jamil Nassif Abib transmitas 

se esses esclarecimentos àquela autoridade eclesiástica, testemu- 

nhando inclusive a preocupação do Colegiado em complementar as o- 

bras de restauração do Convento e Igreja Nossa Senhora da Concei- 

ção, em Itanhaém. Em discussão o processo, foram lidos voto do s_e 

nhor Conselheiro-Relator e o Parecer do Diretor-Técnico do S.T.C. 

R.  Com a palavra o Senhor Conselheiro Presidente em exercício, - 

disse que da leitura do voto e do parecer, infêre-se que duas quês 

toes se sobrelevam: uma, relativa à competência quanto a fixação- 

de critérios, e outra, que se prende à existência de duas filoso- 

fias de ordem técnica. Quanto à primeira, - fixação de critérios, 

entendia que a competência era exclusiva do CONDEPHAAT, que - em 

a fixando - propiciaria a elaboração do projeto por firmas espe 

cializadas. Quanto à segunda, parecia-lhe que defeso seria falar 

na existência de duas filosofias. 0 que existe são duas soluções 

que casuisticamente poderão'ser encontradas. A filosofia é uma - 

só, já que não diz respeito tão somente ao problema da iluminação 

mas, também, à própria concepção da restauração e das atividades 

de conservação, como intervenção no bem de valor cultural. A fi- 

losofia que deve ser prevalente, no seu entender, é a que propõe 

que em todo e qualquer caso se tenha uma honestidade elementar - 

de distinguir os diversos estados de intervenção, de onde resulta 

que em hipótese nenhuma se admite o escamoteamento dessas inter- 

venções. Um outro problema é tornar a intervenção não escamotea- 

da, discreta, isto é, estabelecer critérios para que ela não a- 
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agrida elementos fundamentais do monumento, como, por exemplo, a 

sua estrutura, ou que não coloque em risco a sua segurança física 

ou funcional, e mesmo não restrinja a sua visibilidade. Terminou- 

por asseverar que a fixação dos critérios é da competência do CON 

DEPHAAT, que deverá assim proceder para orientar a elaboração do- 

respectivo projeto de iluminação interna e externa. Com a palavra 

o Secretario-Executivo Ruy de Azevedo Marques, esclareceu que a 

questão da iluminação externa, em termos de remoção da sua agres- 

sividade atual, estava resolvida. Essa agressividade, representa- 

do pela entrada da rede elétrica pela frente, será eliminada pela 

mudança desta para os fundos do Convento, ou seja, para a parte - 

posterior do morro. Esse foi o entendimento que manteve com a 

CE3P, que apenas está aguardando a determinaçã? do CONDEPHAAT.Con 

tudo, esse é, apenas, um aspecto da iluminação externa. 0 outro - 

aspecto e relativo ao seu posicionamento com a finalidade de deixar , 

em relevo o monumento. Exige, também, a fixação de critérios, Pa 

sendo uso da palavra, o Conselheiro Aziz AB'Saber disse que com - 

relação à iluminação externa, não percebia como o Colegiado pode- 

ria orientar. No seu entender, só um grupo técnico é que poderá - 

dizer da adecuação da colocação das unidades de iluminação para - 

criar uma ambiéncia condizente com o monumento. Já com relação à 

iluminação interna, entendia que se existe uma tendência entre os 

conservadoristas de monumentos, nos exatos termos em que a questão 

foi colocada pelos expositores da matéria, cumpria encontrar uma- 

outra alternativa, consistente na colocação de poucos pontos de 

luz e de som, evitando-se toda e qualquer ostensividade das lumi- 

nanas. Intervindo o Conselheiro Benedito Lima de Toledo aisse - 

17 
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que desejaria, apenas, fazer uma sintética ponderação : no seu en 

tender, os  monumentos de São Paulo, em sua generalidade, sofrerá - 

de um processo crônico de defeito na técnica de iluminação. Exem- 

plificou : na Ladeira da Memória, em torno do reservatório de água 

a Light colocou dois postes, que interferem desastrosamente na com 

posição. E, por ocasião da restauração feita em certa énoca, os pos 

tes permaneceram, quando deveriam ser retirados. No monumento  de 

Caxias, colocaram ao lado das esculturas alguns refletores voltados 

para o alto, o que da margem a que, ao serem tiradas fotos de de- 

terminados ângulos, as imagens saiam distorcidas e grotescas.   A 

exemplo destes, em todos os demais casos de iluminação de monumen 

tos houve flagrante ausência de critérios básicos, contrastando - 

com o çue ocorre na Europa, onde sempre houve a preocupação de se 

escamotear a fonte.  Tudo isto leva à conclusão constante de seu 

parecer, qual seja, adoção de premissas que não ensejem a agressão 

do monumento; Colocado o processo em julgamento, a decisão foi a 

seguinte: aprovar a elaboração do Projeto de iluminação interna e 

externa, à luz dos critérios a serem fixados pelo S.T.C.K., que - 

se orientará pelas premissas expostas no decorrer da sessão e cora 

tantes da respectiva ATA. Processo R2 20126/76 - Tombamonto de an 

glomerados_jArJaaaa^L_ejjm:dades de vizinhanças primitivas do lito- 

ral paulista - Lido o voto do COnselheiro-Relator, fez uso da pa- 

lâvrã^õConselhoiro Aziz AB»Saber para declarar : o seu principal 

objetivo ao intervir em apoio dessas idéias, diz respeito à pre- 

servação da diversificação.  0 grande problema que surge em rela 

ção às zonas litorâneas, às baixadas, aos velhos núcleos que es- 

tão crescendo horizontalmente nessa zona litorânea, diz respeito 
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ao fatc de que a especulação é monótona, agressiva, continuada e 

insensível à diferenciação. 0 que se entende por diferenciação ? 

5 sem dúvida, a preservação do mosaico de uma sociedade atravez- 

dos seus reflexos e atributos no espaço e no tempo. A se admitir 

a especulação, extensiva e agressiva, de pessoas que não residem 

na área, que moram no canal, e que apenas eventualmente vão usu- 

fruir do litoral através das suas possibilidades financeiras e e 

tíonômicas, estar-se-à praticamente eliminando qualquer raiz de - 

mF Dovoamento 2  de ordem de evolução histórica da área litorânea. - 

Cumpre, oois, começar por uma raiz que é realmente básica e esser 

ciai, que é aquela em que os grupos humanos ligados ao uso do 

mar e da costa devem ser protegidos por excelência. Como conse- 

qüência, o que mais se destaca da proposta em julgamento não é 

a necessidade tão somente se conservar a estrutura urbana oua á 

arcaica o do uso da terra que é promíscuo. 0 caiçara tem uma - 

agricultura promíscua e uma urbanização altamente rústica nos - 

cantos e nas pontas de praia. E a preservação disso seria em 

forma de Museu, de um fato que não é representativo de uma boa- 

idéia adequada â ocupação do espaço.  No entretanto, é um  fato 

^r histórico e antropológico cultural definido da área, e q-.n.D pode 

sofrer ainda alguma evolução, mas que não sofra a agressão de 

outros padrões que não sejam propriamente da região. Terminan- 

do c exame da matéria, o Senhor Presidente colocou o processo - 

em julgamento. Foi decidido: abertura de orocesso de tombamen- 

to dos aglomerados humanos ou unidades de habitação de Picingua. 

ba, no Município de übatuba, de Bonete e Ilha de Búzios, em 

Ilha-Bela, e de Icapara, no município de Iguape.  Notificação - 

/ 
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às respectivas Prefeituras Municipais, e levantamento topográ- f 

fico pelo órgão técnico. Processo n2 01369/75 - Tombamento  e ; 

Restauração da Basílica de São Benedito - Lorena : sobrestado- 

para ser complementado o contexto instrutório; Processo    n9 

00587/75 - Proteção das obras de Cândido Portinari - Batatais: 

o Secretário-Executivo informou das providências adotadas visan 

do proteger as Obras de Portinari que ornamentam a Igreja  Ma 

triz de Batatais, e que foram restauradas sob a responsabilida 

de técnica e financeira do CONDEPHAAT: aprovada a ação da  Se 

cretaria-Executiva, exercitada no  sentido de que as Obras  só 

devem ser recolocadas depois de complementada a reforma da  I 

greja Matriz; processo n2 20.120/76 - Projeto de Reforma   de 

Prédio à Rua Barão de Jundiaí - Jundiaí: aprovado; Processo ne 

20.110/76 - Projeto de Reiorma de Prédio à Rua Barão de Jundi- 

aí - Jundiaí: Aprovado; Processo 112 00585/75 - Restauração da 

Fazenda Boa Vista - Cruzeiro: nos termos de voto do Senhor Con 

selheiro Relator, aprovadas as medidas preconizadas pelo S.T.C. 

R., constantes à Fls. 14 do processo, quais sejam: a - levanta 

mento topográfico do Sítio; b- solicitar ao Serviço de Museus- 

o arrolamento do acervo tombado; c- restauração de imóvel; Pro 

cesso n° 00613/76 - Tombamento do Antigo Edifício da Companhia 

de Estrada de Ferro de Dourado: nos termos do voto do Senhor - 

Conselheiro Relator - convertido em julgamento em diligência ; 

Processo ne 00515/75 - Irregularidades no Palacete 10 de Julho 

Pindamonhangaba: nos termos do voto do Senhor Conselheiro - Re 

lator, o infrator deve ser responsabilizado, com a cominação -   i*L 

das sanções legais, e com a obrigação de providenciar, de ime- 

1J 
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imediato, a volta da área à sua feição original;  Processo  n2 

20.127/76 - Denúncia de descaracterização da. área envoltória do 

Torto das Monções - Porto Feliz : foi decidido que as Obras des 

caracterizadoras sejam sustadas, notificando-se, para tanto,  a 

Prefeitura Municipal local; Processo n° 00126/72 - Restauração- 

da.Igreja de São  João Batista - Cananéia : aprovado, nos termos 

do voto do Senhor Conselheiro - Relator ; Processo n2 00235/72- 

Restauração do Engenho São Matias - Ilha-Bela : foi decidido nos 

termos do voto do Senhor Conselheiro - Relator, Dela adoção das 

sanções legais cabiveis; Processo ne 00015/71 - Tombamanto do - 

núcleo central urbano de Areias : aprovado nos termos do voto - 

do Senhor Conselheiro - Relator , com o seguinte adendo : elabo 

ração de uma listagem contendo informação sobre técnica constru 

tivas, além de um levantamento sociológico ;  Processo n2 00442/ 

74 - Tombamento de Jardim da Eibliotéca Municipal :  Lido o 

voto do  Senhor Conselheiro - Relator, a matéria constante  do 

processo foi amplamente discutida com a intervenção pormeno- 

rizada de todos os Senhores Conselheiro? .  0 Senhor Conselhei 

ro-Relator, depois de fazer ampla explanação sobre o assunto, - 

concluiu : o seu voto é o n:   sentido de se aguardar, para o tom 

bamento de jardins, a análise de outros jardins públicos munici 

pais; por outro lado, que se defina o interesse desses jarcins- 

como um ponto marcante na paisagem central da cidade, tanto pe- 

la sua beleza, como pela raridade dos espécimes; por último, tom 

bando jardins, o CONDEPHAAT estende com rigor a sua ação tutelar 

sobre as árvores antigas, raras espécies da nossa flora ou  de 

uso antigo entre nós.  Decisão: considerando que o Jardim da Bi 

bliotêca está dentro do raio de 300 metros de um monumento - 
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tombado, foi aprovado o voto do senhor Conselheiro-Relator 

Processo nS 20123/76 - Celebração de Convênio com o CONDEPHAAT 

no  julgamento deste processo o Vice-Presidente Conselheiro UL- 

piano Toledo Bezerra de Menezes, por se julgar impedido, passou 

a Presidência ao Conselheiro Arnaldo D'Ávila Flcrence. Foi a- 

provado o Convênio, nos termos do parecer do Senhor Conselhei 

ro -Relator . Reassumindo a Presidência, e nada mais tendo a 

tratar, deu por encerrada a Sessão E, para constar, eu Ruy de 

Azevedo Marques, Secretário-Executivo, lavrei a presente ATA 

que lida e achada conforme, será assinada devidamente. 

á:< 

te^^o ^i^i2c^f 

f 
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REPRESENTAÇÃO N2 14/76     tjl       ^ jí    ^i      V 

Senhor Secretário Executivo: 

eomo é sabido, este CONDEPHAAT tem sua atenção mais 

ligada a construções em geral, com predominante interesse aos 

valores históricos ou arquitetônicos, deixando de lado outros - 

bens culturais, tanto aqueles ligados ao Patrimônio Ambiental - 

Urbano como outros de valor paisagistico ou de qualidades docu- 

mentais variadas que, à mingua de zelo, vão sendo sistematica- 

mente destruidos, ou pelo tempo ou pelo mau uso. 0 caminho do 

Mar e a Calçada de Lorena são, na verdade, excepçoes na lista - 

dos bens culturais tombados. Assim, vimos pela presente solici- 

tar o tombamento de três conjuntos habitacionais do maior inte- 

resse. . 

Como é sabido, até há pouco tempo as comunicações en 

tre as nossas localidades litorâneas eram extremamente precári- 

as e feitas praticamente através de navegação de cabotagem. Is- 

so permitiu que através dos séculos se perpetuassem algumas al- 

deias de pescadores pobres que, sempre, sobreviveram à custa da 

venda de peixes, antigamente peixe seco e levado às cidades  - 

mais populosas e, hoje, peixes frescos vendidos a atravessado- 

res providos de barcos frigorificos que por ali passam quase - 

que diariamente. Sendo pobres, suas construções também o são, ef 

assim, precárias e permanentemente substituídas em. processos de 

reconstrução em que a técnica e os materiais são sempre os mes_ 

mos e sempre vinculados a sua arquitetura chamada de vernácula 

pelos antropólogos, em cuja constância formal vislumbramos per- 

sistências culturais sincréticas onde estão implícitos o indio 

e o portugês. 

-segue- 
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Na verdade,todo o universo caiçara necessita ser compreendido e pre 

servado, ainda mais agora em que a nova estrada Rio-Santos está 

abrindo portas aos especuladores imobiliários. Todas as sitiocas, - 

sitios e lugarejos estáo passando de mãos às pressas. 0 povo do lo- 

cal astá sendo expelido ou transformado em empregados domésticos - 

dos veranistas. Quase todos os aspectos culturais não tangiveis já 

estáo em vias de desaparecimento completo. Esse esquecimento, no - 

entanto, sô não pode é levar as construções de roldão, de uma hora 

para outra. A transformação formal tem sido até agora algo lenta. 

Aos poucos as humildes casas de taipa de mão váo sendo substituí- 

das pelas de alvenaria e de concreto dos ricos de Sáo Paulo,  de 

Taubatè, do Rio, de Minas etc. Mas, agora, a pressa aumentou e ta# 

mos ultimamente visto casas e mais casas serem destruidas, morros-^ 

serem arrasados e costóes nivelados para darem lugar a novas implan^ 

taçoes. 

Julgamos que seja do maior interesse a preservação - 

de algumas dessas aldeias de pescadores implantadas à beira mar, - 

que ainda mostrem os seus traçados urbanos organicaménte condiciona 

dos ao relevo do solo, prescindindo, é obvio, das vias carroçaveis, 

mergulhadas na sombra das árvores centenárias e olhando de cima  o 

mar e os cardumes de tainhas. Na verdade, já nao podemos dizer que 
\ 

existam aglomerados caiçaras Íntegros, mas alguns ha que estáo ain- 
. ,   J 

da próximos da feição original, com uma ou outra casa nova, ou uma \ 

ou outra igreja de "crente" recém construida. Ainda existem, pelo 

menos, duas unidades de visinhança com seus sistemas viários origi^ 

nais, com seus becos, ladeiras e trilhos ligando as casas e ancora- ./ 
I 

douros, cuja pedestrianizaçáo está prestes a ceder lugar aos carros 

de fora com a abertura de ruas largas passando pelos quintais,   - 

aplainando morros e entupindo grotas, destruindo, sempre as arvores 

que crescem ao leu. No momento, lembramo-nos de Picinguaba, no muni- 

cipio de Ubatuba e de Bonete, na Ilha de Sáo Sebastião. 

- se g u e- 
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E na ilha de Búzios podendo encontrar outro aglomerado onde todas \- 

as relações ainda estão conservadas, pois,no isolamento,nessa ilha 

se conservou toda a pureza das sociedades primitivas e lá, então, 

poderemos preservar praticamente tudo ligado entre -si, não só as 

casas e suas ruas como todo o seu equipamento. 

Sendo aceita esta sugestão, muito vaga de .inicio, 

há de se fazer pesquisas "in loco", levantamentos, especialmente o 

fotográfico, para se determinar áreas envoltórias a serem conserva 

das. Enquanto isso, deveriam as prefeituras de Ubatuba e Ilha Bela 

serem prevenidas da abertura dos respectivos processos de tombamen 

to para, assim, impedirem sejam continuados os desvirtuamentos em 

andamento. 

S.T.C.R., 6 de setembro de 1976.- 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 

2Q 
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TerraFoto S.A. Atividades de Aerolevántamentos 

Ref DICOM/GTC/ 07 0/76 Data     são Paulo, 17 .Novembro. 197 6 , 

AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO F TURÍSTICO DE ES- 

TADO DE SÃO PAULO -CONDEPHAAT . 

SECRETARIA DE CULTURA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

A/C. DR. RUI DE AZEVEDO MARQUES-Sec.Executivo 

Al. Joaquim Eugênio de Lima,286- J.Paulista 

NESTA 

Prezado Senhor, 

TerraFoto S. A. - Atividades de Aerolevántamentos, 

vem respeitosamente informar o orçamento de 40 fotos da região de 

Picinguaba solicitadas pela Arquiteta VERA MARIA BARROS  FERRAZ. 

- Preço de cada foto 

- N9 Total de fotos 

- Preço de 40  fotos 

CR$  18,00 

40 

CR$ 720,00 

Sendo o que nos apresenta no momento, aproveitamos o 

ensejo para enviarmos nossos protestos da mais alta estima e consi 

deracão. 

Atenciosamente, 

TerraFoto S. A. 

Atividades de Aerolevántamentos 

Econ.  WALTER  OLlVEI1 

Diretor  Comercial 

RCD/NS 

CÓD. 1211 

2Z 
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RUY   DE    AZEVEDO   MARQUES 
Secretário    Executivo 
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Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 

de Picinguaba, no Município de UBATUBA. 

INFORMAÇÃO STCR-16/76 

Senhor Diretor Técnico: 

Foi anexado o orçamento das fotos da re 

gião de Picinguaba, feito pela Terra Foto S/A. Atividades  de 

Aerolevantamentos. Essas fotos e o mapa do IBGE. folha de Pi- 

cinguaba escala 1:50.000 instruirão o presente processo. 

São Paulo, 30 de novembro de 1976. 

ilc^L^'^^^ oU LC 

VERA MARIA DE BARROS FERRAZ 
arquiteto 

7\4 
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Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita- 
ção de Pincinguaba, no município de UBATUBA. 

INFORMAÇÃO STCR-020/77 

Senhor Secretario Executivo: 

Recebido este processo, tratamos inicialmente 

de providenciar mapas e levantamentos do local em pauta, que 

servissem de diretriz aos estudos necessários ao tombamento pro 

posto. No entanto, constatamos a falta total de mapas em escala 

adequada, que nos pudessem ser úteis, principalmente no nivel 

cadastral. Assim, aconselhados em reunião do E.Conselho a pro- 

videnciar o concurso de terceiros para efetivar levantamentos 

pertinentes, já que nosso quadro de topográfos é extremamente - 

limitado, vimos sujerir sejam enviadas cartas convites a três 

firmas de topografia que estejam habilitadas a efetuar tais le- 

vantamentos cadastrais e, portanto, efetuar o arrolamento dos 

imóveis desta unidade de vizinhança, localizando-os em relação 

aos caminhos de pedestres, curvas de níveis e acidentes topográ 

ficos. Os limites da área a ser medida e levantada serão deter 

minados de modo a percorrerem os espigões próximos a cruzarem 

os fundos dos vales, cem metros alem da última construção; pela 

frente sempre as praias e costoes. Sugerimos que sejam enviadas 

cartas convites às seguintes firmas: 

1 - Bandeirantes de Topografia 
Rua Pinheiros n2 1405 conj.24 - tel.-210-0913 

2 - AGRIPLAN - Planejamento de Agrimensura S/C. 
Ltda. - Rua Dr. Vila ITova ns 64 

-segue- 
1.000 • X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

rt 
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Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto      Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita- 
ção de Pincinguaba,  no municipio de UBATUBA. 

3 - 

-continuação- 

Telfones - 256-0446 
257-9664 

GEOTÊCNICA DO BRASIL LTDA. 
Rua Mal.Caetano de Faria ns 91 
Tel.- 276-3472. 

fls.-2- 

STCR., 2 de fevereiro de 1977. 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 
ção de Pincinguaba, no municiçio de UBATUBA 

Informação SF-28/77 

Senhor Secretário Executivo 

Trata o presente processo da contra 

tação de firma especializada, para levantamento topográfico - 

cadastral de Picinguaba, no município de Ubatuba, nos termos 

da informação STCR-020/77, constante de fls. 24/25. 

Sendo o valor estimativo da contra- 

tação da ordem de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), deverá - 

ser feita licitação, sob a forma de Tomada de Preços, de açor 

do com a Lei n° 89, de 27 de dezembro de 1972. 

Solicitamos, pois autorização para 

emitir Nota de Reserva nO valor de CrS 100.000,00 (cem mil cru 

zèiros), a fim de atender despesas com referida licitação. 

Assim informado, sobe à considera - 

ção superior. 

S.F., em 21 dejriarço de 1977 

Wald/r~ Garcia 
Chefe da Seção 

De acordo. AUTORIZO emitir Nota de Reserva 

no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),na 

forma da Lei. 

S.E., em 21 de março de 1977 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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NOTA     DE     RESERVA 
,7 

X 1 

Í3F 
I   I 7 

ANULAÇÃO    DA   RESERVA 

N9 RESERVA ÓRGÃO u.o. U.D. FUNÇ. PROG. SUB-PR06. PJ/AT. CLASSIF.   DESPESA ITEM 
'                                       N 

IMPORTÂNCIA 

18                    21 22          23 24          25 26           27 28           29 30           31 32                                 35 36                      3» 39                                                      44 45          46 47                                                                                                               59 

^0003 10 OI 03 08 48 246 2 00] 3132 Oil.000.00 

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS TIPOS        DE        RESERVA 

60/61 

X 21 

60/61 

22 

|60/a 

J23 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
OU CRÉDITO SUPLEMENTAR 

CREDITO   ESPECIAL OU, 
CRÉDITO   EXTRAORDINÁRIO 

ALOCAÇÃO  DOS  SERV   EM 

REGIME  DE  PROGR. ESPECIAL 

62/65 

01 LICITAÇÃO (CONVITE) 

S2«5 

04 CESSAC   DE  RECURSOS 

62/6J 

07 OUTRAS    RESERVAS 

X 02 LICITAÇÃO  (TOMADA   DE  PREÇO sj     |05J COMPROMETIDAS   N. EMPENHADAS 08 

|03JLICITAÇÃO (CONCORRÊNCIA) |06|DECORRENTES   DE DETERMINAÇÃO|09| 

VALOR          RESERVADO             -           DISTRIBUIÇÃO       EM       QUOTAS 
cc |S      tÜOTl 2*   guort 3*     0  U 0 T A 4-2.     QUOTA TOTAIS 

.' 18                                                                28 29                                                                       39 40                                                                      50 51                                                                        61 62                                                                          74 

3 100.000,00 - 
100.000,00   . 

PREVISÃO             DE           PAGAMENTO 

cc PARC. VALOR MÊS ANO PARC. VALOR MÊS ANO PARC VALOR MÊS ANO 
17 

18        19 20                                                                     30 31       32 33     34 35     36 37                                                                              47 48     49 50      51 52      53 65      66 67     68 

4 0 1 100.000.00 Oi 77 02 03 

4 04 05 06 

4 07 08 09 

4 1 0 1 1 1 2 ___> 

r ESPECIFICAÇÃO        DA DESPESA 

Processo ftl 20130/76 

Elemento 3.1.3.2 

XaportSaciJ   ae M r«»trva j> .       toadc   fltipwm c l  - 

r..ento  topográfico c àm Picd , ípic de Ubatub  ,  DO vales 

de f |   100.000,00. 

(Cei.: r.ij.1 Ciuzeaios) 

DIRIGENTE    DA   UNIDADE   DE   FINANÇAS i DIRIGENTE   DA  UNIDADE   ORÇAMENTARIA 

21/CS/7V 
i.'i 

•CONTADORI 

JOSS DE 
CONTADOR 

CRC - 17.187 9 4 MAR 1Q77I 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - MOD. 3» 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° .l5í$L  

do Excesso no 20130/ 7.6 (a)„ 

Interessado  : CONDEPHAAT 

Assunto   : Tombairiento dos aglomerados humanos ou unidades de ha- 
bitação de Picinguaba, no município de Ubatuba. 

Informação SF-32/77 

Senhor Secretário Executivo 

Tendo sido feita a reserva no valor 

de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para atender despesas - 

com o levantamento topográfico cadastral de Picinguaba, no mu 

nicípio de Ubatuba, conforme documento constante de fls. 27,- 

está o processo em condições de ser feita a licitação,nos ter 

mos da Lei n2 89, de 27 de deaembro de 1972. 

Propomos o encaminhamento do presen 

te ao Senhor Secretário da Pasta, para que se digne autorizar 

a abertura de licitação sob a forma de TOMADA DE PREÇOS, bem 

como designar a Comissão julgadora, que poderá ser constituí- 

da pelo Dr. Carlos Alberto Cerqueira Lemos, arquiteto - Dire- 

tor Técnico CD-10, Dr. Raphael Gendler, arquiteto - Diretor - 

CD-9 substituto e Sr. Sydney Dias Conrado - Chefe de Seção 19- 

B,substituto, lotados nesta Unidade. 

Assim informado, sobe à consideração 

superior. 

S.F., em 29_de março de 1977 

wá^difr Gar ei a 
Chefayda Seção 

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretário 

da Pasta. 

S.E., em 29 de março de 1977 

RUY D&   A^JsVfiDU MAKyUES 
Secretário Executivo 

1.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

ri 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.0..'^?. .'.  

do    prOC.COMDEPHftJffl     20130   76        (g)       mq 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento  dos   aglomerados  humanos  ou unidades  de  habita 

ção de Pincinguaba,   no município de Ubatuba  - Cr$     

100.000,00. 

«. 
I- Autorizo a abertura de licitação, sob a 

forma de Tomada de Preços, destinada a atender as des_ 

pesas com o levantamento topográfico cadastral de Pin 

cinguaba, no município de Ubatuba, e aprovo a indica- 

ção da Comissão Julgadora retro proposta para essa fi 

nalidade. 

II- Devolva-se ao CONDEPHAAT, para as de 

mais providências que couberem. 

São Paulo, 31  de março de 1 977. 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

10.000-XI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

SI 



I 
SEÇ10 DE WWH 

S.L, em M  te   O? 1377. 

\ May de'A*e»edo  Marques 
Secretário Executivo 

Segue  juntad  nesta data, documento 

folha de informação 

 em  

(a) -  

rubricad sob n.°  

..de de 19.. 

» 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

3£ 

Acha-se aberta na Seção de Atividades Complementa- 

res do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, à Alame 

da Joaquim Eugênio de Lima n° 286, nesta Capital, a TOMADA 

DE PREÇOS N2 01/77, conforme autorização no processo nfi .. 

20130/76 - CONDEPHAAT, para o»levantamento topográfico-ca - 

dastral de PICINGUABA, no município de Ubatuba, neste Esta- 
...   ■ 

do, cujo encerramento será dia 25 de abril de 1977, às 16,00 

horas. 0 Edital completo será fornecido aos interessados no 

endereço acima, das 9,00 às 17,00 horas, de 2ã a 6â-feira. 

S.E., em 12 de abril de 1977 

íT} 
^1^^" \~ — 1- ) 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario Executivo 



SÃO PAULO, 15 DE ABRIL DE 1977 

m 

Cultura, Csância e Tecnologia 
CONSELHO  DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO  E 
TURÍSTICO  DO  ESTADO 

Acham-se abertas na Seção de Aüvida- 
des Complementares do Conselho do Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado, CONDEPHAAT, 
â Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286, 
nesta Capital, as Tomadas de Preços: 

N.o 01-77, conforme autorização no pro- 
cesso 20.130-76 — CONDEPHAAT, para o 
levantamento topográfico-cadastral de Picin- 
guaba, no município de TJbatuba, neste Es- 
tado, cujo encerramento seiá dia 25 de abril 
de 1977, às 16 horas; 

N.o 02-77, conforme autorização no pro- 
cesso n.o 20.131-76 — CONDEPHAAT, para 
o levartamento topográfico-cadastral de Bo- 
nete, no município de Ilha de São Sebastião 
— (Ilhabela). neste Esirdo, cujo encerra- 
mento será dia 25 de abril do 1977, às 16,30 
horas. 

Os editais completos serão fornecidos aos 
Interessados no endereço acima, das 9 às i7 
horas, de segunda a sexta-feira, 

(15) 

* 

3W 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

ANEXO        N2     1 

Comunicamos que se encontra aberta no Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT, a TOMADA DE PREÇOS Ne 01/ 

77, para o levantamento topográfico-cadastral de PICINGUABA 

no município de Ubatuba, neste Estado, cujo encerramento se 

rá dia 25 de abril de 1977, às 16,00 horas. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

01 Levantamento topográfico-cadastral, compreenden 

do os seguintes serviços : implantação e medi- 

ção de uma poligonal de contorno, materializada 

no terreno por marcos de concreto com centro de 

ferro, ou de pedra com centro puncionado, orien 

tada pelo Norte Verdadeiro, envolvendo a área 

de interesse do povoado; levantamento taqueomé- 

trico, com pontos cotados do contorno das edif.i 

cações de taipa ou alvenaria, do sistema viário 

existente, dos córregos e cursos d'água, ancora 

douros e orla marítima, bem como eventuais ruí- 

nas e pontos de interesse histórico ou cultural; 

desenho de uma planta na escala de 1:1000 ou 

1:500, com malha de coordenadas e tabela das co 

ordenadas dos marcos implantados, contendo os 

dados acima citados, e no caso de haver eleva- 

ções, com curvas de nível aproximadas, de 5 em 

5 metros. 

S.E., em 12 de abril de 1977 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretário Executivo 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

W 
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L6(í(,ii;i.kii.í de £stadu da Luilura,   LiÊncia  c   íIíLíIIIíIIIJí^X/ 
CONSELHO  DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 'zí/^ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

EDITAL 

Tomada de Preços ne 01 /■j 7 

Processo n£ C0NDEPHAAT-20130/76 

Finalidade: Compra de levantamento topográfico-cadastral 

Paço público que se acha aberta nesta Secretaria da Gul- 

ira,Ciêhcia > Tecn logia- üonselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPKAAT 

Tomada de Preços para a compra de lev. topografico-caddev' damentè 

autorizada a fls. 29, do processo supracitada, . ie será 1 

p e 1 a I, ei E s t ad ua 1 n e 89, de 27 de de ze mbr ode ] 9 7;!, 

A documentação e a respectiva proposta serão recebidi 1 

na Seção de Administração, à Alameda Joaquim Eugênio de Lima n£ 

286, até as 16,00 horas do dia 25 de abril de 197 7 , im- 

preterivelmente, em envelopes separados, fechados, contendo am- 

bos, escrito nos respectivos anverscs, os dizeres: 

Tomada de Preços nS 01 /?7 

Loca.1.: Al. Joaquim Eugênio de Lima Afi 286. 

Vencimento: Em 25 de   abril     de 1977. 

Hora: 16,00 horas, 

distinguidos, cada envelope, pelos subtítulos próprios: "Documen 

ção" e "Proposta", obedecidas as condições da cláusula VI. 

A abertura dos envelopes contendo "Documentos" será ini- 

ciada, no endereço acima, logo após o horário fixado.para os se- 

us recebimentos, para apreciação, 'da qual resultará a habilita - 

ção ou inabilitação dos licitantes. Os envelopes "Proposta" se- 

rão abertos neste mesmo ato, se houver desistência expressa da 

interposição de recursos por parte de todos os licitantes. 

Caso tenha havido a interposição de recurso, por parte 

de qualquer licitante, os envelopes "Proposta" serão abertos em 

data e horário a serem designados, após o julgamento do recurso. 

0 texto deste Edital é composto das seguintes partes ou 

cláusulas: 
I 

Objeto da Licitação 

Compra  de     Anexo     I de  acordo com as espe 
cificações do Anexo   que  acompanha este Edital,   do  qual é parte  - 

i.ooo-iv-974 integrante. imp. serv. orai. SCET 



Secretaria lie iisiaua da Cultura,   Liuncia  u  Tecnuluqja, 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO  ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

II 

Prazo e Condições de Entrega 

1) O prazo máximo de entrega será de ...Ú.Q..  ( S.S.S.S.enta )   dia^ 

corridos, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho, por parte da fornecedora. 

2) Os casos de prorrogação de prazo obedecerão ao disposto no artigo 42, da Lei 

n.° 89, de 27/12/72. 
*>   . .      286 

3) As entregas deverão ser feitas,à41..!(.J..QàaUim....Sua[eni.o de...Lima. QU em 

outro local previamente designado pela Secre taria, no perímetro urbano. 

III 

Sanções para o Caso de Inadimplemento 

1) Pela falta de cumprimento do fornecimento ou de quaisquer de suas condições, 

ficam os fornecedores sujeitos às multas fixadas pela Resolução S.C.E.T. n.° 5 ., 

de   4/ 9 /73, nos seguintes casos: 

1-a) A recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalen- 

te, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sujeitará o adjudicatário à multa de 

10'A   (dez por cento) sobre o valor do fornecimento ou proposta. 

1-b) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratante às 

multas de mora, sobre o valor do ajuste: 

a) atraso até 30 dias — multa de  0,2'v ao dia; 

b) atraso acima de 30 dias — multa  de 0,4',; ao dia; 

1-c) Pela inexecução total ou parcial do fornecimento será aplicada a multa de 

10',{   (dez por cento) do seu valor. 

1-d) As multas previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a da outra. 

2) A aplicação das sanções constantes desta cláusula não impede a rescisão con- 

tratual, com as conseqüências cabíveis previstas na Seção Competente da Lei Estadual n.° 

39, de 27 de dezembro de 1972. 

IV 

Condições de Pagamento c de Reajustamento 

1) O recebimento do material deverá efetuar-se em 10 (dez) dias corridos, no 

máximo, a contar da data da entrega dos materiais pela licitante. 

- 2 

ò& 

^1 



Secretaria tle iistaiiu da Luítura,   Ciência e   Aeciiuluyw|/^ 
CONSELHO DE DEFESA DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, /^ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO  ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

2) O prazo para pagamento será contado a partir da data do recebimento dor, 

materiais. 

3) Atendendo ao que se estabeleceu como norma comercial vigente para a Admi- 

nistração Pública Estadual, ficam fixados 2   (dois) prazos para pagamento, a saber: 

3a) se efetuado dentro de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do mate- 

rial, o pagamento será com desconto de ...a....G.ri.£e.rio do ...fornecedor.) sobre 0 valor 

líquido proposto pela licitante. Desconto maior que .?....S..?!?r.í.®.í!.:í-,ciiesta condição, se ofere- 

cido pela licitante, será aceito pela Secretaria. 

3b) se efetuado dentro de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento do ma- 

terial, o pagamento será feito pelo valor líquido proposto pela licitante. Desconto, nesta 

condição, se oferecido pela licitante, será aceito pela Secretaria. 

4) Não haverá concessão de reajustamento de preços, face ao prazo e condições 

de entrega enumerados na cláusula II. 

V 

Condições de Recebimento 

1) O material será submetido a exames de verificação, conferências e, se for o caso, a en- 

saies tecnológicos, de conformidade com as Normas Técnicas da ABNT. 

2) Os materiais recusados em virtude dos resultados dos exames, testes ou ensaios previstos 

nos termos do item anterior sejam parciais ou totais, deverão ser repostos no prazo 

máximo de 19 í de? ) dias> apos a data do recebimento do aviso pela 

firma fornecedora que tiver mercadoria recusada, sob pena de pagamento da multa esta- 

belecida, para esse fim, na cláusula III. 

3) Caso haja nova recusa, o procedimento será repetido, uma única vez, correndo as des- 

pesas que houver por conta da fornecedora, sendo que nesse caso, a reposição deverá 

ser efetuada no prazo máximo de .3. < ;.. cinco ) diaS) apos a data do 

recebimento do aviso pela  firma fornecedora. 

4) O recebimento do material somente se dará após a liberação dos exames, provas, testes, 

ou ensaios previstos nos itens anteriores A partir da data em que isso ocorrer, e que 

deverá coincidir com a do "termo de recebimento", o faturamento poderá ser apresenta- 

do para pagamento, obedecendo ao prazo estabelecido na alínea "a" ou na "b", do item 

3 da cláusula IV. 

VI 

Condições para Participação na Licitação e Forma de Apresentação das Propostas 

1) Poderá participar desta licitação, toda e qualquer firma, devidamente inscrita no Ca- 

dastro Geral de Fornecedores das  Secretarias   de  Estado. 

T 



Uiiciuiuiia de JüSIííUU da Cultura,   Liuncia c   íucuuluyia 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 2,i 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de  Lima,  286 - CEP - 01403 

2) A participação das firmas interessadas nesta licitação está condicionada à apresen- 

tação de 2 (dois) envelopes. O primeiro contendo "Documentação" e o segundo enve- 

lope contendo a "Proposta", ambos fechados, conforme indicado no preâmbulo deste 

Edital. 

a) Do envelope "Documentação" deverá constar, obrigatoriamente, prova de ins- 

crição e habilitação, representada pelo Cartão de Registro Cadastral de Fornecedores forne- 

cido pelas Secretarias de Estado , que será aceito através de qualquer 

processo de cópia autenticada. 

b) Do envelope "Proposta" deverá constar, obrigatoriamente, em via original, 

acompanhada de três cópias, datilografadas com clareza, a proposta para fornecimento, 

das quantidades e unidades pedidas. 

§ 1.° — A proposta deverá ser corretamente preenchida em seus lugares essen- 

ciais, isenta de cotas marginais, de emendas, de borrões ou de rasuras, e vir devidamente 

assinada em seu final, rubricadas, se for o caso, as demais folhas que a integrarem. A vali- 

dade não poderá ser inferior a 60 dias, corridos, a contar da data da abertura dos envelopes 

"Documentação". 

§ 2.° — O preço a ser cotado considera-se como válido para o material ou equi- 

pamento entregue dentro da área do Município de São Paulo, em moeda nacional, corren- 
te no país. 

§ 3.° — O preço correspondente a "transporte", quando houver, deverá ser regis- 

trado separadamente do preço do material. 

§ 4.° — O valor correspondente ao IPI, quando houver, deverá ser indicado sepa- 

radamente do preço do material. 

§ 5.° — Quando for omitida pelo licitante, a incidência de impostos ou taxas so- 

bre o preço ofertado, os mesmos serão considerados como já inclusos na composição desse 
preço. 

§ 6.° — Não precisará constar, necessariamente, oferta para a totalidade dos itens 
licitados. 

§ 7.° — A omissão da licitante sobre as condições estabelecidas neste Edital, corr. 

referência à validade da proposta, condições de pagamento e prazo de entrega, implicará 

automaticamente na plena aceitação das condições estabelecidas por este Edital, por parte 

da mesma. 

VII 

1) No julgamento das propostas, serão levados em conta, conforme o caso, no interesse 

do serviço público, as condições de qualidade, rendimento, preços, condições de paga- 

mento e prazos. 

2) Não será levada em conta qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem pre- 

ço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

- 4 



íiecrKàaiia áe listado da Cultura,   Ciência  u  TIíLIIUIUIJí.JL 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ^^ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO  ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de  Lima,  286 - CEP - 01403 

3) No exame de preço serão consideradas todas as circunstâncias 

de que resulte vantagem para a Administração. 

4) Para efeito da classificação das propostas e da adjudicação 

da compra, serão considerados os preços líquidos,  incluindo 

os tributos incidentes, sem desconto. 

) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exi 

gencias do Edital, ou as que se apresentarem manifestamente 

inexequíveis. 

6) ü objeto da presente licitação poderá ser adjudicado no todo 

ou em partes a um ou mais licitantes, podendo, também, ser a 

djudicado parcialmente, sempre visando ao atendimento dos in 

teresses da Administração. 

VIII 

Recursos Admissíveis e Autoridades a quem devem ser diri 

dos 

Os recursos admissíveis e autoridades a quem devem ser diri- 

gidos são os consignados no artigo 68 da Lei n? 89, de 27/12/72. 

IX 

Local e Horário em que serão Fornecidos Elementos e Infor 

maçoes sobre a Licitação. 

Informações e fornecimento de elementos sobre o objeto - 

desta licitação poderão ser obtidos na Seção de Administração, à 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima n2 286, das 9,00 às 17,00 horas 

de 2is às 65S-feiras. 

Seção de Administração, em 12 de  abril   ^e  197 7 

Secretário Executivo 
1.000 -IV-974 Imp.   Serv.   Gráf.   SCET 

MA 



Secretaria de i.slaiiu ila i.mun.i,   Líèueia  e   ieciiuiuyiii &P 
CONSELHO  DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO  ESTADO -  CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de  Lima,  286 - CEP - 01403 

i proposta refer ent:e à licitação em forma de 

CON . N° 

TOMADA DE  PREGOS       N2 01/77 

CONCORRÊNCIA 

IB DA FIRMA : TOPOTECNICA LTDA. 

ENDE-rK<-í  :  RUA OSCAR FREIRE, 1493 

são Paulo,   em   /p / 0*/ /\.  9 J-) 

Já ,OM/<&' 
iss I na tura  e  car LTIDO 

VH 



íjccretana de JLSüIIíII da Lultura,   Ciência  c  Tecnologia, 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,      'iÇO/^ \ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

Recebemos a proposta referente à licitação em forma de 

CONVITE Ne 

TOMADA  DE  PREÇOS        N2       01.77. 

CONCORRÊNCIA N0- 

NOME  DA FIRMA   :   AORIPT.AF PT,ATTKT AH^TP^  DE   ^RIMi^^TlA 

S/G.   LTDA. 

ENDEREÇO:    R,Tg  Pr.   VI i a  "nv*,,   nõ   6h . 

São Paulo,   em   /^/ & //l  97? 

«ttLUÉL  

Assinatura e  carimbo 



decretaria ue I.^íIIHI da Cultura,   íaencia e  Tecooluyia _/n 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

Recebemos d proposta referente à licitação em forma de 

CONVITE N2 

TOMADA DE PREÇOS   N2 Ol/77 

CONCORRÊNCIA       N2 

NOME DA FIRMA : BANDEIRANTES DE TOPOGRAFIA LTDA. 

ENDEREÇO:  RUA PINHEIROS, 1405 

Sao Paulo, em /í    / 0 f /i 9 "J~rf- 



decretaria uu Lslailn da Lultura,   Liência  e  Tecnologia, 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim  Eugênio de  Lima,  286 - CEP - 01403 

H3 

Recebemos a proposta referente â licitação em forma de 

CONVITE NS 

TOMADA DE PREÇOS   N2 01.77, 

CONCORRÊNCIA       NS 

t 

» 

NUME  DA FIRMA   :  ASSOCIAÇÃO FROFII^I^AL DOS  I?T PINHEIROS 

AGIULÜTTC;0RLS  DO  ESTADO  DE  HÃO PATTLO. 

3REC0:   ^•'ia  Galvao Bnéno>  Íi50  -  loja 6". ENDEREÇO 

São Paulo,   emjtf     /ólJ J\  3"P %- 

POS-ENG. AÇfilMFNS NO ISLS,TMJLO 

Assinatura  e  carimbo 

ÜU 



qf 
São ftsulo, 13 de aTxril de 1.977• 

SHCHETARIA ©3 S3TAD0 DOS HaJOCIOS DOS TOAJSPOHE3 
DSPAHTASGBTO HXDSOTIÉaiO 
Cordssão de Begistro Cadastral 
AT. do Estado^ n* 777 
Capital 

Secretaria  dos Transportes  -   Departamento   Hidrovlárlo 

COMISSÃO  DE  REGISTRO  CADASTRAL 

N.° de Inscrição no Ca- 
dastro de fornecedores 

-063- 
Categoria Grupo Válido até 

5/75 

Prezados Senhores 

FIRMA   INSCRITA- 

AGRIPLAN - PLANEJAMENTOS DE 
AGRIMENSÜRA S/C.  LTDA.- 

Presidente 

NOTA   Mencione   o   número'di correspondência. 

IMPRESSO NA GRAFICA DO DER 

Ticos pela prenento fornoc/rr oo doconentos ne 

cessárioa â rerjTvação de noesa inscrição no cadastro dosoe Departaoento para par- 

ticipar de licitações referentes a levantamentos topoeiãf iccs e tatinótrícos dis- 

crininados no Grupo B» 

Sendo có para o noacr<to avresentemos  noccr2 / 

cordiais 

Saudações» 

£J^_. 
LAN • PUneJimtntoi d* Ajrlftintuf* 8/C Ltda 

Firma:  AGRIPLAN -  PLANEJAMENTOS DE AGRIMENSÜRA S/C -  Ltda. 

Cartão de  Registro Cadastral - DH-CRC-O63 

Recebi o original juntamente  com os documentos para 

renovação no Cadastro. 

D.H. - C.R.C.,   25 de abril de  1977 

JOSÉ* AUGUSTO SILVEIRA 
—ÁfiésaÇAR] 

KfttíTT «S*TC RKMOVUN» 

fcP~ti, 

ENTRiM? 
 —jj$ ■ 

[DEPARTAJWEfjTg H!D-;CVIÁRIO I 

k*** 

MS 



hf 

SECRETARIA D3 ESTADO DOS XEOÔCIOS ] 
DSPAKTASGBTO HIDBOTIÍRIO 
Comissão de Registro Cadastral 
Av» do Estado» n* TU 
Capital 

Prezados Senhores 

TÍ120S pela presente fornooor oo doctneatos JK 

cessários â reroTração de nossa inscrição no cadastro desse Departaceuto para per— 

ticipar de licitações referentes a levantamentos topocrãflecs e latinótrícos dis- 

criminados no Grupo B« 

S6B&0 co para o nooento apresentc-os noec^s / 

corliaia 

Saadações» 

XtíRlPLAN • PliDíJ«mmtoi d* Ajrtótnturt 8/C Ltda. 

Firma:  AGRIPLAN -  PLANEJAMENTOS DE AGRIMSNSURA S/C -  Ltda. 

Cartão de  Registro Cadastral - DH-CRC-O63 

Recebi o original juntamente  com os documentos para 

renovação no Cadastro. 

D.H. - C.R.C.,   25 de abril de  1977 

*   \  , 
JOSÉ* AUGUSTO SILVEIRA Cec.rich tf Ti 

*?*F?TÀaS*TC MBHOVUM» 

*f»ut». SECRETARIO- 
[DEPARTAMEfjg H!D .GVIÁRIO | 

&v N^K 

MS 
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••   [mrlarf 

O S    T R \ W S P O'?. TT1S 

í) A E 3 P 

ro.;'iio    «Io    Estado    de     SI«J    Paulo 

; J   it, .■3 r   A  0   A O 

;. Comissão instituirá pela Portar-. 

106/75 do :JA'.:SP, bondo pxarjinodo oa documentos aprceentedoa 
Firma abaixo citada, conforme exigências '.Ia Lei ãsbedüel rjê 8.Ç 

combinada com o Decreto Federal nS 73*140, cie 09/11/75, OBãíJI 

que a mesma se 8cha cadastrada a eni condições de participar da 

citação MCI 19/75 a se realizar no dia 4- de dezembro dê 
com a finalidade de: levantamento topográfico de 19 aeroportos 

interior 3o Kstádo- 

a ■' °- 

pe là • 
/■/?. 

ij.i. — 

1971, 
do ■- . 

-.-,!."  •:; '■ PIHHA: .-053.AÍIA IT2A, 

rJ?0:?TUÁRÍ0 N2 1710/75 /DA3SP 

1.  JATtfGOHIA;  ?ro; 3 3,   •:-.:. »f o feo£i .     ■ '"r Lt», 

2.   GÜUFAHSHíPOi 
tia o   vcp;^v 

211.   GAÍAOÍ^ADS TSCKICA» 

2.24   CAJÁCÍBADE FlttÍNCSIHA   :    "OfiS   200.000,00  (duzentos mil  é: 
ros; 

DAB8P,   em     3       de'I:'"■•:- •--■-■ode  197r 

A     COMISSÃO £g T.iaTTAÇlO 

EnfifSn José  Fonseca  - Presidenta 

O. 

Oldack líatôli - Kesbro 

r"   "     C.      <C> 

Maurício  na" -  decoro 

>•' r c   t /.: r - « 

19 
i  Geni  Sclchercri 

44? 



AUTENTICADA 
VtH   0  E  .. WVií.vSO í 

r tml:ã a neiis 
1. Garâade Paranapíacaba, B4 
— SÃO PAULO — 

TABELIÃO JOSÉ  CYRFLLO 
"wfcrt»fcPirin^tn|i,>«.t'Á^fw,2a>^M4 

AUTENTICAÇÃO EM» t.fcópU 

U«ü»ZL0 #Ii,fa*1 '*• "* 
^.'*^p 44tD   ,,AfcJ« Í977 



S^ topotécnica    Itda. 

Tomada de Preços n° 01/77 

Processo n° CONDEPHAAT - 20130/76 

CiC -   O 3°/ #J33&.S$ 

CREDENCIAIS 

Pela presente credenciamos os Srs. Yunes Kehdi 

netto (Diretor) R.G. n° 2.019.985, Pedro Ooka (Diretor) R.G. n2 

2.656.862 e o Sr. Heitor Moraes Barros (Relações Públicas) C.R.C. 

n° 29.576, a responder e usar suas assinaturas separadamente ou em 

conjunto, para assinar, receber e tratar de qualquer assunto junto 

ao CONDEPHAAT, referente a presente tomada de Preços. 

Sao Paulo, 25 de abril de 1977 

'sfr*" 

rua    oscar    freire,    1493 S. P. cep:   05409 fone:    280-1122 
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SECRETARIA   DE   OBRAS    E   DO   MEIO   AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA  ELÉTRICA 
COMISSÃO  DE   REGISTROS   CADASTRAIS  "CRC" 

CERTIFICADO  N.« 7.3 1.73... VALIDADE ATÊ^íOMQ 7X.iL 

A firm....T.QP.Q.T.£..CJN.I.CA....L.mi.T.A.D.A.,  
e8tabol.cidaà..R.ua..0scar..Fre^   

Inscrita sob o n.° 1.5.4 no  Registro  Cadastral   do DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 

.E   ENERGIA   ELÉTRICA,   de   SAO   PAULO,   está   habilitada  a   participar das licitações na 

categoria   •   grupo   caracterizados   no   verso,   ou   grupos   inferiores 

o 0 I 
0 0 C: 
o o i: 
o o < 
0 0 ( 
0 0 v 
0 ô c; 
o 0 í 
0 0 v 

Sao Paulo 2.1 dB março.... .de   107 7... 

Noin» 
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l'j 0    í 

a o . 
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■-»»■ »» w *•» v* v* vi \nr v» r» o o rx w W Vi 0 0 ( 

\ 

Hisachiyo Takahashi 
Pr.tM.M.   o»    Comlti«o   d*   fUgl.troí    C.d.itr.l.    "CRC 

FIRMA:   TOPOTÊCNICA   LIMITADA. 
DISPONIBILIDADE: 
GRUPO:    11 

CATEGORIA: 

5.462 V.R, 

S"- a) Topografia, geodésia B aarofoto 
grametria; n] Prestação de serviço 
temporário. 

V.R.     —   Cr» füW.30 Decreto  federal n.*  75.704. de 08/05/7.V  Par&grato  Único do  Art.  2o,  da  Lei   Federal 
n." 6.205, do 2U/04/75. 

NOTA   —   Noa   casos   do   concorrências,    - -^nreaenta „j   doMo   certitiendo   não   isentará  do   fornecimento 
de   documentos   adicionais,   quo   poderfio. I   r   exigidos   do   acordo   com   o   vulto   da    licitação, 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,        l\Q 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

ATA DE ABERTURA DAS PORPQSTAS DA TOMADA DE PREÇOS NS  Ql/77 

PROCESSO CÜNDEPHAAT-20130/76 - PUBLICADA NO D.O.DE 15/04/77 

As dezesseis horas do dia vinte e cinco de 

abril de mil novecentos e setenta e sete, sob a presidência do - 

Dr. Carlos A.C.Lemos, Diretor Técnico, Raphael Gendler, Diretor 

Técnico de Serviços e Sydney Dias Conrado, Chefe de Seção Subst^ 

tuto, para procederem a abertura dos envelopes apresentados, pe- 

las firmas abaixo; 

TOPOTÊCNICA LTDA. 
Representante: YUNES KEHDI NETTO 

AGRIPLAN - PLANEJAMENTOS DE AGRIMENSURA S/C LTDA 
Representante: PEDRO ROÇO ALONSO 

BANDEIRANTES DE TOPOGRAFIA LTDA. 
Representante: GLEB DA COSTA ARSKY FILHO 

Por ocasião da abertura dos envelopes w 

DOCUMENTAÇÃO", a firma TOPOTÊCNICA LTDA., representada pelo seu 

Diretor Comercial Sr. YUNES KEHDI NETTO, apresentou impugnação, 

em anexo, pelo não cumprimento do artigo 25 e seus parágrafos 

da Lei n2 89 de 27 de dezembro de 1972, por parte de seus concor 

rentes. 

São Paulo, 25/abril/l 977. 

CARtfSiS' A.C^ "LEMOS 
-presidente- 

SYDNEY DIAS CONRADO 
membro 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

' 



3^ topotécnica    Itda. 

£_•«, ^S JyjkS'* /'&■ 
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rua    oscar    freire,    1493-       SP cep    05409    -    fones        282-8897        81-4432 
SC 



?r topotécnica    Itda. 

RUA OSCAR FREIRE, 1493 
TELS.i 282-8897 - 81-4432 
SÃO    PAULO       —       CAPITAL 

Cliente 

MEMORANDO DE TRANSMISSÃO 

N?        1979 /MT. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

Ref : 

Proc.    CONDEPHAAT   N9   ?nn(l/7^-   Tomada   de   Preço   n9   01/77 

Proc.    CONDEPHAAT   N9   20131/76   -   Tomada   de   Preço   n9   02/77 

Prezados  Senhores: 

Queiram encontrar em anexo os materiais abaixo relacionados, 

Correspondência ref. Impugnação das Firmas: 

AGRIPLAN Planejamentos de Agrimensura S/C Ltda. e 

Bandeirantes de Topografia Ltda. 

Atenciosamente 

Sáo Paulo,   26      de      abril de 19   77 

COM. 033 

Depto- Visto Arquivo 

51 



[jz topotécnica    Itda. M.T.1979/77 

Sao Paulo, 26 de abril de 1977 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

São Paulo - SP 

Proc . 

Ref. 

Ass . 

CONDEPHAAT N9 20.130/76 

Tomada de Preço n9 01/77 

Impugnaçao das Firmas: 

AGRIPLAN Planejamento de 

Agrimensura S/C Ltda. e 

Bandeirantes de Topogra- 

fia Ltda. 

Prezados Senhores 

Vimos pela presente confirmar nossa im- 

pugnaçao ã participação das firmas supra, levada a efeito em 25/ 

04/77, referente a Tomada de Preços n9 01/77 da CONDEPHAAT. 

A impugnaçao é fundamentada na Lei Es- 

tadual n9 89 de 27/12/72, que dispõe sobre Obras, Serviços, Com- 

pras e Alienações da Administração Centralizada e Autárquica  do 

Estado e dá providências correlatas. 

Tendo as firmas supra citadas apresenta 

do como "Documentação", os registros cadastrais de 1975, portan- 

to caducados ã 2 anos, e de acordo com a Lei 89, artigo 25, seus 

parágrafos, e Artigo 27, as mesmas não cumpriram com o item VI § 

"a" do Edital. 

Assim sendo, passamos a relacionar as ' 

irregularidades cometidas. 

1. Nao apresentaram provas de: 

1.1 - Comprovação da "Personalidade Jurídica", com apresenta- 

ção do contrato social e suas alterações devidamente re_ 

gistradas nos õrgaos competentes. 

rua oscar freire, 1493 S. P. cep:   05409 fone-    280-1122 S^ 



5^ topotécnica Itda. 

1.2 - Comprovação da "Capacidade Técnica", com apresentação do 

registro ou inscrição atualizada no "C.R.E.A."; Atesta- 

dos de desempenho anterior de atividade pertinente; indi 

cação de instalações e equipamentos; relação da equipe ' 

técnica e administrativa, etc. 

1.3 - Comprovação de "Idoneidade Financeira", com apresentação 

de prova do capital subscrito atualizado, balanço, fatu- 

ramento, certidões negativas de pedido de falência ou 

concordata, atestados de estabelecimentos bancários, etc. 

Com referência à Seção III, dos Regis- ' 

tros Cadastrais, Artigo 27, a Lei 89 determina que os registros ' 

cadastrais sejam atualizados pelo menos uma vez por ano. 

Conforme Artigo 36, serão desclassifica- 

das as propostas que nao atendam às exigências do edital. 

Pelo exposto acima, baseados na Legisla- 

ção em vigor, impugnamos a prê-qualificaçao das firmas supra ci- 

tadas. 

Nestes Termos 

P.Deferimento 

Sao Pa 

rua    oscar    freire,    1493 S. P. cep:   05409 fone:   280-1122 



topotécnica    ÍTda. 
RUA   OSCAR   FREIRE.  1493    cep  05409 

SÃO  PAULO 

i 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio da Lima, 286 

São Paulo - SP 

Ref.: T.P. nQ 01/77 

Proc: CONDEPHAAT - 20130/76 

PROPOSTA 





5z topotécnica Itda. 

Sao Paulo, 25   de Abril de 1977 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

São Paulo - SP 

33 

Ref . 

Proc. 

Ass . 

T.P. n9 01/77 

CONDEPHAAT - 20130/76 

Levantamento Topográfico 

"PROPOSTA" 

Prezados Senhores: 

propôs ta, 

Em atenção ao edital supra, apresentamos nossa 

1. Dos Serviços: 

Levantamento topográfico-cadastrai de PICINGUABA, no Município de 

Ubatuba. 

2• Do Preço: 

0 preço proposto i de Cr$.72.000 ,00 (Setenta e dois mil cruzeiros) 

com 3% de desconto para pagamento em 30 dias. 

3. Do Prazo: 

0 prazo e de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contra- 

to 

4. Das Despesas e Taxas: 

Todas despesas e taxas, bem como encargos sociais serão pagos pe- 

la Topotécnica Ltda. 

5. Da Apresentação: 

Os serviços serão executados e apresentados observando-se as nor- 

mas da CONDEPHAAT e ABNT. 

6. Da validade da Proposta: 

Valida por 90 (noventa) dias corridos. 

YKN/mg. 

rua    oscar    freire,    1493 S. P, 

Ateneios amente 

toppíécnica Ji 

YUNES KEHDr NBTPfO 
Diretor Comtríítl 

cep:   05409 fone:   280-1122 ss 



S^ topotécnica Itda. 

São Paulo, 25 de Abril de 1977 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

São Paulo - SP 

Ref.: T.P. n9 01/77 

Proc.i CONDEPHAAT - 20130/76 

Ass.: Levantamento Topográfico 

"PROPOSTA" 

Prezados Senhores: 

Em atenção ao edital supra, apresentamos nossa 

proposta. 

1. Dos Serviços: 

Levantamento topográfico-cadastral de PICINGUABA, no Município de 

Ubatuba. 

2. Do Preço: 

0 preço proposto é de Cr$.72.000,00 (Setenta e dois mil cruzeiros) 

com 3% de desconto para pagamento em 30 dias. 

3. Do Prazo: 

0 prazo e de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contra- 

to 

4. Das Despesas e Taxas: 

Todas despesas e taxas, bem como encargos sociais serão pagos pe- 

la Topotécnica Ltda. 

5. Da Apresentação: 

Os serviços serão executados e apresentados observando-se as nor- 

mas da CONDEPHAAT e ABNT. 

6. Da validade da Proposta: 

Valida por 90 (noventa) dias corridos. 

YKN/mg. 

Atenciosamente 

topa 

YUNBS KEHDí NETirô' 
Diretor Comtrrfíf 

rua    oscar    freire,    1493 S.P.       -       cep:   05409       -       fone:   280-1122 
% 
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São Paulo,   25  de Abril  d«   1977. 

1 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"Mmnáàf 
Al. Joaquim Euganio 4a Lima, 286 

São Paulo - SP 

Raf.i T.P. nÇ 01/77 

Proc. : CONDEPHAAT - 20130/76 

Asa.: Levantamento Topográfico 

"PROPOSTA" 

Prosados Senhoras: 

Es atanção ao adital supra, apresentamos mossa 
proposta. 

1* Dos Serviços: 

Levantamento topogrifico-cadastral de PICINGUÀIA, no Município de 
Ubatuba. 

2. Do Preço: 

0 preço proposto i de Cr$.72.000,00 (Setenta o dois mil cruzeiros) 

«om 32 de desconto para pagamento em 30 dias. 

3. Do Preso: 

0 praso a de 60 (sessenta) cias a contar da assinatura do contra- 

to 

4. Daa Despesas a Taxast 

Todas deapesaa e taxas, bem como encargos sociaia serão pagos pe- 

la XopotÓcniea Ltda. 

5. Da Apresentação: 

Oa serviços serio executados a apresentados observando-se as nor- 

mas da COMDEPÜAAT a ASHX. 

6. Da validade da Proposta: 

Valida por 90 (noventa) dias corridos. 

TKI/mg. 

rua    oscar    freire,    1493 S.P.       -       cep:   05409       -       fone:   280-1122 
ÍT 



Zfr topotécnica    Itda. 

São Itllt, 25 do Aarli de it77. 

1 
SECRETARIA BI ESTADO SA CULTURA, ClIlCIA I TECMOLOCIA 

"COIDttaAAT" 

Al. Joaquim Sugeaie de Lias, 2S6 

São Paulo * SP 

Ref.í T.P. «9 01/7? 

Pree.i COBBSPSAAT - 20130/7* 

Asa.: LtTtDtaaiaco Topográfico 

"PROPOSTA" 

KB stenção «o «ditai supra, aprasentaaoa nossa 

proposta. 

1. fies Serviços: 

Levantamento topogrifieo-cedestral de PXCIRCUABA, no Município de 

Bsetuba. 

2. Be Fracoi 

0 preço proposto i áe Cr$.72.000,00 (Setenta e dela mil erossiros) 

cou 3Z de desconto pere pagaaeato ca 30 dias. 

2. De frase * 

0 preso é de eO (sessente) diss a contar de aasiaatura de contra- 

to 

4. Des Despesas e Tesast 

Tedss despesss e taxas, Be* coso encargoa seeiais ssree pagos pa- 

is Topotécnica Ltde. 

S. De Aprasaataçãe. 

Os serviço, serio eaeeeta, 

•as ds COIDIPBAAT « ABEI. 

•• Ds validade da Proposto: 

Tslids per 10 (noventa) dias sorvidas. 

Ateaelesaaeate 

^^^^^ 
YUNBS KEHDI NOTTO 

Diretor Comtrd.l 

T&B/ag. 

rua    oscar    freire,    1493 S.P.       -       cep:   05409       -       fone:   280-1122 
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BA>TDKIltANTES  I>E   TOPOGRAFIA   LTDA. 

P R 0 POSTA: 

Tomada de Preços nQ 01/77. 
Local!   Al. Joaqnim Engenio de Lima,  286. 

Vencimento:  em 25 de abril de 1977. 
Horário:  16:00 hs. 

o 
3 

O 
0» 

RUA    PINHEIROS.    1405 CONJ.     24 FONE    212-0605 SÃO    PAULO CEP    05422 
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BANDEIRANTES de topografia  Itda. 

COTTDEPHAAT - Conselho de J)efesa do Patrimônio Histórico, Arqueo- 
lógico, Artístico e Turístico do Estado. 

Rua Eugênio de Lima, 286. 
São Paulo       - SP. 

REF.:     TOMADA DE PREÇOS    01/77. 

Proposta: 

0 preço unitário para o levantamento topográfico cadastral do po- 

voado de Picinguaba, Município de Ubatuba, a ser executado estri 

tamente de acordo com o item 01 - Discriminação do Anexo 1 do Edi 

tal de Tomada de preço 01/77, proc. CONDEPHAAT 20/30/76, de 12 de 

abril de 1977, será de 3 1,01 (hum cruzeiro e um centavo) por me- 

tro quadrado de área levantada, ou envolvida pela poligonal de 

contorno. 

Esta previsto o levantamento da área total de lij.0,000 nr. 

0 prazo para entrega dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a 

contar do recebimento da Nota de Empenho, 

Serão obedecidas integralmente as especificações contidas no ... 

T.P. 01/77 e Anexo 1. 

São Paulo, 25 de abril de 1977. 

H BTideimntBS-^de Jfbpografia Í4>< 1 a 

RUA    PINHEIROS,    1405        —        CONJ.    24        —        FONE:    212-0605        —        SÃO     PAULO 
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BANDEIRANTES de topografia  Itda. 

A 
COWDHPHAA? • Conselho d© .Defesa do Patrimônio Histórico,  Arcmeo- 

lorlco,  Artístico • fliristico do instado. 
Rua Eugênio de IíB»9 286, 

3io, tmàâ    " ££• 

RSP.t     TOHADA BB PR^°g    Bflft 

Proposta» 

0 preço nnitário para o levantamento tonográfico cadastral do po- 
voado de Picing«aba, l.imicípio de ^atnfca, ■ ser executado estri- 
tamente de acordo com o item 01 • Discriminação do Anexo 1 do Mi 
tal de Tomada de nreço 01/77, nroc. CÍWifHAAT £0/30/76", de 32 de 
abril.de 1977, será de ^ 1,01 (hnm crnzeiro e nm centavo) por ne- 
tro quadrado de área levantada, m envolvida pela poligonal de 
contorno. 

«stá previsto o levantamento da área total de lhO.000 m2. 

0 preso para entrega dos trabalhos será de ÜQ (sessenüa) dias, a 
contar do recebimento da ?Tota de Emnenho. 

Serão obedecidas integralmente as especificações contidas no ... 
T.P. 01/77 e Anexo 1. 

Sao TanlOj^ de a^ril de 1977. 
n r, Jtlnira^íes-^dKCToüOtíKèfiíi  ^; -' 

RUA    PINHEIROS,     1405        —        CONJ.    24        —        FONE:    212-0605        —        SÃO     PAULO 



BANDEIRANTES de topografia  Itda. 

COMMrttAaf- Umalho úaJMCmn do Patrtuonio ül»çárieof 
lttkeo, **tlasieo • iMriatleo do mtaAo* 

Ffoa Bfttanto da U.mm9 £86, 

prisco «mltaVlc» para o levanta»** to toeoiráfleo o*6*sí»«l «o po- 
voado «• icin^al», nwldfpio de «bat»i^*it * MT exeentade eatrl* 
tiut«nct de aeordo <xm o lteei oi » iaorielnfcccSo do Anexo ldo^l 
tal do Tonada de preço ^/77f vmm. wmwm*1 J»»/*»/**, «o Ü «a 
«1*11 a« 1977, 8BP« de *! lf^l CNiai er»»eiro e ne eentaro) por oi 
tro onadradn ae are» levantada, m envolvida vX* ouliflonal «« 

iomo« 

satã provi* te 0 levantar enso ám área total de AMN »£• 

o pre*o par* entre** «ou tr*b*lho* ««rj «o Ü (sessenta) dias, • 
cor. «ar de NMlMamto da *tota de rtone^o, 

ííerSo obedecida» i*te#çraloante as aeneelff caçoe* sentia** tio ... 
*•**• fi%/TF o *nexo 1« 

G*e r*nlo, ?Ç de abril da 1977* 

n^deirarftèsrti^Wpogiyrfm  Í.Oh. 

RUA    PINHEIROS.     1405        —        CONJ.    24        —        FONE:    212-0605        —        SÃO     PAULO 



BANDEIRANTES de topografia  Itda. 

jjjff fawla       -  , 

IK*« psnif^Ma  y??i 

X^ÍS&Ü» 

««*•*«• é« «oardo «mi o ti*» '1 - Pi«ariJ«tft*fft<» «<» «uno 1 «o «4 
t«l é» «•**« «« sMMf» ^1/77, t»M, «PU*H**f BYW?*# «« 12 *• 
•teril u« iWTt »«P» «• 1 l#«l 6Mi «m««ir« • «*» (wnswn) por «•« 

SMNMti 

-vaso p*ra «nti*cf« de* ?r*b*lnoi «er» «• <fo (tuswiyi) ôla», » 

Al fatie» ?*> <t« tfifrtl «• lfTT* 

71 r< r'ieirentes jSfí/1 QDQôrafia í!■<! r?. 

RUA    PINHEIROS,     1405        —        CONJ.    24        —        FONE:    212-0605        —        SÃO     PAULO 
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COHSBLHO.' BA DO PATRIFíôITIO JI3STôRíCO, AHQüEOLôGIGO, 

ARTíSTICO        ESTICO "DBPHAAT" 

Al* JOí        iio de Lima, 286 
Capital 

Hef.: Tomada de Preços n» OI/77 
Processo n^ COlIDEPHáAT" - 2OI30/76 r 



o}í*iiculo dos 
e câWo amlítioo da área do terreno. 

bjcãlculo doe pontos visados a cálculo do i& 

■os a disténoia* das dirimas 

a)Daa»riho a lápis em papal oaason do levanfe 
tm marcação das coordenadas através da ooordemtoerafo da chapa a doa pon. 

toa visados oca oooxdomtógxaf d polar» 
b)Beeenho a nankla ea papal ve^tal 90/95ST» 

Sohoellor do levantamento planlaltlaétrioo cadastral, ooa todos os datalhct 
tontas, rumos a distancias das aiviaasa áVea analítica» curvas do nível do 
aa astro s ou 5 o» 5 astros a na escala da lil.000 ou lt^OO* 

0 preço para executo do* trr>.talboa menciona, 
doe sara da 0*0.96 («aventa a oito) centavos) por aotro quadrado da área efetiva 

conformo o ospooifioado ao edital» 

TII-EBASC 

tao será 
0 praac para conclusão dos serviços cm quês- 

£ de 35 diaa oorridoe a partir da data dé recebimento da sota da 

em o máximo As Os trabalhos serão 
preoiaâo e aa tolerâncias de erro serão ae seguinteet 

Angular a 1» V sendo N o número de vórtices 
da poligonal 

Linear - 1 i 10*000 
Wivelaaento • 2om. por quilômetro 

.•■r-s;-? 

lera exeouçtto 
es secuintes equipamentos t 
OâaTO -4 Geodímetro AGA, modelo 12, aloanos 3 Xm* risadas eletrônicas cora raio 

infra vermelho para medir as dlstãnoiae entra os vértices das poügoneis 
1 2eodolito Z2X3S TB 4 
1 Nível autonátieé aaroa 2SJS3 HI - 2 e demais materiais. 

^a   ^^^m^^wpp^*^^^^mi    **ev^m^ ws»^^ms^^^^^í   s>•a^^^s^BnVsmsn?w^m^s>m    %^%^ssi   fcjw   ssnTssmj^e. (jaSjssv   Wh^9    ^a>^^F^JMSJ»sse*\í*   ^^ 

200 passos de j^amaaoBO aaroa COxTüCOKP, modelo 42fr-G 
1 Oalouladora Sletrônioa impressora e programadore FRIBE», modelo 1152 
1 Coordenatóerafo de ohapa 1>20 x 0,80m# marca 
1 Hormégrafo Lerogr mana CEDffSL A K33EE CO* 
1 Botojo de desenhe aaroa 13901 a iliaaU materiais* 

1-0 presente orçamento e valido por 60 diaa 
corridos, a contar da data da abertura doe enaolopee "DocumentaçHo'*» 

3enúo só para o 
cordiais 

'éá^EL 
AâMPLAN - PUiMj.rn.ntos d» Atfrlm.Muf. S/C Ltd. 



Soo Paulo, 25 de abril do 1*777* 

AfiTÍSflOO B TURÍSTICO DO B3?álX> "OlsBifUeâr" 

Al* Joaquia Sugênio do Lim, 286 
Saftftsl 

Bef»i Tonada de Proçoo a* 01/77 
»• OOBDBWâAT • 20130/76 

Visco pelo presente submeter o apreciação do 
o orçamento poso execução do trabalhos topográf iooo nana área do 150»000. 

0QB2« situada oo Ploinguaba» no Município do Ubatuba. 
Oi trabalhos constarão de l<3vantasanto, nivo. 

a)Levantancnto planimetrioo do torrono atro- 
Mdoi« poll#oml próaiaa 00 perímetro paxá aaerraoâo do coroas, auros, valoo. 

•   vss»*e4«moi   WIMI t MMM^4«I   *vsn^s>eesJÊ«eesMt»maB   Tm-»*n    M«M«H*m/wÍA   Asa vcsov*n9   UC3Ü»^^KCW*>^V   £ OT   MBUCSO  cüDd 

marcos do ooooreto 00a oentro do ferro o orientada pelo norte verdadeiro» 
b)l*vantnaento alti%trioo do torreno poro   / 

do relevo por intermédio do ourvne do nível de metro 
planao e 5 00 5 astros noe serros, a partir de B»8» a 

ttvslasoato o oontxa - nivelamento 
trioo doa ootooao daa pollflonala principal o secundárias a partir do R»B» o 

no local» 

ou taipas, do eiotisn viário existente, doe oôVrogos o otsjsos d'á£on, / 
o orla aaritiaav ben oono ovontuaie ruinae o pontos do interesse / 

histórico ou culturais através de ângulos o nortlilao a partir dos vértices das / 
poligonais tT?fi>?1li'*fifti 

th 

a)0alculo das nwiwtumfluu dos vértices das po. 
ligonais o das divisas do terreno» 



«.« ♦ * 

Observação i 

1-0 presente orçamento é válido por 60 dias 
corridos, a contar da data da abertura dos envelopes "Documentação"» 

Sendo só para o momento apresentamos 
cordiais 

c. 

5> CL 

UPUAN - Plane|âm»nto. <»• A9fHfn.f»urâ S/C Ltd.. 



ancoradouroe e orla marítima* bem como eventuais ruinas e pontos de interesse / 
histórico ou cultural, através de ângulos • WÊÊÊÊÊÊ a partir doe vértices das / 
poligamia implantadas* 

17-CXLCnLOS 

a)Calculo das coordenadas dos vértices das po. 
ligonais e das divisas do terreno. 

b)cáloulo doe pontos visados e cálculo do i& 
velamento trigonométrico* 

e)Cálculo dos rumos e distâncias das divisas 
e cálculo analítico da átea do terreno* 

a)Desenho a lápis em papel cansem do levanta. 
manto cora marcação das coordenadas atrases de coordenatógrafo de chapa e dos / 
pontos visados com coordenatógrafo polar* 

h)Desenho a nankim em papel vegetal 90/95 gr» 
Schooller do levantamento planialtimétrioo oadastral* com todos os detalhes exie 
tentes, rumos e distâncias das divisas* área analítica* curvas de nível de metro 
em metro e ou ^ em 5 metros e na escala de 1*1.000 ou 1*300. 

TI-PBBCO 

0 preço para execução dos trabalhos menciona. 
dos será de C40.98 (Noventa e oito centavos) por metro quadrado de área efetiva. 
mente levantada* a serem pagos conforme o especificado no Sdital* 

TII-PRAZO 

0 prazo para conclusão dos serviços em quês» 
tão será de 35 àias  corridos a partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 

natmÊÚk 
0s trabalhos serão executados com o máximo / 

de precisão e as tolerâncias de erro serão as seguintest 

Angular ■ 1* \/T*sendo H o numero de vértices 
da poligonal 

Linear - 1*10.000 
Nivelamento ■ 2cm. por quilômetro 

Para execução desses trabalhos serão usados 
os seguintes equipamentos* 
CAMPO ■ 1 Oeodfmotro para medição dos vértices das poligonais 

1 Teodollto ZBISS TH 4 
1 Nível ZSISS 
e demais materiais* 

X8GRXrÒT10 m 1 Computador 
1 Calculadora Friden 
1 Coordenatógrafo de Chapa 
1 Normógrafo 
1 Estojo de desenho e demais materiais* 

continua 



São Paulo, 25 de abril de 1.977» 

Ao 
DS DEFESA DO PATRUÍÔWIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
E TURÍSTICO DO ESTADO "COHDEPHAAT" 

Al* Joaquim Eugênio de Lima» 286 
Capital 

Prezados Senhores 

Ref •• Tonada de Preços n« 01/77 
Processo n« COHDEPHAAT - '20130/76 

Tintos pela presente submeter a apreciação de 

V.Sas. o orçamento para execução de trabalhos topográficos nuna área de 150,000, 

00a2* situada ea Picinguaba, no Município de Ubatuba* 
Os trabalhos constarão de levantamento, nivje 

lamento, cadastro, calculo, desenho e serão desenvolvidos conforme seguem 

a)l>evantamento planiraétrieo do terreno atra- 
vés de una poligonal principal próxima ao perímetro para amarração de cercas, / 
muros, valos, estacas ou marcos de concreto e várias poligonais secundárias pa- 
ra amarração de todos os detalhes existentes* Sssas poligonais serão implantadas 
• materializadas por marcos de concreto com centro de ferro e orientada pelo nor 

b)Levantamento altiraétrico do terreno para / 
representação do relevo por intermédio de curvas de nível de metro em metro nas 
partes planas e 5 en 5 metros nos morros, a partir de R«3# a snr determinado no 
local* 

n 

tricô das 
determinado 

Nivelamento e contra - nivelamento trigonoma. 
das poligonais principal e secundárias a partir de R*H* a ser 

looal* 

III-CADA3TR0 

Cadastro do perímetro das construções de al- 

venaria ou taipas, do sistema viário existente, dos córregos e cursos d*água, / 

continua 



• 

b)Calculo do3 pontos visados e cálculo do n^ 
velaraento trigonométrico» 

c)Cálculo dos ramos e distâncias das divisas 
e calculo analítico da área do terreno* 

a)Desenho a lápis em papel oanson do levantg, 
monto com marcação das coordenadas através de ooordenatógrafo de chapa e dos pon. 
tos visados com coordenatósrafo polar» 

b)Desenho a nankim em papel voltai 9Q/95gr» 
Schoollar do levantamento planialtimétrico cadastral, oom todos os detalhes exig, 
tentes» rumos e distâncias das divisasf área analítica, curvas do nível de metro 
em metro e ou 5 «n 5 metros e na escala de 1*1.000 ou li500« 

VI-FRSCO 

0 preço para execução dos trrbalhos menciona, 
dos será de Cr$0t9& (Noventa e oito) centavos) por metro quadrado de área efetiva, 
sente levantada, a serem pagos conforme o especificado no Edital* 

0 prazo para conclusão dos serviços em ques- 
tão será de 35 dias corriuos a partir da data d* recebimento da Noto de Empenho» 

fni-rascEaro 
Os trabalhos seião executados com o máximo de 

precisão e as tolerâncias de erro serão as seguintes* 

Angular * 1* N sendo N o número de vértices 
da poligonsl 

Linear - 1 t 10.000 
Nivelamento » 2cm» por quilômetro 

BHMSHHK 
Para execução desses trabalhos serão usados 

OS seguintes equipamentos i 

0A3CP0 «1 Geodíraetro AGA, modelo 12, alcance 3 Km» visadas eletrônicas com raio 
infra vermelho para medir as distâncias entre os vértices das poligoaais 

1 Teodolito ZEISS TH 4 
1 Nível automático marca ZEISS NI - 2 e demais materiais» 

WKKSÍÔS10 • 1 Computador Eletrônico Prograraável, com 256 memórias de registro e 
2G4C passos de programação marca CO&FüCORP, modelo 425-<3 

1 Calculadora Eletrônica impra-sâora e programadora FRIDEN, modelo 1152 
1 Coordeiiatôerafo de chapa 1,20 x 0,80m» marca RCSENHAM 
1 Normógraf o Leroy meros KEBFFBL à ESSES. CO» 
1 Estojo de desenho marca KKHN e demais materiais» 

Observação: 
1-0 presente orçamento é válido por 60 dias 

corridos, a contar da data da abertura dos euoolopes rtDocumentaçãoM» 

Sendo só para o momento apresentamos nossas 
cordiais 

Saudações» 

AQRIPLAN • PJtnaJamtntot it Aariminiur» O/C LMi 



-w • » , 

São Paulo» 25 de abril de 1.977* 

CONSELHO BB DBFESA DO PATRIMÔNIO 
ARTÍSTICO B TURÍSTICO DO ESTADO 

Al* Joaquim Eugênio de Lima» 286 
Capital 

AHQÍJ3GLÔGIC0, 

Presados Senhores 

Ref.t Tomada de Preços n* 01/77 
Processo n« COHJWSPHâAT - 20130/76 

Yimos pela presente submeter a apreciação de 
V.Sas. o orçamento para execução de trabalhos topográficos numa área de 150.000» 
00ra2. situada em Pioinguaba» no Município de übatuba. 

Os trabalhos constarão de levantamento» nive, 
lamento» cadastro, calculo, desenho e serão desenvolvidos conforme 

a)Levantamento planimetricô do terreno atra- 
vés de uma poligonal próxima ao perímetro para amarração de cercas» muros» valos» 
estacas ou marcos de concreto e varias poligonais secundárias para amarração de 
todos os detalhem existentes. Essas poligonais serão implantadas e materialisadas 
por marcos de concreto com centro de ferro e orientada pelo norte verdadeiro. 

b)Levantamento altim^trioo do terreno para / 
representação do relevo por intermédio de curvas de nível de metro em metro nas 
partes planas e 5 em 5 metros nos morros» a partir de R.N. a ser determinado no 
local. 

BfBMMR 
Nivelamento e contra - nivelamento trigonora£ 

tricô das estacas das poligonais principal e secundárias a partir de R.N. a ser 
determinado no local. 

III-CADASTRO 

Cadastro do Perímetro dam construções de al- 
venaria ou taipas» do sistema viário existente» dos córregos e cumsos d»água» / 
ancoradouros e orla marítima, bem como eventuais ruínas e pontos de interesso / 
histórico ou cultural, através de ângulos e medidas a partir dos vértices das / 
poligonais Implantadas. 

17-cXLCTLOS 

a)Calculo das coordenadas dos vértices das p£ 
llgonaia e das divi3as do terreno. 

continua 
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b)Ca,lculo dos pontos visados e cálculo do ni 
velamento trigonométrico. 

c)Calculo dos rumos e distâncias das divisas 
e calculo analítico da área do terreno. 

V-DESEKHD 

a)Desenlio a lápis em papel canson do levanta 
mento com marcação das coordenadas através de coordenatógrafo de chapa e dos pon_ 
tos visados com coordenatógrafo polar. 

b)Desenho a nankim em papel vegetal 9Q/95S1"» 
Schoeller do levantamento planialtimetrico cadastral, com todos os detalhes exis 
tentes, rumos e distâncias das divisas, área analítica, curvas de nível de metro 
em metro e ou 5 em 5 metros e na escala de lil.OOO ou 1:500. 

7I-PHBC0 

0 preço para execução dos trabalhos menciona 
dos será de Cr$0,Q8 (Noventa e oito centavos) por metro quadrado de área efetiva 

mente levantada, a serem pagos conforme o especificado no Edital. 

VII-ERAZO 

0 prazo para conclusão dos serviços em ques- 
tão será de 35 dias corridos a partir da data dó recebimento da Nota de Empenho. 

VIU-IEBCISlO 

Os trabalhos serão executados com o máximo de 
precisão e as tolerâncias de erro serão as seguintes: 

Angular ■ 1* ET sendo IT o número de vértices 

da poligonal 
Linear = 1 : 10.000 
nivelamento = 2cm. por quilômetro 

IX-ESOTPAEEMTOS 

Para execução desses trabalhos serão usados 
os seguintes equipamentos: 

CAMPO,=1 Geodímetro AGA, modelo 12, alcance 3 Km. visadas eletrônicas com raio 
infra vermelho para medir as distancias entre os vértices das poligonais 

1 ,J?eodolito ZEI33 TH 4 
1 ílível airtomático marca ZEI33 HT - 2 e demais materiais. 

ESCRITÓRIO = 1 Computador Eletrônico Programável, com 256 memórias de regiâtro e 
2048 passos de programação marca COMPTJCORP, modelo 425-G 

1 Calculadora Eletrônica impressora e programadora PRIDEíT. modelo 1152 
1 Coordenatógrafo de chapa 1,20 x 0,80m. marca ROSElflHAUff 
1 Horaógrafo Leroy marca KEüTFEL & B33ER CO. 
1 Estojo de desenho marca KSRTT e deroa.is materiais. 

Observação: 
1-0 presente orçamento e valido por 60 dias 

corridos, a contar da data da abertura dos envelopes '•Documentação". 

Sendo so para o momento apresentamos nossas 
cordiais 

Saudações. 

AORIPLAN - Pltn*Jam#nt0« <U Ajr!m»niUH S/6 L-Mti 



WgtM3g8&sBi :■■ 'i.-.-.mWmfà P.    D K     VILA     NOV'A,o4       ItL.   d^U-ZS»».     C o / 

São Paulo, 25 de abril de 1.977. 

Ao 

C01TSELE0 DE DEFESA DO PATRBÍÔ17I0 HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO B TURÍSTICO DO ESTADO "COÜDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 
Capital 

Prezados Senhores 

Ref.: Tomada de Preços na OI/77 
Processo n» COKDEFÍAAT - 2OI30/76 

Vimos pela presente submeter a apreciarão de 
V.Sas. o orçamento para execução de trabalhos topográficos numa área de 150.000, 
00m2. situada em Picinguaba, no Município de übatuba. 

Os trabalhos constarão de levantamento, nive_ 
lamento, cadastro, calculo, desenho e serão desenvolvidos conforme seguem: 

I-LBVAHTAI^3ETO 

a)Levantamento planimetrico do terreno atra- 
vés de uma poligonal próxima ao perímetro para amarração de cercas, muros, valos, 
estacas ou marcos de concreto e varias poligonais secundarias para amarração de 
todos os detalhes existentes. Essas poligonais serão implantadas e materializadas 
por maroos de concreto com centro de ferro e orientada pelo norte verdadeiro. 

b)Levantamento altim^trico do terreno para / 
representa-ção do relevo por intermédio de curvas de nível de metro em metro nas 
partes planas e 5 em 5 metros nos morros, a partir de R.1T. a ser determinado no 
local. 

II-Ur/ELAI^TTO 

nivelamento e contra - nivelamento trigonome 
tricô das estacas das poligonais principal e secundárias a partir de R.N. a ser 
determinado no local. 

III-CADASTRO 

Cadastro do p©rimetro das construções de al- 
venaria ou taipas, do sistema viário existente, dos córregos e CUJBSOS d'água, / 
ancoradouros e orla marítima, bem como eventuais ruinas e pontos de interesse / 
histórico ou cultural, através de ângulos e medidas a partir dos vértices das / 
poligonais implantadas. 

iy-C&CTJLOS 

a)cálculo das coordenadas dos vértices das po, 

ligonais e das divisas do terreno. 

continua 
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AGRIPLAN   -   PLft^fJUMENTOS    DE    flGRIMEN^JRfl    S/C    LTDA 
LEVANTAMENTOS LOTEAMENTOS     —     NIVELAMENTOS     —     DEMARCAÇÕES    —    DIVISÃO    DE    ÁREAS    —    CÁLCULOS 

RUA DOUTOR VILA NOVA, 64 — FONES: 256 0446 e 257-9964 - V. BUARQUE - SAO PAULO 

Ao 
C0173BLHO DE DEFESA DO PATRULHO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "COHDEPRAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima,  28.6 
Capital 

Ref.: Tomada de Preços Ol/77 e 02/?7 
Processo n^ CQHDEPHAAT - 2OI30/76 e 20131/76 

D O C II H B II T 0 S 

r^tí 





• 

BA>'DKIRA>TTES  DE   TOPOGRAFIA  LTDA. 

BflgnHBLtaiaa» 
TOMADA DE PREÇOS tf 2  01/77. 

Al. Joaquim Eugênio de Lima,  286. 
Vencimento:  em 25 de abril de 1977 
Horário:  16:00 hs. 

RUA    PINHEIROS,    1405 CONJ.    24 FONE    212-0605 SÃO    PAULO CEP    05422 
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5J topotécnica    Itda. 
■^^     RUA   OSCAR   FREIRE. 1493    cep05409 

SÃO  PAULO 

Ã 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

"CONDEPHAAT" 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

São Paulo - SP 

Ref. : T.P. n9 01/77 

Proc: CONDEPHAAT - 20130/76 

"D 0 C U M E N T A Ç Ã O" 





& 
limo. Sr. Secretario Executivo do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

(ou Autoridade Administrativa outra, praticante 

do ato recorrido) 

CONDEPHAAT. 

Tomada de Preços n? 1/7 7 

Levantamento topografico-cadastral de 

Picinguaba, Município de Ubatuba 

AGRIPLAN - PLANEJAMENTOS DE AGRIMENSURA S/C. 

LTDA., sociedade sediada nesta Capital ã Rua Dr. Vila Nova n? 

6M-, inscrita no CGC do MF sob n? 61.960.42 3/0001 e inscrição 

municipal n? 1.159.996-0, ora representada por seu sócio ge - 

rente, Dr. Pedro Roço Alonso, engenheiro agrimensor, inscrito 

no CREA sob n9 22.856-D, brasileiro, casado, CPF do MF n? .... 

008.201.058, com domicílio no local supra, vem, mui respeito- 

samente, fundada no artigo 68, inciso I, letra "a", da Lei Es_ 

tadual n9 89, de 27/12/72, publicada no D.O.E. de 28/12/72, à 

pagina 563, interpor recurso de ato da administração praticado 

na licitação, sob a modalidade de tomada de preços, aberta no 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, sob n? 01/77,  pa 

ra o levantamento topografico-cadastral de Picinguaba, no  mu 

nicípio de Ubatuba, neste Estado, fazendo-o con base nos   fa- 

tos e conforme as razões de direito^ ora seguidamente articula 

dos : 

^^<j 



A 
- 2- 

1. Sob impugnação de terceiro licitante, a sig_ 

natãria apresentou a prova de inscrição e habilitação que, con 

forma a letra "a", do item 2, da clãuslaVI, do edital próprio 

seria "representada  veto  Cartão  de  Registro  Cadastral  de  Forne_ 

oedorss  fornecido  pelas   Secretarias  da  Estado". 

2. Embora desconhecendo o teor da impugnação, 

posto que nem a ata foi lavrada no livro próprio, nem a socie- 

dade ora recorrente foi intimada do ato, apressa-se esta, no 

entanto, não só na defesa do direito de licitar como, especial 

mente, com o intuito, que devera ser louvável ao que entende, 

de tributar a Administração pública o empenho que também o li 

citante deve ter no cumprimento das disposições legais, sempre 

que se trate de obra, serviço, coppra e alienação efetuados pe 

Ia Administração centralizada e autárquica do Estado, em apon- 

tar as circunstâncias que legitimam sua condição de licitante , 

como em seguida farã. 

3. 0 edital exige, unicamente o Cartão de Re - 

gistro Cadastral de fornecedor de qualquer Secretaria de Esta- 

do : destarte, se a recorrente se dedicasse, também, ao comércio 

de materiais e sé pelo fato do exarcício desse comércio estives 

se registrada em qualquer Secretaria de Estado, dar-se-ia, evi 

dentemente sob critério errôneo, por cumprida a exigência   do 

cumental. E o critério seria errôneo, como se acentuou, porque 

o outro órgão estadual, que formalizou o cadastro, teria,  no 

que tange ã comprovação da "capacidade técnica" (artigo 2 5, in 

ciso II, da Lei Estadual citada), requerido documentação rela- 

tiva, eventualmente, a capacidade técnica para comerciar, e 

não, para a prestação de serviços de levantamento topográfico, 

estes que só podem ser executados por profissionais devidamen- 

te registrados na entidade profissional competente. Por outras 

palavras: o edital, do modo em que vazado, daixa margem ao de- 

satendimento do disposto no artigo 2 5 agora mencionado, bem as 

sim ao disposto no inciso II, do artigo 22, da mesma lei, que 

manda observar a "necessária qualificação" dos interessados na 

lie' itagão. 

- continua - 

^ ^ 



fò 
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4. Transparece do edital, ademais, que a liei 

tação seria uma tomada de preços para compra ("eompva de le - 

vantamento topocrrãfico-eadastral"), quando, na verdade, trata 
-se de tomar preço de serviços técnicos profissionais especia 

lizados: assim, embora o edital pretenda regular uma compra, 

como se se tratasse da aquisição de materiais ou gêneros, e 

por isso estabeleça condições de exame e recusa de materiais 

(cláusula V) e cláusulas relativas ao transporte do material 

e ao calculo do imposto sobre produtos industrializados (§§ - 

3? e 4? da cláusula VI), deveria, corretamente, regular a con 

tratação da prestação de serviços, aos quais se refere, pois 

é curial que os serviços daquela natureza, aos quais o edi - 

tal se refere, não são gêneros ou materiais de estoque, manu- 

fatura ou revenda, que se possa experimentar ou verificar pre 

monitoriamente. 

5. No que se refere ao registro cadastral, a 

exigência foi corretamente cuimrida pela sociedade licitante 

ora recorrente, posto que apresentou o cartão exigido nos ter 

mos do edital, este que não se referiu ã atualização, cabendo 

sempre lembrar que a validade do registro deve ser confirmada 

apôs a licitação, tendo em vista o disposto no artigo 30, da 

Lei n? 89/72 . 

Assim expondo, requer a signatária que este - 

recurso seja recebido com efeito suspensivo, pela aplicação - 

do § 29, do artigo 68 da lei em tela e processado conforme o 

§ 3? do mesmo artigo, requerendo alternativamente: 

a - o reconhecimento da habilitação da socie- 

dade licitante recorrente, ou, * 

b - o cancelamento da licitação, pelos seguin f 

tes defeitos: inexistência de ata, imprecisão do edital, e 

inadequação do cadastro requerido no edital, todos eles vicios 

formais que recomendam aquela medida. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 2 8 de Abril de 19 7 7 

AGRIPL\N   -   PLANEJAMENTOS   DS"\AGRIMENSURÀ*a 

Cte&~t 
LTDA. 

Pedro Roço Alon 
Sócio-Gerente 

\T-(QJL^A-~Í-> 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n. 

^flProc.COMDBPHAATnoaOiaO /   7.6      (a) 

6 m 
Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi- 
tação de Pincinguaba, município de UBATUBA. 

Senhor Secretario Executivo 

Na qualidade de presidente da Comissão 

Julgadora para abertura da Tomada de Preços n2 01/77, / 

ref.Proc.CONDEPHAAT-20130/76, informamos que a firma TO 

POTÈCNICA LTDA, impugnou a participação dos demais con- 

correntes - AGRIPLAN PLANEJAMENTOS DE AGRIMENSURA S/C / 

LTDA e BANDEIRANTES DE TOPOGRAFIA LTDA. alegando a fal- 

ta de registro cadastral atualizado, na forma solicita- 

da pelo Edital. 

Face a impugnação e interposição de re 

curso da firma AGRIPLAN - PLANEJAMENTOS DE AGRIMENSURA 

S/C LTDA, submetemos o assunto a Vossa Senhoria, com / 

proposta de que seja ouvida a Consultoria Jurídica  da 

Pasta. 

São Paulo, 29/abril/l 977. 

CARLOS A.C. LEMOS 
-presidente- 

De acordo: 

Encaminhe-se a C.J.  da Pasta, 

SE.,  em 29/abril/l 977 

RUY DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

1.000 -X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

1 1 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação rubricada  sob n.° P.A  

^PROC.CONDEPHAATnO 20130 / 76 (a> SAO/nv.  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi 

tação de  PIcinguaba, no Município de UBATUBA. 

PARECER N9 126/77 - C.J. 

Senhor Chefe de Gabinete 

1. Trata o presente da tomada de preços n9 

01/77 do CONDEPHAAT para o levantamento topográfico ca- 

dastral de Picinguaba, no Município de Ubatuba. 

2. Ao serem abertos os envelopes da docu - 

mentação, a concorrente Topotécnica Ltda. impugnou a 

participação dos concorrentes Bandeirantes de Topogra - 

fia Ltda. e AGRIPLAN - Planejamentos de Agrimensura S/ 

C Ltda., por terem apresentado os registros cadastrais 

de 1975, o que contraria o disposto na Lei 89/7 2 em seu 

artigo 27, que exige a atualização dos cadastros, pelo 

menos uma vez por ano. 

3. A concorrente Bandeirantes de Topografia 

Ltda. não apresentou recurso, fazendo-o apenas a AGI- 

PLAN - Planejamentos de Agrimensura S/C Ltda. 

4. Parece-nos procedente a impugnação de 

vez que as concorrentes inpugnadas não apresentaram o ca 

dastro nas condições exigidas pelo art. 27 da Lei 89/72. 

5. Quanto â crítica ao edital, tal argumen- 

to não deve ser levado em conta, pois o item 01 do anexo 

1 (fls.32), especifica detalhadamente a natureza do ser- 

viço a ser prestado. 
6. Quanto ã ata de abertura, consta ãs / 

fls. 45 do processo. 

segue 

Imp. Serv. Grif. SCCT 40.000 - IX-975 

X: 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha  de  informação rubricada  sob n.0.. 

 n.° / (a)-  

63 

Interessado 

Assunto 

fls.    2   - 

7. Face ao exposto, parece-nos, devem ser 

excluídas as concorrentes Bandeirantes de Topografia * 

Ltda. e AGRIPLAN - Planejamentos de Agrimensura S/C ' 

Ltda., por falta de apresentação da documentação exigi_ 

da no edital, item VI Letra "A". 

Consultoria Jurídica,/-06/O5/1977 

Óeéadiiãi ia   de   OLloeira 
'dor do Estad© 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 40.000-IX-975 

1* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do processo     „ 20130,     76 0 20130 , .n.° - /. (a).. 

64 

em 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Tombamento de aglomerados humanos ou unidades de habita 

çlo de Picinguaba, no Município de Ubatuba. 

I- Aprovo o parecer retro emitido sobre a 

matéria pela Consultoria Jurídica da Pasta. 

II- Devolva-se ao CONDEPHAAT para o proce 

dimento indicado no referido veículo jurídico, tendo - 

em vista que o recurso impugnativo de fls. 58 lhe foi' 

dirigido. 

São Paulo, o (j, de junho de 1 977. 

C 
£^ <s^?„ 

ANTÔNIO AUGUSTO SOARES AMORA 

Resp.pelo Expediente da Secretaria 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



C   IÊ  NCIA E   TECNOLOGIA 

SECRETARIA DE CULTURA, MS^MH8ffflmS 
CONS;DEF;PATR.HIST.ARQ.ART.E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT - 
TOMADA DE PREÇO N2 01/77 
Encerramento: dia 25 de abril de 1977,  às 16,00 horas. (JS 

a 
< a 

01 

m 

a 
< ESPECIFICAÇÃO  DO MATERIAL 

Levantamento topografico-cadastral,compreen- 
dendo os seguintes serviços: implantação e 
medição de uma poligonal de contorno, mate - 
rializada no terreno por marcos de concreto 
com centro de ferro, ou de pedra com centro- 
puncionado, orientada pelo Norte Verdadeiro, 
envolvendo a área de interesse do povoado;le 
vantamento taqueométricô, com pontos cotados 
do contorno das edificações de taipa ou alve 
naria, do sistema viário existente, dos cór- 
regos e cursos d'água, ancoradouros e orla 
marítima, bem como eventuais ruínas e pontos 
de interesse histórico ou cultural; desenho 
de uma planta na escala de 1:1000 ou 1:500,- 
com malha de coordenadas e tabela das coorde 
nadas dos marcos implantados, contendo os da 
dos acima citados, e no caso de haver eleva- 
ções, com curvas de nível aproximadas, de 5 
em 5 metros. 

Validade da proposta  
Condições de pagamarto  
Prazo de entrega  

TOPOTÉCNICA LTDA. 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

CARLOS  A.C.   LEMÍ 
-presidente- 

90 
30 
60 

PREÇOS 

UNITÁRIO 

SYDNE 

72   000   00 

dias 
dias,  c/S 
dias 

TOTAL 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

% 

] IRADO 
membro 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Pauio - Capital - CEP 01403 

TOMADA DE  PREÇO NS   01/77 

PROCESSO CONDEPHAAT-20130/76 

i 
ATA D_E JULGAMENTO 

Aos treze dias do mês de junho de mil nove 

centos e setenta e sete, sob a presidência do Sr. Carlos Alber 

to Cerqueira Lemos, reuniram-se os Srs. Raphael Gendler e Syd- 

ney Dias Conrado, para procederem o julgamento da proposta a- 

presentada pela firma TOPOTÊCNICA LTDA, uma vez que de acordo 

com o parecer ne 126/77 da Consultoria Jurídica da Pasta (fls.- 

62/63), houve por bem desclassificar os demais concorrentes por 

falta de apresentação da documentação exigida no Edital, item - 

VI,   letra  "A"   . 

Nada mais  havendo a registrar foi  a presen 

te ata por mim datilografada e assinada pelos    demais membros 

designados. 

são Paulo,   13 de junho de 1 977. 

CARLOS   AT C.   LEMOS 
-presidente- 

RÁPHAEL  GENDLER ^^~-==^       SYDNEY DIAS  CONRADO 
membro ^"""^ membro 

3.000 -X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi^C- 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

PROCESSO CONDEPHAAT-20130/76 

TOMADA DE  PREÇOS     N°     01/77       -     PROGRAMA    6005 

FINALIDADE;-    Levantamento topográfico-cadastral de Picinguaba, 

no município de Ubatuba,  neste Estado. 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS   E  ADJUDICAÇÃO  AO VENCEDOR 

ítem único:- TOPOTÊCNICA LTDA.  no valor de Cii  72 000 00  (seten 

ta e dois mil cruzeiros). 

Sao Paulo,   13 de junho de 1 977. 

CARLOS  A.C.   LEMOS 
-presidente- 

> 

RAPHAEL &ENDLER 
membro 

SYDNEY  DIAS CONRADO 
membro 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gr4f. SCCT 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

4522-76 — Bernardini S!A. — Indústria 
t Comércio. 

6671-76 — Carfigel Indústria Comércio 
Importação e Exportação Ltda. 

5920-76 — Costa & Carvalho Ltda. 
0823-77 — Diksztejn  & Cia.   Ltda. 
4536-76 — Esselte Knorich Indústria e 

Comercio Ltda. 
5708-76 — Panem Ltda. 
0009-77 — Fiação e Tecelagem Santana 

E|A. Inds. Gerais. 
6957-76 — Papéis Madi S|A. — Comér- 

cio Indústria e Importação. 
616-77 — Radical Produtos Químicos e 

Serviços Ltda. 
Comunicado CO. 1 de 14-6-77 

Para os efeitos do disposto no art. l.o, { 
2.O. da Portaria CáVL n.o 03-73 de 12-1-1873, 
comunicamos aos iomecedores abaixo rela- 
cionados que se acham a sua disposição, a 
partir desta data, na Seção de Orçamento, 
Custos e Processamento da Despesa — CO-13, 
no 6o. andar desta C-oordenadoria da Admi- 
iiistraijão de Matéria*, as seguintes Notas de 
Empenho-Subempenho, que deverão ser re- 
tiradas com urgência, sob pena de sujeita- 
rem-se as adjudtcaiárias ás sanções cabíveis, 
por descumprimento de obrigações . 

As Notas de eaipenho-6ubempenho, so- 
mente serão entregues as pessoas devidamen- 
te credenciadas, conforme cartão de inscri- 
ção de fornecedores emitidos par esta Coorde- 
nadoria: 

Subempenho n.o — AdJudicatAria 
1741 — Macnai 6|A. Comércio, Exporta- 

dora c Importadora. 

...   .. J- .-... -[—!  
klor  de dência  do envk)  de  recursos,  no 

Cr$ 46.580,00. 
Autorizada a inscrição das aeguintes 

firmas no cadastro de fornecedores da 
CAM: 

Proc. 1.342 [77 — Dnrazzo, Corazza & 
Cia.  Ltda.  Alameda dos MaracatJns, 1.337 
— Indianópolis — São Paulo (para forne- 
cimento  de  equipamentos  para  garagem). 

Proc. 1.343|77 — Sands Indústria e Co- 
mércio Ltda.  Av.  Pedroso de Moraes, 664 
— Pinheiros — São Paulo (p| fornecimento 
de material e equipamento didático, equi- 
pamento p[ sala de aula, móveis escolares 
e infanto-jüvenil e apontadores). 

Instituto de Previdência 
do Estado 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DOS 
DEPUTADOS À ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA 

Despacho do Superintendente, de 14-6-77 

"Deferindo os pedidos de pensão parla- 
mentar a partir de 14-06-77, nos termos dos 
artigos 20 e 22 do Decreto n.o 8.179176 e 
de acordo com as manifestações da Pro- 
curadoria Jurídica e da IP-3, de Pedro Cris- 
tofaro, Gentil Monte. João Insuela e Ma> 
noel Evangelista da Cunha. 

SAO PAULO, 15 DE JUNHO DE 1977 PAGINA 4T 

Cultura, Ciência e Tecnologia 
Secretário:    MAX FEFFER 

Gabinete do Secretário 
Extrato  de   termo  de  reti-ratificacao 

do  convênio   celebrada   entre  a  Secretaria 
da  Cultura,  Ciência  e Tecnologia e a  As- 
sociação  Paulista  do Ministério  Público. 

Natureza: retificação da letra "a" da 
cláusula 2,a do convênio celebrado em 
10-10-75 e ratificação dtas demais dispo- 
sições. 

Data:   14-6-77 
Autorização: Secretário da Cultura, 

Ciência   e   Tecnologia   <SÇCT-8»7|75). 

DIVISÃO   DE   ADMINISTRAÇÃO • 

SERVIÇO   DE   PESSOAL 
Portaria do Diretor Substituto, de 

14-6-77 
Concedendo, mais um adicional a Adil 

Ribeiro   dos    Santos   —   RG   5.234.073,   a 

— Finalidade: — Levantamento topogrâ- 
fico-cadastral de Bonete, no município de 
r.ha de São Sebastião (Hhabela), neste 
Estado. — Classificação da proposta e ao>. 
judicação  ao  vencedor  —  item   único:  — 
Topotérnica   Ltda.   no   valor   de   Cr$    
84.00000. 

Processo Ocodephaat-20130 76 — To- 
mada de Preços n.o 01177 — Programa 
0005 — Finalidade: — Levantamento topo- 
gráfico-cadastral de Picinguaba, no nroni- 
cípio de Ubatuba, neste &tado. — Classi- 
ficação das propostas e adjudicação ao 
vencedor — Item único: — TOpotéonica 
Ltda. no  valor de Cr$ 72.000.00. 

«a rtir.    rtC     H.1--77      t/rfnl •     9 
Conselho  de   Defesa  do  Patrimônio  Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e  Turístico 
Julgamento de licitações 

Processo   Condephaat-30131176   —   To- 
mada de Preço n.o 02171 — Programa 6806 

DEPARTAMENTO DE ARTES E 
CIÊNCIAS HUMANAS 

uniMtuv uu .cw&punMivei pelo fcxpe» 
diente do Departamento e Presidente dsf- 
Grupo de Artes e Ciências Humanas do 
Conselho Estadual de Cultura, de 18-«-77 
-'Endosso o parecer da Comissão de Tea- 
tro homologando a lavar dos fts. Valter 
Padgurschl « Amaury Alvares Rnto a 
composição artística * literária do Anna- 
rio PaulMa de 1976. objeto do Comanicadd 
publicado no Diário Oficial de i-i-Wíl", 

\ 

C2f 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  B  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob 

ri^roç .CONDEPHAAT.no, 20130/   76 (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidade de habita- 
ção de Picinguaba, no município de UBATUBA. 

Senhor Secretário Executivo 

Tendo sido adjudicado^ a Tomada de Preço 

ns 01/77, conforme publicação no DOE de 15/06/77, em fa 

vor da firma TOPOTÊCNICA LTDA, no valor de Cr$ 72 000 00 

(setenta e dois mil cruzeiros), para os trabalhos de le 

vantamento topográfico-cadastral de Picinguaba, no muni 

cípio de Ubatuba, neste Estado, propomos o encaminhamen 

to deste à Chefia de Gabinete da Pasta, para homologa - 

çao. 

são Paulo, 21 de junho de 1 977. 

CARLOS  LEMOS 
-presidente- 

De acordo. 

Encaminhe-se como acima se propõe. 

SE.,  em 21 de junho de 1 977. 

JOSÉ  GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretário Executivo 

V 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° Z.Q.. 

processo n.° 20,130/ 76  (a) em  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento de aglomerados humanos ou unidades de habi- 

tação de Pincinguaba, no município de Ubatuba. 

-Cr$ 72.000,00- 

I- Homologo a adjudicação da To 

mada de Preços a que se reportam os pre 

sentes autos a favor da firma Topotécnica 

Ltda., no valor de Cr$ 72.000,00 (setenta 

e dois mil cruzeiros), nos termos propos- 

tos a fls. 69. 

II- Publique-se e devolvam-se - 

ao CONDEPHAAT, para o que mais couber. 

São Paulo, ^.f de junho de 19 77. 

vi IO AUGUSTO SOARES AMORA? 

Chefe de Gabinete-""' 

JLiJjil. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

TERMO  DE   CONTRATO  DE   LOCAÇÃO  DE   SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS   QUE   ENTRE   SI   FAZEM  O GOVER 

NO DO  ESTADO  DE   SÃO  PAULO,   ATRAVÉS  DA  SE 

CRETARIA  DA CULTURA,   CIÊNCIA E  TECNOLO  = 

GIA - CONSELHO DE  DEFESA DO PATRIMÔNIO  - 

HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO  E TU  - 

RÍSTICO  DO ESTADO - CONDEPHAAT  -EA FIR 

MA TOPOTÊCNICA  LTDA.,   TENDO POR   OBJETO  O 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL  DE  PI_ 

CINGUABA,   NO MUNICÍPIO DE   UBATUBA,   NESTE 

ESTADO. 

Aos    -/^      dias do mês de  julho de mil novecentos e 

setenta e  sete,  nesta Capital do Estado de  são Paulo,  no Ga- 

binete do Senhor Secretário Executivo do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico,   Arqueológico,   Artístico e Turísti- 

co do Estado - CONDEPHAAT -,   situado à Alameda Joaquim Euge 

nio de Lima ns 286,   compareceram as partes,   de um lado,o Se 

cretário Executivo Dr.José Geraldo Nogueira Moutinho,   daqui 

por diante denominado simplesmente  "Contratante" e do outro 

a firma Topotécnica Ltda,   neste ato representada pelo Dire- 

tor Comercial   Sr.   Yunes  Kehdi Netto,  RG.   2  019 985,   C,   I.   C. 

ne  o 39 493  388-53,  com escritório a rua Oscar Freire,   1493 

nesta Capital,   a qual daqui por diante denominar-se-á    sim- 

plesmente  "Contratada",   tudo conforme Tomada de preços    ns 

01/77,  constante do Processo CONDEPHAAT-20130/76,   sendo que 

as partes na presença de duas testemunhas  que este  também as 

sinam,   declaram ter entre si     justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA    1^    -    A "Contratada"  se compromete a apresentar o 

levantamento topográfico-cadastral,compreendendo os seguin - 

tes  serviços:   implantação e medição de uma poligonal de con- 

torno situada em volta da povoação de Picinguaba e  que parte 

de um ponto a escolher a beira mar entre o Saco das Andori - 

nhas e Ponta da Cabeçuda e  que,   desse ponto,   sobe até o pon- 

to mais alto do morro de Picinguaba e desse local desce per- 

3.000 - X-976 k Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia f $ 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
.   2   . 

pendicularmente às curvas de níveis até atingir o Rio das Bi- 

cas, ultrapassando-o cerca de cem metros, para dai atingir a 

Praia das Bicas. Essa poligonal de contorno será materializada 

no terreno por marcos de concreto com centro de ferro, ou de pe 

dra com centro puncionado, orientada pelo Norte Verdadeiro, en 

volvendo a área de interesse do povoado; levantamento taqueomé 

tricô, com pontos cotados do contorno das edificações de taipa 

ou alvenaria, do sistema viário existente, dos córregos e cur- 

sos d'água, ancoradouros e orla marítima, bem como eventuais - 

ruínas e pontos de interesse histórico ou cultural;desenho de 

uma planta na escala de 1:1000 ou 1:500, com malha de coordena 

das e tabela das coordenadas dos marcos implantados, contendo 

os dados acima citados, e no caso de haver elevações, com cur- 

vas de nível aproximadas, de 5 em 5 metros. 

CLÁUSULA 2â - os trabalhos relacionados na cláusula ante rior 

deverão ser executados em 60 (sessenta) dias, da data da assina 

tura do presente instrumento. 

CLÁUSULA 3â - Os honorários devidos a esses serviços no to- 

tal de Cr$ 72 000 00 (setenta e dois mil cruzeiros) serão pagos 

na entrega total dos serviços relacionados na cláusula lâ. Com 

o pagamento do preço ajustado a "Contratada" cederá ao "contra 

tante" os direitos relativos aos trabalhos. 

CLÁUSULA 4* - A "Contratada" deverá obedecer o prazo estipu 

lado na cláusula 2â, a contar da data da assinatura do presen- 

te contrato, salvo motivo de força maior, devidamente compro- 

vado, a juízo do "Contratante", devendo, nesse caso a "Contra- 

tada" solicitar a devida prorrogação antes do vencimento do pra 

zo contratual. 

CLÁUSULA 5â - 0 presente contrato não poderá ser transferi- 

do sem prévia e expressa autorização do Contratante", sob pe- 

na de ser rescindido de pleno direito, sujeitando a "Contrata- 

da" às multas de mora adiante discriminadas, a serem calculadas 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia/ )f 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
• 3 • 

sobre o valor do ajuste: 

a)- atraso até 30 (trinta) dias - multa de 

0,2% ao dia; 

b)- atraso acima de 30 (trinta) dias - multa 

de 0,4% ao dia. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato 

será aplicada a multa de 10% (dez por cento) do valor do contra 

to. 

CLÁUSULA 6â - Fica fazendo parte integrante do contrato,  a 

proposta constante de fls.52 deste processo CONDEPHAAT-20130/76, 

datada de 25/04/1977. 

CLÁUSULA 75 - As despesas com a execução do presente contra- 

to correrão à conta do código local 10.01.03 - elemento 3.1.3.2 

do "Contratante - programa 6005 

CLÁUSULA 8â - o presente contrato entra em vigor na data de 

sua publicação no DOE e devido registro do empenho, sendo,pos- 

teriormente, submetido ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, 

para os fins de direito. 

CLÁUSULA 9^ - Fica dispensada a exigência de prestação de ga 

rantia prevista no artigo 39 da Lei ne 89, de 27 de dezembro de 

1972. 

CLÁUSULA 10 -  Fica eleito o foro da CapitáL do Estado de são 

Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E assim por estarem justo e contratado, as- 

sinam o presente contrato em 5 (cinco) vias de igual teor o que 

é também assinado, pelas duas testemunhas qualificadas. 

3.000 - X-976 

TESTEMUNAS: 

tf?-? 3} 

/\/
/Hv/l/^/lAAj 

J0SÊ   GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretário Executivo 

S  KEHDI NETT0 X^ir. Comerei ai 
da Topotécnica Ltda. 

PVBL IÇADO   NU   D O  *   ; 

%b 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

EXTRATO     DE     CONTRATO 

Contratante: Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT 

Contratado:       TOPOTÊCNICA LTDA. 

Objeto: Levantamento topográfico-cadastral de Pícingua- 

ba,  no município de Ubatuba,  neste Estado. 

prazo: 60  (sessenta)  dias 

preço: Cr$  72  000 00  (setenta e  dois mil cruzeiros) 

Verba: código local:   10.01.03 - subelementò 3.1.3.2 

programa 6005 

Autorização:     Secretário Executivo do Conselho de Defesa    do 

Patrimônio Histórico,   Arqueológico,  Artístico e 

Turístico  do Estado - C0NDEPHAAT- 

lílirtUít-i k O 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário Executivo 

ti.  ' {PUBLICADO   NO   D  0 

3.000 - X-976 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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8A0 PAULO, 14 DE JULHO DE 197) 

Contratante: Conselho de Defes* «Io 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Arttetioo 
e Turístico do Estado CONDEPHAAT. 

Contratado: Topotécnica Ltda. 
Objeto: Levantamento topográfico-ca- 

dastral de Picinguaba, no município de 
Ubatuba. neste Estado. 

Prazo: 60 dias. 
Preço: Cr$ 72.000,00. 
Verba: Código local: 10.01.03 — subele- 

mento 3.1.3.J ->- programa 6005. 
Autorização: Secretario Executivo do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 
do — CONDEPHAAT. A. 

91 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob 

do Processo n o  2013.0/ .7.6 (a) 

:   CONDEPHAAT 

n.° L.L.. 

: Tombamento de aglomerados humanos ou unidades de ha- 
bitação de Picinguaba, no município de Ubatuba. 

Informação SF-63/77 

Senhor secretário Executivo 

Tendo sido homologada a Tomada de Pre 

ços ns 01/77 a favor da firma Topotécnica Ltda. pelo valor de 

Cr$ 72.000,00 e com a assinatura do respectivo contrato, confor 

me termo constante de fls. 71/73, vimos pelo presente solici - 

tar autorização para ANULAR parte da reserva feita para a refe 

rida tomada de preços (Reserva no valor de Cr$ 100.000,00 e ho- 

mologação no valor de Cr$ 72.000,00, diferença a anular Cr$ .... 

Cri 28.000,00), bem como AUTORIZAR a emissão do respectivo empe 

nho de Cr$ 72.000,00 a favor da firma Topotécnica Ltda. 

Assim informado, sobe à consideração 

superior. 

S.F., em 14 de julho de 1977 

Waldífr Garcia 
Chef^da    Seção 

De acordo. 

AUTORIZO anular a importância de 

Cr$ 28.000,00 correspondente à NR 0003 

e empenhar a importância ée Cr$  

Cr$ 72.000,00 a favor da firma Topotéc 

nica Ltda., na forma da Lei. 
S.E., em 14 de_julho de 1977 

José Geraldo Nogueira Moutinho 
3eut'uUi'iu EJtuuuiliu 

10.000-X1-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA     PA CULTURA,  ClSaCIA E TBGliOLOGlA 

COO.DOC 

50 
uc. 

004 

N?   LOTE 

UNI D.   DESPESA = COMfiSLHQ   CE   DEFESA   DO  FATETi-AlTO  HTSTfigICO, 

ARQUEOLÓGICO,AKTÍSTICQ L TURÍSTICO iX) ESTADO 

DATA CONT 

N?SEQ. 

<LL1 
ÍBILI 

zA<y 

NOTA  DE  RESERVA 
,7 

1 ANULAÇÃO DA RESERVA 
I 7 

x  2 

N? RESERVA ÓRGÃO u.o U.D. FUNÇ. PROG. SUB-PR06. PJ / AT. CLASSIF.   DESPESA ITEM  I™ > IMPORTÂNCIA 

18                      21 22           23 2 4          25 26           27 28           29 30           31 32                                 35 36                      3* 39                                                      44 45          46 47                                                                                                               59 

0003 10 01 03 08 43 2462 001 3132 28.000,00 

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS TIPOS        DE        RESERVA 

6o/a 

X 21 

60/9 

22 

60/8 

23 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
OU CRÉDITO SUPLEMENTAR 

CREDITO   ESPECIAL OU 
CRÉDITO   EXTRAORDINÁRIO 

ALOCAÇÃO  DOS SERV  EM 

REGIME  DE PROGR. ESPECIAL 

62/63 

01 

X 02 

LICITAÇÃO (CONVITE) 

62/M 

04 CESSÃO   DE  RECURSOS 

62/63 

07 OUTRAS    RESERVAS 

LICITAÇÃO  (TOMADA   DE  PREÇOS!        |05 j COMPROMETIDAS   N. EMPENHADAS |08| 

J031 LICITAÇÃO  (CONCORRÊNCIA) J06| DECORRENTES   DE DETERMINAÇÃO|09J 

r 
VALOR RESERVADO             - DISTRIBUIÇÃO EM       QUOTAS —' 

cc 12     0 U 0  T A 2*     QUOTA 32     QUOTA 4 í      QUOTA TOTAIS 

1 7 1 8 28 29 39 40 50 51 61 62 74 

3 28.000,00 20.000,00 __> 

PREVISÃO             DE           PAGAMENTO 

cc PARC. VALOR MÊS ANO PARC. V A LOR MÊS ANO PARC VALOR MES ANO 

17 18        19 20                                                                     30 31       32 33     34 35     36 37                                                                              47 48     49 50      51 52      53 54                                                                       6 4 65      66 67    68 

4 0 1 28.000.00 05 77 02 03 

4 04 05 06 

4 07 08 09 

4 
V». 

1 0 1 1 1 2 
_—< 

r ESPECIFICAÇÃO        DA DESPESA 

Processo nB 20130/76 

tlemento    3.1.3.2 

Anulação de parte da Reserva, tendo era vista a homologação e 

adjudicação da Tomada de Preços ns 01/77. ter sido pelo total de Cr*  

72.000,00 e a reserva feita ao valor de 0*$ 100.000,00 Cr$ 28.000,00 

(Vinte e oito mil cruzeiros) 

Contrato n» 000022/77 

Programa 600$ 

DIRIGENTE    DA   UNIDADE   DE   FINANÇAS 

VALDIR GARCIA 
Chefe da   ~eçao 

14/07/77 

— DIRIGENTE   DA  UNIDADE   ORÇAMENTARIA 

JOSÉ GESALDO M.KOÜTJMHO 
Secretario Lxecutivo 

■CONTADORIu 

EUEKO 

CRC - 17.187 

Í5 J u L 1977 
4.a Via IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO—M6D. 15 % 



NOTA    DE   EMPENHO 

SECRETARIA : i>A CJ1T9ILA.   C \ S TüÇMQLCXUA 

6õâ DOC 

54 

u.c. N«    LOTE 

UNID.   DE   DESPESA=l 

CG S&T/ 
» 

ec. DATA DE CONTABILIZ ii 

N?  SEQ 

2® 

RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

21 DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA   OU 
CREDITO   SUPLEMENTAR 

29| CREDITO    ESPECIAL    OU 
1 CRÉDITO    EXTRAORDINÁRIO 

[23] ALOCAÇÃO DOS SERVIÇOS  EM 
I REGIME  DE PROG.  ESPECIAL 

DESTINO   DOS  RECURSOS 

ADIANTAMENTO 

H 2       CONTRATO 

3      SUBVENÇÃO 

TIPO  DO  EMPENHO 

ORDINÁRIO 

2       GLOBAL 

3      ESTIMATIVA 

I MPORTANCIA 

7r. 

REFORÇO    DO     EMP. 

23 

4 

RESERVA    N» 

27 

0003 

N?      DO     EMPENHO 

2B 

ORG. U.O. 

38     39 40       41 

UD. FUNÇ. PROG. 

44     43 

SUB - PROG. PJ/AT. CLASSIF DESPESA 

53 58 

ITEM MUN. CONTRATO OBRA 

7£36 vil 33 **- 3132 022     77 

CARACTERÍSTICAS     DO    CREDOR 

TI PO 

* 

CÓDIGO 

d3 84 

^WW 

NOME 

JêêM úacar ? retire A£ 1493 

DEMONSTRAÇÃO DAS               QUOTAS DEMONSTRAÇÃO 
DO    ELEMENTO |S     QUOTA 2fl    OUOTA^ 3Í   QUOTA 4Ü    QUOTA 

SALDO 1. 424.33<?t40 l»?42.214f3$ 
SUPLEMEN- 

TADO 

REDUZIDO 

EMPENHO 

II 12 22 23                                                              33 34                                                             44 45 55 56                                                           68 

2 7«~»       * /    .         1 -5 J 

DISPONÍVEL 1.121.306.70 424.332.40 1.17ÍÍ.214.35, 

c. 
PREVISÃO DE         PAGAMENTO "~> 

PARC. VALOR MES ANO PARC.j VALOR MES ANO PARC. VALOR MES ANO 11 
12         13 14                                                                              24 25      26 27      28 29      30 31 41 42      43 46      47 48                                                                      58 59     60 61     62 

3 01 7«.»uLU,jQ 0"> 77 02 03 

3 04 05 06 

3 07 08 09 

* 1 0 1   1 1 2 
- 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

EXPEDIENTE      N?   * i>QC<a*flO H®   ff0133/76 

importância que se eapenfoa para atender despesas co» o levanta- 
atntc topos rifico-cadastxal de ricingaaba» «6 ■aaiclpio de ubatuba, confor- 
jse Contrato «I 22/77 publicado ao    .   ....  e» 14/37/77 Cr* 72.000,00 

(setenta c dois etil cruzeiros) 
aso de eatrega* 60 dias 

condições de pagamento:  J$ d* desconto p/pagaaento em 30 dias. 
Contrato n 77 
tipografia 6005 

CONVITE D TOMADA    DE    PREÇOS CONCORRÊNCIA 

EMITIDO      POR   > 

'7/ 77 
5 a VIA - PROCESSO 

EXAME   C01I 

JOSÉ DE BUEMO 

*-«TS   JÜI 1Q77 
IMESP - MOD. 163 

9<4 . 



•v> 

5J topotécnica    Itda. 

RUA OSCAR FREIRE, 1493 
TEL5. 282-8897 - 81-4432 
SÃO    PAULO        —        CAPITAL 

Cliente 

MEMORANDO DE TRANSMISSÃO 

N?        2134 /M.T. 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artistico e Turistico do Estado   -   " CONDEPHAAT ". 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286  -  Sao Paulo - SP. 

Ref 

Levantamento Topográfico de Picinguaba 

IW 

i Prezados   Senhores: 

Queiram encontrar em  anexo os materiais abaixo relacionados, 

03 - Vias do Relatório de levantamento 

07 - Originais em papel vegetal 

Obs.: 

At.: Dr. José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretario Executivo 

Atenciosamente 

São Paulo,     19    de   Setembro 

toBMécnica limitada 

de 19  77 

PLP (/' 031 

Depto- Vfíto Arquivo 



De ordem do Sr. Secretario-Executivo 

juntar ao processo n2 20130/76 e encaminhar ao STCR. 

CONDEPHAAT., 20 de setembro de 1977 

MÇMARI 
Chef^/de Seção Administrativa 

r 7 j       ' r^> 

"t^wv^r-» 

Mratwr T*C«K« 

I 
sido DE nuws 

/7 J^^JIJI 

Joié Geraldo Nogueira  Moutinho 
Secretário Jiiecutivo 

í»ini íyi ' 

* d;' 

«* 

i       a 
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jJX topotecnica    Itda. 

RUA OSCAR FREIRE, 1493 
TELS.. 282-8897 - 8 1-4432 
SÃO    PAULO       —       CAPITAL 

MEMORANDO DE TRANSMISSÃO 

N? 2135 /M.T. 

Cliente 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artistico e Turistico do Estado   -   " CONDEPHAAT ". 

Al. Joaquim Eugênio de Lima n9 286  -  são Paulo  SP 

Ref 

Levantamento Topográfico de Picinguaba 

Prezados   Senhores: 

Queiram encontrar em  anexo os materiais abaixo relacionados, 

Fatura n9 772 

Xerox de s/Nota de Empenho n? 54 

Correspondência ref. liberação e aprovação da fatura. 

Obs.: 

At.: Dr. José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretario Executivo 

Atenciosamente 

São Paulo,    20      de       Setembro de  1977 

COML 031 

Depto. Visto Arquivo 

% 



S topotécnica    Itda rua    oscar    freire,    14 
tels.   81-4432 - 282-889 
cep 05409   -   s&o paulo 

1 49 
7 A 

FATURA   DE   OBRAS   E   SERVIÇOS   CONTRATADOS 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

3       I 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 1.088.639-7 

INSCRIÇÃO NO 
C.G.C.M.F. 60.910.544/G01 

l.a  VIA N? 772 

Reg. de obras e serviços 
N.o Fls. 

Copiador 

N.o Fls, 
Vencimento Importância Cr$ 

13/Outubro/1977 -72.000,00- 

São Paulo, 20 de Setembro de 1977 

limos. firs.j£s^j^^J9^^45L..?.â?.3L*..l.Í.!l.í v.»Arq.ueoi • ?Art •eTurist • d° Est. "CONDEPHAAT" 

estabelecidos     Alameda  Joaquim Eugênio   de   Lima  n9   286 

Cidade... ...s^°   Paulo Estado São   Paulo 

devem    à   topotécnica   ltda.,    estabelecida    à   Rua    Oscar   Freire,    1493   -    São   Paulo 

mportancia supra de: 

iktSetentae   doisL mil   cruzei ;X=»X .JX.X.X ^X .X.X.X.X.X.X.X. 

corresp. a obra ou serviço de Mão  de  Obra 

abaixo discriminada(o), pagavel na praça de       são Paulo 

MÊS DE 

DISCRIMINAÇÃO 

Processo CONDEPHAAT - 20130/76 

Levantamento Topográfico-Cadastrai de Pi 

cinguaba, no Município de Ubatuba. 

QUANTIDADE PREÇO  UNIT. 

^ 

& 

& 

Pap. ANCORA - Rua dos Carijós, 218 -  Inscrição 102.046.913 - C.G.C. 60.678.638/2 - 500x5 - 501 a 1.000 - 12/73 

sf 

TOTAL 

Cr$.72.000,00 



NOTA    DE   EMPENHO 

SECRETARIA ' DA CULTURA,   CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

cõõ DOC 

54 

u.c. 

004 

N9    LOTE 
(A 
I? SEQ? 

'» 

UNID. DE DESPESA: CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIS 
TÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO 

(cc DATA DE CONTABILIZAÇÃO VMC 

1 

NÜ 12                                                   17 V 

RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

21 DOTAÇÃO   ORÇAMENTARIA   OU 
-CREDITO   SUPLEMENTAR 

□ 22 CREDITO    ESPECIAL    OU 
CREDITO    EXTRAORDINÁRIO 

lõíl ALOCAÇÃO  DOS SERVIÇOS  EM 
_l REGIME  DE PROG.  ESPECIAL 

DESTINO   DOS  RECURSOS 

ADIANTAMENTO 

X| 2  |   CONTRATO 

SUBVENÇÃO H 

TIPO  DO  EMPENHO 

ORDINÁRIO 

2      GLOBAL 

| 3  [  ESTIMATIVA 

I MPORTANCIA 

72.000,00 

REFORÇO     00     EMP. 

23 

4 

RESERVA    N» 

0003 

N9      DO     EMPENHO     0R6.     U.O.      UD.    FUNÇ. PROG.   SUB-PROG.     PJ/AT.     CLASSIF. DESPESA   ITEM      MUN CONTRATO OBRA 

38     39 40       41 69 

7236 0133 10 01 03 08 48 2462    001 . 3132 000022 77 

CARACTERÍSTICAS     DO    CREDOR 

TI PO 

002 

CÓDIGO 

039 493 388 

NOME TOPOTÉCNICA LTDA. 
Rua Oscar Freire n2 1493 

/  
DEMONSTRAÇÃO DAS               QUOTAS DEMONSTRAÇÃO 

DO    ELEMENTO |S     QUOTA 2fl    QUOTA 3*   QUOTA 4S>    QUOTA 

SALDO 1.193.386,70. ̂      424.339,40. 1. 248._214^35 - 
SUPLEMEN- 

TADO 

REDUZIDO 

EMPENHO 

II 12                                                 22 23                                                                     33 34                           44 45 55 56                                                                 66 

2 72.000,00 72.000,00 
DISPONÍVEL 1.121.386,7CK 

/ 
424.339.40 1.176. 214. 3-Ü 

c. 
PREVISÃO DE         PAGAMENTO 

 , 
PARC. VALOR MES ANO PARC. VALOR MES ANO PARC. VALOR MES ANO 

n 12       13 14                                                                              24 25      26 27      28 29      30 31 41 42       43 44      45 46      47 48 58 59     60 61     62 

3 01 72.000,00 09 77 02 03 

3 04 05 06 

3 07 08 09 

' 1 0 1   1 1 2 
J 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

EXPEDIENTE N? Processo Yl&  20130/76 -^ 

Importância que se empenha para atender despesas com o levanta- 
mento topográfico-cadastral de Picinguaba, no município de Ubatuba, confor- 
me Contrato n2 000022/77 publicado no D.O.E. em 14/07/77 Cr$ 72.000,00 

(Setenta e dois mil cruzeiros) 
Prazo de entrega: 60 dias 
Condições de pagamento: 3%  de desconto p/pagamento em 30 dias. 
Contrato n2 000022/77 

Programa 6005 

CONVITE D TOMADA    DE    PREÇOS 0 CONCORRÊNCIA D 
EMITIDO       POR   I 

WADMTSABCIA 
Chefe/da Seção 

</   14/07/77 

ORDENADOR DA DESPESA ■ 

JOSÉ GERALDO N. MOUTINHO 
Secretário Executivo 

EXAME   C 

JOSÉ Dtí&fÜZH BUENO 
fipfADOR , , , ,    10-77 

CRC-17.1V5  J Ü L 197 / Qh 

1.a  VIA   -   FORNECEDOR IMESP - """   1p" 



^5*  topotécnica     Itda. 

M.T. 2135/77 

São Paulo, 20 de Setembro de 1977 

Ã 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artistico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima n9 286 

São Paulo  -  SP 

Ref.: Processo n? 20130/76 

Levantamento topográfico-cadastral ' 

de Picinguaba conforme contrato 

000022/77. 

n\ 

Prezados Senhores: 

Vimos pela presente, solicitar de V.Sas., 

a aprovação e liberação de nossa fatura n? 772 no valor de Cr$... 

72.000,00 (Setenta e dois mil cruzeiros), referente em epígrafe. 

Sendo o que se nos oferece para o momento 

subscrevemo-nos antecipadamente gratos. 

Atenciosamente, 

YKN/mg. 

rua oscar freire, 1493 S. P. cep:   05409 fone:   280-1122 
9? 



<r topotecnica    Itda 

RUA     OSCAR     FREIRE,     1493 

São Paulo — Estado 

Telefone   280-1 122 

Inscrição no C.G.C. No 60.910.544/0001-12 

Inscrição Estadual N.o   ISENTO 

Inscrição Municipal N.o 1.088.639-7 

Data da Emissão:    2 0   de   Setembro   de   197 7 

FATURA 

772 

Fatura/Duplicata 

Valor Cr 

•72.000,00- 

N.o de  Orderr 

DUPLICATA 

772 

VENCIMENTO 

13/10/77 

Desconto de    3% 

Condições Especiais 

até 

Para uso da 
Instituição  Financeira 

Nome do Sacado       CONDEPHAAT 

Endereço Alameda Joaquim Eugênio de Lima n? 286 

Município        Sao   Paulo Estado   Sao   Paulo 

Praça do Pagamento Sao    Paul O 

Inscr. no C.G.C. Inscr. Estadual 

Valor    por 

Extenso 

( S et enta   e_ d oi s ^m i 1   ç ruze i r o s ) ^, 

> X_jr;3£ * A;fji!í • A ^A « A.  * JÍ  •  A   • A" • -A   • .A   •   A   • A   • 

Reconlieço(emcs)   a   exatidão   desta   DUPLICATA   DE   PRESTAÇÃO-DE   SERVIÇOS,   na   importância   acima, 

que psgarei(emos) a TOPOTECNICA LTDA., ou  a sua orde.n, napraça e vencimento indicados. 

'i ' 
Em / /.. 

Data do Aceite Assinatura do Sacado 

{00 



4 é 

RECEBEMOS: 
VALOR DESTA DUPLICATA  CtijZ&j 

Cr$„ _ 

Cr$. 
[TQ ÜTD O CtSjJL&ékâl 

EM  {%I\H i nVí 

Topotécnica Limitada 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° â.....?..  

Ar,   \AAArCW±A no gO/Jtf/  ><   (a)  

Interessado 

Assunto 

..y&y££^±*^±. 

S.A.4, •mmmJLJJ 

CONTABILIZADO    1 9 OUT 1979 
C.S.-4.3,  EM. 

Oevelva-so à origem par» 
prosMguimonte 

GCS-4, em_il^ZÍL±^ 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



NOTA   DE REALIZAÇÃO 
D OC U   C. N2.  LOTE N2 SEQ. 

V 0,0,4 1        1 1 

SECRETARIA. 

UNID. DESPESA 

DA CULTURA, CIKMCIA E TECNOLOGIA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO LSTADO 

ATESTADO    DE   PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇO 

.    8b 

lOR&DE FINANÇAS- -CONTADORIA  

cc. 0 RE U. 0. U.D N!  DO   EMPENHO   OU   SUBEMPENHO 1    M   P  0 RT ANCIÃ DATA   DA REALIZAÇÃO PREVISÃO     PA3T0 DATA 

'1 II         13 14          || 14           17 II                                                           í» 30                                                                                                                40 41                                               44 147                          40 51                                              SI 

3 10 01 03 7236 0133 72.000,00 19 09 77 |10| 77 

E PROCESSO I       r— INTERESSADO 

20130/76        |    |       TOPOTECNICA LTDA 

c ENDEREÇO 

Rua Oscar Freire ns 1493 

r NATUREZA       00        SERVIÇO' 

Elemento    3.1.3.2 

/ 

Levantamento topográfico—cadastral de Picinguaba, no município 
de Ubatuba, conforme contrato n* 0OO022//7 publicado no D.O.E. em 14/07/77. 
Os trabalhos foram apresentados de acordo com as especificações e aprovados 
pelos órgãos técnicos do CONDEFHAAT, podendo ser efetuado o pagamento no va- 
lor de Cri 72.000,00 (Setenta e dois mil cruzeiros). 

L 
LOCAL      DA      PRESTAÇÃO        DO       SERVIÇO. 

Serviço entregue à Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

■0   - 

ATESTAMOS      A      PRESTAÇÃO     DO     SERVIÇO      ACIMA 

DESCRITO, TENDO     O    INTERESSADO    O     DIREITO   A    RECEBER A 

IMPORTÂNCIA   DE    Cr# 72.000,00 (   Setenta e dois mil 

Cruzeiros). )   CORRESPONDENTE     AO 

SERVIÇO     REFERIDO   NESTE    ATESTADO,    DE      ACORDO      COM O 

CONTRATO       M°    000022/77» 

f-CHEFE   DA   SEÇÃO    DE   FINANÇAS- 

São Paulo,  18  DF        outubro DE , 9  77 

ASSINATURA 

Cütlcs 06. C. <£emo$ 

R GARCIA 
da    SEçao 

il_/iq/_77 

■DIRETOR    DA    DIVISÃO  DE    FINANÇAS- 

JOSÉ GERALDO H.MCUTIHHO 
Secretario Executivo 

•UNIDADE       CONTABIL- 

JOSÉ DE 
COfc 

CRC V 17,187 

ENO 

1 o Á\\\J4Q79 

102\ 
3.a Via IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - MOD. 157 



DA CPI TORA t   ClfiHCIA E TECMOLOGIA 
SECRETARIA 

CfíWSEl.HC  DEuPEFRSA  DO EPATOTMfllfTp HISTfalCO, 
AKQÜfcOLÔQICüIARTÍSTICO E TQglSTICO DO ESTADO 

C OD 
PQCUM 

2|0 

U- c. N« LOTE NSSEO 

00 4 1      1 1 
3                  5 6                ■ 9          IO 

FORMA   DE PAGAMENTO TIPO    DA   DESPESA 

LIMITE    DE   SAQUE SJ   LU SENTENÇA    JUDICIAL   '      1   1 * 1 

RECURSOS   PRÓPRIOS   l_J   1 1 
INDEPEND        DE      1 

EMPENHO             1 1   1 1 

CONTA       GERAL         1 1   L~J 
C/EMPENHO     ANTES P        1 J 1 

BÔNUS     ROTATIVOS   1 |   1 ^1 
C/ EMPENHO A  PAR - L, 1    [ A I 
TIR    DE   7Í                     ftj    L_J 

-   n rsi SUBVENÇÃO        1 1       ~ TESOURARIA          1 |      5 

± 

RECIBO     DE    PAGAMENTO 

0 RG. U.O. 1   U.D. D ATA     C GE NÚMERO       DO  EMP./ SUDEMPENHO COÍ 

L |0 OIBiS 1 1 1 72 36 • üiSS 1       1        1 8 
13       14 IS         IS||7         18 19                                          24 »:-• 2 9                    32 33                      36 37                      40 41 

VALOR     BRUTO DESCONTOS 
VALOR   LIQUIDO IMPOSTO     DE     RENDA 'f C   AUÇOES 0  UTROS COD] 

72.000,00 2.160.00 1 69.840.00 
42                                                      50 5 1 52                                                  59 60 68 69 70                                                                           8 0 

DOR    TOFOTftCWICA LTDA. 
FRPf.fr   *tt*   QgftM»   ggftlr»   gt    149$ N« DO  PROCESSO ^oiap^zfi. 

HISTÉRICO 

RI emento 3.1.3.2 

Satura de Obras e Serviços Contratados nf 772» 

Pagamento referente acs trabalhos de levantamento tcpografico- 

cadastral de Picinguaba, no município de Ubatuba, conforme contrato n* ..... 

22/77» publicado no D.ü.K. em 14/07//7,  no valor de Cri. 69.040,00. 

(Sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta cruzeiros). 

Programa n£ 6005 

$ 

A©® 
■RECIBO      DE    QUITAÇÃO 

RECEBI     O      CHEQUE     N9 176 "9 

Estado de S. Paulo S/A» ^ p- M c m Avenidas 
CONTRA      O      BANCO 60 

NO    VALOR      DE 

CR» 69.640,00 ( Sessenta e nove mil, oitocentos c quarenta crngejj.^ 

REFERENTE AO PAGAMENTO ACIMA        DESCRITO. 

/f/10/77 

'ELABORADO     POR' 

IS /IO/77 

<í,,„'A!JiV- 
4.-, Via Ai tV 

CONFERIDO       POR 

16/10/77 

A  Sfc f N  A T U  R A 



*00 N -10.400 

*l- IO 300-—' 

N-I0I00 

«...M      I 

°1 

• 

N-900O—| 

1í<y 

OESENHOS      DE     REFERÊNClí 

ARTICULAÇÃO      DAS      FOLHAS 

• 
OBSERVAÇÕES 

í&   topotécnico   Itda. 

BESENHÍ 

VERIFICADO 

#2$a*<p -è4*~Ç~í> jéA- 

'C££>Co 

>-'■■■ 

CONSELHO   OE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO    HISTÓRICO, 

CONDEPHAAT       ARQUEOLóGICO, ARTíSTICO E TURíSTICO DO ESTADO 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PICINGUABA — MUNICÍPIO       UBATUBA 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°.. 

An ProcCQMBPHAAT o 20130 / 1977   (a) 

t& 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi- 
tação de Pincinguaba,no Município de ÜBATÜBA. 

2 -2A 

õ-3A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\f 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob  n.° ^/L...  

^Proc.CONDEPHAA^,, 20130 /  1977    (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto  Tombai-ento dos aglomerados humanos ou unidades de habi- 
tação de Pincinguaba.no Município de ÜBATUBA. 

4-4A 

5-5f\ 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

4M 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°„ 

dJ
>roc.CONDEPHAAT n D 20130 / 1976    (a) 

3Í 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto        Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de nabi 
taçâo de Pincinguaba,no Município de ÜBATÜBA. 

6-éA 

7-7 A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

i   .-. 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

d|
>roc.C0NDEPHAATnO20130/  197G 

ÍÍ 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados hu.nanos ou unidades de habi^ 
tação de Pincinguabatno Município de UBATUBA. 

8-8A 

9-9A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

I .! 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

JProcCOHBBPHÀAT „ o 2Q130 { 1977    (a) 

interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de nata 
taçao de Pincinguaba,no Município de UBATOBA. 

iO-XcAr 

ÍLllfK 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

405 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

jgroc.CONDEPH^ir n0 20130 /   1977     (a) 

<3 

Interessado 

Assunto Tomba men to dos aglomerados  hunanos ou unidades de natú 
tação de Pincinguaba,no ilunicípio de UBATUBA» 

EÍRÍ pHr n "'" ^^ttí 

12- L2A 

15-15 A 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

11o 



J^ ,  ykcJ^C*^   ^a&^rud 

Segue        Juntad nesta data, documento    rubricad sob n.°  
folha .   de informação 

 em de de 19 

(a)  



„>r: 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° Jt..J..À 

^ProcuCOlfPBPHAAT „ , 20130; 1976    (a) 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto        Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi, 
tação de Pincinguaba,no Município de UBATUBA; 

14-14 A 

15-15/{ 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

f .' 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. <3k 
do tui^u , iy 

/. (a).. 

Interessado     GONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de haM 
taçao cie Pincinguabafno Município de UBATUBA; 

Cod. 02-1! Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

.».'" 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°.. 

^Proe^GOHDBPHAAT^o 20130/ 1976   (a)  

I± 
Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de nata 
taçao de Pincinguaba,no Município de UBATUBA. 

±e-L&f\ 

4_<3^9A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

4W 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n. 

„J»TOC»C0MDgPHAAT n o 20130/ 197*   (a) 

& 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de hatá 
tação de Pincinguaba.no Município de UBATUBA. 

ao-2oA 

2i-2iA 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. 

^-Proc.COBDgPHAàt,, 20130 / 1976    (a) 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de haM 
tação de Pincinguaba,no Município de UBATUBA. 

Z2.~ 2.2.A 

Z3-23A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

(o 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

w 
Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 2.  

^ProcCOMDBPHAAt, o 20130 / 1976    (a) 

Interessado 

Assunto Tomba nento dos aglomerados hu.ianos ou unidades de habi 
taçao de Pincinguaba,no Município de UBATUBA. 

Cod. 02-11 

2^-2^A 

Z5-Z5A 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

11í 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

do.PXQC*.C0JÍI>EPiiAAT>.o...201.aa./...1.97£  (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   TOmbamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi 
tação de Pincinguaba,no Município de UBATÜBA. 

-2-6- 26A 

^7-27A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

V l 
Folha de  informação  rubricada  sob  n.c 

do pi»oc«COIIDByHAAf *~«tt30p/ 197é   (a)  
Interessado 

Assunto 
CONDEPHAAT 

Tombanento dos aglomerados humanos ou unidades    abi 
tação de Pincinguaba,no Município de UBATUBA. 

^8-28A 

2?-29A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

fJP>oe«CeW3BFH4ATw o 20130/   1976... (a) 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de haM 
taçao de Pincinguaba,no Município de UBATUBA. 

/lAwrxíS' 

3o - 3o /\ 

■^x 

31- 3Lf\ 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

i4< 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. 

dJProc*C01H)KPHAATn, 20130,   1976   (a) 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento dos a jlomerados humanos ou unidades de habi 
tação de Pincinguaba.no Município de UBATUBA. 

3Z-32A 

Wj, IBlSL-J . 

W. JT^^WPM    Vh^^í 

BP 
r^^if** 

ü 
33-33A 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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: 

Interessado 

Assunto 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 

d^99.^99^§I3Ml.n.°^119./ !...?..?.§ (a) 
C  O N D E P H A A T. 

Tombament© dos aglomerados humanos ou unidades de habita 
ção de Pinciguaba,  no Município de UBATUBA. 

INFORMAÇÃO  S T C R -  61/78 

Senhor Secretário Executivo: 

Este processo de tombamento da p© 

voação de Pinciguaba,  no Município de UBATUBA está      ins 

truido com as    peças gráficas necessárias ao bom entendi^ 

mento da questão:  planta cadastral providenciada por es- 

te CONDEPHAA Te fotografias que ultimamente ©b- 

tivemos no local, N© entanto,   cremos haja necessidade de 

um"projet© de preservação" que indique com precisão o pe 

rímetr© da área a ser tombada e como deverão proceder os 

moradores locais quanto às suas ©bras de construção e re 

forma.  Aliás,  cremos,   também,   que seja necessária agora 

a notificaçã© dos citados proprietários que poderão,     ou 

nã©,   contestar n©ssas intenções preservadoras.   Ê certo - 

que esta última providência não prejudica a primeira    e, 

assim,   solicitamos licença para providenciar a contrata 

çã© de profissional habilitado para providenciar tal pro 

jeto que normalize as construções locais tend©-se em vis 

ta não sô os nossos interesses com© também aqueles      d© 

Parque Estadual da Serra d© Mar que,  naquele local,   tem 

como limite o mar e mantendo dentro de sua área a pró - 

pria aldeia de Pinciguaba. 

S.T.C.S.,   11 de Outubro,   1 978. 
\ 

CARLOS    LEMOS 
DWETOR-TÉCNICO 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

i .-,•-. 

do.. „iEhL£.:.. 

Folha de informação  rubricada  sob  n.° ?:..*..:.:.. 

..n. 7. (a).. 

Interessado 

Assunto „   ^   m 
V  0  T     0 

1. Trata*»»    o  presente  prmesco  do   toibamento do aglomerado 

caiçara de picinguab&iunicipio  de Ubatuba,   que,   juntamente   com oi 

de    Bonete   (rproc.20131/76)   e  Icapara  (proc.20133/76)   teve  apro- 

vado  o pediúo   de  abertura do  pio     sso   de   tombamento a 4.10.76 

3.2 e 12/13)»  e        - ntoa sol     .     ., uo 3r. Diretor  Técni- 

co,   a 6.9.76   (fls.17/19).   Da decisão   se notificou o  Sr.Prefeito 

como  o  Delegado  dejíolicia  (fls. 3/6). 

2. 0 processo  se  encontra,   instruído   COB   mapas e  piai t    i  ca- 

dastrais   e fotografias .(>u     °°     iria esci sr  co     legendas). 

Ha  t    bem  comentáriosvao Sr.Dir<   o.   Técnico  em   sua  represem: 

(fls.17/19)   e  apreciações,   I        '.   ;,erais,   sobre  estes núcleos, 

do   Gons.Azi^f Ab'3aber   (fls.12/14),mas  não ha uma caracterização 

do   ob j e to   em   que i tao. 

3. 0 Sr. Diretor  Técnico   solicita,  agora   (fls.107),   autori- 

ao  para  contratar profis; mal ,)JJJ um  "projeto   de pre- 

4. Esta decisão,   todavia,   somente  seria possível após  o  Cole 

giado pronunciar-se pelo   tombamento  da aldeia usa,   o   quef ain 
~ , , <K CXJI^K íl~t —g 

da nao ocorreu.   Alias,   para que   tal suceda,   e &^i^i^.-^^^^^si^rVJi-- 

vel   complementar a  instrução   do  processo,   com a definição pre- 

cisa di a sobre a qual   incidira o   tombamento,   assim  como  com 
informações mais    especificas  de caráter   histórico,   i        Ltetoni- 

co,   antropológico,  etc,   que   sal '      bem  interesse  capaz de     justi- 

ficar  o   tombamento. 

5. Caso o  Col_   iado  s     decidi        Io   tombamento —o   que  me   pa- 

rece de   todo   recomen     rei—,   sugeri ri aftratamen melhante   ao 

que  propus  para  caso   comparável   (núcleo   urbano de  Iporanga,   proc. 

57/71,   fls.41/2):   contactos co::. a população   local,   para  esclare- 

cimentos e sugestões,  e   contratação  de profissional ou equipe pari 

apres;            o  de u         anejamento  que   discipline  e garanta a conser 

vação,   re   tauração,   uso  e valorização   do patrimônio  cultural. 

São   Paulo, Jo-ékkjbutubro  de  197£ 

jUaj. 
Cod. 02-11 -      . - Jii-Jtng.rServ. Gráf. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° L.QSL 

JgROC* COHDEPHAAT„ 0 20,130/   76       (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi 

tação de  Pincinguaba,   no Município de UBATUBA. 

SÍNTESE   DA   DECISÃO   DO   EGRÉGIO   OONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA  N2  394 DA   SESSÃO  DE   20.11»1978. 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu:   a)    Retornar ao Serviço Técnico de Conservação    e 

Restauro para que  se complemente  a instrução do processo.; 

b) -    Providencie-se contrato com equipe profissional para 

elaboração de plano que discipline e garanta a conservação, 

restauração,   uso e valorização do patrimônio cultural. 

S.E.,   20 de novembro de  1978. 

ÜU^^U^fa 
JOSÉ   GERALDO   NOGUEIRA  MOUTINHO 

Secret àrio-S xecut ivo 

/fac. 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° lAz^t^1. 

A* groc.condephaat. «20130/ (a) 

interessado Condephaat 

Assunto Tombamento dos aglomerados urbanos de Picinguaba,Ubatuba 

Aglomerados humanos no litoral de g.Paulo 

Os aglomerados urbanos de Bonete, Picinguaba e Icapa- 

ra, em processo de tombamento pelo CONDEPHAAT apresentam deter- 

minados aspectos comuns que podem e devem ser abordados em con- 

junto. 

Nenhum deles, em tempo algum alcançou notoriedade, não 

foram lugares onde se desenvolveu a economia de exportação,úni- 

ca capaz de proporcionar enriquecimento,tratando-se das terras 

brasileiras, sobretudo do passado, nem se distinguiram em outro 

qualquer aspecto. Desse modo, cronistas e viajantes não se preo- 

cuparam com elas e nem mereceram dos historiadores um estudo a- 

profundado. Raramente são citados explicitamente, mesmo na do- 

cumentação primária, seja ela a respeito de maços de população, 

doação de sesmarias ou outras quaisquer. A documentação encon- 

trada até o momento trata apenas das vilas das quais essas uni- 

dades de habitação não passavam de bairros. 

Desse modo, apenas uma pesquisa longa e complexa, es- 

gotando arquivos oficiais e particulares possibilitaria uma in- 

terpretação mais completa e pertinente, trazendo uma contribui- 

ção de real valor para o conhecimento desses aglomerados em es- 

pecial e da situação das comunidades caiçaras em geral.Dada a 

dificuldade e a necessidade de um grande espaço de tempo para 

estudo dessa natureza, ele não é possível nas condições ofereci- 

das por processos de tombamento que visam sobretudo preservar 

essas áreas que estão na mira do "progresso" e da especulação 

que a atinge nosso litoral. 

Tais comunidades caiçaras não devem ter sofrido mudan 

ças substanciais, a não ser nos últimos anos com a valorização 

econômica do litoral, sobretudo com a construção da estrada Rio- 
Cod. 02-11 - 50.000 - Vl-976 Imp.  Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

,Proc.  Condephaat 20130 
do : n.° /. 

^k: Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

  (a)  

interessado Tombamento dos aglomerados humanos de Pieinguaba,Ubatuba 

Assunto 

Santos e devem ter mantido de forma persistente certos traços 

culturais do passado. 

No ponto de vista geográfico, tanto Eonete como Picin 

guaba são pequenas baias, que fazem parte das enseadas que re- 

cortam aquelas áreas do litoral, o relevo, "costeiras"abruptas 

que ladeiam Picinguaba, além da serra e também uma pequena ser- 

ra a separar Bonete, fazem com que o isolamento seja uma cons- 

tante. Icapara apresenta situação um pouco diferente, se bem que 

a escassez da população e outros fatores deram-lhe um relativo 

isolamento. As duas comunidades, Bonete e Picinguaba também se 

encontram protegidas e abrigadas, sobretudo da ação dos ventos. 

Contactos com outras comunidades foram, entretanto, 

mantidos, conforme veremos posteriormente.Picinguaba principal- 

mente manteve comercio com "serra acima", em pequenas proporções 

ao menos durante determinados períodos, "exportando" determina- 

dos produtos. 

No ponto de vista da produção, apesar de quase todos 

os autores que mencionam esses aglomerados insistirem em que se 

praticava a pesaa e apenas a cultura de subsistência,o assunto 

merece estudo mais aprofundado. A mandioca, base a- 

limentar dos habitantes dessas unidades, ao lado do pescado, • 

era transformado, em farinha e também enviddoi para outros pontos 

Quanto ao fabrico da farinha de mandioca, a comunidade que pos- 

sua maior número de "casas de farinha" é Icapara.Tais casas a- 

brigam roda, prensa, forno e por esse motivo são conhecidas co- 

mo "casas de aviamento." 

Anos atrás, descrevendo as habitações caiçaras, Leia 

Quintière assinalou que elas tem frente geralmente voltada pa- 

ra o mar ou para os caminhos utilizados pelas mulheres para bus 

car a água que brota além dosmangues. Eram feitas de pau-a-pi- 

Cod-ttMl -50.000-VI-O** Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

dProc.   Condephaat 0 20130 
/  (a)  

Interessado   Condephaat 

Assunto Tombamento dos aglomerados urbanos de Picinguaba 

que, com telhados de duas águas cobertos de sapé ou de folhagem, 

chão de terra batida, poucas janelas e com parede central sepa- 

rando um ou dois compartiméntos. Os objetos de uso e aqueles ne- 

cessários à pesca eram guardados em comum e quanto â cozinha des- 

sas casas.ela se localizava ao fundo da habitação ou em puxado 

lateral, também de duas águas. 

Seguindo nesse e em inúmeros outros aspectos a tradição 

indígena, o caiçara abandonava sua frágil casa tão logo ela se 

estragasse. Daí a facilidade em utilizar novos materiais, como 

é o caso do bloco, que substitua muitas das casas que antes e- 

ram erguidas de pau-a-pique.Hoje em dia, ê quantitativamente 

significativa essa substituição, conforme podemos aferir pelos 

mapas apresentados nos processes. 0 maior contacto com outras 

comunidades influiu nesse sentido. 

0 tipo de pesca praticado também sofreu modificações. 

Passou-se de uma pesca de tipo artesanal, realizado por indiví- 

duos ou pequenos grupos da comunidade, para um tipo de pesca em 

larga escala, sob o comando de companhias pesqueiras, usando mé- 

todos muito mais predatórios. De resto, depois dos anos trinta 

de nosso século, a tainha, um dos peixes mais procurados tor- 

nou-se muito mais rara. 

Apesar das mudanças sofridas, estas comunidades cai- 

çaras mantém a repartição de terras, as características do esta- 

belecimento e dos antigos caminhos, conservando em parte, o tra- 

dicional gênero de vida. 

Pelas circunstâncias que lhes são próprias, o estude 

dessas comunidades, feito em profundidade, tais como as eesquif 

sas realizadas para teses de qualquer grau ou outras de igual 

teor possibilitaria a obtenção de informações sobre essas popu- 

lações desfavorecidas, à margem daquilo que é comumente chamado 
Cod. 02-11 -50.000-VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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 jJâ Folha de  informação  rubricada  sob n 

doProc.  Condephaa£o20130  , (a) 

interessado   Condephaat 

Assunto Tombamento dos aglomerados urbanos de Picinguaba 

4 

de "história de S. Paulo". Populações que receberam o reflexo 

do desenvolvimento econômico paulista, sem ser frontalmente atin 

gidaspor ele.Quase até nossos dias permaneceram alheios a ele 

e âs mudanças.decorrentes. 

Essa história das camadas carentes, "sem história" po- 

deria ser realizada de inúmeras maneiras, utilizando diferen- 

tes metodologias, tais como as de história serial, quantitativa 

ou demografia histórica. Entretanto, apenas quando for encontra- 

do e analisado o material suficiente para uma clivagem profun- 

da a respeito dessas comunidades haverá possibilidade de se es- 

colher o melhor método. 

Mo momento, o que apresenta maior interesse são as 

questões que se referem â preservação e ao tombamento dessas 

unidades de habitação. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.°.. 

do Proc.  Condephaat; 20130 

interessado Condephaat 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos de Picinguaba, Municí- 
pio de Ubatuba 

Apesar da intensa movimentação turística e especulação 

imobiliária, Picinguaba foi considerados dos últimos redutos do 

litoral paulista a conservar tradições caiçaras no eixo da estra 

da Rio-SAntos.Essa praia foi incorporada ao Município de Ubatu- 

ba pelo Decreto Lei n2 14334, de 1944, mas já está ligada a es- 

sa vila desde épocas anteriores. Tanto a"praia de Picinguaba" 

como o "lugar denominado Picinguaba" são mencionados constante- 

mente na documentação posterior a 1855 e essa dupla denominação 

demonstra que também a região montanhosa via-se abrangida. 

A.C. Metcalf, que escreveu tese sobre a população de . 

Ubatuba no século XVIII,verificou a existência de pequenas e 

médias fazendas por toda a região, empenhadas no cultivo sobre- 

tudo de produtos de substistência.Segundo essa autora, com uma 

população escrava que atingia 1/4 do total, o município de Uba- 

tuba cultivava mandioca, milho e feijão e em 179$ verificou- 

se que 70% da população era constituída por agricultores.Não se 

menciona especialmente Picinguaba, mas os agricultores da re- 

gião de Ubatuba vendiam seus produtos "serra acima" e princi- 

palmente a mandioca era enviada âs tropas aquarteladas em são 

Paulo. 

Portanto, o comercio naquele momento se fazia basica- 

mente com o interior, padrão que será em parte modificado quan- 

do se tornou mais ativo o comércio litorâneo. 

Apesar de este trabalho não tratar especificamente de 

Picinguaba, ela buscou os padrões mais gerais à região como um 

todo. Enfatiza sobretudo questões referentes â predominância 

masculina, de resto como em quase todo o pais, mostrando que 

os homens podiam £azèf - valer',os seus direitos e repartiam de 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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/* 

UpL Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

ddBESSLs Conáephaat, «20130 / (a)  

lnteressadoCondePhaat 

Tombamento dos aglomerados urbanos de Picinguaba 
Assunto ° 

tal maneira a herança para que o filho mais velho continuasse 

como chefe do clã, mesmo que sua superioridade fosse sobretudo 

moral. 

Nas proximidades de Picinguaba, na região de morros/ 

desde o século XVIII havia engenhos de açúcar.Uma propriedade 

conhecida como "A Fazenda" poa&uiA capela com altar e inúmeros 

santos que foram perdidos há relativamente pouco tempo. De res- 

to, mesmo a~ casa de morada da propriedade foi modificada e suas 

telhas originais foram substituidaá. As telhas antigas foram 

em parte usadas pelos moradores de Picinguaba que com elas co- 

briram suas casas. 

Desde as primeiras décadas do século XIX picinguaba 

consta da lista dos bairros que faziam parte da 32 Companhia 

de Ordenanças de Ubatuba. Naquele momento, os bairros mais popu- 

losos do municipio eram os que faziam parte da ?£ e da 32 com- 

panhias e SQUS habitantes se dedicavam sobretudo à agricultura, 

havendo os lavradores, os proprietários de fazendas, antes de 

cana e logo depois de café. Nesse tempo, as áreas mais prosperai 

do municipio eram as dessas companhias. Em outros pontos, mais 

tarde;se desenvolveu o comercio. 

Coincidindo com a época de prosperidade do município, 

ou seja em meados do século XIX.há grande distribuição de ses- 

marias, tanto em Picinguaba como nos bairros vizinhos. Algumas 

delas são explicitamente chamadas de "fazendas", o que vem mos- 

trar sua ligação com a expansão cafeeira, apesar de que o culti- 

vo da cana havia sido e continuava significativo. De fato, inú- 

meros engenhos, na maioria engenhocas existiam no lugar. Ao la- 

do dessa produção agrícola, a pesca também manteve sua importSn 

cia, com o produto consumido na região,enviado "serra acima" e 

às vezes em canoas para Santos e o Rio de Janeiro, como também 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 

>   -     ' 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° JC.f.^f^..  

JProc.  Condephaa± 20130   , ,, S 
do L n.° Z- /  (a)  

i nteressado C onde phaa t 

Assunto Tombamento dos aglomerados urbanos de Picinguaba 

os demais produtos. 

Até 1930, como em outros pontos do litoral paulista, 

a pesca foi significativa em Picinguaba.Der    - canoas de re- 

de; ali havia oito, número igual ao de Ubatuba e superior ao de 

Ubatumirim(cinco) e mais ainda a Bonete(duas). Juntamente com a 

ilha Anchieta, Picinguaba era a grande pesdadora de tainhas e 

a média anual de ambas chegava a mais de cinqüenta mil•peixes. 

A atividade pesqueira ocupava a população durante o 

ano todo, uma vez que, na época em que o peixe era escasso os 

pescadores se dedicavam ao preparo do material pesqueiro e ou- 

tras atividades afins. Também as mulheres se ocupavam com a a- 

péscâ,.abrindo os peixes, retirando suas vísceras para depois 

salgá-lo. 

Entretanto, toda a região ubatubense foi afetada pelo 

processo de decadência econômica e seus reflexos se fazem sen- 

tir no crescimento populacional negativo que afetou o Municipio 

Depois da década de trinta há predominância de população femini- 

na, indicando que os rapazes procuravam trabalho em outras á- 

reas. E'difícil dizer até que ponto essas questões afetaram Pi- 

cinguaba. Segundo o Censo de 1950 a vila possuia 290 habitantes 

e o fabrico de farinha de mandioca, bem como a pesca constituian' 

as atividades dos habitantes. 
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Folha  de   informação  rubricada  sob  n.°  

dcí?EjOC....2j0130 n.° /  (a)  

interessado Condephaat 

Assunto  Tombamento dos aglomerados humanos de Picinguaba,Mun.   de Ubatubas 
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Folha de  informação  rubricada  sob  n.°.. 
Proc. 20130 

^ 

do..:'...:.'..:. n.c:i: / (a)  

interessado Condephaat 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos de Picinguaba,  Mun.  d 

de Ubatuba 
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23-8-1973 
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28-10-1977 

FOLHA DE  SÃO PAULO 18-10-1974 

JORNAL DA TARDE 25-11-1977 

OsQ^i OL^UO 

Julita Scarano 

SEnhor Diretor Técnico 

Conforme seu pedido, seguem dados históricos a respeito 

do aglomerado urbano de Picinguaba, Municipio de Ubatuba 

"/^^-A" Cd     /&Q^7 OUyU) 
/julita scarano 

Wvio-^V^ ÇTL£ b ■*>■**) 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°, 

^rroc.COHDBPHAAT „ 020130   / 1976    (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

AssuntoTombamento dos aglomerados humanos ou unidades habitacio- 
nais de Pincinguaba, Ubatuba. 

INFORMAÇÃO STCR - 11/79 

Senhor Diretor Técnico: 

Conforme solicitação demos prosseguimen- 

to ao solicitado no presente processo. Assim, dividimos a - 

informação presente em 2 partes. A primeira ê uma proposta 

de área de tombamento. A segunda uma proposta de crítêrios- 

de um plano disciplinador de preservação da vila de Pincin- 

guaba. 

A - Área de Tombamento 

Entendemos que a área de preservação de- 

va se basear nos seguintes critérios: 

- Preservação de toda a bacia hidrográfi 

ca em que se situa a vila. 

- Preservação do conjunto paisagístico - 

que compõem a vila vista do mar (o que coincide aproximada 

mente com a área anterior). 

- Preservação das áreas de acesso e ou-/ 

trás que estejam sujeitas a forte pressão de especuladores/ 

e outras atividades descaracterizadoras. 

- Preservação das ilhas que circundam a 

vila uma vez que Picinguaba é uma comunidade voltada princi 

palmente para o mar. Acreditamos por isso que as ilhas são 

parte importante do universo dos pescadores da vila devendo 

por isso ser preservadas como parte do conjunto. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.° A. 

^FroC.CQBDgPHAA^ o 20130 f...1976    (a) 

-2- 

Considerando estes fatos fica a proposta 

de área de torribamento assim definida: 

"Fica tombada a vila de Picinguaba,situa 

da no Município de Ubatuba deste Estado. A área do tombamen 

to foi baseada no mapa do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística- IBGE do Ministério do,Planejamento, escala - 

1:50.000 primeira edição-1974, denominado Picinguaba, folha 

SF-23-Z-C-1-3. 0 perímetro que envolve a área tombada ê o 

seguinte: começa no ponto de confluência do divisor de 

águas da Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto- 

0). Segue pelo divisor de águas, morro acima, até o cume do 

morro de Picinguaba (Ponto 1). Desce pelo afluente da margem 

esquerda do rio das Bicas que deságua a aproximadamente 850 

metros, medidos em linha reta da fôz do citado rio, sendo - 

o ponto de confluência desses dois cursos de água o (ponto- 

2). Desce pelo rio das Bicas até a sua fôz (ponto 3). Segue 

em direção ao sul pela linha de maré mais baixa até encon-/ 

trar o ponto 0 de fechamento deste perímetro. Ficam também 

tombadas as Ilhas Comprida, das Convés, dos Porcos Pequena, 

da Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da Comprida, da - 

Carapuça e das Cotíves; a Laje Mofina e outras lajes e ilho- 

tes que existam circundando as citadas ilhas", (ver mapa de 

folhas 21). 

B- Proposta de Critérios de um pia 

no para Disciplinar e Garantir 

a Conservação,Restauração,Uso e 

Valorização do Patrimônio Cultu 

ral da Vila de Picinguaba . 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° JL..C 

^ Proc.COMBgPHAAiR o 20130/ 1976   (a) 

Interessado 

Assunto 
-3- 

recomendações gerais 

1- manter uma densidade apropriada. 

2- criar condições para não se descaracte 

rize a arquitetura original existente, sua implantação e - 

evolução. 

3- Conservar a paisagem, sua topografia- 

seus caminhos e sua relação com a arquitetura e a vegetação. 

- recomendações especificas 

1- Acesso: 

- Não se permite a execução de obras - 

viárias que descaracterizem os caminhos originais, os quais 

devem ser preservados. 

- Deve-se prever um estacionamento no - 

ponto em que hoje a estrada de acesso atinge a primeira 

das praias que compõem a vila. 

- 0 abastecimento deve ser feito por pe 

quenos caminhões, carroças ou burros de carga de acordo com 

a determinação dos acessos existentes. 

- 0 acesso por mar não deve descaracte- 

rizar a linha de praia existente. Caso haja a solicitação - 

de construção de um. ancoradouro ele deve ser construído a 

distância conveniente do vilarejo e apenas após aprova-/ 

ção do CONDEPHAAT. 

2- Vegetação 

- Deve ser preservada a vegetação exis- 

tente, com ênfase especial para a flora nativa da região. - 

Em sendo elemento dinâmico devem ser feitos esforços no sen 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°„ 

An ProcOPHDBPHAAE » 20130 / 1976   (a) 

Interessado 

Assunto 

tido de se conscientizar os moradores da importância desse- 

elemento para o valor do conjunto tombado. A preservação da 

vegetação e dos tipos de agricultura deve abranger os tipos 

de jardins com seus arranjos singelos. 

3- Serviços Públicos 

- A iluminação elétrica externa às cons 

truções deve ser discreta tanto na colocação de postes e - 

fios como na intensidade de luminosidade das lâmpadas que - 

não devem ser de mercúrio. As antenas de radio e de televi- 

são dever ter localização i . s discreta na paisagem. 

- A Coleta de lixo deve ser feita por - 

pequenas carroças. Deve-se estudada possibilidade de se - 

continuar a separação do lixo orgânico daquele de produtos 

não perecíveis tal como ê ainda feita. 0 primeiro deles po 

de ser utilizado como adubo. 

- Os esgotos podem ser conduzidos a fos 

-sas,não se permitindo o despejo direto no mar ou nos rios. 

- 0 abastecimento de água deve se preo- 

cupar com que a construção dos reservatórios seja feita em 

locais de pouca evidência e de maneira a interferir o míni- 

mo possível nos cursos d«água. 

- As caixas de correio poderiam ser co- 

locadas na região de maior convergência dos caminhos da vi 

Ia. 

4- Construções Novas 

- As novas construções somente poderão 

ser executadas apôs a aprovação do CONDEPHAAT. Elas deverão 
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Interessado 

Assunto 
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ser em uma sô unidade, sem edículas , implantadas na mesma- 

direção das curvas de nível e seguindo de perto o partido - 

da tradição das construções dos caiçaras de Picinguaba, tais 

como: mesmo padrão de aberturas externas, volumetria propor- 

cional, telhados de duas águas e cobertura de sapê ou 

barro. A área envoltôria das construções deve evitar ao má 

ximo aterros» desmatamentos e se acomodar de maneira mais - 

suave possível à paisagem. 

Temos ainda a colocar a consideração - 

de que a área de Picinguaba está incluída no Parque Esta 

dual da Serra do Mar,conforme decreto ne 10.251 de 30 de - 

agosto de 1977, copia em anexo. Em reunião que mantivemos - 

recentemente com o Sr. Conselheiro Pereira de ÇJueirôz jun- 

to ao Dri, Francisco Kronka, Coordenador de Pesquisas dos - 

Recursos Naturais da Secretaria da Agricultura,pudemos - 

tratar desse assunto. Explicamos ao mesmo das finali-/ 

dades de preservação do tombamento assim como dos propòsi-/ 

tos deste Conselho que coincidem com as determinações daque 

Ia entidade. A concordância do Sr. Coordenador aos nossos - 

obgètivos foi total.Para formalizar esses entendimentos,ca- 

so seja decidido pelo tombamento,encaminhamos em anexo minu 

ta de ofício à Secretaria da Agricultura. 

No aguardo de instruções para podermos - 

organizar levantamento detalhado das construções e trabalho 

í de conscientização dos moradores de Picinguaba. 

S.T.C.K., 17 de outubro de 1979 

JOSÉ PEDSO COSTA 
- arquiteto - 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA,  tÊm&XSlSm&átgML 
= C O N DE P H A A T = 

Sua Libero Badarô,39-11s é 122 andares- CEP.01009 

São Paulo,   18 de outubro de 1979 

Ofício SE- 

Proc.CONDEPHAAT n° 20130/76 

Prezado Senhor 

.i^tttjw 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, decidiu em sua reunião de.  , ata ns . )S 

pelo tottbamento da vila de Picinguaba, Município de übatuba. A- 

área de tombamento, que segue discriminada em anexo,coincide - 

com o Parque Estadual da Serra do Mar. Acreditamos que essa - 

coincidência reforce a preservação da natureza em nosso litoral 

pois, como ê do conhecimento de V.S.os propósitoá do tombamento 

são o de garantir a sobrevivência de nosso patrimônio cultural. 

Com essa finalidade foi decidido pela presenrvação do aglomera 

do caiçara de Picinguaba.Ê nossa intenção que além da arquite- 

tura seja preservada também a vegetação original do vilarejo, - 

assim como sua paisagem, como complemento indispensável do com- 

plexo cultural.Acreditamos que com isso estejamos somando esfor 

ços aos propósitos de vossa Coordenadoria,o que esperamos possa 

servir para estreitar cada vez mais a cooperação entre nossas 

entidades já que temos várias atribuições que são comuns. 

Com a expressão de nossa admiração  e 

estima, 

atenciosamente, 

ALDO NILO^LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 
do CONDEPHAAT 

Cod.  02-13 

Ao Senhor        «J~°S£ t>o MA-SC/Mé-JOTO 

Dr.   FRANCISCO<fODNKA 
DD.Coordenador de Pesquisas dos 
Recursos Naturais da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura 
ISvTl&^êf^Bstefano, Imp.   Serv.   Gráf.   SCCT 
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DECRETO'N. 10.251 — DE 30 DE AGOSTO DE 1977 
Cria o Parque Estadual da Serra do Mar, e dá providências correlatas 

Paulo Egydio Martins, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 5", alínea «a», do Código Florestal 
(Lei n. 4.771 (■*), de 15 de setembro de 1905); 

Considerando que a Serra do Mar apresenta condições excepcionais. para a 
. * criação de um Parque Estadual, por atender à finalidades culturais de preservação 

.    de recursos nativos e exibir atributos de beleza exuberante; 

Considerando que a flora que aí viceja, constitui revestimento vegetal de gran- 
de valor cientifico e cultural, ostentando matas de formação subtropical com varia- 

7 dissima ocorrência de valiosas essências; 

Considerando que a fauna silvestre aí encontra condições ideais de vida tran- 
qüila, constituindo-se a Serra do Mar notável repositório de espécimes raros, de- 

* creta: 
■y, Art. lc   Fica criado o Parque Estadual da Serra do Mar com a finalidade de 

assegurar integral proteção ã flora, à fauna, às belezas naturais, bem como para 
»*       •   garantir sua utilização a objetivos educacionais recreativos e científicos. 

Art. 2'   O Parque Estadual da Serra do Mar é constituído por aproximadamen- 
.       "      te 315.000 hectares, distribuídos pelos Municípios de Peruibe, Pedro de Toledo, Ju- 
* <., i quitiba, Itanhaém, Mongaguá, Bariri, São Paulo, São Bernardo do Campo, Praia 

Grande, São Vicente, Cubatão, Santo André, Embu-Guaçu, Rio Grande da Serra, V\ 
Moji das Cruzes, Suzano, Biritiba-Mirim, Santos, Salesópolis, São Sebastião, Cara- \ 
guatatuba, Ubatuba, Paraibuna, Natividade da Serra, São Luiz do Paraitinga. 
Cunha, de acordo com o perímetro que principia no Município de Ubatuba, no pon- 
to da divisa dos Estados de São Paulo e do Rio de Janeiro com a linha divisória 
dos terrenos de marinha (ponto 1); segue as linhas divisórias dos terrenos de ma- 
rinha em direção à Sede do Município de Ubatuba até q ponto de intersecção entre 
esta linha e a desembocadura do rio da Fazenda na Baía de Picinguaba no Município 
de Ubatuba (ponto 2); segue pelo rio da Fazenda em direção à sua nascente até en- 

('     contrar o ponto de coordenadas geográficas 515,7 km E e 7.417,45 km N (ponto 3) se- 
gue na direçfio Noroeste em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 514,9 
km E e 7.417,9 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 100 metros (ponto 
4); segue pela curva de nível de cota altimétrica 100 metros em direção Oeste até 
o ponto de coordenadas geográficas 506,45 km E e 7.420,2 km N situado na curva 
de nivel de cota altimétrica 100 metros (ponto 5); segue em linha reta na direção 
Sudoeste até o ponto de coordenadas geográficas 504 km E e 7.118,25 km N situa- 

í*Op   do na curva de nivel de cota altimétrica 100 metros (ponto 6); segue direção Su: 

Ij        deste pela curva de nivel de cota altimétrica 100 metros até o ponto de coordenadas 
.geográficas 489 km E e 7.406 km N (ponto 7); segue em linha reta em direção Sul 
até alcançar a curva de nível de cota altimétrica 200 meti os no ponto de coordenadas 
geográficas 489,5 km E e 7.405,8 km N (ponto 8); segue pela curva de nível de cota 
altimétrica 200 metros direção Leste até o ponto de coordenadas geográficas 485,2 
km E e 7.402,15 km N situado na curva de nivel de cota altirrn metros (ponto 
.9); segue em linha reta direção Noroeste ate encon ntq de coordenadas geo- 
gráficas 485,05 km E e 7.402,25 km N situado na curva do nível de cota altimétrica 
100 metros (ponto 10); segue direção Norte pelaJeurvn de nível de cota altimétrica 
100 metros até o por.to de coordenadas geográficas 460.15 km E e 7.390,5 km N, situa- 
dos na curva de- nível de cota altimétrica 100 metros, no '. <;e Caraguata- 
tuba (ponto 11); segue em direção Sud ute do Pa5°-" 
Est.aduáTde~Car;'guatatuba até enco guatatuba até encontrar o pont ràficas 453.2q 
km~E e 7.390,95 km N, situado nã curva de nivel i lírica 200 metros 
Tponto 12)"; segue ern~dfreçáo"Sljl ";■-. ÕO me- 
tros até o ponto de coordenadas geográficas 457,í km E e 7.390,5 km N situado na 
curva de nivel de cota altimétrica 200 metros (ponto 13); segue direção Sudoeste 
acompanhando o limite do Parque Estadual de Caraguatatuba até o ponto de coor- 
denadas geográficas 455,95 km E e 7.390,3 km N, na curva de nível de cota altimé- 
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trica 100 metros (ponto 14); segue em direção Suljpela curva de nível de cota alti- 
métrica 10Õ metros" até' o "ponto" de cdõYctêTíãTlâs geográf icas "-i-li>,3 km" Ê e~ 7.385,9 
km N situado no limite do Parque Estadual de Caraguatatuba (ponto 15); segue 
em direção Sudoeste pelo limite do Parque Estadual de Caraguatatuba até encon- 
trar o ponto de coordenadas geográficas 446 km E e 7.385,25 km N situados na 
curva de nível de cota altimétrica 100 metros (ponto 16); seguem direção Leste 
pela curva de nível de cota altimétríca 100 metros até o ponto de coordenadas geo- 
gráficas 446 km E e 7.333,8 km N situado na curva de nível de cota altimétríca 100 
metros (ponto 17); segue em direção Sul em linha reta até o ponto de coordenadas 
geográficas 440 km E e 7.3S2.75 km N situado na curva de nível de cota altimétrí- 
ca 100 metros (ponto 18); segue em direção Leste pela curva de nível de cota alti- 
métríca 100 metros até o ponto de coordenadas geográficas 455,7 km E e 7.375,15 
km N (ponto 19); segue em direção Sul em linha reta até o ponto de coordenadas 
geográficas 455,8 km E e 7.374,75 km N situados na curva de nível de cota altimé- 
trica 200 metros (ponto 20); segue em direção Leste pela curva de nível de cota 
altimétríca 200 metros até o ponto de coordenadas geográficas 454,75 km E e 7.367,9 
km N situados na curva de nível de cota altimétríca 200 metros no Município de 
São Sebastião (ponto 21); segue em direção Sul em linha reta até o ponto de coor- 
denadas geográficas 454,7 km E e 7.367,4 km N situados na curva de nível de cota 
altimétríca 100 metros (ponto 22); segue em direção Sudoeste pela curva de nível 
de cota altimétríca 100 metros até o ponto de coordenadas geográficas 419,85 km E 
e 7.376,6 km N situados na curva de nivel de cota altimétríca 100 metros (ponto 
23); segue em direção Sudoeste em linha reta até encontrar o ponto de coordena- 
das geográficas 419,45 km E e 7.376,05 km N situados na curva de nível de cola 
altimétríca 20 metros (ponto 21); segue em direção Sudoeste pela curva de nível 
de cota altimétríca 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 409,15 km 
E e 7.378,75 km N situados na curva de nível de cota altimétrica 20 metros no Mu- 
nicípio de Santos (ponto 25); segue o Rio üuaratuba em direção ao mar na Praia 
de Guaratuba até o ponto de coordenadas geográficas 409,8 km E e 7.374 km N si- 
tuado no Rio Guaratuba (ponto 26); segue em direção Sudeste acompanhando o 
limite do terreno de marinha até o ponto de coordenadas geográficas 410,35 km E 
e 7.371,65 km N situados entre a Praia de Boracéia e Praia de Guaratuba (ponto 
27); segue a linha divisória dos terrenos da marinha até o ponto de coordenadas 
geográficas 401 km E e 7.370,4 km N situado na Praia de Guaratuba (ponto 28); 
segue a linha divisória dos terrenos da marinha em direção Norte até o ponto de 
coordenadas geográficas 404 km E e 7.372.,25 km N* situado no Rio Perequé .Mirim 
(ponto 29); segue o Rio Perequé Mirim em direção á nascente até encontrar o pon- 
to de coordenadas geográficas 404.4 km E e 7.375 km N situado nn curva de nivel 
de cota altimétrica 20 metros (ponto 30); segue em direção Sudoeste pela curva de 
nível de cota .altimétrica 20 metros até encontrar o ponto de coordenadas geográfi- 
cas 373,5 km E e 7.362,85 km N, siuados na curva de nível de cota altimétrica 20 
metros (ponto 31); segue o Rio Jaguareguava afluente do Rio Itapanhaú na dire- 
ção da nascente até o ponto de coordenadas geográficas 337,3 km E e 7.362,1 km 
N situados na'curva de nivel de cota altimétrica 100 metros (ponto 32); segue em 
direção Nordeste pela curva de nível de cota altimétrica 100 metros atá o ponto de 
coordenadas geográficas 35-4,75 km É e 7.361 km X no limite da Reserva Estadual 
da Serra do Mar no Município de Cubatão (ponto 33); segue em direção Leste acom- 
panhando o limite da Reserva Estadual da Seria do Mar até o ponto de coordena.' i s 
geográficas 337,4 km E e 7,356,25 km N situado na curva de nível de cota altimétri- 
ca 100 metros (ponto 34); segue em direção Sudeste'pela curva de nivel de'cota 
altimétrica 100 metros até o ponto de coordenadas geográficas 342,7 km E 
km N no limite da.Reserva Estadual de Rio Branco — Cubatão :>,: segue 
o limite da Reserva Estadual de Rio Branco       I até 0 ponto de e ordenadas 
geográficas 341,15 km E e 7.3-52,9 km N situado na curva de nível de cota •';t':i"; 
trica 100 metros no Município de Praia Grande, (ponto 36); segue direção «Sudoeste 
pela curva de nível de cota altimétrica ti 0 metros até encontrar o ponto de coorai- 
nadas geográficas 335 km E e 7.341 km N no Município de Moi gaguí L ' '•' 
Reserva Estadual de Itanhaém (ponto 37); segue em direção Sudoeste pelo ""V'1* 
da Reserva Estadual de Itanhaém até o ponto de coordenadas geográficas 33AO 
km E e 7.338,6 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 100 metros (pon- 
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to 38); segue em direção Oeste pela curva de nível de cota altimétrica 100 metros 
até o ponto de coordenadas geográficas 331.85 km E e 7.339 km X. no limite da Re- 
serva Estadual de Itanhaénv(ponto 39); segue direção Sudoeste pelo Jirnite da Re- 
serva Estadual de Itanhaém até o ponto de coordenadas geográficas 330 km E e 
7.343,5 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 20 metros, limite da Re- 
serva Estadual de Itanhaém junto ao Rio Branco, afluente do Rio Itanhaém (ponto 
40); segue em direção Sudoeste pela curva de nível de cota altimérricá 20 metros 
até o ponto de coordenadas geográficas 319,5 km E e 7.3-1Ü.G5 km N situado na 
curva de nível de cota altimétrica 2C metros, no limite da Reserva Estadual de 
Curucutu no Município de Itanhaém (ponto 41); segue em direção Sul pelo limite 
da Reserva Estadual de Curucutu até o ponto de coordenadas geográficas 315.5 km 
E e 7.339 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 20 metros (ponto 
42); segue em direção Sul pela curva de nível de cota altimétrica 20 metros até o 
ponto de coordenadas geográficas 314,8 km E e 7.340,6 km N situado no limite da 

^a* Reserva Estadual de Curucutu (ponto 43); segue em direção Oeste em linha reta 
4B pelo limite da Reserva Estadual de Curucutu até encontrar o ponto de coordenadas 
^^      J geográficas 314,5 km E e 7.34C.6 km X situado na curva de nível de cota altimétri- 

*: ; ca 20 metros (ponto 44); segue em direção Sul pela curva de nível de cota altimé- 
trica 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 312 km E e 7.334,8 km N 
situado no limite da Reserva Estadual de Curucutu (ponto 45); segue em direção 

♦ •■' • Sudoeste pelo limite da Reserva Estadual de Curucutu até o ponto de coordenadas 
geográficas 311,7 km E e 7.334,55 km N situado na curva de nível de cota altimétri- 
ca 20 metros (ponto 46).; segue em direção Sul pela curva de nível de cota altime- 

. "'" trl^a 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 307,5 km E e 7.334,15 km 
N situado no limite da Reserva Estadual de Curucutu (ponto 37); segue em direção 
Sudoeste pelo limite da Reserva Estadual de Curucutu até o ponto de coordenadas 
geográficas 305,8 km E e 7.333,0 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 
20 metros (ponto 48); segue em direção Sudoeste pela curva de nível de cota altimé- 
trica 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 301,25 km E e 7.331,75 km N 
situado no limite da Reserva Estadual de Itariru (ponto 49); segue em direção Oeste 
em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 300,9 km E e 7.331,65 km N si- 
tuado na curva de nível de cota altimétrica 20 metros (ponto 50); segue pela curva 
de nível de cota altimétrica 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 298 km 
E e 7 329,1 km N situado no limite da Reserva Estadual de Itariru (ponto 51); se- 
gue em direção Sudoeste pelo limite da Reserva Estadual de Itariru até o ponto de 
coordenadas geográficas 297,5 km E e 7.328,4 km N situado na curva de nível de co- 
ta altimétrica 20 metros (ponto 52); segue em direção Sul pela curva de nível de co- 
ta altimétrica 20 metros até o ponto de coordenadas geográficas 297,25 km E e 
7 319 3 km N (ponto 53); segue em direção Norte em linha reta ate o ponto de 
coordenadas geográficas 297,25 km E e 7.319,75 km N situadona curva de nível de 
cota altimétrica 100 metros (ponto 54); segue em direção Noroeste pela curva de 
nível de cota altimétrica 100 metros até o ponto de coordenadas geográficas -J3,3 
km E e 7.317,9 km N situado na curva de nível de cota altimétrica 100 metros (ponto 
55); segue em direção Noroeste em linha reta até o ponto de coordenadas geográ- 
ficas 293,1 km E e 7.318.3 km N situado na divisa dos Municípios de Peruibe e-Ita- 
riri -(ponto 56); segue tm direção Oeste pela divisa dos Municípios uc Peruioe e 
Itariri e depois pelas divisas dos Municípios de Itariri e Pedro de Toledo até o pon- 
to de coordenadas geográficas 277,4 km E e 7.314,6 km N situados na curva de ni- 

• vci de cota altimétrica 100 metros  .ponto 57);  segue em Sudoeste pela 
curva de nível de cota altimétrica 1C0 mi íros até o ponto •■■ •■ n  das g< 
ficas 271,5 km E e 7.316,9 km N (ponto 58); sefcue em direção Norte em linha reta 
até o pomo de coordenadas geográficas 271.5 Um E e 7.317,7 km N situado na curva 
de nível de cota altimétrica 100 metros (ponto 59); segue em direç o Oeste peia 
curva de nível de cota altimétrica 100 metros até o ponto de ei ladas geograii- 
cas 271,5 km E e 7.319,3 km N 'ponto 60); segue em direção Norte em linha reta 
até o ponto de coordenadas geográficas 271.5 km E e 7.319,95 krn N situado na 
curva de nível de cota altimétrica 100 metros (ponto 01): segue em direção Oeste 
pela curva de nível de cota altimétrica 100 metros até o ponto i nadas geo- 
gráficas 268,8 km E e 7.322,9 km N situado na divisa dos Municípios de Pedro úe 
Toledo e Míracatu (ponto 62); segue em direção Norte pela divisa dos Municípios 
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de Pedro de Toledo e Miracatu até o ponto de coordenadas geográficas 268,5 km E 
e 7.325,6 km N situado de cuçva de nível de cota altimétriea 100 metros (ponto 
631; segue em direção Leste pela curva de nível de cota altimétriea 100 metros até 
o ponto de coordenadas geográficas 281,6 km E e 7.327,2 km N (ponto 64); segue 
em direção Nordeste em linha reta cortando o Rio São Lourencinho até o ponto 
de coordenadas geográficas 282 km E e 7.327,7 km N situado na curva de nível de 
cota altimétriea 1C0 metros (ponto 65); segue em direção Norte pela curva de 
nível de cota altimétriea 100 metros até o ponto de coordenadas geográficas 271 
km E e 7.332,9 km N situado na divisa dos Municípios de Pedro de Toledo e Mira- 
catu e no Ribeirão do Braço Grande ou Pedreado, afluente do Rio São Lourencinho 
(ponto 66); segue em direção Leste pelo Rio Braço Grande ou Pedreado até sua 
nascente atingindo o espigão no limite da Reserva Estadual de Pedro de Toledo no 
ponto das coordenadas geográficas 294,7 km E e 7.337,65 km N (ponto 67); segue 
em direção Nordeste em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 306,15 
km E e 7.342 km N situado no Rio Juquiá (ponto 68); segue em direção Nordeste 
pelo Rio Juquiá até sua confluência com o Ribeirão da Cachoeira no ponto de coor- 
denadas geográficas 307,15 km E e 7.346,75 km N (ponto 69); segue em direção 
Nordeste pelo Ribeirão da Cachoeira até o ponto de coordenadas geográficas 310,2 
km E e 7.348 km N situado no Ribeirão da Cachoeira (ponto 70); segue em direção 
Leste em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 329 km E e 7.348 km N 
(ponto 71); segue em direção Nordeste em linha reta até o ponto de coordenadas 
geográficas 331,7 km E e 7.349,3 km N situado na confluência do Rio Capivari, 
afluente do Rio Branco, com o Ribeirão dos Campos (ponto 72); segue em direção 
Nordeste pelo Ribeirão dos Campos até o ponto de coordenadas geográficas 335,4 
km E e 7.350,4 km N situado no limite da Reserva Estadual de São Vicente 'ponto 
73); segue em direção Nordeste pelo limite da Reserva Estadual de São Vicente até 
o ponto de coordenadas geográficas 340,05 km E e 7.356,8 km N situado na divisa 
das Reservas Estaduais de São Vicente e Serra do Mar (ponto 74); segue em dire- 
ção Nordeste pelo limite da Reserva Estadual da Serra do Mar até o ponto de coor- 
denadas geográficas 351,5 km E e 7.362,3 km N situado no limite da Reserva Esta- 
dual-da Sena do Mar e divisa dos Municípios de São Bernardo do Campo e Cubatão 
(ponto 75); segue em direção Nordeste pela divisa dos .Municípios de São Bernardo 
do Campo e Cubatão até o ponto de coordenadas geográficas 356,55 km E e 7.365,45 
km N (ponto 76); segue em direção Nordeste pela divisa dos Municípios de Santo 
André e Cubatão até o ponto de coordenadas geográficas 365,95 km E e 7.:;:i9,5 km 
N (ponto 77); segue em direção Sudeste èm linha reta até o ponto de coordenadas 
geográficas 367,05 km E e 7.368.4 km N situado na divisa dos Municípios de Santos 
e Santo André (ponto 78); segue em direção Nordeste pela divisa dos Municípios 
de Santos e Santo André até o ponto de coordenadas geográficas 370,7 km E e 
7.371,85 km N (ponto 79); segue em direção Nordeste em linha reta até o ponto de 
coordenadas geográficas 372,6 km E e 7.374 km N (ponto 80); segue ein direção 
Sudeste em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 373 km E e í.3.0 km 
N (ponto 81); segue em direção Sudeste em linha reta até o ponto de coordenadas 
geográficas 375 km E e 7.337,4 km N situado no Ribeirão da Chuva, afluente tio 
Córrego da Paca (ponto 82); segue em direção Leste pelo Ribeirão da Chuva, Cór- 
rego da Paca e Rio Itatinga até o ponto de coordenadas geográficas 384,83 km fc, e 
7.373.85 km N situado no Rio Itatinga, afluente do Rio Itapanhaú (ponto 83); se*"e 

.em direção Nordeste em linha veta até o ponto de coordenadas geográficas 0.1 
km E e 7.375,95 km N situado no Rio das Pedras, afluente do Rio Itapanhaú i ponto 
84); segue cm direção Nordeste pelo Rio das Pedras até o ponto de coordenadas 
geográficas 392,15 km E e 7.377,20 km N situado no Rio das Pedras (ponto 85); 
segue em direção Nordeste em Unha reta até o ponto de COordenad ficas 
393,5 km E e 7.378,15 km N situado no Ribeirão Sertâozinho, afluente d 
panhaú (ponto 86); segue em direção Nordeste pelo Ribeirão Sertâozinho até o 
ponto de coordenadas geográficas 400,45 km E e 7.383,6 km N situado no Ribrnao 
Sertâozinho (ponto 87); segue em direção Nordeste em linha reta até o ponto de 
coordenadas geográficas 404,2 km E e 7.383,85 km N situado no RiO Ciai o (| 
88); segue em direção Sudeste pelo Rio Claro até o ponto de coordenadas geográfi- 
cas 424,2 km E e 7.387,4 km N situado na confluência do Rio Claro com o Córrego 
Sapatão (ponto 89); segue em direção Nordeste pelo Córrego Sapatão até o ponto 
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'•' de coordenadas geográficas 428,1 km E e 7.38S km N situado no Córrego Sapatão 
■ (ponto Q01; segue em direção Leste em linha reta até o ponto de coordenadas geo- 

gráficas 441,85 km E e 7.388 km N situado no Rio Pardo (ponto 91); segue em di- 
reção Nordeste pelo Rio Pardo até sua confluência com o Rio Negro e segue pelo 
Rio Negro na direção do nascente até o ponto de coordenadas geográficas 401,35 
km E e 7.396,45 km N situado no Rio Negro (ponto 92); segue em direção Nordeste 
em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 404,05 km E e 7.398,85 km N 
situado no limite da Reserva Estadual de Natividade da Serra i ponto 93); segue 
em direção Nordeste pelo .limite da Reserva Estadual de Natividade da Serra até o 
ponto de coordenadas geográficas 474,95 km E e 7.400,2 km N (ponto 94); segue 
em direção Norte em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 474,95 km 
e 7.413,75 km N situado no Rio Paraibuna (ponto 951; segue em direção Nordeste 
pelo Rio Paraibuna até o ponto de coordenadas geográficas 480 km E e 7.420,75 km 

^^ ' N (ponto 96)' segue em direção Norte em linha reta até o ponto de coordenadas 
Êm geográficas 486 km E e 7.430,15 km N situado no Córrego do Sertão, Município de 
^^       ? São Luiz do Paraitingá (ponto 97); segue em direção Nordeste em linha reta ate o 

ponto de coordenadas geográficas 487,25 km E e 7.430,75 km N situado na divisa 
.     dos Municípios de Cunha e São Luiz do Paraitinga (ponto 98); segue em direção Su- 

deste em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas 4S9.75 km E e 7.429,3o 
'       km N situado na confluência do Ribeirão Grande com o Ribeirão do Palmital, Mu- 

t nicipio de Cunha (ponto 99); segue em direção Nordeste pelo Ribeirão do Palmital 
'   até o ponto de coordenadas geográficas 494 km E e 7.433 km N situado na nascente 

do Ribeirão Palmital (ponto 100); segue em direção Sudeste em linha reta ate o 
ponto de coordenadas geográficas 498,45 km E e 7.431,2 km N situado no Córrego 
do Indaiá   afluente do Rio Paraibuna, no limite da Reserva Estadual de Cunha 
(oonto 101); segue em direção Sudeste pelo limite da Reserva de Cunha ate o ponto 
de coordenadas geográficas 500,0 km E e 7.430,1 km N situado na divisa dos Muni- 
cípios de Cunha e Ubatuba (ponto 102); segue em direção Nordeste pela divisa dos 
Municípios de Cunha e Ubatuba até o ponto de coordenadas geográficas 512 km E 
e 7 434 1 km N situado na divisa dos Estados de São Paulo e Rio- de Janeiro (ponto 

■  103:; segue em direção Sul pelas divisas dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro 
f^-        até d ponto de coordenadas geográficas 525,55 km E e 7.415,9 km N no Município de 
\r , Ubatuba, na linha divisória dos terrenos da marinha (ponto 1). 

Art  3»   Ficam excluídas do Parque Estadual da Serra do Mar, cujo perímetro 
/ ' ' '      íoi descrito no artigo 2' deste Decreto as áreas hoje utilizadas por estradas gover- 

namentais, linhas elétricas ou telegráficas, oleodutos, reservatórios de água e usinas 
*:. elétricas. 

Art. 4"   Cabe ao Instituto Florestal da Secretaria dos Negócios da Agricultura, 
a instalação e a administração do Parque Estadual da Serra do Mar. 

Bi Art. 5°   Verificada a existência de terra do domínio da União e dos Municípios 
'     na área abrangida pelo Parque Estadual da Serra do Mar. fica o Instituto t prestai 

autorizado, desde já, a entrar em entendimentos com os órgãos competentes tia 
• Administração Federal e Municipal, visando obter sua adesão aos objetivos previs- 

'.    féi»*        *tos neste Decreto. 
' Art 6' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

por via amigável ou judicial, as terras de domínio particular abrangidas pelo l ar- 
que ora criado. 

Art. 7o   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Taulo Egydlo Martins — Governador do Estado. 

<•) V.  LEX, Leg.  Fed..'  1965.  pág.  1.434. 

DECRETO N. 10243 — DE 30 DE AGOSTO DE 1977 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7% inciso I 
da Lei n. 1.204 f), de 10 de dezembro de 1976. 

(•) V.  LEX,  L«t.  E«t.,  1976.   nâg.  T76. 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

9BBV 
Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°., 

,<„ ?roc. CüNDEPHAATn o 20130 / 76 (a) 

Interessado  CPORDgPHAAT 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 

de Pieinguaba, município de Ubatuba. 

Era VOTO emitido a 30/11/78, o Conselheiro U.T.Bezerra 
de Meneses mostrara-se favorável ao tombamento do bairro de Pi- 
cinguaba (fia. 103) salientando, porém, que oara^concretizar ta] 
aejLáa necessário se faria "complementar a instrução do nrocesso": 
1- Com definição precisa da área; 

tetôníco, antropológico, etc. 
2- com informações mais específicas de caráter histórico, arqui- 

ProoaahaxHKt, outrossim, tratamento semelhante ao de 
Iporanga, caso o Colegiado^se decidisse pelo tombamento: 
3- contactos^com a população local para esclarecimentos; 
4- contratação de profissionais ou equipe para elaborar plano 

disciplinador de uso e garantidos do patrimônio cultural. 

Q E. Conselho acolhe parcialmente o voto, a 20/11/78, 
nao /mencionando anenas o item 3-. 

Dando andamento ao oroces; 
selho, a ^rof. Julita ScatEano 

io, em fundão da decisão do 
J[a.  ST CR elaborou documento 

(fls. 110-118) contendo dados históricos, com bibliografia de 
apoio. Numa orimeira parta, mais geral, salientadas que, apesar 
dos contactos cora outras comunidades, Picinguaba manteve-se num 
relativo isolamento, o que permitiu conservar certas caracterís- 
ticas: antigos caminhos, repartição de terras, gênero de vida e, 
pelo menos era grande parte, o tipo tradicional de habitação. 
Numa segunda parte, mais específica, mostra a evolução das ati- 
vidades econômicas da comunidade,msobretudo a partir do século 
XVIII, e a dependência e integração cora os paoeis e funções do 
litoral (agricultura, pesca e porto). 

O arquiteto José Pedro de Oliveira Gosta, da STCR, era 
inf. STCR 11/79 <fe 17/10/79 (fls. 119-124) propõe: 
A- área de tombamento, coincidindo com a da pequena bacia hidro 

gráfica que banha a enseada, delimitando-a era mapa (fls. 2lJ; 
B- critérios de um jjlano para disciplinar e garantir a conser- 

vação, restauração, usõ e valorização do patrimônio cultural 
da vila de ^icinguaba, constando de recomendações gerais e 
específicas sobre densidade populacional, conservação da paiH 
sagem £acesso, vegetação, arquiterura, organização atual da 
ocupççao do esoaço). m 

Lembra, na sua informação, que a área a ser tombada 
esta incluida no Paraue Estadual da Sorra do ivlar (decr. 10251, 
de 30/03/77) e que a GFHB da Secr. da Agric, 
seu Coordenador, manifestara-se favoravelmente 

pela palavra de 
ao tombamento. 

Imp.   Serv.  Gráf.   SCCT 



Acreditamos, assim, terem sido acrescentadas as infoi 
mações solicitadas pelo Conselheiro Bezerra de Meneses e aco- 
lhidas pelo B« Conselho, estando o processo devidamente ins- 
truido oara a apreciação do Colegiado. 

Por considerarmos que os bens ca questão enquadram-se 
no art. 119 ao decreto 7730 de 23/03/76, nosso voto é pelo 
tombamento. 

Caso o E. Conselho, no uso de suas atribuições (item 
I, art. 107, decr. 7730, 23/03/76), acolha favoravelmente este 
voto, sugerimos: 

1- enviar as notificações aos proprietários dos imóveis e ter- 
ras da área abrangida pelo tombamento, assim como às autori- 
dades locais. 

2- iniciar pela STCB (ou por profisional ou equioe habilitada) 
o detalhamento da proposta de„critérios de plano disciplina- 
dor e garantidor da conservação, atai restauração, uso e va- 
lorização do patrimônio cultural da 7ilawde "Picinguaba, afia 
de fornecer aos moradores locais indicações precisas de como 
proceder quanto às obras de construção e reforma de seus i- 
moveis, entre outras cousas. 

3- iniciar contactos com a população local, para esclarecimentos 
e sugestões, a exemplo do que se procede em Iporanga. 

4- Notificar a CERB da Secr. da Agric. a respeito da medida de 
tombatriento, nos termos propostos à fls. 124. 

8ao Paul 

José 

cairo de 1980 

e Queiroz Neto 

Segue .-< juntad...(\,nesta data,     M*fa- rubnead JX sob n.°   (i2> 0 J toitraJ   de informarão 

QÂ?   CO^DePM^À       em )Íde   ülÈfàMfiJ       de 19.fo 

(a). 

* 
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SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Processo N.° 20130/76 - CONDEEHAAT 

Assunto        Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de 

habitação de Pinciguaba, Município de UBATUBA. 

CONDEPHAAT. 

Interessado 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS  43 5 SESSlO DE 10/03/80 

0 Egrégio Colegiado aprovou parecer do 

Conselheiro José Pereira de Queiroz Neto e decidiu  pelo 

tombamento: 

Com vistas na decisão supra citada, s£ 

licitamos à Secretaria Executiva: 

1) Delimitação da área proposta para - 

tombamento; 

2) Notificar os propietários desses 

imóveis e terras da área abrangida pelo tombamento, bem 

como, às autoridades locais; 

3) Elaboração do plano disciplinador - 

da conservação, restauração uso e valorização do patrimônio 

cultural da Vila Pinciguaba, a fim de fornecer aos morado- 

res locais indicações precisas do que é o tombamento e de 

como devem proceder quanto às obras de construção e refor- 

mas, a exemplo de Iporanga, para maiores esclarecimentos; 

4) Notificar a C.P.R.N., da Secretaria 

da Agricultura, a respeito da medida de tombamento, nos ter 

mos propostos às fls. 124. 

y^P^Jemr^r^dTmarço de 1980. 

RÜY OHTAEE 
PRESIDENTE 

02 Imp. Serv.  Gráf. SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

líl. .ra. Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

dcPr.ftc.,.Ç..QN.D.E.P.HMI.«'.2.QJ.3.Q./ 7.6. (a)  

Interessado    CONDEPHAÀT 

Assunto        Toiríbamento  dos   aglomerados  humanos  ou  unidades  de  habita, 

çao  de   Pincinguaba,   no  Município  de   UBATUBA. 

JM/ es 

Ao  STCR  para  cumprimento  da  síntese   de   fls.   132. 

SE.,   24 de março de   1980. 

ALDO tfMÉCTULCSSO^ 
Diretor  de   Divisão 

Seqrexar i a-Execut Í va 
CONDEPHAÀT 

éty^u^&^r   T/z/ '(/i^t^> 

^ fh d'3 t d*   /yi^z^.^ 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

doRr.^c....C.0ND.EP.HAAri:o..20.|.30/ 74 (a 

Interessado CON0Ep,JÂAT 

Assunto        -r      i -i ! i ii •   i     . ■      ,     .   ■ 
loRibamento  dos   GQ I onerados  humanos   ou   unidades   de   habita, 

çao  de   Pincinguaba,   n©  Município  de   UBATUBA. 

fls.-l- 

1NFORMAÇÃO NS 06/SO 

Senhor Diretor* Técnico 

! - Conforme o parecer do Senhor Conselheiro 

José Pereira de Queiroz Neto, as folhas 13 í e 13* vs deste  , 

aprovado rela Sessão nS 435 de 10/03/80, jat^eíimitada a área 

de Tombamento conforme informação ne 11/79 as fls. 119 a 1-3. 

Assim passamos a dar atendimento a solicitação de ne 2 da sijn 

tese da   Decisão do Egrégio Colegiado desta mesma data. 

2 - Tendo em vista a origem da Vila de Picin_ 

guaba, acreditamos que grande parte dos moradores sejam possej^ 

ros, havendo por* isso# grande dificuldade de se conseguir uma 

listagem de seus nomes. Portanto, a maneira mais viável de se 

atingir a finalidade de notifica-1 os e a publicação dos edi - 

tais necessários através da imprenso. Para tanto* anexamos m_i_ 

nuta de Edital eos Proprietários da Vila de Picinguaba, Muni- 

cípio de Ubatuba. Anexamos também, minutas de oficio no Senhor 

Prefeito Municipal, Senhor Presidente da Câmara e Senhor Dele_ 

gado de Policia , informando da decisão de Tombamento. 

3 - A exemplo de Iporanga, foi necessária uma 

{equipe de profissionais para fazer os levantamentos da  situa- 

ção cie imóvel por imóvel. Também o inicio do processo de cons 

50.000 - Xl-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



'Slí-Í,        SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
WÊL ^ fl. H 

../ Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do£roc.«.!Q.0HD£EHAA^...20..í.3í) TÁ (a)  

InteressadoCCNDEPHAAT 

Assunto Tonbanento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 

ção de Pincingueba, rio Município de UBATUBA. 

fls. 

cientiração dos moradores daquela cidade, o qual tivemos a honra 

de coordenar, conto" com a colaboração de diversos profissionais. 

Assim, por se trator o plano discipIinador detalhado da conserva, 

Ç-ao, restauração, uso e valorização do Patrimônio Cultura! da Vj_ 

Ia de Pi/cinguaba, de trabalho de grande vulto, consultamos 

V.Sa. sobre a disponibilidade de uma equipe que possa vir a au- 

xiliar na sua realização o", conforme sugere o Dr. Pereira de ■* : 

Queiroz, ao verso da folha 131, pedimos a fineza de que se veri- 

fique da possibilidade de contratação de equipe habilitada. 

4 - Anexamos a esta, minuta de oficio a CPRN ' 

nos termos propostos a fia. I24- 

STCR., I* de abri I de !9S0. 

JOS| PEDRO DE  0.   COSTA 
Arquiteto 

JP/ es 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

4 
Folha de informação rubricada sob n.° l..y... 

d^roc.CONDEPH^^ 020130/76 ^ *f~$l  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi- 
tação de Picinguaba, no município de UBATUBA 

MINUTA 

EDITAL 

SECRETARIA DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

N 0 TIFICAÇÃO 

DE- 
A Aos proprietários de imóveis na Vila Picinguaba, 

Município e Comarca de Ubatuba, que estejam contidos no períme- 

tro abaixo discriminado. 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, - 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT deci 

diu na Sessão de 10 de março último conforme consta da ATA n9... 

435 (processo-CONDEPHAAT n9 20130/76) pelo tombamentoda Vila  de 

Picinguaba. 

De acordo com o disposto no Decreto n9  13426,de 

16 de março de 1979, tal deliberação assegura a preservação  do 

bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, consequen- 

temente, qualquer alteração no estado das coisas que posssam 

destruí-las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente - 

primitivo sem prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os proprie- 

tários de área no perímetro abaixo descrito, ficam os mesmos, 

pelo presente, notificados para que, de acordo com os fins e 

efeitos do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979 venham- 

contestar, como queiram, o referido Tombamento, no prazo de 

15 (quinze) dias contados da publicação deste, junto ao referido 

50.000 - Xl-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

\7Í 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

tfr Folha  de  informação  rubricada  sob n.° LY^ 

HwProc.CONDEPHÃffB 20130 76 {a)  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 
de Picinguaba, no município de UBATUBA. 

-2- 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT â rua Libero Badaró, 3 9- 

119 andar,  capital. 

DESCRIÇÃO 

A área a ser tombada foi baseada no Mapa do Ins- 

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE do Ministério 

do Planejamento, escala 1:50000 primeira edição-1974, denominado 

Picinguaba, folha SF-23-Z-C-1-3. 

O perímetro que envolve a área a ser tombada é o 

seguinte: começa no ponto de confluência do divisor de águas  da 

Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto 0). Segue pelo 

divisor de águas, morro acima, até o cume do morro de Picinguaba 

(Ponto 1). Desce pelo afluente da margem esquerda do rio das  Bi- 

cas que deságua a aproximadamente 850 metros, medidos em linha - 

reta da fõz do citado rio, sendo o ponto de confluência desses - 

dois cursos de água o (Ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até  a 

sua fóz (Ponto 3). Segue em direção ao sul pela linha de maré 

mais baixa até encontrar o ponto 0 de fechamento deste perímetro 

São também tombadas as Ilhas Comprida, das Couves, dos Porcos Pe 

quena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da Comprida, da 

Carapuça e das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e ilhotes 

que existam circundando as citadas ilhas. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

xf i3" Folha  de  informação  rubricada  sob n.° í.  

Ar, Proc.CONDEPHAAT  -20t?0/76 (a) ^£  

Interessado       CONjÈEPHAAT 

Assunto Tombamento  dos   aglomerados   humanos   ©u  unidades   de  habi 
taçao  de   Picinguaba,   n©  município  de   UBATUBÂ. 

Senhor*   Diretor   àa   SE., 

Com   relação   a   documentação  de   fIs.I34/137, 

soi«citamos   parecer   jurídico  sobre   a  pertinência   do   Edital   de   N& 

tificação   como  providencia   a   ser tomada   no  caso. 

STCR...   7   de   abril   de   1980 

.EL^GENDLER 
Diretor*   Tecn i co-Subst- 

Senhor Chefe de Gabinete 

Solicito seus bons ofícios no sentido de 

ser o presente processo encaminhado ã 

Consultoria Jurídica da Pasta para mani- 

festação ,relativamente ã documentação de 

fls.134/137. 

SE., 22 de abril de 1980 

ALDD/WLO LOSSO 
Dire^A; de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



0e Ordem do bô.>n* 

c,ci Pauto,  h '\\ 

&«•■* 

Srfia^y^e- 

Segue  iuntadjau- nesta data,   foiha.!T^ação rubricad.....^..... sob n^-iâS-  

cJ^àScJ^fe^: em á§  de S.203&ák«.  de  19.££„ 

(a)  
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria  Jurídica 

Folha  de  informação rubricada sob n.° n*i<!.í3  

do Processo.  n.°.2.0.13.ü/ .7.6. (a) Ê3  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     tombamento da Vila de Picinguaba, em Ubatuba 

Senhor Chefe de Gabinete 

Tendo estudado o presente processo, e considerando: 

a) que a minuta de edital constante de fls.136 e 137 é a 

nosso ver aceitável; b) que a contratação de "equipe habi 

litada", conforme sugestão de fls. 135, nos parece juridi 

mente possível; sugerimos a V.S. que profira despacho: 

19) concordando com o edital e com a contratação; 

29) autorizando as providências decorrentes. 

/SC, 19 de macio  de.J.980. 

ROMANO CRISTIANO 
Procurador do Estado, 

no exercício da Chefia da CJ 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ALOO NILO LOSSO 
Dlrttor    de    OWIaií 

Btentaria   -    Executiva 
fe CONOEPHAAT 

«41- 

BEMMOP»N«WJÜ.MAC£00 

s 

jLou> 

Segue nesta  data, 

I   , QtíDr^- 
fofha... dfe informação 

JUÉLem ...1H.. de 

rubricad....L?^ sob ..•/4fl 

Cl 
  de  19 1D. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do.P.r.o.c.*.C.oiide.pJa.aant?...2Q.13.D/...1.6 (a) rí™«JK™ 

Interessado        CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de 

habitação de Pincinguaba, no Municipio de UBATUBA 

INFORMAÇÃO GP- 22 8/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito: 

1- Seja/^remetidoS crf oficiou em 

apenso^ 

2- Publicar o edital, confor- 

me minuta de fls. 136/137 

3- Encaminhar o presente pro 

cesso ao S.T.C.R., para ultimas providências e 

colaboração de minuta a Resolução de Tombamento. 

G.P., em 18 de junho de 1980. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP.01009 

São Paulo, 24 de junho de 1980 

Oficio SE-142/80 
Proc.Condephaat n9 20130/76 

Senhor Prefeito 

Temos a grata satisfação de informar a 

V.Exa. que o E.Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT decidiu em - 

sua sessão de 10 de março último, pelo Tombamento da Vila de Pi- 

cinguaba, situada nesse Município. 

Anexamos a este,para conhecimento de 

V.Exa.,uma cópia da descrição do perímetro, bem como um mapa da 

área de tombamento. 

Vimos também, reiterar as informações- 

constantes do oficio SE-259/76 (junto por cópia xerox), de 13 de 

outubro de 1976, encaminhado a essa Prefeitura, esclarecendo de 

que qualquer parcelamento territorial, em termos de loteamento,as_ 

sim como quaisquer obras que importem em mutilação, modificação 

ou destruição, deverão ter seus respectivos projetos submetidos a 

aprovação prévia deste CONDEPHAAT. 

Renovando protestos de alta estima e 

consideração, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

)iretor de Divisão 
"Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO 

DD. Prefeito Municipal de 

UBATUBA 

JPOC/JM 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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\í^r 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 24 de junho de 1980 

Ofício SE-143/80 
Proc.CONDEPHAAT 20130/76 

Senhor Presidente 

Temos a grata satisfação de informar a 

V.Exa. que o E.Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT decidiu em 

sua sessão de 10 de março último pelo Tombamento da Vila de Picin 

guaba, situada nesse Município. 

Anexamos a este,para conhecimento de V. 

Exa.,uma cópia da descrição do perímetro, bem como um mapa da  ã- 

rea de Tombamento. 

Vimos também, informar que qualquer par 

celamento territorial, em termos de loteamento, assim como quais- 

quer obras que importem em mutilação, modificação ou destruição , 

deverão ter seus respectivos nrojetos anrovados por este Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Renovando protestos de alta estima e 

elevado apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

NILO L( 
'Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

U3ATUBA 

JM 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 24 de junho de 1980 

Oficio SE-144/80 
Proc.CONDEPHAAT n9 20130/76 

Senhor Coordenador 

O E.Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do-CONDEPHAAT, decidiu em sua sessão de 10 de março último, pelo 

Tombamento da Vila de Picinguaba, no município de Ubatuba. 

A área de tombamento, que segue discri 

minada em anexo, coincide na parte do Continente com o Parque Es- 

tadual da Serra do Mar. Acreditamos que essa coincidência reforce 

a preservação da natureza em nosso litoral, pois como é do conhe- 

cimento de V.Sa. os propósitos do Tombamento são o de garantir a 

sobrevivência de nosso Patrimônio Cultural. Com essa finalidade , 

foi decidido pela preservação do aglomerado caiçara de Picinguaba. 

É nossa intenção, que além da arquite- 

tura, seja preservada também, a vegetação original do vilarejo,as 

sim como sua paisagem, como complemento indispensável do complexo 

cultural.Julgamos que com isso estejamos somando esforços aos pro 

põsitos dessa Coordenadoria, o que esperamos possa servir para es 

treitar cada vez mais a cooperação entre nossas entidades, já crue 

temos várias atribuições que são comuns. 

Com expressão de nossa estima e consi- 

deração, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

.retor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 
DR. FRANCISCO JOSÉ N.KRONKA 
DD. Coordenador da Coordenadoria da 
Pesquisa de Recursos Naturais da 
Secretaria da Agricultura do Estado de 
SÃO PAULO 

JPOC/JM 

Impe. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

n 

São Paulo, 24 de junho de 1980 

Oficio SE-145/80 
Proc.Condephaat n9 20130/76 

Senhor Delegado 

Temos a grata satisfação de informar a 

V.Sa. que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histõ 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

decidiu em sua sessão de 10 de marco último, pelo Tombamento   da 

Vila de Picinguaba, situada nesse Município. 

Anexamos a este, para conhecimento de 

V.Sa.,uma cópia da descrição do perímetro, bem como um mapa da 

área de tombamento. 

Vimos também, reiterar as informações- 

contidas no ofício SE-263/76 (junto po cópia xerox), de 14 de ou- 

tubro de 1976, encaminhado a essa Delegacia, esclarecendo que qual 

quer parcelamento territorial, em termos de loteamento, assim co- 

mo quaisquer obras que importem em mutilação, modificação ou des- 

truição deverão ter seus respectivos projetos aprovados por este 

CONDEPHAAT. 

Renovando protestos de estima e consi- 

deração, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

IILO LOSSO 
liretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. JOÃO BAPTISTA PEREIRA GUIMARÃES 

DD. Delegado da Polícia Civil de 

UBATUBA 

JPOC/JM 

Impr. Strv. Gríf. SICCT 
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Cóoia  xerox 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do..P.r.ac.,.C0NDEPHAA(T....2Q13.p' .7.6 (a) 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi7 

tação de Picinguaba, no município de UBATUBA 

Senhor Chefe de Gabinete 

Solicito os bons ofícios de Vossa - 

Senhoria no sentido de ser providenciada a publicação do Edital 

de Notificação anexo, no Diário Oficial do Estado, bem como em 

3 (três) jornais de grande circulação nesta Capital, em dias ai 

ternados, devendo um deles ser num domingo. 

CONDEPHAAT., 24 de junho de 19 80 

ALDO M3ED"L0SS0 
DirertoAr^de Divisão 
SecreWria-Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 
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Ao STCR para prosseguir, tendo em vista 

os termos do r. despacho do Exmo. Senhor 

Presidente do E.Colegiado (item 3), exa- 

rado às fls. 140 do presente expediente. 

SE.,   25   de   jfífflé_l3«   198° 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

r 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
s?«ss 

4) 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do...MDC£S.SfQ.    n.°.££U.àa/ fia (a)  

Interessado    CONDE?  H   A   A  T 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 
ção de Picinguaba, no Município de UBATUBA. "" 

INFORMAÇÃO STCR 

Senhor ' Diretor Técnico: 

Conforme solicitação, enviamos 

minuta da Resolução de tombamentos dos aglomerados humanos de 

Picinguaba, no Município de Ubatuba. 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

Antônio Henrique da Cunha Bueno, secretário da Cultura, 

nos termos do artigo 12 do .Deereto-Lei W 14-9, de 15 de agos- 

to de 1969, 

Considerando que os aglomerados humanos de Picinguaba,- 

Município de Ubatuba, representam um dos últimos redutos 

litoral paulista a conservar tradições caiçaras e soluções - 

construtivas de composição depuradas; 

Considerando seu traçado urbano organicamente condicio- 

nado ao relevo do solo ; 

Considerando a importância da preservação de toda a ba- 

hidrográfica em que se situa a vila; 

Considerando também a importância da preservação das 

lhas que circundam a vila, já que Picinguaba é uma comunidade 

unicamente voltada para o mar; Resolve: 

Artigo 12 - Pica tombada a área assim definida: 

Começa no ponto de confluência do divisor de água»  da 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° [...zf^Z/..  

do .PfiQQg^so.    n.°£3.&GL/ &Q... (a) ./2/...J.. 

Interessado 

Assunto 

Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (ponto 0); segue 

pelo divisar de águas, morro acima, até o cume do morro de Pi_ 

cinguaba (ponto 1); desce pelo afluente da margem esquerda - 

do rio das Bicas que deságua a aproximadamente 850 metros,me 

didos em linha reta da foz do citado rio, sendo o ponto de 

confluência desses dois cursos de água o (ponto 2). Desce pe_ 

Io rio das Bicas até a sua foz (ponto 3)• Segue em direção ao 

sul pela linha de maré mais baixa até encontrar o ponto 0 de 

fechamento desse perímetro* 

Picam tombadas também as Ilhas Comprida, das Coúnes, 

dos Porcos Pequena, da Pesca, da Selinha e Rabada; os ilhotes 

da Comprida da Carapuça e das Cou&es; a lage Mogina e outra / 

lages e ilhotas que existam circundando as citadas ilhas. 

Artigo 22 - Pica o Conselho de Defesa do Patrimônio/ 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado C0|[ 

DEPHAAT autorizado a inscrever no livro do tombo competente o 

bem cultural em referência, para os devidos efeitos legais e 

regulamentares. 

Artigo 2- - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

S.T.C.R.,   08  de Julho  de  1980. 

KCE3BS CORRÊA 
- Arquiteto - 

Ctx 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

05. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

H^roc.CONDEPHAAfl«20130 ^,76 _ (a)  Çj1 

Interessado      CONDEPHAAT À 

Assunto 
Tombamento  dos  aglomerados  humanos  o$*tâ&éfe&S& í^iplemôntarefl 
tação  de  Picinguaba,   no  município  de  UBATUBA. 

MINUTA 

S.E.» em.f^.de 
EDITAL 

<5><ü2-*-*-«-0 

;del9ÍÊ \ 

SECRETARIA  DA  CULTURA AL.D0 W&' 
DiretoMle C 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

Aos proprietários de imóveis na Vila** Picinguaba, 

Município e Comarca de Ubatuba, que estejam contidos no períme- 

tro abaixo discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, - 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT deci 

diu na Sessão de 10 de março último conforme consta da ATA n?... 

435 (processo-CONDEPHAAT n? 20130/76) pelo tombamentojda Vila  de 

Picinguaba. 
De acordo com o disposto no Decreto n9 13426,de 

16 de março de 1979, tal deliberação assegura a preservação do 

bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, consequen- 

temente, qualquer alteração no estado das coisas que posssam - 

destruí-las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente - 

primitivo sem prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os proprie- 

tários de área no perímetro abaixo descrito, ficam os mesmos, 

pelo presente, notificados para que, de acordo com os fins e 

efeitos do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979 venham- 

contestar, como queiram, o referido Tombamento, no prazo de 

15 (quinze) dias contados da publicação deste, junto ao referido 

'*4 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

rtr Proc.CONDEPHA&B 20130  76       r.\ 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 
de Picinguaba, no município de UBATUBA. 

-2- 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT ã rua Libero Badarõ, 39- 

T|^119 andar,  capital. 

DESCRIÇÃO 

A ãrea a ser tombada foi baseada no Mapa do Ins- 

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE do Ministério 

do Planejamento, escala 1:50000 primeira edição-1974, denominado 

Picinguaba, folha SF-23-Z-C-1-3. 

O perímetro que envolve a área a ser tombada ê o 

seguinte: começa no ponto de confluência do divisor de águas  da 

Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto 0). Segue pelo 

divisor de águas, morro acima, até o cume do morro de Picinguaba 

^^ (Ponto 1). Desce pelo afluente da margem esquerda do rio das  Bi- 

I cas que deságua a aproximadamente 850 metros, medidos em linha - 

,reta da fõz do citado rio, sendo o ponto de confluência desses - 

dois cursos de água o (Ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até  a 

sua fõz (Ponto 3). Segue em direção ao sul pela linha de maré 

mais baixa até encontrar o ponto 0 de fechamento deste perímetro. 

São também tombadas as Ilhas Comprida, das Couves, dos Porcos Pe 

quena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da Comprida, da 

Carapuça e das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e ilhotes 

que ixistam circundando as citadas ilhas. 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA     <~Ç 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

rfrjPROÇ. OONDEPHAAa?» 201,3,0/, 76 (a)  

Interessado CONDfíFHAAT. 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 

de Fincinguaba,no Município de UBATUBA. 

Pfvldtncl»da(o) J^nta^a   dos documento(s) 

con.Unte(e) de Fls. nS«JdíL^»ÍSãÊ8E3$^ 
fi.COLEGIADO A •(o) 

•m_ _10y   07/ 30 

!4W / 

SEÇÃO DÊ ATIV.COMPL. (COM.) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

V:- 



lha,   14 de julho de 1980 

Prezados Senhores: 

Tomando conhecimento parcial de publicação 
no jornal "Folha de São Paulo", dessa Capital, pela qual / 
esse Conselho notifica os proprietários de terras no bairro 
da Picinguaba, em Ubatuba, para que agresentem contestação a 
ato de tombamento de áreas e edificações nessa localidade, e 
impedidos por deveres profissionais inadiáveis de procurar / 
de imediato maiores informações a respeito, vimos de primei- 
ro apresentar e expor a W.SS. o seguinte: 

1- Desde 1958, às vezes em companhia do falecido atleta dr. 
Joerg Bruder e do sr. José" Ferrão, visitávamos repetida - 

mente a ilha Rapada, constante da relação de terras a serem 
tombadas por esse Conselho, utilizando-a como base de pesca- 
rias. Mais tarde exercemos uma ocupação mais efetivaA e atra 
ves 
Uni 

dos anos formalizamos junto ao Serviço do Patrimônio  da 
o o competente pedido de ocupação da ilha.' Nessa época 

já exerciamos, a duras penas, com grandes riscos pessoais no 
posse con 
ilariados, 

desembarque e náo pequeno sacrifício 
tinua e integral da ilha, 

ndes riscos 
financeiro, a 

lá mantendo caseiros ass; 
plantações, várias criações, etc, com conhecimento do órgão 
fiscalizador das terras marítimas da União^ no caso a Capita 
nia dos Portos do Estado de São Paulo era Sao Sebastião.IguajL 
mente passáramos a utilizar a ilha como base para as excur - 
soes finais dos quase cento e cincoenta cursos de mergulho / 
marítimo por nós ministrados desde 1961 na Associação Cristã 
de Moços de São Paulo,(cerca de quatro mil e duzentos alunos 
formados em desesseis anos), no Corpo de Bombeiros do Estado 
de São Paulo, — onde implantamos, juntamente com o Cel-Ilé - 
lio Barbosa Caldas e outros oficiais, o ensino raetoüizado da 
Escafandria de Salvamento — , na Academia da Polícia Mlli - 
tar, no Instituto Oceanográfico da USP, no Clube Alto de Pi- 
nheiros, no Clube Floresta - Espé*ria, no Clube de Engenharia 
do ABC, em associações de classe, etc. 

Dessas excursões, que normalmente tomavam um mínimo de d£ 
is dias cada uma, implicando em pousos noturnos na ilha, te- 
mos farta documentação fotográfica, de documentos e assinatu 
ras de visitantes em livro próprio. 

2- Nadador competitivo entre 1948^e 1956, recordista univer- 
sitário de natação, vice-campeão paulista pela FPN, dire- 

tor da Liga Aquática Colegial, diretor de Esportes Aquáticos 
do Grêmio Politécnico, capitão da equipe de natação e dire - 
tor substituto do Esporte Clube Pinheiros, fundador e duas 
vezes presidente do Clube Paulista de Exploração Submarina, 
fundador e redator da revista especializada "Delfim", colabo 
rador por oito anos no jornal "Folha de São Paulo" com colu- 
na semanal especializada, o nesno^fazendo na "A Gazeta Espor 
tiva" e em várias outras publicações, co-fundador, diretor 
técnico por um decênio e presidente reeleito por quatro anos 
da Federação Paulista de Caça Submarina, colaborador junto à 
antiga Secretaria de Cultura, Esportes e^Turisrao no forneci- 
mento de material fotográfico e elaboração de textos de pro- 
paganda turística, membro por quatro anos do Conselho de A - 
ssessores da Confederação Brasileira de Desportos, por qua - 
tro vezes recordista estadual de caça submarina, organizador 
de inúmeros cursos de marinharia, iniciação à Oceanografia e 



logo 

outros no setor, formador e comodoro do Tamoios Iate Clube de 
Ubatuba, diretor do Serviço de Esportes e Turismo dessa cida- 
de, organizador de tradicionais provas do esporte náutico  e 
do mergulho constantes do calendário municipal e estadual,pro 
fessor em vários e pioneiros cursos gratuitos de vela e mari- 
nharia em Ubatuba e na Capital, organizador dos dois únicos 
Salões Brasileiros da Fotografia e Cinema Submarinos, seu pa- 
ssado de dedicação à divulgação das coisas do Mar foi reconhe 
cido através de distinções por parte de associações desporti- 
vas, do Corpo de Bombeiros - Polícia Militar do Estado de São 
Paulo e do Ministério da Marinha — através da concessão  de 
diploma por serviços prestados e da Medalha Amigo da Marinha. 
Assim, por uma vida inteira de trabalho e esforço voltados pa 
ra o Mar, o signatário julga-se com todo direito de exercer a 
ocupação sobre a ilha que tão penosos sacrifícios lhe custou. 

3- De fato, a ocupação da Ilha Rapada não foi como tantas ou- 
tras feitas por pessoas que, às vezes com finalidade mera- 

mente especulativa, movidas apenas por interesses comerciais, 
e sempre dotadas de grandes recursos financeiros, talvez nem 
siquer desembarcaram ou conhecem as ilhas cuja ocupação 
legitimam junto à União, alicerçadas no poder (?) que o di 
nheiro confere. Trata-se de uma pequena ilha agreste, sem pra 
ias quaisquer, circundada por pedras de costeira elevada e ba 
tida de ondas. Não há abrigo contra ressacas e ventos. Vegeta 
çao florestal em alguns pontos, espinhosa pela pobreza do te- 
rreno noutros. Água perene inexiste — ocorrem apenas alguns 
veios, de^volume mínimo, que pingam durante o verão^ A maior 
preocupação tem sido justamente essa: juntar a água de sobre- 
vivência, para saciar a sede e preparar a comida. A ilha,mais 
afastada de terra do que as vizinhas, distante 17 km da sede 
municipal, em percurso dificil^e perigoso, desanimava qual - 
quer interessado em sua ocupação. E foi enfrentando essas di- 
ficuldades que o signatário, correndo não poucas vezes risco 
de vida, implantou na época uma pequena casa, plantações, ca- 
minhos, criação.^Privando-se em sua vida pessoal e familiar, 
manteve a ocupação contínua da ilha por todos esses anos,esp£ 
rando que algum dia o desfrute da paz e do isolamento insular 
compense um pouco dos sacrifícios sofridos. 

4- A ilha Rapada está incontestavelmente fora da área de in - 
fluência da Praia da Picinguaba, onde esse Conselho preten 

de executar — não diremos em boa hora, mas talvez quase tar- 
diamente — o tombamento dos testemunhos de uma vida simples 
e voltada para o Mar, com a qual o signatário comunga. Geográ 
ficamente está no través da Praia do Prumirim, a quinze quiljo 
metros da área tombada, da qual se afasta mais que várias ou- 
tras ilhas não relacionadas no plano de tombamento. 

Por outro lado, não é e nunca poderá ser, dado seu distan- 
ciamento c:-. .ar aberto e sua topografia dificil, um local  de 
visitação. Diga-se que à época do início de nossa ocupação 
não haviam condições quaisquer de desembarque e penetração,* e 
ilustramos isso afirmando que, para penetrar pela primeira / 
vez em seu interior, o signatário gastou uma tarde inteira, 
de corpo protegido c facão à mão, subindo a encosta Íngreme e 
abrindo passagem pela vegetação espinhosa, percorrendo ao fim 
apenas cerca de cem metros. A cobertura vegetal está intacta, 
pois ninguém pode ter, mais que nés, interesse na preservação 
ecológica da ilha. Nunca permitimos que se destruisse uma uni 
ca árvore, nunca deixamos que se jogasse um pequeno papel  ou 
qualquer resíduo em terra e evidentemente no mar. Essa foi / 
sempre nossa maneira de encarar a Natureza, pensamento que le 
vamos a nossos alunos na preservação da vida submarina em sua 



beleza inigualável. Não xjrotendemos ser dos primeiros nem dos 
mais destacados defensores da Natureza, mas nossa mão também 
ajudou a lançar a semente que agora germina em todo o mundo. 
Que o testemunhem nossos atos e escritos, que o testemunhem 
as centenas e centenas de ex-alunos que nos acompanharam  e 
usufruiram de alguns dias em um ambiente natural e primitivo, 
no que passou^a ser a melhor lembrança de seu aprendizado de 
Mar: a excursão à ilha Rapada. Onde até as pequenas oons tru- 
ções, modestas e sem conforto, apenas de madeira ou pedra, 
inserem-se e escondem-se na paisagem. 

Nada há  ali a ser defendido da destruição/ Nós já o defen 
demos, e bem. Como também temos criado e oferecido um lugar 
de apoio e abrigo aos navegantes que percorrem aquelas águas 
nem sempre bonançosas." 

5- Por todo o exposto, e considerando sobretudo que a ilha 
Rapada, propriedade da União,^tem características própri- 

as diante das quais nossa ocupação só tem sido e será sempre 
benéfica, quer quanto à preservação ecológica quer quanto" ao 
apoio à salvaguarda da vida humana no Mar, tencionamos conti 
nuar essa ocupação da forma como temos sempre feito nos ulti 
mos vinte anos.' Acreditamos que o intuito desse nobre Conse- 
lho seja apenas^o de_preservar, e nisso oferecemos nossa in- 
teira colaboração, não podendo porém concordar com qualquer 
restrição ou norma diferente daquelas que sempre nos propomos 
ou cora a turbação dos direitos que, com sacrificio e dedica- 
ção, temos a certeza de havermos adquirido.' 

Ateu 

yntho dóAlvíagalhaes Netto 

Rua f^néx Vigneron, 161 

Ubatuba, SP. 

Aos limos. Srs." Conselheiros do 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Est.de São Paulo. 

Rua Libero Badaró, 39 - 11» andar 

São Paulo, SP - Em mãos. 

' 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

J..5L. Folha   de  informação  rubricada  sob  n.° iWí 

Hn PBpC» 00NDBFHA4T 2OI39 7.6 (a)  

Interessado       CONDBPHA   A   T 

AssuntoTombamento dos  aglomerados humanos ou unidades  de habitação 

de Ficinguaba,no Municipio  de UBATUBA. 

Providanciada(o)   juntada   doa documento(8) 

constante(s) de Fls. nS?s3JLl/l.?!»;>ncarninhado(s) 

Secretaria Executiva •(o). 
eml4„/„.QX/.. \ 

SEÇÃO CE / TIV  CCMPL. (COM ) 
matâ? 
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N.o 2SS 

ys^: 

SECRETARIA    DA    AGRICULTURA 

COORDENADORIA  DA  PESQUISA  DE  RECURSOS  NATURAIS 

GABINETE DO COORDENADOR 

Proc. SA-84.455/80 

São  Paulo,   0%  de   agosto  de   19 80 

Senhor  Diretor, 

Referindo-nos aos termos do seu 

ofício n9 SE-144/80, relacionado com o Processo CONDEPHAAT n9 

20.130/76, que trata do Tombamento da Vila de Picinguaba, lo- 

calizada no município de Ubatuba, vimos manifestar a inteira 

concordância desta Coordenadoria com a medida proposta, cuja 

finalidade, perfeitamente, se coaduna com o caráter de área 

de preservação permanente em que a região se constituiu por 

força  do  Decreto n9   13.313,   de   06   de  março  de   19 79. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Senhoria os protestos da nossa estima e 

consideração. 

'■"-;   SICISCO   J.N.   KRONKA 

Coordenador 

Ilustríssimo  Senhor 

Dr.   ALDO  NILO  LOSSO 

Digníssimo  Diretor  de   Divisão-Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Rua  Libero  Badaró,   39   -   119   andar  -  CEP  01009 

SÃO  PAULO 

GGS/anp.- 

SECRETAR1A PA CUITURA 

1 1 4601910 

f—l        ■■    —      III.     IWIWIIHII.H1.W     li I        ■ ■   ■■! 
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;:Tpâ SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação   rubricada   sob  n.°  

do PROC.CONDEPHAAT   20130  76      (a) 

Interessado C   0   N   D  E  P  H   A  A  T 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 
de Picinguaba,no municipio de UBATUBA. 

0 Prov*d«nciada(o)JUnt.aâa.. 

constantes) da Fia. n°s lky&aGKmÍVÍi9ltoÇ$[, 
,(0) E.CoIegiado 

em.l.4„/_QíL./ÜQ__ 

>^^^1Rr 
SEÇÃO DE / TIV  TCMPL. (COM.) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Assunto 

<< 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. fft 
doP*O0NDEPMA.T.  n.°.2Q13.Q.../.....7.6 (a).. 

Interessado      CONDEPHAAT 

Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 
ção de Picinguaba, município de Ubatuba. 

VOTO 

0 Processo acha-se devidamente instruído, atendendo ãs 

varias sugestões apresentadas pelos Conselheiros, pare 

ceres do STCR, Procuradoria do Estado e minuta da pu - 

blicação de editais. O documento de fls.151/153, refe- 

re-se a uma contestação do Sr. José Jacyntho de Maga 

lhães Netto, ocupante da Ilha Rapada, que está incluí- 

da na área proposta para fim de tombamento.A Publica- 

ção do Diário Oficial do Estado, de 3/7/80 é dirigida, 

especificamente, aos proprietários de imóveis na vila 

de Picinguaba, com descrição da área, e não aos eventu 

ais ocupantes de áreas. O Sr. .M.-.galhães é ocupante da 

Ilha Rapada, com autorização do Serviço do Patrimônio- 

da União, conforme declara a fls.151, mantém na Ilha u 

ma base de pescaria, cursos de mergulho, etc. Diz que 

posteriormente a 1958 "exercemos uma ocupação mais e- 

fetiva" e mais adiante, "a posse contínua e integral 

da ilha. Se isto ê verdade, creio que o interessado de 

verá apresentar a documentação de propriedade. Isto me 

parece impossível, uma vez que as ilhas são proprieda- 

de da União. O interessado confunde Carta de Aforamen- 

to com Título de Propriedade.A União pode,a qualquer mo 

mento, tornar nula essa concessão, quando for de ser in 

teresse.No meu mode de ver, o Sr.Magalhães não tem di- 

reito de contestar, pelo simples fato de não ser pro - 

prietãrio. 

VOTO: 

Pelo Tombamento,obedecendo a descrição da área, pu 
blicada no D.O.de 3/7/80. ^ _ _ , „ ,, /0, y^ ^/X-è>. P . 12/1/Oi 

Caiu^lJeiRio Garcia 

Em anexo; Recorte dfl HJblicagJQ dn ÍLÜJtÜBUBBQ GOasta-âa Bmcasso 
50.000 - XI-979 

■r Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

 / (a)  

Interessado 

Assunto 

Tf 

\(o° 
n.- 

Cultura      J/T>/«© 

CONSELHO  DE  DEFESA     DO  PATRIMÔ- 
NIO   HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO,   AR- 
TÍSTICO    E    TURÍSTICO    DO    ESTADO- 

CONDEPHAAT 

Notificação 

Aos proprietários de imóveis da Vila de 
Picinguaba, Município e Comarca de Ubatu- 
ba, que estejam contidos no perímetro abaixo 
discriminado. 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT decidiu na 
Sessão de 10 de março último conforme cons- 
ta da Ata n.o 435 (procesro-CONDEPHAAT 
no 20130-76) pelo tombamento da Vüa de 
Picinguaba. 

De acordo com o disposto no Decreto n.o 
13426, de 16 de março de 1978, tal delibera- 
ção assegura a preservação do bem até de- 
cisão final da autoridade, sendo proibida, 
consequentemente, qualquer alteração no es- 
tado das coisas que possam destruí-las, de- 
moli-las, mutilá-las ou retirá-las de ambien- 
te primitivo sem prévia autorização do 
CONDEPHAAT. 

Não havendo sido possível localizar os 
proprietários de área no perímetro abaixo 
descrito, ficam os mesmos, pelo presente, no- 
tificados para que, de acordo com os fins e 
efeitos do Decreto n.o 13.426, de 16 de mar- 
ço de 1979 venham contestar, como queiram, 
o referido Tombamento, no prazo de 15 dias 
contados da publicação deste, junto ao refe- 
rido Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e turístico do 
Estado — CONDEPHAAT à rua Libero Ba- 
daró, 39 — ll.o andar, Capital. 

Descrição 

A área a ser tombada foi baseada no 
Mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE do Ministério do Plane- 
jamento, escala 1:50000 primeira edição — 
1974, denominado Picinguaba, folha SF-23- 
Z-C-l-3. 

O perímetro que envolve a área á ser 
tombada é o seguinte: começa no ponto de 
confluência do divisor de águas da Ponta da 
Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto 
0). Segue pelo divisor de águas, morro aci- 
ma, até o cume do morro de Picinguaba 
(Ponto 1). Desce pelo afluente aa margem 
esquerda - do rio das Bicas que deságua a 
aproximadamente 850 metros, medidos em li- 
nha reta da foz do citado rio, sendo o pon- 
to de confluência desses dois cursos de água 
o (Ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até a 
sua fóz (Ponto 3). Segue em direção ao sul 
pela linha de maré mais baixa até encon- 
trar o ponto 0 de fechamento deste períme- 
tro, são também tombadas as T!has Com- 
prida, das Couves, dos Porcos Pequena, da 
Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da 
Comprida, da Carapuça e das Couves; a La- 
je Mofma e outras lajes e ilhotes que exis- 
tam circundando as citadas ilhas. 

(2-3-5)) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

doP. C0KDEPHAA3!    no20130 /76(a) 

A41 

Interessado COHDEPHAAT 

Assunto    Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 

cão  de Picinguaba - UBATüBA 

SÍFDESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO 

COTTSEBIO DELIBERATIVO 

ATA gg  464 DA SESSÃO DE 04/fevereiro/Sl 

O Egrégio Colegiado, decidiu pela manuten- 

ção de tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de 

habitação de Picinguaba - Uoatuiba. 

Â SE,  para elaborar Resolução de tombamen- 

to nos termos da minuta de fls.  146/147,  a qual será sub 

metida à apreciação do Senhor Secretário para aprovação,* 

se assinu- dar. 

EP/maj 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° l..y.J^ZjZ..  

^.Condephaat      n0 20130/76        (a) 

Interessado COEDEPHAAID 

Assunto Tombamento dos aglomerados humanos ou   unidades de 
habitação de Picinguaba-TIBATUBA 

A AT.  Arei. Raphael Gendler para elaborar Resolução 

de Tombamento dos aglomerados humanos ou unida- 

des de habitação de Picinguaba,  Município        de 

Ubatuba,  nos termos da minuta contida à fls.146 

e 14-7 destes autos. 

SE.,  25 de fevereiro de 1981 

CyiMU/0)ô&r){ 
GISE^DA VISC01ÍTI 

Diretor de Divisao-Substr 
Secretaria-Executiva 

COHDEPIIAAT 

Jj^^Ouri   UAAAà*\ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

«   I 



Sr. Presidente do E.Colegiado 

Submetemos â apreciação de V.Exa.a 

Resolução de Tombamento dos Aglomerados Humanos de 

Picinguaba, ã qual se aprovada, poderá ser encaminhada 

â elevada consideração do Exmo. Senhor Secretário da 

Pasta. 

Anexa ã contracapa a citada Resolu 

ção. 

SE., 11 de março de 1981 

ALDCTjííLD LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

cu 
/ 

K\XíáXJ^ 
o/Vll 

Segue 
documento 

.., juntadJSw nesta data, rubricad....£V-sob r\.°..M%>..J.lí.l. 

JLJ./êLíL  em  Jt!L  de   .' 

TJ*& 
..'... de   19..0, 



Proc.Condephaat 
n9 20.130/76 

& 
t 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 7 DE  ]_o DE março DE 198 3 

0 
JOÃO CARLOS MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do De 

creto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

Considerando: 

a) que os aglomerados humanos de Picinguaba, Município de 

Ubatuba, representam um dos últimos redutos do litoral paulista a 

conservar tradições caiçaras e soluções construtivas típicas da 

chamada arquitetura vernácula; 

b) que a trama urbana que se visa preservar, esta orgânica 

mente condicionada pela paisagem local; 

c) a importância da preservação de toda a bacia hidrogrãfi 

ca em que se situa a vila; 

d) a importância da preservação conjunta das ilha que cir- 

cundam a vila, jã que Picinguaba se caracteriza como uma comunida 

de voltada para o mar do qual é totalmente dependente,      ;• 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada como conjunto de interesse arqui- 

tetônico e paisagístico a ãrea baseada no Mapa do Instituto Bra 

sileiro de Geografia e Estatística - IBEGE do Ministério do Plane 

jamento, escala 1:50 000 primeira edição - 1974, denominado Picin 

guaba, folha SF-23-A-C-1--3. 

Oíoito 2 2 701 §Bjj: 

■ 

•*r>»»«M*T* 

9 



Proc.Condephaat 
n9 20.130/76 

ÍÍ§Íé|V 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

- 2 - 

0 perímetro que envolve a área a ser tombada é assim descri 

to: começa no ponto de confluência do divisor de águas da Ponta da 

Cruz e a linha de maré mais baixa (ponto 0); segue pele divisor de 

águas, morro acima, até o cume do morro de   Picinguaba (ponto 1)j 

desce pelo afluente da margem esquerda do rio das Bicas que  desá- 

gua a aproximadamente 850 metros, medidos em linha reta da foz  do 

citado rio, sendo o ponto de confluência desses dois  cursos 

água o (ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até a sua foz^ (ponto 3). 

Segue em direção ao sul pela linha de maré mais baixa até   encon- 

trar o ponto 0 de fechamento desse perímetro. 

Ficam tombadas também, as ilhas Comprida, das Couves, dos 

Porcos Pequena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os .ilhotes da Com- 

prida, da Carapuça e das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e 

ilhotes que existam circundando as citadas ilhas. . 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio HistÓri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autorizado ^ a 

inscrever no Livro do Tombo competente o bem cultural em referên- 

cia, para os devidos efeitos legais e regulamentares. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA., aos/19 de  março de 1983 

tá 

o?\ 

tf 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

IMÜIAUA 0A CUilVil A 
«ycfyr© H R > -í A A f 

1983 
Modiio ciici»! i«Sr 

$itt$r&àm.ii 
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Publicada no Diário Oficial de 2/3/1983 - pg.22 

l    JOÃO CA 

CULTURA 
Secretário: 

JOÁO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

Gabinete do Secretário 
Resolução 7, de l.°-3-83 

0 Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do ar- 
tigo 1.° do Decreto-lei 149, de 15 de agosto de 1969, 

Considerando: . , 
a) que os aglomerados humanos de Picinguaba, Municí- 

pio de Ubatuba, representam um dos últimos redutos do lito- 
ral paulista a conservar tradições caiçaras e soluções cons- 
trutivas típicas da chamada arquitetura vernácula; 

b) que a trama urbana que se visa preservar, está organi- 
camente condicionada pela paisagem local; 

c) a importância da preservação de toda a bacia hidro- 
gráfica em que se situa a vila; 

d) a importância da preservação conjunta das ilhas que 
circundam a vila, já que Pincinguaba se caracteriza como 
uma comunidade voltada para o mar do qual é totalmente de- 
Dcndcnt6 TBSOIVC* 

Artigo 1.° — Fica tombada como conjunto de interesse ar- 
quitetônico e paisagístico a área baseada no Mapa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE do Ministério 
do Planejamento, escala 1:50,000 primeira edição — 1974, de- 
nominado Picinguaba, folha SF-23-A-C-1-3. 

O perímetro que envolve a área a ser tombada é assim 
descrito: começa no ponto de confluência do divisor de águas 
da Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (ponto 0); se- 
gue pelo divisor de águas, morro acima, até o cume do morro 
de Picinguaba (ponto 1); desce pelo afluente da margem es- 
querda do rio das Bicas que deságua a aproximadamente 850 
metros, medidos em linha reta da foz do citado rio, sendo o 
Sonto de confluência desses dois cursos de água o (ponto 2). 

lesce pelo rio das Bicas até a sua foz (ponto 3). Segue em di- 
reção ao sul pela linha de maré mais baixa até encontrar o 
ponto 0 de fechamento desse perímetro. 

Ficam tombadas também, as ilhas Comprida, das Cou- 
ves, dos Porcos Pequena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os 
ilhotes da Comprida, da Carapuça e das Couves; a Laje Mofi- 
na e outras lajes e ilhotes que existam circundando as citadas 
ilhas. 

Artigo 2.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo competente o bem cul- 
tural em referência, para os devidos efeitos legais e regula- 
mentares. 

Artigo 3.° — Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

/ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍ3ERO BADARÒ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 14 de março de 1983. 

Ofício SE-177/83 

P.CONDEPHAAT N9 2 0130/7 6 

Senhor Coordenador 

Temos a honra de encaminar-lhe junto 

a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento dos aglomerados numa 

nos de Picinguaba no Município de Ubatuba, publicada no Diário O- 

ficial do Estado de 2 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para / 

apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

]/U/0)úz7y^ 
GISELEft VISCONTI 

íf 
DIRETORA 

Senhor 

Dr,Francisco JosS N. Kronka 

DD. Coordenador da Coordenadoria da 

Pesquisa de Recursos Naturais 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento 

Av. Miguel Stefano n9 3900 

Capital 

CEP - 04301 

JM/sl 

50.000      IV-V82 ,mpr  c„rv.. Grá(. S1CC1 
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$mm SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
;   '  ,.!..■■■; '; RUA LÍB-R0 BADARÔ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
^.T<:-:A CONDE   P   II   A   A   T 

Sao Paulo, 14 de março de 19 83 

Ofício SE-178/83 

P.CONDEPHAAT N9 2 013 0/7 6 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto 

a este xerocópia da Resolução de Torn.bamento dos aglomerados humanos 

de Picinguaba, nesse Município., publicada no Diário Oficial do Es- 
tado de 2 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 
sentar-lhe protestos de.estima e apreço. 

Atenciosamente, 

n/U/iAj/íJi^iij i/j l/u cn C&7I 
GISEIDA VISCONTI 

/DIRETORA 

Senhor 

Prefeito Municipal de Ubatuba 

UBATUBA - SP 

JM/S1 

50.000  -   IV-9S2 

mpr.   S-fv.   Gróf,   SICC1 

m 
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t$\{% SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA lv- x 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP OiOOv - PABX - 257-13! 1 

C   0   N   D   E   P   II   A   A   T 

São   Paulo,   14   de  março   de   19 83 

Oficio   SE-179/83 

P.CONDEPHAAT   N9   20130/75 

Senhor   Daleaado 

#■ Temos a honra de encaminhar-lhe junto 

a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento dos aglomerados huma- 

nos de Pic.tnguaba nesse Município, publicada no Diário Oficial do 

Estado cie 2  do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar-lhe protestos de esfrma e apreço. 

Ateneiosêmen te. 

1 

GISELDA VISCONTI 
// 
DIRETORA 

Senhor 

Dr, Vicente Lourenço Laqioto 

DD. Delegado Titular da Policia Civil 

Rua Thomãs De Galhardo, 789 

übatuba 

CEP   - 

W.000  ■   IV.' :>: 15-ipr. Snfv. GfAf. SiC 

I      I 



Ao STCR para elaboração da ficha técnica. 

COHDEPHAAT., 14 de março de 1933 

TSCOHTI 
ra 

7 ^— *^9 

SR.   p| WsTcXL      VSCK) ICO 

cuMpFUM.Ê>S       o      SOU Cl TAPO    (pÁòlélJ 

23/0 3/23 



UBATUBA 

- AGLOMERADOS   HUMANOS DE PICINGUABA 

LOCAL: Vila picinguaba - Município de Ubatuba 

Área baseada no Mapa do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística -IBGE do Ministé- 

rio do planejamento,escala 1:50 000, 1» ediçSo- 

1974, denominada picinguaba, folha SF-23-A-C-1-3. 

PROPRIETÁRIO: Diversos 

PROCESSO:     20130/76 

TOMBAMENTO: 

INSCRIÇÃO: 

Resolução 7 de ie.03.83 

publicado no Diário Oficial de 02.03.83 

NS 9/Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 

paisagístico n° 1, pág. 06, 

(23.03.83) 

m 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.°  \p>.  

.(a).....-  doP. CONDEPHAAT    n £0130   ,76 

Interessado:    CONDEPHAAT 

Assunto:  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades  de habi- 

tação de picinguaba no Municipio de ubataba. 

A S.T.A.   (Dê Dilma Nassif) 

Para inscrever nó Livro do Tombo 

competente o bem em questão. 

SE.,   23 de.março dç/^.982 

Senhora Diretora 

Em atenção  ao despacho de  fls  169»   foi 

inscrito na data de  23/3/8 3,   em questão no Livro 

do Tombo Arqueológico e Etnográfico  e Paisagístico 

ns  1,  ne  9,  pagina 6. 

São Paulo,  /I24 ,de  marçp de  I.983 

DILMA NASSIF 
Ene.  Setor Tecnicj 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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G1V1DA VISC«NT1 
BkfrWa Uonic» Suirt. 

C»NOtfH'At 

3o.>.*^ 

2i^u^   (fa ai**/**/*) , /^TW-C 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
PtMtdonti 

m 

Segue  , juntad.—  nesta data, documento 

folha... de informação 

..em  de, 

rubricad  sob n.°„ 

.....xle 19_ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

^P.QOSBBPHAÀf »o2011O/ 76     ^  
iiL 
A2. 

Interessa^ : 

Assunto 

* 

* 

CONDEPHAAT 

Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi 

tação de Picinguaba no município de UBATUBA. 

À Equipe de Vale do Paraíba 

Para Manifestação 

MARCOS J. CARHIU1U 
BbfltM léoalo* - Sutotttut» 

Senhor Diretor Técnico 

Entendo que a analise solicitada e de importância deci 

siva para o encaminhamento dos processos de tombamento de ares 

similares e sugiro que seja indicado profissional habilitado 

para efetiva-la com a competência técnica desejada. 

Neste sentido solicitamos que o processo seja destina- 

do à antropólogos ou sociólogos que atuam neste órgão. 

STCR, èm 1? de /setembro de 1984 

Cp^-v, 
SAMUEL ERÜCKIiT 
Arquiteto 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

m 



Segue  , juntad.&sa  nesta data, 
folhaS. de informação 

rubricad..! 

(a) ""X*^: x\>tQn 

sob n.°J3£Lj2L. 

 de 19„£:ví 
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# 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO LITORAL PAULISTA 

OF/CT/DETRN/004 3/84 S U D E L P A 
» 

/D 

Prezado Senhor: 

São Paulo, 15 de agosto de 1984 

Estamos enviando copias dos Ofícios de n9 0102/84-GP e 

00 84/84-GP, que tratam de reivindicação da comunidade da 

Vila rfp Picinauabaj, nQ__município de Ubatuba, solicitando 

mudança de traçado de sua via de acesso. 

Uma vez que a citada Vila é tombada por esse órgão, suge 

rimos um estudo detalhado dos técnicos da SUDELPA, junta 

mente com técnicos do CONDEPHAAT , para a formulação de 

parecer conjunto. 

Atenciosamente. 

/    Cn&    <$oan Carlos CwCaglio 
Dirator  da   ^qu'pe   ! arri(orlai 

• de Recursos  Naturais 

010.4*» 

limo. Sr. 

Dr. ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado de São Paulo  -   S.P 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presldent» 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



<»s, 

fS'-"' v? 

PlICtSSI 1.1  V 

folha I.i_£i^_. 

^ 
t 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
   LITORAL   NORTE   DE   SÀO   PAULO  

Administração Pedro Paulo T. Pinto 

OFÍCIO  N9  OI02/84-GP 

Integrar para Desenvolver ■/?3 

Ubatuba, 09 de fevereiro de 1984 

•■;       RECEBEMOS 
:    EM iHQàJll 

CfiBtant DO ;:PíRIííHCCIII£ 

Senhor Superintendente 

Sérgio Pinirntcl Moita 
Chefe  de  Gabinefe 

Formulamos o presente para encaminhar 

cópia do Ofício n9 0084/84-GP que este Executivo endereçou ao 

Exm2. Sr. Governador Franco Montoro, contendo importante reivin_ 

dicação da comunidade de pescadores da Picinguaba, neste Municj_ 

pio, para a qual encarecemos o imprescindível apoio de V. Sã . 

sentar os protestos de esti 

Aprove itam^s^W op^oT-^yn i dade para apre 

distinta cons i deri&eao. 

Pedro Paulo [Teixeira Pinto 

Prefeita Municipal 

Mm9. Sr. 

Eng- Antônio Fernando dos Reis 

DD. Superintendente da SUDELPA 

Av. Angélica, 2223 

01227 - São Paulo - SP 

Mod. SA 83 . 200 II. 100x1 - 11/83 - G. Cotia Aiul Uda. 

--•~*r;~ •     ■• 

w 



PIOCCSSí IIJLL 

.    folha I.«_J03- 

Preíeilura Municipal da Estância Balneária de Ufaatuba 
    LITORAL    NORTE    DE   SÃO    PAULO  

Administração Pedro Paulo T. Pinto — í 
OFÍCIO  Ne   0084/8.4-GP 

— Integrar para Desenvolver \"#   /") 

Ubatuba,- 06   de   fevereiro   de    1984 

Senhor Governador: 

. A comunidade de Picinguaba, bairro de 

pescadores do município de Ubatuba, distante do centro 45 quilô- 

metros, ao norte, conta com uma via de acesso terrestre cujo tra 

çado, precisa de reformulação, num pequeno trecho de chegada   ao 

. povoado. 

Isto porque da forma como foi feito 

torna quase que inviável a conservação que e feita pela SUDELPA. 

Em reunião comunitária da qual parti- 

cipei, o problema foi levantado e concluiu-se que a solução se- 

ria a mudança de traçado de via de acesso. 

Venho a V.Exa., solicitar estudos nes 

se sentido, mesmo porque o bairro abriga perto de novecentos mo- 

radores fixos que vivem exclusivamente da pesca, sendo uma comu- 

nidade isolada e carente desse melhoramento/para escoamento de 

sua produção e comunicação com a sede do município 

■ . EspepanC..c--v7orU;ar com 

•tençao.de V.Exa. ao ensejo renovo os prote: 

s ideraçao. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto 

Prefeitq Municipal 

ostumeira  a- 

tos de minKa alta con 

Excelentíssimo Senhor 

Dr, André Franco Montoro . 

Digníssimo Governador do Estado de Sao Paulo 

São Paulo - SP 

Mod. SÁ 63 . 200 (I. 100x1 - IV'83 • G. Coto Aiul Udo. 

"f" 



SECRETARIADE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR 

|gp     SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO LITORAL PAULISTA 

FOLHA  DE ANDAM[ENTO    Papel para informação, rubricada coíno fdlha n* ÇJ 
incorporada em./j./...Z>.../.J2.ç&-j^çJsso n* l.l.  
pelo funciondrío(a) _ TIíX 5,NfcTE- 

~fo fr. ÁtfVí^£La.<£tM2t : 

d^cf   lUci/glf. 

Ú 

KKHíUI 
D t k ■" 

JS/.OIM ls ^. 
\fc\5WMÂ& 

hO. 

O Encaminhe-se ao Senhor Diretor do 

E.R.L.N., para analisar e manifes 

tar-se 

C.E.R., 20 de fevereiro de 1984 

/é&teé»  *á& AéêkiSs*- 
Dra. MARIA ALICE ANTUNES DE LARA 

Coordenadora 

C00RDENAD0RIA DOS ESCRIT. .REGIONAIS 

SENHORA COORDENADORA:-  

 '. A,_rel.iivJLp_d.Lç.a-çI.Q é lu-?.t-a_>_ 

faz-se ncessãrio um estudo que es- 

_te escr-itõr.io não,±enL condiçõasL__de__ 

.executa-lo. Todavia como _su^gesj-/ 

Jbão consideramos importante um pro 

jeto em conjunto com o CQNDEPHAAT 

_Ja que.a area e tombada.  

_Li±oral Norte ,2Q_de_. Jujih.Q__de 

1 _„EJJ. CL ID ES ÜUIl „Y IGNERON 

- DIRETOR REGIONAL - 

K-MEM0S-- 
 DIA   

AS 

1  c.e~R 

^enhox_Co.QxdenadQr_l.é.caico_L.. 

Solicitamos o encaminha- 

jmento .deste processo .ao setor com- 

petente .dessa Coordenador ia .para _| _ 

as providências que se fizerem ne 

_cessárias. _       __.  

^SUDELPA,CER,0 3 de Julho de 1.984 

J?r a ..MARIA .ALICE ANTUNES DE LARA 

^Coordenadora_dos_ Eser itórios Regionais 

Í9Í. 



RE CE BI D O 

HORA:J/ü,.0O  

 'JsLÇ/y^^^__ 
.. ASSINA.! U-tA  

.. . j- .<^4tf.-JH<afeww»AiiMi..Hfc.-;..;■■ ._ *^òir&íti&itiá-ii--*** 

1 fl fi V 

»«1 .0 

^^^^ /^yyu^c<^ú __ „*d<2 '_ 

N. 

ya íijâ 
tf£i? /z&zjúèskz. 

oJ^c^. 
% 

-Ofretor -tf<rfqotpg ■ Tirrfíorlol  "'"* •—-L~í- 

 • 4t têtmea tLttynH  

ÀMIBÊ  

âfluocíctó .esw 

Kecebié» 

Hora  /5;£o 

Qng.f^yçfi Swordo Vieira- Waduan 
Coorddnftdot Técniro i 

o6.o?.Ç^ 

$mrio a auaW >l«fôsf-ft cç^t^fio a c\ua\auewda 
0> 

iiLoí 

J. 

Wfèíioj Una Q^-cpal^tó,-,  

1 b™wA> tòtóo á^BfiA.à^.aíaE- 

_^r^_ CK^<L&^£> 

"   ^""^ .:„._.  ti!È\mO&£M0^ 

/^^Cth__ ovo .CQfJbÇ-PHAATj :^M^sDSJftíS^jffWíiám-À-W^ 

Seguem, juntados .nesta data, documentos e papel p 
folhas n«..£?..5 :  
em \Ío^.0.Â^j8..Z... a)   ^^ ÁUJlc-OÂ, 

o rubricados sob 

f* 



n é 
FOLHA  DE ANDAMENTO . Papel para informação, rubricada como folha tf .0^  yh\ 

incorporada èm..(6../.9^./.&E.Qp processo n9..jir  
pelo funcionário (a) 

RecébÜO  

Pata    fcolJ& 4~— 
MLO.O.  

-_:/^ 

asslnatur» 

J. n 

lO^yo^    ^u^-^Z^-^_.    Jz_ 
/ 

 ^^O^A^^2^^    ÁL,     £sa£ye&h>'7) 
KJ 

CJllL  gt  ~Ç€&. 

■tá. Uc 

'Lcdl/t l**lrr. 

■ Dirator  6a  fcqwpa  Territorial 

« da Recursos   Naturais 

_..■ __010.466   

1T T —1   ■• 
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áék    GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 
P I! mm 

.> 

do  

Folha de informação rubricada sob n.°     / f ' 

.(a). 

DE/Despacho n9 1422/84-ATG 

PAPEL: Ofício n9 0084/84-GP, de 06.02.84. 

ASSUNTO: Solicita mudança de traçado da via de 

acesso terrestre, em Ubatuba. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

De ordem superior, encaminhe-se ã 

Secretaria dos Transportes. 

Gabinete Civil do Governador, 17.02.84 

JOSé EDUARDO/DETEARRO^ POYARIES 
Assess/r Chsfe - ATG        T 

PA/smy 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

155 



^ 
*'»■'-•' y £ O L O 
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Distribuição: ^    '     r^ 

Diralii    „>.i   Olvl»»» 

l^TB A H A [ 

Errcaminhe-se a    D &*P~srt jsara 
vertficar e informar. 

STG, jflf  foc  /<^< 

JOS É FERFO !A DO VALLE 
H FE DE G&BINETE - S. T. 

;r*A7flfft! * 

■^OTOCOLO 

•<*w. 

@ 

Ao Sr. Chefe de Gabinete da ST 

O acesso do bairro de Picinguaba, munícipio de Ubatuba, e feito 
ã Rodovia Federal BR 101-Rio-Santos, por uma estrada, não pavi- 
mentada,  com cerca de 6,0km de extensão. 

A conservação ê feita pela SUDELPA, a quem caberia a reformulação 
do trecho a ser melhorado. 

Nessas condições, sugiro que o presente'expediente seja encaminha 
do a SUDELPA. . . .    - 

j^A&^tu 
Eng* NEY VIANA SARAIVA 
Chefe de Gabinete da DERSA 
19/3/84 

f; 

documento 

Segue juntad nesta data, rubricad sob n.°. 
folha  de informação    ' 

J  em de _de 19. 

(a) 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba   JO 
LITORAL   NORTE   DE   SÃO   PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver Ool 

OFÍCIO  Ne  0084/84-GP Ubatuba, 06 de fevereiro de 1984 

Senhor Governador: " ' '*» 

A comunidade de Picinguaba, bairro de 

pescadores do município de Ubatuba, distante do centro 45 quilô- 

metros, ao norte, conta com uma via de acesso terrestre cujo tra_ 

. çado precisa de reformuI ação, num pequeno trecho de chegada   ao 

povoado. 

Isto porque da forma como  foi  feito 

torna quase que inviável a conservação que e feita pela SUDELPA. 

■ -' t-   ■ Em reunião comunitária da qual parti- 

cipei, o problema foi levantado e concluiu-se que a solução  se- 

ria a mudança de traçado de via de acesso. 

Venho a V.Exa., solicitar estudos nes 

se sentido, mesmo porque o bairro abriga perto de novecentos mo- 

radores fixos que vivem exclusivamente da pesca, sendo uma comu- 

nidade isolada e carente desse melhoramento/para escoamento   de 

j - J  J    L • <    • sua produção e comunicação com a sede do mun i c i p i o ■ 

Esperand 

tençao de V.Exa. ao ensejo renovo os. proteí 

s ideraçao. 

Pedro Paulo 

Prefe ite 

<-.or:i ^aveostume i ra  a- 

tos de minV alta con 

Teixeira Pinto 

Mun i ei paI 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. André Franco Montoro 

Digníssimo Governador do Estado de Sao Paulo 

São Paulo - SP 

00 li. 100x1 - 11/83 . G. Cotio Aiul lida. 

/-,'/ nem* \fi$ 

i—r.s y 

Recebido na &TG 

•./J&.i.E.?J.A.t 
àt... 1.1 .V..Í..I "O"' 

Encaminhe-»» * 

D.E-i dat* *upr* 

T- 

tssi 
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!*'      SECRETAMA I1K E5TAU0 IKlíi NEGÓCIOS DOS TRANSPORTES 

Fls. 
(?) 

(Wj —ç ^ 
iW 

gfggiug* 
DEPARTAMENTO   DE   ADMINISTRAÇÃO 

'% 

Processo N.o    c,C.  nL- 7C3.525/04 
Interessado :     FK De ÜBâTUBM. 
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Fls. 

ÉCflitARIA DE ESTADO DGS  NEGÓCIOS  DOS TRANSPORTES 

o 

JÔ 

Processo N.°: GCG-703525/84. 

Interessado: PM DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA 

Transmito o presente ã SUDELPA-Superin- 

tendência do Desenvolvimento do Litoral Pau- 

lista, por estar o assunto relacionado a es- 

sa Autarquia. 

São Paulo, 3Q de março de 1984. 

.ai. 

■p q n ""■ r, r *f ~T r- *f -^ >"■ ' 3 3 

0 S *! ■'■ o "1        'M     -f -ri •'- 

RECEBEMOS 

EMoVo4.7lÍ- 

""utsnuo   r ..:-i:Ktiiíií 

5 JOSÉ FERREIRA DO VALLE 

Chefe de Gabinete 

Quosrlc, 

D I A 

ÀS 

C.E.R 

Mod. 8-16, 150 8, 100, IV-82 IMPRENSA  OFICIAL 0O (STADO 

{%:, 



Encaminhe-se ao Senhor Diretor Regional do Litoral Norte', 

para Manifestar-se. 

SUDELPA, CER, 12 de Abril de 1.984 

ÍX^- 

)ra.MARIA ALICE ANTUNES DE LARA 

Coordenadora dos Escritórios Regionais 

COORDENADORIA DOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS 

SENHORA COORDENADORA:- 

A reformulação solicitado pelo Sr. Prefeito 5 dificil 

e onerosa, levando em conta as desapropriações ã serem efetua- 

dos. Nossa sugestão ê* de se efetuar um estudo em conjunto com o 

CONDEPHAAT (a área é tombada), um tipo de pavimentação ou calç£ 

mento que acreditamos solucionara a dificuldade de acesso. 

Litoral Norte, 11 de Julho de 1.984. 

ilCtüEMOS 
D l A EUCLIDES>\jIZ   VIGNERON 

/tioitfb "   DIRET0R   REGIONAL   - 
^ ÀS 
///££ HQRAS 

•    ò   - -ST • 

Y). ~~~ Jà& 
A»eiNAru«A 

.^^S^. 

Segue/m  juntada/s  fls._ 
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'fF.CKETARÍA DE ESTADO TOS NEGÓCIOS DO INTERIOR 

SBPÈfflWTiaíDfflêFÂ DO tóSEBVÜLVIMENTO DO ÜTORAL PAULISTA       j %' <^m 
FOLHA  DE ANDAMENTO     Papel para informação, rubricada, como folha n* ...'O*    . 

incorporada em.Jf.^./.<??/J?xao processo n*mf$..tâhplj 
pelo funcionário (a) ~%^,fò^Q>~  

Recebido 

Data   'à&Of-M 
Hora" T/"''3»T""" 

i_ 

% 
toelr.atu.ffi 

/ 

' A/* ^/Jvt... ""~I1~ 

 /C^X/ò     (L(2_ 

Qng    droan Canos üj/Caglio 
Diretor  da   hqvjipa   Tírritoriil 

«  da  Recursos   Naturais 

" ÒtÕ.465 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo  rubricada  sob  n.° 

Interessado:   CO «NVT>€ P He£V~T 

Assunto:   T^urn^^ç^     ç*0OS>    O^^e^e ^OJ^JCfc,    WornoonOS. 

SO^x cHoLÇpS        U^W-       íISV.     ^2JOLcx.    ÔJOQXOí.  H . 

ermos    o-    e^^fop^      P^WR^- ^e       <x    o^icx.    <^^x>SLxcx 

Ç20S*      ^D-aeQxrrrCtoncxe. . 
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í '■ji 

SECRETARIA ESTADO   DA   CULTURA 

i&3 
Folha de informação rubricada sob n.c   

do...C^^.I)^.£â^f^.n.0...2Q.!39.1é:  (a)  

Interessado:   COVO£ PH ft fíT S 

Assunto:     / 0JJUU^ ctjux^tAuTo       cl&?        cta(0~U-UJC<xoU>^>     /bLoüuaae^ 

C^TAX,     en       etc ao      J.CJ 0    £0   (jJU     Jc^üuUt^    cU^ 

terxfro    ^cuxco    cio      CXDC^CU^UC^C^Í    e^/cxTt,    f^cct ~ 

-i -   DTU>&U^     eco   ^ocu^u/icuiAM^tuVo     cl&djo    eco   h^tc- 

cuvw    CAJU    7Vcctc^.c«aécx-» fy>»   /^o; <Lo^    3o/o*/J.°>*H 

Au/o4UX>        ^^»/o       rOcCctoV^      ACC      4JULJ,-JX>     C^S-C/^ 

aJaAa^ ". .    e,    u^^cejo   </«,    ^^j^   ^   -fo „cu^a- 

a^e^d^o      co     ^o^a/acao    c/c^     ^cAXjr^co, ( A» 

A^o-    ;    ^9       oLcotodo       cXo        Çjcjm.cLf*LcicJ-    fOfiLO (AAJUtÀjOJL- 

U,      ^oW       *tfe*Wna^      cj/oocxco"^     ~Cco     Aacacíc 

do-      e^^arjeo    Q^.cc     -tc^ou     co     13 %*   Io L      ^    (fjCto^ 

/3      fajo foerzTou    cJuu    aifCAaccoO   cLo   TACKC.CLCLD    CJ<Z^J 

Otaíu^co    Se- ^ícUo  ^CUA£O   ~T<LXíCZJULOU    rxuio    t^co 

oJ^coo    cJÜu     XLL^UXíX^  O08V/8 V     cc^.ux>    -cecu-o^     yct<_co<XOA 

ctccO-Ccoo    C/O-     CO í-WCO IACei cx ou2-^     cLo      /e^oco^dtcvU/D    0C0 

00 

150.000  -  VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



<  tudo        Ajcto      O        J^oULuLLXCU fajLO^JjCKC^UAJ^UL^^ 

CUXCLU^O      xuw    J->ajuAUJO    OOJUJ-AOULüO      CL     4.U,^daüCCt 

CAí,CU^C(JO     c/<X/      -U-Oiíco    crY-s. To -liqy txxj-   JQXCUJCO   C/JL^ 

cs^~ c^u. o-cto      cx     e<? co 'cx.y \njuu^s    °      CCVL^C^ C^UC^O   M-s^uoAsUjí - 

Co  (c^i,    co^^y-a^cx    o>   ^tootuca^    Xocc^jKce|xxiL  cvtux- 

^UC    co        cT/Cc^      ^      t/it.^cxdc^     -teto     -Quão     G./ei ccJo    C&UM- 

etc     'fuLAAÁrcuo     Cijuuu    •ÁJUBn     çpu-lo     c^o    i/ccu o.-ucc    xuo"cx- 

Segue  juntad  nesta data, documento  rubricad  sob n.°  
folha....   de   informação 

em   de  de 19.... 



í:§:^ 
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M 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

/8V Folha de informação rubricada sob n.°  L„..L^ 

do n.° /  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

-KJO    OX-QJUXrero     /©/ajc      r^clxo    CosV-co,   AXCo^uuuuc^O^CJoto 

/ / i í  

<y^     Cxct-^L^o      a.^<-^e, eu     fa-<jL LK-ULC £JC^    cJ<x^   J-^cu^cxo   ajuu^ 

c^      -^adev.    fc^^a, .^c/o     J^0   u^^   ^^íclo, 
J. /       • ■ i 

-^Cc     COCXJúCX>    -O     '^í-^    ag 6? CCOJ^CU_<JO     ^cce^>    QXX-t djo-<Jts> 

ICXJ Litro  .i^^to/   crolhatcu^    o.    CyXML^i-cZo  <jc^   e^^aci 

Co uy^ui (JJüOOUU< do     -/a»ra    -o    -uoQ euli   c<^   U^cc^acciocijo 

JiS   oixo Uu^CJJ^O OUOÍO^J     (oasoT'CXXÁ.d&      h> cr> f OJUL (~o     QJJU.    rzxLCvuu^ 

JLM&/^c>-c*cXen>     XLAJL./Cu3A^c^UA>o^Tao    .4_/oo    CJ/CX- 

G?ux<ixciu^cu-*c(o      axt*--    Jlsisuu     *sio. b djjbuo    -JL^ du   Qx>uju - 

^   d^     OA/C^S       Ka/a,Cao     .xou^     cxACju^/e/o    cio 

H{ 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



OAjuUjal cujer^>     Cj JLXA-     JL^ZSU    T^CXO a ÇJUx>    \UÍ CA   1* oXt c a cio 

fàlo*.<X>      <X      CjXU/WctO      c/ou      l*>(A,CuécXJ !   ~UX>Ucx.    <tQJ~U ~ 

ODJüJ^cljJ^O<J^JJsr>       ÒJL-<UO AXXXA. fc     X^y cXu.<S i' efex. (AAJLXXCL   cACx_> 

^AX>^uocV-CUU^      C3-4JUL       (LCJjJuj^AsCLU^ / (fa °*     ^-tAXXjjf^O/   <*-> 

"raxuvíjxLu,     o     chfc^fo     clüü      *f o ux>ij causou >O    CjoctJpo^- 

É^Q.OAuccttAAXu.líi      cx(Jah^cxcter>     OJD    doto   ...   -UAAXCJC*- 

y^en>    ©uqxu^Ow/    Co ~c<^    ,'3JLWo   ^c^-,    €cxclx^Mcx-o   o   ^/U/' 

lhas>     ^u^a (Ufy&ULcL&/      a/3     ocvocvo     Ji/    au^cxixacíouxev 

C/ao       J-suitUcxi      Pcm     oljuuusi     fcom*r>    ^oj^t.fcuuSri 

Segue  juntad  nesta data, documento  rubricad  sob n.°  
folha....   de  informação 

em   de  de 19.. 

.1 
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*Hi»iií^ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 /  (a) 

\JJ~> 

do n.°  

Interessado: 

Assunto: 

CTíAXO    CMxtcn ei fXUcX z CJUUí cho   O     -fc/o/aacO   JL>   Á~IAJO <So ccut cLo    CLVOCA — 

execução       CO~U-J^    erí      L CA kx 4-cuu. ko     —Co ccoo   •   .'/'tca      CUsisQJO 

Co o-^o/?x^A5^    cJLtfuOJÍ OUUUATO    dLeo     (XUocua/)/ ta^f/s   -cux^tu-©-» 

^i^o J^C<LYCUIXJO$>     çjG<Juu^h^<A^Ou^J^     JLXDUS*    AJJO-, ^DL^XX^CAJ 

A^VLUOUOX^O      eo    /p-e^cx>oto^ayD     ^^    J^j^-l S cio   CIL,    CUSíCA - 

/^       jtx.TU.XO      cLo      -OÜ^ o/z^^ <^.ocoO     c-<a^ 

r.CCOJ^LtxO^«>0-'      J2.       X-U^aj      Ai^jOJt-O^       f\AJUUuJ-4o       JhutQJJJLKjLCA^ 

aJüuu       ^cu^     Co c-o. |o «ri -f co    ocxcxcayo     «^     -^cu-^C/octO      <_x<x-; 

i       i J J. I        <,7-r £     o   cXo   COCíWíU; 

O- 

o(j!_      cu/i^ioctu/sa^ci^ ^e-^^/e,      ^^-    (f^^cL^c     oU- 

jactai     JL,      c/ooJaJL>     *j ut^/      cJtx^     g ZAOULA cia 

T>. 

A.CUJI JUL/ 

CW/ IO LXX~   OCXtAXXXC f O 

cTodo^    ao     Cou^)Ír>UAGc?^^c(jD     T,'íoo      COUOCLA.C, 

ax>     J cxo    >^ 

i -Cuu GLL O" eAX>(-> X^A^Sly fCÁXo- QcK.\AA4jm (i       (/-^-^ Cxxx—     £x<>< 6 Cvv — 

fcxo<Cvo     ^xtXo        COU.C(JL^C'-C'^- 

150.000   -   VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



ps    -fo««U*    "T...,^.  «Ceio  ^u^o/a. 

d^^r      ■(        cio      &**     «,6V.u~4ow«* 

Segue  juntad  nesta data, ^mento  rubricad  sob n.°  
folha. ...   de  informação 

em   de  de 19.. 



do.. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c ...fè!z..^'. 

 n.° /  (a)  

Interessado: 

Assunto 

Crê/s o 
CKSCJU*.     CO     ^a^ciacL    cXco    c^uc .  £^t(^  'Jt, 

cio    £x>£o    .<_     ^_^ 

LU-^ 

ço'iS  - 

f) - XM^O ,    e^ixiji./  (f^uo o^tujt co  vZ-^    tx a <^cxUo.u~>   cx> 

^-^   •**<*     aa^c   c^a.  ^wUou    o    X^o    cio   *A^ 

"{<uuu^     <p o^r^- b* te Jbo. eixo    ch-s     cou-TaLLu-üuacac   CÀAO 

£JQ  gjc     j^     cAO       JLu-^CG>^       ^AxO~<T\'cO      Cju^ou^düo   JJO     ÇUJL   - 

^■(íA^OO^^      q/vcocAcIt^o      G-UíUJ/«c/acíuo   eix    ^fco . T\Ao 

^ot-^o IAAJUO^O       Cuyu^oU (TCXAXL^O     QXu,    co      nAAç^GctSn   *Lo £JIA - 

CCXJO     ^    Q^      oLo    CjAA^      tr>     XJ^JQ .'LXXCLOAJLO    CXCLCTçJJUW    CKS 

°-    ^Lo £«^0 cxP     *XA_O 
> 

Co U,-^. cMA( 

Jfc,'      .ott> AJLys JOX?  U/3 CA (^X£>'cií>cljO 0*<^        >0^ ,J~X> V U^. (X^ 

LXJ!-^ 

A/UDYI 
'#' 1 .LitJu^oJ-- 

e^> r< e-? rco 

I50.000  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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G.hÁjio.cx<LOuO    eXu       -<juu^'      A-^cuxo     cJUx.^7 &~i ■    oL^     (^UJLLA. íJ&COUC . 

GuJiliZtJL     dc      JVeo.    d-    ^W^,    ^^^ 

*—'        '**«>     fr^JU,      o^|xuV^o      ^^'    (Peci^o    Co«/c^ 

^     cJYs//eio       cou^^cou/eo       dlu     fc^^>   ▼e/cu/c*»     ^^ 

./Co 6^cx^t   • 

Cu     r3-A^\X co r cxo      eV c,       Co u/a «> ' w-c*. c-, Í «a O,       C LU.O <-A_^ 

JC1&Q -<^0       0U-UL/í JLo oLu        CU^UXuJe^W <^XU.AAJ&->      ^yLc^Ç^ 

ru. Cco^j. U C^ fe 0^      CU^ y í^>     CJU.     ^CVVTI ^Cu^J&->     ifyCA^c^ 

Segue  juntad  nesta data, ^^  rubricad  sob n.°  
folha    de  informação 

em   de  de 19 »  
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(i. ■ ~> -t 

ftJé 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .. 

do n.° /  (a]  

Interessado: 

Assunto: 

rjx F^aw^u^bO.; ahtxvtò dst ãxxuynsiYvlacck lok-^apca. , corv o 
kWipta - 

lo^nO.->L     Jkxt^i^W   HJUi^v^QA^CL    (x.   CX,WtcJk'^íXç^    yclXL- 

-yCOl CCA^í <—> L^ . o o '* c/ccc 

Cí^^CT/LC J-a-O COJ C^> 

L4- 
./ 

^^ 

^a L. 
7 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA s^ 

aiu^*' 

^^ 
Folha de informação rubricada  sob n.° 

do...P...._.CD.HDEEÜAaTn.,a.QJJ.3„/ 16_ (a) 

Interessado: C0NDEPHAAT 

Assunto:  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi- 

tação de ICAPARA no Município de IGUAPE. 

PARECER 

O projeto de Tombamento da Vila de Icapara data de 

1976 e froma, com aqueles relativos as comunidades de Picin- 

guaba, Bonete e Búzios,.uma proposta mais ampla que tem como 

objetivo a preservação de algumas aldeias caiçaras como repre- 

sentativas de uma forma de assentamento humano que faz parte 

integrante de história do povoamento paulista e que está amea- 

çada de rápida extinção. Na época da proposta, aquelas quatro 

aldeias ainda se encontravam relativamente íntegras como ex- 

pressão de um modo de vida característico e seu Tombamento vi- 

zava impedir a rápida deterioração da paisagem e do assenta- 

mento humano que estava, sendo provocada em todo o litoral pe- 

la especulação imobiliária. 

0 projeto, iniciado pelo atual Conselheiro Carlos Le- 

mo, se apresentava como proposta inovadora, pois não se trata- 

va de preservar edifícios ou monumentos, conforme a prática 

tradicional do CONDEPHAAT de então, mas formas de assentamento 

humano, um modo específico de demonstração da paisagem resul- 

tante de um processo de adaptação sócio-cultural.  Tratando- 

se de uma inovação, exigia uma nova forma de intervenção e um 

acompanhamento cuidadoso dos resultados do Tombamento. 

A necessidade de acompanhamento da intervenção era / 

tão mais necessária porquanto dizia respeito a uma realidade 

extremamente frágil que ameaçava se desfazer muito rapidamen- 

te em decorrência da destruição dos fundamentos econômicos  / 

responsáveis por sua formação. 
Com efeito, a cultura caiçara é uma variante da chama- 

da cultura caipira, que se desenvolveu em condições de exis- 

tência muito espefíficas.  Surge como forma de ocupação do ter 

ritório em uma situação de livre acesso ã terra e aos recursos 

naturais e de relativo isolamento em relação aos sistemas eco- 
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econômicos mais dinâmicos, voltados para o mercado nacional 

ou internacional.  Ambas essas condições estão aliás, estrei- 

tamente vinculadas, pois foi exatamente nas regiões que não 

apresentavam mais interesse imediato para a produção mercan- 

til ou capitalista que a terra, destituida de valor econômico, 

se tornou accessível à ocupação por parte de uma população li 
vre e pobre. 

Estabelecendo uma relação mínima com os mercados " 
regionais, /institui-se como economia voltada para a subsis- 

tência autônoma.  Esse isolamento e auto-suficiência econômi- 

cos encontram correspondência estreita no plano social e cul 

tural.  No plano material, essa cultura se caracteriza por uma 

„ Produ?l° Perecia de elementospquT são continuamente refeitos 
e repostos.  Isso aparece com muita nitidez nas habitações e 

edifícios, no geral muito frágeis, mas facilmente refeitos e 
transformados. 

Como mostra o trabalho clássico de Antônio Cândido 

(19    ) a cultura caipira se caracteriza como uma de "mini_ 

mos" ( mínimos econômicoside sociabilidade ) que, para seu 

funcionamento.depende de um elevado nível de ócio e da drás-~ 

tica redução do consumo individual, familiar e coletivo.  Des- 

se modo, estão necessariamente fadadas a uma transformação / 

profunda quando o isolamento se rompe e as espectativas de con- 

sumo se elevam, ou quando a terra se valoriza, condições essas 

que costumam ocorrer concomitantemente. 

Historicamente, o rompimento do isolamento das comu 

nidades caipiras e caiçaras vem se dado pela expansão do siste^ 

ma mercantil ou capitalista e tem ocorrido sempre de forma vio- 

lenta, expropriando os posseiros tradicionais de seu território 

e impedindo dessa forma qualquer evolução adaptativa da popula 

çao  as novas condições de vida, que se vê rapidamente forçada 
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hoje\ dispersão como mão de obra assalariada .  No passado, di 

versas formas de meação ou parceria provocavam seu empobrecimen 

to crescente e acarretavam a mesma destruição a prazo mais lon- 

go. 

Entretanto, dada a fragilidade específica sa cultura 

caipira ã quebra do isolamento, sua alteração profunda é inevi- 

tável mesmo quando sua inclusão no mercado e sua integração ã 

dinâmica social mais ampla se faz em condições mais favoráveis. 

Daí, inclusive, a necessidade e o interesse em transformar o 

processo de tombamento numa intervenção controlada permanente, 

sem o que o tombamento poderia se tornar inócuo.  Por isso mes- 

mo, no caso de r Picinguaba,- única das quatro comunidades a ser 

até agora efetivamente tombada, previa-se a elaboração de um / 

plano que estabelecesse critérios, para " disciplinar e garan- 

tir a conservação, restauração, uso e valorização do patrimônio 

cultural da vila, contendo recomendações gerais e específicas / 

sobre densidade populacional, conservação da paisagem ( acesso, 

vegetação, arquitetura, organização atual da ocupação do espa- 

ço )". ( Proc. CONDEPHAAT N? 20130/76, fls. 131 ).  O plano, e- 

laborado pelo arquiteto José Pedro Costa, previu minuciosamente 

os procedimentos destinados a preencher três recomendações ge- 

rais:  1- manter uma densidade apropriada; 2- criar condições 

para não se descaracterizar a arquitetura original existente , 

sua implantação e evolução; 3- conservar a paisagem, sua topo- 

grafia, seus caminhos e sua relação com a arquitetura e a vege- 

tação. 
u     As considerações acerca de Picinguaba são importantes 

no caso dos demais processos porquê, ante a novidade e a difi- 

culdade específica de tombamento desse tipo de assentamento hu- 

mano, esse caso se apresenta como uma esperiência pioneira que 

deve orientar as decisões e os procedimentos nos demais. 
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Com efeito, informações não sistemáticas obtidas sobre a situa 

çãoj^ específica de Picinguaba oferecem indicações de que os ob 

jetivos iniciais não foram plenamente atingidos. É necessário, 

portanto, que se faça uma rápida vistoria e uma pequena pesqui 

sa naquele local para detectar as transformações ocorridas, os 

osbtáculos encontrados na execução do plano de modo a incorpo- 

rar esse conhecimento nas decisões a serem tomadas nos demais' 

casos, reezaminando a viabilidade da proposta. 

São Paulo, 09 de abril de 1984. 

*   EUNICE RIBEIRO DURHAN 

Conselheira 
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pBOTOCTa   ne  taKA DE TOMBAMEHTO DA VTT.A DE   ICAPÃRA 

! i 

.PiCa tombada a Vila de icapara, situada no Município *£>"*£ 
te Estado. A área de tombamento foi baseada no mapa do IBGE  escala 

2-5000 denominado Barra do Ribeira folha SG 23 V.A.L. de 1973. 

0 perímetro que envolve a área é o seguinte: começa no *****"* 
íluênoia do divisor de éguas do córrego de Guaraiuva e a linha de,* 

rê mais baixa (ponto 0), segue pelo divisor de águas ate •££*« 
curva de nível referente ã cota de altitude 3 m acrma do nrvel «MC. 
ponto 1), segue defletindo a esquerda 90° por aproximadamente 0 m 

(Ponto 2,. segue defletindo 90° em direçío sul ate atingir a linha^ 
de maré mais baixa (ponto 3), segue em direção leste pela Irnha de 

maré mais baixa até encontrar o ponto 0 gue fecha esse perrmetro . 

li 
(  i 

í ■ 
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RELATÓRIO DE PICINGUABA - UBATUBA II 

No dia OS/03/85, realizou-se nova vistoria à aldeia tombada de 

Picinguaba, para continuação da avaliação proposta no primeiro 

relatório. 

Neste trabalho foi feito, ou melhor, iniciado o levantamento fç 

tografico para fins de documentação da atual situação da Vila 

e acompanhamento dos problemas apresentados no primeiro relató- 

rio. 

I - 

II- 

A Questão do Lixo; 

0 documento fotográfico anexo (foto 1) mostra um exemplo 

de como os moradores solucionam o problema: é  aberto  um 

fosso onde se despeja o lixo, permanecendo, o mesmo expôs 

to a ceu aberto. Esse fato contribui para a contaminação 

do solo e do lençol freático, além de converter-se em foco 

para reprodução de insetos e propagação de doenças. 

Alterações Naturais nas Condições da Paisagem 

Essas alterações podem ser justificadas pela ocorrência de 

fortes chuvas neste verão. 

a) Houve desvio do curso d'água de um dos córregos, em fun 

ção do deslocamento de um matafião destabilizado pelas 

chuvas. 0 deslocamento de seu curso natural, invadindo 
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outros terrenos inundando casas. 

Um dos proprietários, não residente no local teve sua 

casa estruturalmente comprometida, pelo deslocamento do 

solo e das vigas de sustentação.(foto 2 e 3) 

b) Soljqpamentos foram constatados em dois pontos da praia, 

alterações do relevo causadas por fortes enxurradas con 

centradas. Esse movimento de massa danificou a base de 

algumas construções. Na foto 4, panorâmico vimos à dire ._ 

ta da praia, próximo ao Riacho o desmoronamento da ba- 

se de sustentação de uma casa de pescador. A rua também 

modificou o seu traçado, impedindo o acesso dos veículo 

que utilizam aquele local. 

Estes problemas arrolados, merecem destaque e impõem a 

urgência de um controle no local, uma vez que a maioria 

da área da aldeia possui altas declisü.dades se insere 

no conjunto dos maciços litorâneos, sujeitos a elevados 

índices pluviométricos no verão e suas condições natu- 

rais estão sob um equilíbrio dinâmico delicado susceptí 

vel a deslizamentos e outros movimentos de massa, muiti 

plicados com intervenção antrópica. 

III- Novas Construções: 

Estas novas alterações antrópicas, fruto de recentes cons 

truções devem ter controle rigoroso do CONDEPHAAT. Eoi con;|_ 

tatada e documentada a construção de novas casas no morro, 

que têm imposto um padrão arquitetônico diferente do pa- 

drão local- são casas de dois andares que tem recorrido a 

corte em terreno de alta declividade para sua instalação. 

A foto 5 e 6, por exemplo, mostra a construção de proprie- 
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dade de Mariangela Guimarães Corrêa, residente na aldeia 

já há algum tempo (é também um dos proprietários do bar qu 

funciona na praia). Em execução e fora dos padrões locais, 

há a construção de uma casa pré-moldada de madeira de dois 

andares e de propriedade da Senhora Vera Suplicy (foto 7 

e 8). 

Encontra-se dentro das irregularidades de construções,  a 

reforma efetuada na Igreja da Assembléia de Deus (foto 9), 

onde foram ef et ciadas alterações nas janelas e construção 

de um muro à frente da igreja. 

Ha uma outra construção recente, localizada na rua da praia, 

(residência de dois andares, construída por um caiçara lo- 

cal). Ja habitada. Há ainda uma nova casa construída por 

outro caiçara local sobre costão rochoso as pedras, à dire:. 

ta da praia, próximo a saida do rio, e em terreno da mari- 

nha. (Ja multado por esse ministério, foto que para os cai 

caras que efetiva a posse do terreno). 

Fomos informados que o responsável chama-se Elávio e^que 

essa construção se propõe à venda (foto panorâmico 2) 

IV- Fechamento de Trilha: 

Estes caminhos para comunidade têm a função de rua (vide re 

latorio anterior), recebendo nos seus percursos os poetes 

de transmissão de energia elétrica. Ocorreu que o proprie- 

tário Senhor Paulo Matarazzo Suplicy comprou, dois lotes vi 

zinhos,separados por uma trilha de acesso ao morro, cor.'s - 

truiu duas casas e fez entre elas um gramado.(foto 10,11 e 

12) e panorâmica 3 os moradores locais continuaram usando 

essa passagem como caminho natural, circulando entre as rei 
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V- 

feridas casas. Este fato fez com que o citado proprietá- 

rio desviasse este traçado da trilha, efetuando as se - 

guintes alterações: 

a) Corte no terreno para a passagem da trilha alternati 

va (foto 12 e 13). Este trecho onde foi o corte está 

causando problemas, porque foi construído um muro de 

sustentação já comprometido pelas chuvas deste verão 

estando atualmente escorados com troncos. 

Na continuidade do seu terreno, (lateral à atual tri 

lha) ele fez uma cerca de bambus e gravetos (caso ; 

único na aldeia). Cabe mencionar aqui, que o cercamei. 

to de propriedades fere o padrão tradicional de cir- 

culação dos moradores locais. 

b) Esta nova trilha, na rampa de acesso ao morro, pos- 

sui fortes declividades ex: 25$ em trecho medido de 

29 metros de comprimento.(foto 13). 

c) Deslocamento das partes de transmissão da rede de 

energia elétrica da antiga trilha para atual, feito 

pelo citado proprietário sem autorização       do 

CONDEPHAAT, nem tão pouco com a empresa responsável 

pela energia elétrica (informação obtida pelos mora- 

dores locais). 

Conflitos de Terra: 

0 mesmo proprietário, responsável pelo desvio da trilha 

Senhor Paulo Matarazzo Suplicy está em questão com outro 

terreno que comprou na praia, onde pretende construir um 

abrigo para lanchas. Isto está causando problemas com um 
60.000   -  VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 
P.   CONDEPHAAT     20130     76 

do. n.°. / (a)  

Interessado ■      CONDEPHAAT 

A..  .   Tombamento dos aglomerados humanos ou unidade de habitação Assunto: °      m 
de Picinguaba no município de Ubatuba. 

antigo pescador local, uma vez que o proprietário vem so 

licitando freqüentemente que aquele derrube seu abrigo de 

canoas, parcialmente sob sua propriedade. As consequên - 

cias deste caso ,ja foram descritas no relatório anterior. 

Cabe ressaltar que há uma impopularidade muito grande des 

ta pessoa, percebendo-se claramente um clima de tensão e 

de ansiedade dos moradores contra ele em função das arbi- 

trariedades que o mesmo vem praticando na vila. 

VI- Atividade Comercial para Turismo: 

Na aldeia ha um bar funcionando normalmente, de proprie- 

dade da Senhora Mariangela Guimarães Corrêa e do Senhor 

Peter Rodulf Zinngral, que segundo informações dos mora- 

dores tem o objetivo claro de atender exclusivamente aos 

turistas, tendo criado com isto sérias confusões com os 

moradores, chegando até a proibir a entrada destes no re- 

cinto. Outros problemas causados pelo funcionamento do 

bar foram descritos no relatório anterior e torna-se nes- 

cessário levantar junto à prefeitura de Ubatuba a situa- 

ção legal de funcionamento do bar.(panorâmico 2). 

Outra atividade comercial que difere da ocupação princi- 

pal dos moradores da Vila é de barqueiro. 0 Senhor Peter 

Rudolf Zingraf é proprietário de um barco de pesca e  o 

aluga para passeio ou pescaria para os turistas interessa 

dos. (informação fornecida pelos moradores do local). 

Estas novas atividades têm trazido alguns problemas para 

a aldeia, uma vez que essas pessoas responsáveis pelas no 

vas atividades estão também vivendo o cotidiano da Vila e 

por conceberem valores sócio-culturais diferentes criam 
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constantes conflitos e tensões com os moradores. Por ou- 

tro lado, essas atividades, como são voltadas para o turij 

mo, pode propagar-se e atrair cada vez mais pessoas estra 

nhas à comunidade, colocando em riscos os elementos que 

tornam ainda com interesse de tombamento. 

Outra questão conflitosa é relativa a um terreno onde se 

assenta a antiga Igreja Adventista localizada na rua da 

praia à entrada da vila que tem por vizinha a casa de um 

caiçara local (de dois andares récem-reformado, já citado 

no item 3 deste relatório.(foto 14). 

0 dr. Alberto Flame que se diz proprietário daquelas ter- 

ras, tem feito constantes investidas com o objetivo de 

demolir a Igreja e a parte da casa citada, por estarem em 

terras de sua propriedade. 

Passa a Igreja este "proprietário" oferece como proposta 

alternativa um outro terreno em cima do morro, de tamanho 

maior ao que ocupa a igreja hoje porém em condições   de 

ocupação mais difícieis; com o caiçara não há proposta de 

acordo. 

VII- Antiga Escola; 

A escola ao lado da Igreja católica, está desativada pois 

atualmente os alunos da Vila estudam na cidade. Poderia- 

-se reutilizar o espaço pela própria comunidade seja para 

salão de baile nos fins de semana seja para artezato durar 

te a semana, conforme proposta dos próprios moradores.(fo 

to 15). 

Todas as alterações na área tombada, devem ter um rígido 
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PARECER 

0 projeto de Tombamento da Vila de Icapara data de 

1976 e froma, com aqueles relativos ãs comunidades de Picin- 

guaba, Bonete e Búzios, uma proposta mais ampla que tem como 

objetivo a preservação de algumas aldeias caiçaras como repre- 

sentativas de uma forma de assentamento humano que faz parte 

integrante de história do povoamento paulista e que está amea- 

çada de rápida extinção. Na época da proposta, aquelas quatro 

aldeias ainda se encontravam relativamente íntegras como ex- 

pressão de um modo de vida característico e seu Tombamento vi- 

zava impedir a rápida deterioração da paisagem e do assenta- 

mento humano que estava, sendo provocada em todo o litoral pe- 

la especulação imobiliária. 

O projeto, iniciado pelo atual Conselheiro Carlos Le- 

mo, se apresentava como proposta inovadora, pois não se trata- 

va de preservar edifícios ou monumentos, conforme a prática 

tradicional do CONDEPHAAT de então, mas formas de assentamento 

humano, um modo específico de demonstração da paisagem resul- 

tante de um processo de adaptação sócio-cultural.  Tratando- _ 

se de uma inovação, exigia uma nova forma de intervenção e um 

acompanhamento cuidadoso dos resultados do Tombamento. 

A necessidade de acompanhamento da intervenção era / 

tão mais necessária porquanto dizia respeito a uma realidade 

extremamente frágil que ameaçava se desfazer muito rapidamen- 

te em decorrência da destruição dos fundamentos econômicos  / 

responsáveis por sua formação. 
Com efeito, a cultura caiçara é uma variante da chama- 

da cultura caipira, que se desenvolveu em condições de exis- 

tência muito espefíficas.  Surge como forma de ocupação do ter 

ritõrio em uma situação de livre acesso ã terra e aos recursos 

naturais e de relativo isolamento em relação aos sistemas eco- 
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econômicos mais dinâmicos, voltados para o mercado nacional 

ou internacional.  Ambas essas condições estão aliáí/ estrei- 

tamente vinculadas, pois foi exatamente nas regiões que não 

apresentavam mais interesse imediato para a produção mercan- 

til ou capitalista que a terra, destituida de valor econômico, 

se tornou accessível ã ocupação por parte de uma população li 

vre e pobre. 

Estabelecendo uma relação mínima com os mercados 

regionais, j£institui-se como economia voltada para a subsis- 

tência autônoma.  Esse isolamento e auto-suficiência econômi- 

cos encontram correspondência estreita no plano social e cul 

tural.  No ..plano material, essa cultura se caracteriza por uma 

produção perecível de elementos/que sao continuamente refeitos 

e repostos.  Isso aparece com muita nitidez nas habitações e 

edifícios, no geral muito frágeis, mas facilmente refeitos e 

transformados. 

Como mostra o trabalho clássico de Antônio Cândido 

(19    ) a cultura caipira se caracteriza como uma ^e "mini_ 

mos" ( mínimos econômicos de sociabilidade ) que, para seu 

funcionamento^depende de um elevado nível de ócio e da drás- 

tica redução do consumo individual, familiar e coletivo.  Des- 

se modo, estão necessariamente fadadas a uma transformação / 

profunda quando o isolamento se rompe e as espectativas de con- 

sumo se elevam, ou quando a terra se valoriza, condições essas 

que costumam ocorrer concomitantemente. 

Historicamente, o rompimento do isolamento das comu_ 

nidades caipiras e caiçaras vem se dacío pela expansão do siste_ 

ma mercantil ou capitalista e tem ocorrido sempre de forma vio- 

lenta, expropriando os posseiros tradicionais de seu território 

e impedindo dessa forma qualquer evolução adaptativa da popula 

ção  âs novas condições de vida, que se vê rapidamente forçada 
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- 3 - 

hoje a dispensão como mão de obra assalariada . No passado, di 

versas formas de meação ou parceria provocavam seu empobrecimen 

to crescente e acarretavam a mesma destruição a prazo mais lon- 

go. 
Entretanto, dada a fragilidade específica sa cultura 

caipira ã quebra do isolamento, sua alteração profunda ê inevi- 

tável mesmo quando sua inclusão no mercado e sua integração ã 

dinâmica socia± mais ampla se faz em condições mais favoráveis. 

Dal, inclusive, a necessidade e o interesse em transformar o 

processo de tombamento numa intervenção controlada permanente, 

sem o que o tombamento poderia se tornar inócuo.  Por isso mes- 

mo, no caso de ? Picinguaba, única das quatro comunidades a ser 

até agora efetivamente tombada, previa-se a elaboração de um / 

plano que estabelecesse critérios, para " disciplinar e garan- 

tir a conservação, restauração, uso e valorização do patrimônio 

cultural da vila, contendo recomendações gerais e específicas / 

sobre densidade populacional, conservação da paisagem ( acesso, 

vegetação, arquitetura, organização atual da ocupação do espa- 

ço )". ( Proc. CONDEPHAAT N9 20130/76, fls. 131 ).  0 plano, e- 

laborado pelo arquiteto José Pedro Costa, previu minuciosamente 

os procedimentos destinados a preencher três recomendações ge- 

rais:  1- manter uma densidade apropriada; 2- criar condições 

para não se descaracterizar a arquitetura original existente , 

sua implantação e evolução; 3- conservar a paisagem, sua topo- 

grafia, seus caminhos e sua relação com a arquitetura e a vege- 

tação. 
*-     As considerações acerca de Picinguaba são importantes 

no caso dos demais processos porquê, ante a novidade e a difi- 

culdade específica de tombamento desse tipo de assentamento hu- 

mano, esse caso se apresenta como uma esperiência pioneira que 

deve orientar as decisões e os procedimentos nos demais. 

In 

\\ 
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Folha de informação rubricada  sob  n.° 

(a) \  

<& y^x—^y. 
doJEL*iIQHDEPHMX__n.» JSÚl 

Interessado:        CONDEPHAAT 

Assunto:  Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de 

habitação de ICAPARA no Município de Iguape 

-4- 

Com efeito, informações não sistemáticas obtidas sobre a situa 

çãq^ específica de Picinguaba oferecem indicações de que os ob 

jetivos iniciais não foram plenamente atingidos. É necessário, 

portanto, que se faça uma rápida vistoria e uma pequena pesqui 

sa naquele local para detectar as transformações ocorridas, os 

osbtáculos encontrados na execução do plano de modo a incorpo- 

rar esse conhecimento nas decisões a serem tomadas nos demais' 

casos, reezaminando a viabilidade da proposta. 

São Paulo, 09 de abril de 1984. 

W)jJLM*. '-* ^j2..  yi <si k C „ 
*■ EUNICE RIBEIRO DURHAN 

Conselheira 
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PROPOSTO DE teEA DE TOMBAMENTO DA VILA DE ICAPARA 

-Fica tombada a Vila de Icapara. situada no Município de Iguape des 

te Estado. A área de tombamento foi baseada no mapa do IBGE  escala 

2:5000 denominado Barra do Ribeira folha SG 23 V.A.L. de 1973. 

O perímetro que envolve a área á o seguinte: começa no ponto de coj 

fluência do divisor de águas do Górrego de Guaraiuva e a linha de ma 

*S mais baixa (ponto 0), segue pelo divisor de águas ate ati^ra 

curva de nível referente ã cota de altitude 3 m acima-do nrvel-*^ 

<Ponto 1), segue defletindo a esquerda 90° por aproximadamente 200m 

(ponto 2). segue defletindo 90° em direção sul até atingir a linha 

de maré mais baixa (ponto 3,, segue em direção leste pela linha da 

maré mais baixa até encontrar o ponto 0 que fecha esse perrmetro . 

! í 
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Interessado : 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

H»P«  C0in>BPHAATno2013Q/76 (a)  

CONDEPHAAT 

Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 
de Picinguaba no município de Ubatuba. 

controle por parte do CONDEPHA.AT, a fim de solucionar as 

questões em dois níveis: 

a) Social: Controlar a ação negativa dos novos proprietá 

rios de casas de fim de semana e dos recentes moradores 

e também dos moradores locais que têm se apropriado de 

terras para comercializar a fim de conscientiza-los ' 

que o tombamento foi feito com o objetivo de preservar 

a cultura da Vila. 

b) Natural: As interferências antrópicos citados no rela 

tório 1 e 2 podem potencializar as ocorrências de or- 

dem natural, a fim de evitar possiveis catástrofes,pas- 

siveis de ocorrência. 

VIII-Observação Final: 

Estes 2 (dois) relatórios preliminares que resultaram da 

necessidade de avaliar o impacto de tombamento da Vila de 

Picinguaba foram realizados por geógrafo, uma bióloga e 

uma antropóloga. 

Dada a natureza do conteúdo exposto nos relatórios,solici 

tamos a participação de arquitetos do STCR, nos trabalhos 

da região,para que de uma análise conjunta possamos estabç 

lecer as diretrizes de um plano de preservação. 

STCR,em 18 de abril àeÀ3S5 r/    á ) 

0 "A*** * 
Virginia M.  Valadão-Antropóloga 

"Sueli 

\AI l. 
Wilsor Jlvlorato- Uepgraf o 

Angelo-Biologa. 

./ma 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

i Folha  de informação  rubricada  sob  n 

do.IÍÍfi£^i^ÍZ£lJ...^./Í^/ (a)   f 

Interessado: 

Assunto: 

MINUTA DS TEXTO DO PEDIDO DE EMBARGO A SER ENCAMINHADO 

PARA OS SRS. : 

PAULO MATARAZZO SUPLICY 

VERA SUPLICY 

MARIANGELA GUIMARÃES CORREIA 

Com base no artigo 134 do Decreto * 

13.426/79, e no artigo 165 do Código Penal Brasileiro, o ....... 

CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueoló- 

gico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, determina <a 

imediato embargo do edifício de sua propriedade na aldeia de Pi- 

cinguaba, que encontra-se em construção sem a previa autorização 

deste Conselho. 

Salientamos que o não acatamento do 

embargo sujeitara o infrator as penas previstas no artigo 165 do 

Código Penal Brasileiro. 

MODESTO CARVALHOSA 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

àoJM 
Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° lha de into/maçao rubricada  sob n."  „.....«£. ...... 

>Aãop:k o  -fe 
âÂds 

Interessado 

Assunto: 

PAULO SUPLICY 

R.das Antilhas,ne 88 - Fone: 853-1015 

Paulo M.Suplicy 

R.Quintino Bocaiúva,245 - Fone: 61-9771 

Vera M. Suplicy 

Alam. Casa Branca,37-Fone: 288-9756 

Vera M;Suplicy 

R.Ministro Guedes,264-Fone: 852-9251 ove 

Vera M.Suplicy 

Av.São Luiz,192-Fone: 256-0505 

Vera S.Suplicy 

Alam. Jaú,731- Fone: 287-9458 

Mariângela Guimarães Correia: não consta telefone , nem 

em são Paulo e nem em Ubatuba. 

Observ.: Estes telefones acompanham a presente minuta, com a 

finalidade de facilitar quaisquer contatos com os * 

interessados. 

STCR/., em 19 de abril de 1985. 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

1^/                Folha  de informaçSo rubricada  sob  n.° 

íá£E^Cc.í n.»5&_/3fl -?g ,,   (a)  

Interessado i 

Assunto: 

INffORMAÇAO   STCR/Nfi   0014/85 

X Presidência 

Encaminho relatório detalhado sobre • 

a aldeia de Picinguaba. Trata-se de analise acurada da situa - 

çao da aldeia que impõe providencias imediatas diante das irre- 

gularidades constatadas a saber : 

1. embargo da residência de propriedade de Mariângela Guimarães 

Correia, cujo projeto não foi submetido a_apreciação do  • 

CONDEPHAAT e cujas características arquitetônicas conflitam^ 

com as diretrizes de preservação da aldeia. 

2. embargo da residência de propriedade de Vera Suplicy, pelas 

mesmas razões do item 1. 

3. embargo da nova trilha e da cerca de bambus e liberação do1 

traçado original da trilha que passa entre as duas residên- 

cias de propriedade do Sr. Paulo Matarazzo Suplicy. 

4. Oficiar a Prefeitura solicitando apoio aos pedidos de embar 

go enviando-lhes copias respectivas, bem como pedir a veri- 

ficação da situação legal do bar de propriedade de Mariange 

Ia Guimarães Correia, se o mesmo dispõe de alvará de funcio 

namento. 

Isto posto,é necessário considerar • 

ainda que as demais questões levantadas, como tratamento do li 

xo,atividades turísticas e outras interferências que vem so - 

frendo a Aldeia só poderão ser equacionadas devidamente a par- 

tir da elaboração de um plano que estabeleça diretrizes de ocu 

pação e regulamento as atividades para assegurar a preservação 

do núcleo. 

^TtMvv^TW870^'' em 19 de abril de I985» 
MARCOS JOSÉ CARRILHO 
 rH-rgt-nr»   Tor-ni nr, =__« , _ _ 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  - , juntada™.  nesta data, 
folha...  de  informação 

rubricad ~™ sob n.°.„l, I3& 

..em. J& 
(a).. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

5
>ü.S MíL Folha de informação rubricada sob n.c 

do L,„CONDEPHAAT no2013(> 76  (a)  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita 

ção de Picinguaba, no município de UBATUBA. 

A Assessora Juridica, 

para tomar as providencias cabiveis. 

CONDEPHAAT, 17 de maio de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SR/rv: 

'-^7*^ 

/^^X^^w 

JL- 
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Segue££l,.., juntada?    nesta data, ^ emento-^  rubricad Cà*. sob n.°4*fJ/í 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 27 de junho de 1985 

Oficio GP-527/85 

P.Condephaat 20.130/76 

Senhora Proprietária, 

Tendo era vista o que dispõem os arti 

gos 134 do Decreto n? 13.426,de 16/3/79 e 165 do Código Penal Bra 

sileiro, vimos determinar a Vossa Senhoria que suspenda imediata- 

mente a construção do edifício de sua propriedade na Aldeia de Pi 

cinguaba, no Município de Ubatuba,neste Estado, uma vez que não vêm 

sendo obedecidas as características arquitetônicas adotadas por es 

te órgão, com vistas ã preservação da Aldeia, bem histórico tombado 

pelo CONDEPHAAT. 

Nesta oportunidade, é nosso dever a 

lertã-la de que o não cumprimento desta determinação poderá torna- Ia 

sujeita âs penas previstas no supra citado artigo 165 do Código Pe 

nal Brasileiro, além de ocasionar o embargo judicial da obra. 

Aguardando sua urgente manifestação, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

<z-  —»* 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

/ 

Senhora 

VERA M SUPLICY 

R.Ministro Guedes, 264 

CAPITAL 

GPG/mab 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
> RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
São Paulo, 27 de junho de 1985 

Oficio GP-528/85 

P.Condephaat 20.130/76 

OJé 

Senhora Proprietária, 

Tendo em vista o que dispõem os arti 

gos 134 do Decreto n9 13.426 de 16/3/79 e 165 do Código Penal Bra 

sileiro,vimos determinar a Vossa Senhoria que suspenda imediata 

mente a construção do edifício de sua propriedade na Aldeia de Pi_ 

cinguaba, no Município de Ubatuba, neste Estado, uma vez que não 

vem sendo obedecidas as características arquitetônicas adotadas 

por este órgão, com vistas ã preservação da Aldeia, bem histórico 

tombado pelo CONDEPHAAT. 

Nesta oportunidade, ê nosso dever a 

lertã-la de que o não cumprimento desta determinação poderá torná-la 

sujeita às penas previstas no supra citado artigo 165 do Código 

Penal Brasileiro, além de ocasionar o embargo judicial da obra. 

Aguardando sua urgente manifestação, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

Senhora 

MARIÂNGELA GUIMARÃES CORREIA 

Vila Picinguaba  -   Município de Ubatuba 

Estado de São Paulo 

CEP-11.680 

GPG/mab 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 27 de junho de 1985 

Ofício 530/85 

P.Condephaat 20130/76 

Senhor Proprietário, 

Tendo em vista o que dispõem os arti. 

gos 134 do Decreto 13.426 de 16/3/79 e o 165 do Código Penal Brasi 

leiro, vimos determinar a Vossa Senhoria que libere a trilha que 

passa entre suas duas propriedades na Aldeia de Picinguaba, no Mu 

nicípio de Ubatuba, neste Estado, bem como suspenda imediatamente 

a abertura da nova trilha e construção da cerca de bambu naquele Io 

cal, uma vez que tais alterações afetam as características arquite 

tônicas previstas para a Aldeia, bem histórico tombado por este ór 

gão. 

Nesta oportunidade, é nosso dever a 

lertã-lo de que o-não cumprimento desta determinação poderá torna- Io 

sujeito às penas previstas no supracitado artigo 165 do Código Pe 

nal Brasileiro alem de ocasionar o embargo judicial da obra. 

Aguardando sua urgente manifestação 

a respeito,'subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

ODESTO SOUZA BARROS CARVALHO 
Presidente 

Senhor 

PAULO M SUPLICY 

Rua Quintino Bocaiúva, 245 

CAPITAL-CEP-046 23 

' GPG/mab 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 27 de junho de 1985 

Ofício GP-529/85 

P.Çondephaat 20.130/76 

Senhor Prefeito, 

Em anexo estamos encaminhando a Vossa 

Excelência, cópias de ofícios dirigidos ãs Senhoras Mariângela Guima 

rães Correia, Veram M.Suplicy e ao Senhor Paulo Suplicy, proprietári 

os de imóveis na Aldeia de Picinguaba, nesse Município,,  nas quais es 

tamos determinando a suspensão de obras consideradas irregulares peles 

nossos técnicos face ã legislação do CONDEPHAAT,solicitando apoio ães 

sa Prefeitura nesse sentido. 

Por outro lado, gostariamos de ser ia 

formados quanto ã situação legal, com relação ãs posturas municipais, 

do Bar de propriedade da Senhora Mariângela Guimarães Correia,que furi 

ciona naquele local de maneira irregular com relação â legislação de£ 

te órgão. 

Agradecendo a colaboração de Vossa Excé 

lência - que sabemos vivamente interessado na preservação do patrimô- 

nio histórico-cultural de Ubatuba - aproveitamos a oportunidade para 

apresentar-lhe protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

PEDRO PAULO TEIXEIRA PINTO 

DD.Prefeito Municipal de 

UBATUBA-ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP.11.680 

GPG/mab 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

.    P.Condephaat          2 0.13,0/76               mab 
do £ n.° /......  (a)  

A 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habi 

tação de Picinguaba no município de UBATUBA 

Ao STCR para constatar o cura 

primento dos termos dos ofícios de fls. n9s 

136/139. 

Condephaat,19/7/85 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

A cM 

1 

fcAMW 3. tWtoÉS 
Birttér Téonie* - SttteKM» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
São Paulo, 27 de junho de 1985 

Ofício GP-528/85 

P.Condephaat 20.130/76 

Senhora Proprietária, 

Tendo em vista Calque dispõem os arti_ 

gos 134 do Decreto n9 13.426 de 16/3/79 e 165 do Código Penal Bra 

sileiro,vimos determinar a Vossa Senhoria que suspenda imediata 

mente a construção do edifício de sua propriedade na Aldeia de Pi 

cinguaba, no Município de Ubatuba, neste Estado, uma vez que não 

vem sendo obedecidas as características arquitetônicas adotadas 

por este órgão, com vistas ã preservação da Aldeia, bem histórico 

tombado pelo CONDEPHAAT. 

Nesta oportunidade, é nosso dever a 

lertã-la de que o não cumprimento desta determinação poderá tomá-la 

sujeita às penas previstas no supra citado artigo 165 do Código 

Penal Brasileiro, além de ocasionar o embargo judicial da obra. 

Aguardando sua urgente manifestação, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

V 
MODESTO "SOUZA BARROS"CARVALHOSA 

Senhora 

MARIÂNGELA GUIMARÃES CORREIA 

Vila Picinguaba  -   Município de Ubatuba 

Estado de São Paulo 

CEP-11.680 

GPG/mab 
<-c*^C« 

<$>+ uH 

3<?/?6 
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Senhora 

MARIÂNGELA GUIMARÃES CORREIA 

Vila Picinguaba 

UBATUBA-EST.S.PAULO 
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Interessado:      CONDEFHAAT 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

Proc.CONDEFHAAT   ?0130     76 
..n. (a).. 

Assunto:    Tombanlento dos  aglomerados humanos ou unidades de habitação 
de Ficinguaba no município de Ubatuba. 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ijFolha de Informação  ■ 
I Rubricada sob n." 

£33 

Do Número 

roc.OONDEPHAAT 20130 

Ano Rubrica 

Interessado:   CONDSPHAAT 

\ 

Assunto:   Tnmbamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita- 
ção  de Picinguaba no município  de U3ATJB*. 

De acorde  com  a decisão do  Egrégio  Cclegiado, 

na reunião de 02/07/90  (ata nc8?9)j   fica cancelada 
a inscriãc n°9,  Livro do   Tombo  Arqueológico,  pois 
este bem deve ser inscrito no Livro do   Tombe Etno- 

gráfico,   onde figurara sob o n°01. 

STA/COHD^HAAT,   lC/0?/90 

# P* 

ôfelloíUb 
BERNADETE PiTTA CHAHW 

Bibliotecária Encarregada i<y 

Setor ca Cadastra - ST£ 

Substituta 

a^H 
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Segue lunlada  —-*    nesta data, Documento..          /holffa de Irilormacao rubricada 

-5^1 Jf _o^-r^ <^ \=> 

Fm    /i*J2              rio            <**^^  (In    19... *  

Assinatura 



SÉRGIO   RIYOITI   NANYA 
ADVOGADO 

CONDEPHAAT 

Em OS I    O^ 
Kecebido por:  ,...\*—' 

Horas: L^HJfja 

/_SL£. 

ILMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT - CONSELHO DE DEFESA 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

LUIZ   ROBERTO   SILVEIRA   PINTO, 
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta Capital na Rua 
Horácio Bandieri, n° 183, Morumbi, por seu advogado, vem respeitosamente 
expor e requerer o que segue: 

1. O supte. tomou recentemente, conhecimento que o DD.SECRETÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, Dr. JOÃO CARLOS MARTINS, 
através da Resolução n° 07, de 01 de março do ano de 1983, resolveu 
considerar TOMBADA, as seguintes Ilhas: 

Ilha Compridas; das Couves; dos Porcos Pequena; da Pesca; 
da Selinha e Rapada; os ilhotes da Comprida; da Carapuça e 
das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e ilhotes que existam 
circundando as citadas ilhas. 

Foi igualmente autorizado que o CONDEPHAAT inscrevesse no Livro do 
Tombo o bem cultural supra descrito, gerando efeitos legais e 
regulamentares. 

AVENIDA IPIRANGA, 313 - 8o ANDAR - TELS.: 256-3066 e 259-4599 
CPF 050.395.798-45 - FAX 256-2309 



SÉRGIO   RIYOITI   NANYA 
ADVOGADO 

115' 

3.      Destarte, o supte. vem requerer digne-se V.Sas. informar: 

3.1 - Se o Tombamento da Ilha dos Porcos Pequena foi dado ciência 
ao seu proprietário? 

3.2 - Quando isto ocorreu? 

3.3 - Se positiva as respostas anteriores, na pessoa de quem foi dado 
conhecimento de que a Ilha dos Porcos Pequena foi tombada. 

4.      A  resposta  às  indagações  acima  deverão  serem   encaminhadas  ao 
subscritor da presente no endereço constante no rodapé desta. 

Termos em que, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 03 de setembro de 1996. 

AVENIDA IPIRANGA, 313 - 8o ANDAR - TELS.: 256-3066 e 259-4599 
CPF 050.395.798-45 - FAX 256-2309 

ZM 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

<3,% K 

YB <^UJÜV OYU.TAÍO 

Número Ano Rubrica 

% 
f . A SA para p-tar »Q r*%p%§\\yQ, ^çessa. 

2 .fio PTCR ptra   manifestação, 

GP/CONDEPHAAT, 0^ / QCjJ T& 

% 

CarlU4Ífeck 
Presidente 

CONDEPHAAT 

u 



\ u%+«   £<^—  ks—í«k , 

Y5' 

SUIíLI FéRREA DE BEM 
Diretor» Técfllca do STCR 

«REA a.0 55.198-D-RJ # 

* 

Juntada 

nesta data. Documento /Folha 

Em de de   19 _ 

Assinatura 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SM 

Do Número Ano Rubrica 

Processo n° 20130/76 
Interessado Luiz Roberto Silveira Pinto- p.p. -Advogado Sérgio Riyoiti Nanya. 

À Diretoria Técnica, 

Atendendo à solicitação do Sr. IJUíZ Roberto Silveira Pinto, esclarecemos as 
questões por ele levantadas, que dizem respeito ao tombamento dos aglomerados humanos de 
Picingiiaba (ver descrição do perímetro na Resolução), Ilhas, Ilhotas e Lajes conforme 
discriminados na Resolução 7 de 01/03/83, publicada no D.O.E. de 02/03/83 (anexo 1). 

Em primeiro lugar, confirmamos que o tombamento e a inscrição no livro do 
tombo ocorreram conforme previsto nos artigos 139 e 140 do Decreto n!! 13.426 de 
16/03/69, não revogados pelo Decreto 20.955 de 01/06/83. Em segundo, o tombamento não 
pode ser notificado individualmente, devido à impossibilidade do CONDEPHAAT localizar 
os proprietários de imóveis no perímetro tombado. Em 03/07/80, o Condephaat publicou no 
Diário Oficial do listado a Notificação de Tombamento dirigida especialmente aos 
proprietários de imóveis atingidos, uma vez não ter sido possível, notificá-los, 
indiviílualmente, a decisão do Conselho pelo tombamento da Vila Picinguaba, Ilhas, Ilhotas e 
Lajes (anexo 2), em sua Sessão de 10/03/80, Ata n° 435, ratificado em 1981 na Sessão de 
04/02/81, Ata ir" 46. 

Finalizando, solicitamos que as cópias, em anexo, sejam enviadas ao 
interessado juntamente com o ofício. 

STCR., 30 de outubro de 1996. 

Arq. Ti 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

J& 

Do Número 

PROCESSO CONDEPHAAT 20.130 

Ano 

76 

Rubrica 

INT.. CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habita- 

ção de Picinguiba, município de UBATUBA 

Encaminhem-se os autos: 

Ao Dic. José Roberto Melhem, tendo 

em vista o despacho da   Diretora 

do STCR. 

GP/CONDEPHAA, 11 de novembro de 199 6 

CARIES/Hl ) ;i 

Presidente 

cp.- 

Z&\ 



"Folha de Informação 
I Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO *&< ffl 

Do Número «ara»1     Ano Rubrica immii^mmmmammmm 

Requerimento 

INT.: FABlOLA F. DA SILVA 

ASS.: Solicita vistas ao processo 21.130/76 

1. Autorizo; 

2. Ã SA para as providências. 

GP/Condephaat, 14 de janeiro de 1997. 

CARLOS H. HECK 

Presidente 

/emws.- 

IH 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -  CONDEPHAAT  - 

Senhor Presidente, 

ei^_.      <£>£^sCL. 

R.G.     cOo .cvSA.SO/ residente     à   Ay.   i®*xsS~  db^ 
3€c^ ) -4 C^ 

Bairro -^L^JL  -^-j. 

Telefone gOcsS^S. 

Senhor 

Cidade SJT^ Estado   <S/á^ 

sa Senhoria,  

CEP.  OS'<£>£=> . OjO , vem requerer a Vos 

OlUMJ^Y-v—-^ 0A|O-=% Ic^Si 

^gLo   ~~vjUrc»-/ys^>      -y-> ;7 goj ^o j"7"1^ a ^-t/v^-p*. 

A^f —jr^CãiCj^. 

/*>-£>      Sv -   —6'^C-o-v^<:Ct^-Ji--' a -3£ 
^£^ otx.       O ~yy\&->rr^Â^r-^*~0 

fÇ*-,    4<íCo 

C-iL>      ^juJçrwvvxo s. ç^w>->^ ->,w^ 

<^o .' so i V6 
jJUo.      -p-i />A.y^y/<. a.-^C'^' sz>~Q    r^fíCt^o<.j/>Q 

nr1 A*J\J-QJ -? 
é5CO -T^U^. ^v r%A-»-cx--y->-_í--l~j£o 

QJ-JLA^A^X) ygy^^^-t^-i-S^^ ^ 

no imóvel que se localiza na  Cjb^crSU^ ixu^ 

Cl 
Cidade ^V^Z^v*^ 

Bairro 

Estado 

nQ do contribuinte 

Seguem em anexo, os documentos. 

Nesses termos 

P. Deferimento 

./ São Paulo, *o   de 
^ 

de 199 "9" 

Assinatura 
:2s£. 

CONDEPHAAT 

.   Jã.J-JZL-/~ 
■ i ido por., 

iuf<»;  

2?"/ 



JM 

À PRESIDÊNCIA DO CONDEPHAAT 
Av. Paulista 2644 1. A 
São Paulo-S.P. 

*& 

CONDEPHAAT 

Horas: .12^í££2  

São Paulo, 20 de março de 1998 

REQUERIMENTO 

Venho respeitosamente requerer à presidência desta entidade a 
autorização para obtenção de cópia xerográfica de partes do processo de 
tombamento referente ao núcleo de PICINGUABA, município de Ubatuba, para 
fins de pesquisa visando trabalho acadêmico em nível de mestrado do 
Departamento de Geografia da FFLCH da Universidade de São Paulo. 

Atenciosamente 

Eduardo Antônio Simões Geraldes 
R.G. 8,383,652 
R. Herculano416 
S.Paulo- SP 

zn 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

2^^ 
*   ^ 

Do 

Requerimento 

Numero Mu.       i, mii i Ano Rubrica 

INTERESSADO: EDUARDO ANTÔNIO SIMÕES GERALDES 

ASSUNTO        : Solicita vistas ao processo de tombamento do Núcleo de 
Picinguaba 

Encaminhe-se à S.A. para juntar ao processo correspondente, 
retornando a este Gabinete para prosseguimento. 

GP/CONDEPHAAT, em 25 de março de 1998. 

(M 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

CCNDEPHAAT 

t ./.. 
. cceoida por 

Hor*s:_í2Jk-:.5^2 
"^r= t-r-<jy"jX- 

m 



Folha de Informação 
I Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
3LHÒ 

lDI.I MII^—I MIIIIIII mu i mi li iiiiiinmiiiimi III 11 i ■"- ■ ■ «Número'^ammmmismm Ano Rubrica 

Proc. CONDEPHAAT 14150 69 

INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO        : Propõe o tombamento da área de São Sebastião descrita pelo 
Conselho Abelardo Gomes de Abreu 

À vista do requerimento apresentado por Eduardo Antônio 
Simões Geraldes, sobre fornecimento de cópias reprográficas dos presentes 
autos que tratam do tombamento do Núcleo de Picinguaba, , localizado no 
Município de São Sebastião, AUTORIZO, com as cautelas de praxe, a extração 
das cópias reprográficas, mediante o recolhimento da Taxa de Serviços Diversos. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, em 02 de abril de 1998. 

ÍA 
CARLÒé H. HECK 

Presidente 

£>ty 



H1 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 02/04/98 

Interessado: EDUARDO ANTÔNIO SIMÕES GERALDES 

Assunto      : Solicita cópias de folhas do Proc. CONDPEHAAT n° 14.150/69 

Autorizo o fornecimento das cópias reprográficas requeridas 
em 20/03/98, devendo o interessado apresentar, quando da retirada, guia de 
recolhimento correspondente. 

GP/CONDEPHAAT, em 02 de abril de 1998. 

(% 
CARLOS H. HECK 

Presidente 
ONDEPHAAT     .  M     Ç2    Q c 

Em 

Recebido por: 

ZíS 
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■otHS" 

i        SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

0  SR. exo-A. 'H   Tí^AíI.OCVS    Cocnufc, 

RG n2 QÍ^Jhn^-,^^ 

Sé 

em 

fica autorizado a ^faí ■■ ^ ^ 

—  _ , obngando-se, se houver divulgação do material 

coletado, a ressaltar sua origem, como fazendo parte do 

vo do CONDEPHAAT. 
acer 

0 interessado, neste ato, oompromete-se a obedeoer 

rigorosamente aos preoeitos da legislação c,ue diz respeito a 

"Direitos Autorais", principalmente quanto à divulgado  de 

textos, fotografias e ilustraçSes. 

Pockrt^  -   ?\)C /Sf - Sf/^O 1 . 

Sao  Paulo, de_â™L__de J&L 

,bido por: ...Tí — t*f- «**—- 

Interessadoiü 

1200 00 3.0001 
IMPRENSA OFICIAL DO (STAOO 

Zl(> 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Requerimento 

Número 

Folha de Informação 
Rubricada sobn 

2Hi 

Ano Rubrica 

INT.: ALEXANDRE FERNANDES CORRÊA 

ASS.: Solicita autorização para copiar fotos constantes do processo 
20.130/76 

À SA para juntar ao respectivo processo, encaminhando os 
autos a este GP. 

GP/Condephaat, 03 de setembro de 1998. 

Qty 
CARLOS H: HECK 

Presidente 

/emws.- 

C0N0EPHAAT 

Em....dL.^../...4g,..í?.../i^  
KacafcirJo pof. Js£JS££^âí£3=b 

2?? 



Folha de Informação 
>Rub(icada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

1 

0H1 

INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES CORRÊA 

ASSUNTO        : Solicita autorização para fotografar as cópias fotográficas 
constantes do processo CONDEPHAAT 20.130/76 

A vista do requerimento apresentado por Alexandre 
Fernandes Corrêa, sobre fornecimento de cópias reprográficas de fls. 212, 214, 
217 e 218 do processo 20.13/76, que tratam do estudo de tombamento da Vila 
de Picinguaba, localizado no Município de Ubatuba, AUTORIZO, com as 
cautelas de praxe, a extração das cópias reprográficas. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, em 09 de setembro de 1998. 

H. HECK CARL 
Presidente 

Z>8 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 09.09.1998 

Interessado: ALEXANDRE FERNANDES CORRÊA 

Assunto      : Solicita cópias de folhas do Proc. CONDPEHAAT n° 20.130/76 

Autorizo    o    fornecimento    das    cópias    reprográficas 
requeridas em 20.08.1998, com as cautelas de praxe. 

GP/CONDEPHAAT, em 09 de setembro de 1998. 

(M 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

Z?S 
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co^m^I^^ ESTADO DA CULTURA 
***. . T„„5,,„ aXSZTs^ZT Ar<,Ue0,ÓgiC°' 

A Diretoria Técnica. 

># 

Estamos 
PATRnIÔMOC^TL^;S'S^r/

i,'^ti^'.'^W    P«    a    puWieaçâo 
serem 

Bem tombado: 

Vocesso de Tombamenfo n:_2X^\òOÍrJG 

STCR. 22 de junho de 1999. 

m %4 
íüSt. Edna H. \L. &Za 

C" 

Colaboração; arq. Caio Mano*! de Oliveira Fabiana 

L' ' D J 

^a 
s ■/■'  -\ ' 

In»é Guilherme Bavoy de Cavtr» 
Diretot Técnico Ju 3TCK 

C1KKA u.°  17318/D-SP 

ao 



#&4go 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: (J^fcJLk- t>c firiMfeiiAK A Proc.deTomb.£CH3Q  /7fi Res.: J__   j /5 /Q^ 

Foto: USiuàsi Lstia l>fcíi.^ I^QNI-F:^      Data:   NÍ<W.fi7 

Foto: KjSlLtáa LftiS ^^IuS,^LbL£S_ Data:   MoV- °tf 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

u 



* 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

<ZF1 

Bem Tombado: JJyjgJJAkJÃçlj^iM^fici^uWA^roc. de Tonib.:SQ±SQ_/j6_ Res.: _£_ Aj^Qh 

Foto: JXSNAto   UhS HAfckwS Hüdcs     Data;    KfOV. ftV 

Foto: i^dbXvl^I^^^ Data:    KJpy. flff 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

i%i 



PODER     JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
UBATUBA / S.P. 

Rua Sérgio Lucindo da Silva, 571, Estufa II - Ubatuba / S.P.   - CEP:11.680-000 
Fone: (0-12) 3832-1319 

Em 21 de maio de 2008 

Proc. 1325/02 

Senhor Diretor: 

Pelo presente  expedido dos autos da Ação de Revisão de Cálculo 

Mensal requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA contra LORAINE JOAN 

MELVILLE O BRIEN solicito de Vossa Senhoria informação acerca do motivo pelo qual a 

intimação dos proprietários de terrenos da "Vila Picinguaba", se deu através de edital, e se existiu o 

Tombamento da referida área cujas informações deverão vir acompanhadas da cópia do processo 

administrativo que demonstre o alegado no prazo de dez (10) dias. 

Na oportunidade^—apresento  a Vossa  Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

ANTONIA MARIA PRADO DE MELO 
Juíza de Direito 

m3L 

CONDE-PHAAT - Presidência 

Recebido por 3ffiL£ ^ti \> *, —í 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Diretor do CONDEPHAAT 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá, n° 51, 3o andar, Bairro Luz 
São Paulo / SP 
CEP: 01.028-900 

l%\ 
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3S3   Í3£* 

PSEFETURA MINICIPM DA ESTÂNCIA BA1NEARIA DE MBATUBA 
 LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA DA 

COMARCA DE UBATUBA. 

\ 

O 
**Â 

o 
m 

^3 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE UBATUBA, por seu procurador infra-assinado, 

respeitosamente comparece perante Vossa Excelência para, com fundamento 

no art. 572 do Código Civil e na forma do art. 934, III e seguintes do C.P.Civil, 

propor a presente AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA contra LORAINE 

JOAN MELVILLE O* BRIEN, de qualificação ignorada, com endereço na Rua 

"F", s/n°, no Bairro da Picinguaba, neste município, peios motivos que passa a 

expor: ~..3 
c.o 

01 - 

de fevereiro de 1.984: 

Dispõe o artigo 43 da Lei Municipal n°. 711 , 
%t 

ítü< 
"Nenhuma  edificação,   reforma  ou  acréscimo  dez 

edificação poderá ser iniciada antes da aprovação do 

projeto, da expedição do respectivo Alvafâparaqmcio 

de obra pela Prefeitura Municipal e observaéf.r# 

disposto no artigo 44" 

2- Por outro lado, dispõe os artigos 1o e 2o da Lei 

Municipal n° 1.246, de 14 de abril de 1993: 

090900 0 z et  inn c 
*f 
fl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ÜB.1TUBA 
 LITORAL NORTE DO ESTADO DE SAO PAULO -  

"Art. 1o - Observado o disposto no art. 43 da Lei n° 

711, de 14 de fevereiro de 1984, nenhuma obra de 

construção civil poderá ser iniciada sem a prévia 

aposição de placa visível, com a indicação do nome 

do Engenheiro ou Arquiteto responsável, contendo o 

número de sua inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - 

CREA, o número de sua inscrição na Prefeitura, bem 

como o número do processo de aprovação do projeto 

e o número do alvará de construção''. 

Art. 2? - Constatada a infração , a obra será 

embargada pelo Fiscal de Obras que notificará, 

verbalmente, perante duas testemunhas, seu 

proprietário ou na sua ausência o construtor, para 

não dar continuidade a sua execução, lavrando o 

Auto de Embargo de conformidade com o disposto 

no artigo 935 do Código de Processo Civil". 

03 - Em    total    desrespeito    às    citadas    legislações 

municipais, a nunciada vem executando, no Bairro da Picinguaba, no local 

demonstrado no incluso croqui, construção de um prédio, sem o devido projeto 

aprovado e alvará de construção expedido por esta Prefeitura, em área 

tombada pelo Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, conforme demonstram as inclusas 

fotografias. 

Ante o exposto, requer 

a - o deferimento de embargo liminar "initio litis" à fim 

de que fique suspensa a execução da obra; (art. 937, CPC) com a conseqüente 

lavratura de auto circunstanciado que descreva em que estado se encontra a   \\\ 

f 
Av. Dona Maria Alves, n.° 865 - Centro -UBATUBA-SP - CEP 11680-000 - Tel (0xxl2) 434-1000 
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PREFEITURA MUN IMPAI M ESTÂNCIA BAUEÁRIA DE ÜBATUHfl 
 LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO ■ * ^ 

obra e intimação, na forma do art,938 CPC, para suspensão da continuidade 

da mesma; 

b - cominaçâo de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) para o caso de inobservância do preceito; 

c - citação da nunciada para contestar a ação no 

prazo legal, com as advertências do art. 285 do C.P.Civil; 

d   -procedência   da   ação,   com   a   conseqüente 

determinação de demolição da construção erigida irregularmente; 

e- condenação da nunciada nas custas processuais, 

honorários advocatícios e demais cominações legais. 

Protestando pela produção de todas as provas em 

Direito admitidas, sem exclusão de nenhuma delas e dando-se à causa o valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

P. deferimento. 

Ubatuba, 08 de outubro de 2002. 

iiz dds Santos 
Procurador Municipal 

Av. Dona Maria Alves, n.° 865 - Centro -UBATUBA-SP - CEP 11680-000 - Tel (0xxl2) 434-1000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DEUBATUBA 
 LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 5 *  -  Sjft- 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOÜTO.R JUIZ DE DIREITO DA    VARA DA 

vy 

COMARCA DE UBATUBA. 

u 

% 
-o 

\ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEARIA DE UBATUBA, por seu procurador infra-assinado, 

respeitosamente comparece perante Vossa Excelência para, com fundamento 

no art. 572 do Código Civil e na forma do art. 934, III e seguintes do C.P.Civil, 

propor a presente AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA contra LORAINE 

JOAN MELVILLE O' BRIEN, de qualificação ignorada, com endereço na Rua 

"F", s/n°, no Bairro da Picinguaba, neste município, pelos motivos que passa a 

expor: 

01 

de fevereiro de 1.984: 

c,o 
D sA   «rs 

*  % 
Dispõe o artigo 43 da Lei Municipal n°. 711 , q©#4í 

—t 

"Nenhuma  edificação,   reforma  ou  acréscimo  de 
^> o 

edificação poderá ser iniciada antes da apfovação dó 
> 

'_  T&a 
projeto, da expedição do respectivo Alvafèparêdmpio 

de obra pela Prefeitura Municipal e observçdp $ 

disposto no artigo 44" 

2- Por outro lado, dispõe os artigos 1o e 2o da Lei 

Municipal n° 1.246, de 14 de abril de 1993: 

f ososco r^o?» IíIO6: 

 yytuyu;)      
Av. Dona Maria A^^ft>4w5 ^étóòí -LttòÀTUBA-SP - CEP 11680-000 - Tel (0xxl2) 434-1000 

81 

l   M 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE VDATDDA 

^ÍXL5S& ' 

•LITORAL NORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO- 
Captai 4+ S«*6 -■ 2pr 

"Ari. 1o - Observado o disposto no art. 43 da Lei n° $&1 

711, de 14 de fevereiro de 1984, nenhuma obra de 

construção civil poderá ser iniciada sem a prévia 

aposição de placa visível, com a indicação do nome 

do Engenheiro ou Arquiteto responsável, contendo o 

número de sua inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - 

CREA, o número de sua inscrição na Prefeitura, bem 

como o número do processo de aprovação do projeto 

e o número do alvará de construção''. 

Art. 2? - Constatada a infração , a obra será 

embargada pelo Fiscal de Obras que notificará, 

verbalmente, perante duas testemunhas, seu 

proprietário ou na sua ausência o construtor, para 

não dar continuidade a sua execução, lavrando o 

Auto de Embargo de conformidade com o disposto 

no artigo 935 do Código de Processo Civil". 

03 - Em    total    desrespeito    às    citadas    legislações 

municipais, a nunciada vem executando, no Bairro da Picinguaba, no local 

demonstrado no incluso croqui, construção de um prédio, sem o devido projeto 

aprovado e alvará de construção expedido por esta Prefeitura, em área 

tombada pelo Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, conforme demonstram as inclusas 

fotografias. 

Ante o exposto, requer 

a - o deferimento de embargo liminar "initio litis" à fim 

de que fique suspensa a execução da obra; (art. 937, CPC) com a conseqüente 

lavratura de auto circunstanciado que descreva em que estado se encontra a   ü 

f 
Av. Dona Maria Alves, n.° 865 - Centro -UBATUBA-SP - CEP 11680-000 - Tel (0xxl2) 434-1000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

^s 

Do 
Documento 

Referência: Ano 
2008 

Rubrica 

/ 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PODER JUDICIÁRIO DE SÃO PAULO - JUÍZO DE DIREITO DA 

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UBATUBA 

Solicita informarão acerca cio motivo pelo qual a intimação dos 

proprietários de terrenos da "Vila Picinguaba", se deu através de edital, e 

se existiu o tombamento da referida área cujas informações deverão ser 

acompanhadas da cópia do processo administrativo que demonstre o 

alegado no prazo de 10 (dez) dias. 

URGENTE 

À Dra. Eliana de Oliveira para informar. 

UPPH, 04 de junho de 2008. 

JULIANA MENDES PRATA 

Respondendo Pela Coordenadoria 

/aafr 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

^1 

Ofício GP-1525/08 
Processo n. 20.130/76 

Meritíssima Juíza de Direito, 

São Paulo, 11 de agosto de 2008. 

Em atenção ao Ofício datado de 21 de maio de 2008, relativo à Ação 

de Revisão de Cálculo Mensal, requerida pela Prefeitura Municipal de Ubatuba contra Loraine Joan 

Melville O. Brien, (ref. Processo 1325/02), vimos informar que, conforme documentação extraída do 

Processo n. 20.130/76 do Condephaat, que versa sobre o tombamento dos aglomerados humanos ou 

unidades de habitação de Picinguaba (cópias em anexo), a intimação dos proprietários de terrenos da 

"Vila Picinguaba" se deu através de edital, pois não foi possível à época localizar os proprietários da 

área no perímetro do tombamento. A minuta da notificação se encontra às fls. 136/137, tendo recebido 

parecer jurídico favorável por parte da Consultoria Jurídica da Pasta (fls. 139) e sido publicada no Diário 

Oficial do Estado em 3/7/1980 (fls. 160). 

Esclarecemos que o tombamento foi efetivado pela Resolução n. 7, de 

1/3/1983 (fls. 163/165). 

m 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ADILSON AVANSI DE ABREU 

Presidente do Condephaat 

EXMA. DRA. ANTONIA MARIA PRADO DE MELO 
Juízo de Direito da 1ã Vara Cível da Comarca de Ubatuba/SP 
Telefone: (012) 3832-1319 
Rua Sérgio Lucindo da Silva, 571, Estufa II 
UBATUBA/SP 
11680-000 
/etgs - cc 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11)3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
20.130 

Ano 
1976 

Rubrica 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

CONDEPHAAT 

Tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação de 

Picinguaba, Município de Ubatuba. 

Ao NAA/CD para arquivar. 

UPPH, 18 de agosto de 2008. 

IAN/A MENDES P JULIANA MENDES PRATA 

Respondendo Pela Coordenadoria 

/aafr. 
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PROCESSO N: AolòüIlG? 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE                   ;                                    ENVIAR PARA 
REMESSA       1 

RUBRICA                  RUBRICA 
REMETENTE      !    CONTR. PROC. 
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|§§f|      SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
# » 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

.^Proc.CONDEPHA&IE 20139_76 _ {a).. 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    /    Tombamento  dos  aglomerados  humanos  ou  unidades  de  habitação 
4 /de  Picinguaba,   no município  de   UBATUBA. 

DESCRIÇÃO 

A área a ser tombada foi baseada no Mapa do Ins- 

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE do Ministério 

do Planejamento, escala 1:50000 primeira edição-1974, denominado 

Picinguaba, folha SF-23-Z-C-1-3. 

O perímetro que envolve a área a ser tombada é o 

seguinte: começa no ponto de confluência do divisor de águas  da 

jbnta da Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto 0) . Segue pelo 

divisor de águas, morro acima, até o cume do morro de Picinguaba 

Ponto 1)• Desce pelo afluente da margem esquerda do rio das  Bi- 

cas que deságua a aproximadamente 850 metros, medidos em linha - 

eta da fõz do citado rio, sendo o ponto de confluência desses - 

< ois cursos de água o (Ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até  a 

ua foz (Ponto 3). Segue em direção ao sul pela linha de maré 

iais baixa até encontrar o ponto 0 de fechamento deste perímetro 

São também tombadas as Ilhas Comprida, das Couves, dos Porcos Pe 

uena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da Comprida, da 

arapuca e das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e ilhotes 

e ixistam circundando as citadas ilhas. 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DÁ   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ... 

^P-gQóVCONDEPHA&E 20130  76       (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto / tombamento dos aglomerados humanos ou unidades de habitação 
'» /de Picinguaba, no município de UBATUBA. 

' 

DESCRIÇÃO 

A área a ser tombada foi baseada no Mapa do Ins- 

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE do Ministério 

do Planejamento, escala 1:50000 primeira edição-1974, denominado 

Picinguaba, folha SF-23-Z-C-1-3. 

O perímetro que envolve a área a ser tombada ê o 

seguinte: começa no ponto de confluência do divisor de águas  da 

Ponta da Cruz e a linha de maré mais baixa (Ponto 0). Segue pelo 

divisor de águas, morro acima, até o cume do morro de Picinguaba 

(Ponto 1). Desce pelo afluente da margem esquerda do rio das  Bi- 

cas que deságua a aproximadamente 850 metros, medidos em linha - 

reta da fóz do citado rio, sendo o ponto de confluência desses - 

dois cursos de água o (Ponto 2). Desce pelo rio das Bicas até  a 

sua fóz (Ponto 3). Segue em direção ao sul pela linha de maré 

mais baixa até encontrar o ponto 0 de fechamento deste perímetro. 

São também tombadas as Ilhas Comprida, das Couves, dos Porcos Pe 

quena, da Pesca, da Selinha e Rapada; os Ilhotes da Comprida, da 

Carapuça e das Couves; a Laje Mofina e outras lajes e ilhotes 

que ixistam circundando as citadas ilhas. 

ii 
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£\ÇAO    DE   TOMBAMENTO 
*j* 
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INTERESSADO 

PAI A 

INSCRIÇÃO 

PROPRIETÁRIO 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia 
áf 

São Paulo,   5  de  dezembro de   1980 

Senhor Presidente, 

PRES-943/80 

A Sociedade Brasileira de Espeleologia, juntamente com as en- 
tidades e organismos abaixo relacionados, vem, respeitosamente, solici - 
tar ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís - 
tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, o tombamento de uma área no Al- 
to Vale do Rio Ribeira de Iguape, município de Iporanga, que engloba o 
Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira - PETAR. A localização da área 
-se  encontra em anexo,   assim como  a  justificativa para este   pedido  de   tom 

^íme nt o. 
Anexo  a esta,   enviamos o  seguinte   material: 

do  Ribeira:   a necessidade   de   preserva- documento   "Alto  Vai 
ção" ; 

mapa em escala 1:50 000 , dos limites do PETAR e da área a- 
dicional proposta para tombamento, com a localização das 
cavernas, sítios paleontológicos e sítios arqueológicos 
conhecidos  na  região; 

mapa em escala 1:250 000 , dos limites do PETAR e da área a- 
dicional proposta para tombamento, com a delimitação da 
área coberta pela vegetação primitiva e da área já de- 
vastada ; 

relação das cavernas conhecidas localizadas no interior da 
área solicitada para tombamento, com seu respectivo nú- 
mero  de   cadastro  na  SBE; 

relação  dos   sítios  paleontológicos   conhecidos   no  interiorda 
área solicitada para tombamento,   com seu  respectivo  nú- 
mero  de   cadastro  na  SBE; 

relação dos sítios arqueológicos conhecidos no interior da 
área solicitada para tombamento, com seu respectivo nú- 
mero  de   cadastro  na  SBE. 

Todo  este  material   foi   reunido e   organizado  por um  grupo       de 
trabalho  do Centro  Interdisciplinar de  Pesquisas  - CENIN. 

Exrco.   Sr.   Ruy  Othake 
DD.  Presidente   do  CONDEPHAAT 
Rua  Libero Badaró,   39 
São Paulo   SP 

-1- 
rua 24 de maio, 62 - cj. 465    —   caixa postal 7820 > pãürcr-^ijr 

cJ 3.?/-cl -7. 
pãüRj—=^~~brasil 

(c. g. c. 62.939.442/0001-55) 
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Sendo  o que  se  nos oferece  para o momento,  apresentamos nossos protes- 
tos de  elevada estima e  consideração. 
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Luis Enrique   Sánchez 

presidente  da Sociedade 
Brasileira de Espeleologia 

Manoel Seabra 

diretor executivo da  Seção  Local de 
São Paulo  da 

Associação dos  Geógrafos Brasileiros 

Paulo Atffonso Lèmc Maohadá 
Presidente da Sociedade  Bra- 
sileira de Direito do Meio 
Ambiente   . 

Geológico 

V 
Rodolfo  Ricardo  Geiser 

diretor-presidente  da  Sociedade 
Erasileira de  Paisagismo 

?0f 



/ 
sociedade   brasileira   de   efcpeleologia 

ALTO VALE DO RIBEIRA: A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO 

1. Introduçio 

2. Situação Institucional da Área 

3. Importincia Cultural e Natural 

k.     Riscos de Uso 

k.1.Mineraçio 

Í4.2.Uso da Terra 

k.3-Turi smo 

Documento Elaborado pelo GT-PETAR/CENIN-Centro Interdisei piinar 

de Pesquisas 

rua 24 de maio, 62 - cj. 465    —    caixa postal 7820 são paulo    —    brasil 
(c. Q. e, 62.839.442/0001-68) 
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ALTO VALE  DO RIBEIRA:   A NECESSIDADE   DE  PRESERVAÇÃO 

1. INTRODUÇÃO 

A região do Alto Vale do Ribeira, a sul do Estado de Sáo Paulo, é uma das 
últimas áreas ainda pouco atingidas pela exploração econômica desenfreada 
ocorrida neste Estado e, em conseqüência, conserva várias de suas caracte- 
rísticas originais intocadas. 

Dos b% do Estado de São Paulo que ainda mantém sua cobertura florestal prj_ 
mitiva, grande parte encontra-se no Vale do Rio Ribeira de Iguape, que tam- 
bém abriga alguns dos últimos remanescentes da fauna de grande e médio porte. 

É nessa região que se encontra a maior concentração de cavernas conhecida no 
Brasil, muitas delas de grandes dimensões e rara beleza, constituindo, Junta 
mente com sítios arqueológicos e paleontológicos, um imenso potencial cientT 
fico que a comunidade tem obrigação de preservar. 

Em 1958, durante o governo de Jânio Quadros, foi criado o Parque Estadual do 
Alto Ribeira, posteriormente denominado Parque Estadual Turístico do Alto Rj_ 
beira -PETAR. Todavia, o PETAR sequer teve seus limites demarcados e nunca 
foi objeto de atenção dos governos estaduais que se seguiram . 

Hoje, quando toda essa região se vê ameaçada por interesses econômicos, prin 
cipalmente de projetos agropecuários, de reflorestamento, de mineração e de 
exploração florestal , é necessário que a opinião pública se conscientize da 
importância desse patrimônio e das ameaças que o atingem, para forçar a toma 
da de medidas urgentes, quer a nível estadual, quer a nível federal. 

2. SITUAÇÃO INSTITUCIONAL DA ÁREA 

0 Decreto n° 32.283 de 19 de maio de 1958, sendo então Governador do Estado 
o sr. Jânio Quadros, criou o Parque Estadual do Alto Ribeira (PEAR), com ... 
^5.712 ha. (trinta e cinco mil, setecentos e doze hectares), visando ''a ne- 
cessidade de promover a preservação das belezas naturais existentes na re- 
gião abrangida pelos municípios de Apiaí e Iporanga, bem como possibilitar 
a formação de um refúgio para a defesa do remanescente da fauna e flora que 
aí se encontram ". 

0 PEAR teve como antecedente a existência de oito grutas (Arataca, Arataca 
Mirim, Monjolinho, Chapéu, Chapéu Mirim, Pescaria, Pescaria Mirim e Tapagem) 
desapropriadas em 1910 pelo Estado e sob a guarda da Procuradoria do Patrimõ 
nio Imobiliário, da Secretaria da Justiça. A proteção dessas áreas dispersas 
passou, depois, ao Instituto Geográfico e Geológico (Decreto n? 27.582  de 

26/02/1957). 

Após o Decreto de criação do parque, nada mais se fez para a instauração e- 
fetiva do PEAR: da comissão responsável pela elaboração de organização téc- 
nica-administrativa, nada se divulgou; o território definido como sendo o do 
PEAR não foi demarcado no local; as propriedades particulares nele existen- 
tes não foram desapropriadas; o Conselho Administrativo não foi constituído, 
etc... 

Do território do PEAR, consoante o Dec. 32.283, 10-569 ha sáo área julgada 
devoluta. 0 restante é constituído de propriedades do Estado (casoã*ãs—cãVe_r 
"nas desapropriadas), propriedades particulares, estas compreendendo latlfún- 
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gicas, realizadas sistematicamente por grupos filiados â Sociedajie^IPras ileira 
de Espeleologia (SBE) , na região do Alto Vale do Ribeira, revelaram até hoje, 
a presença de mais de cinqüenta sítios arqueológicos, entre os quais citam-se: 
sambaquis fluviais ("concheiros") , abrigos de pedra e uma série de sítios 1f- 
ticos e oficinas líticas (local onde os indígenas fabricavam ferramentas e ar 
mas, a partir da rocha, no caso (sílex).A grande maioria destas ocorrências "~ 
arqueológicas está fora dos limites estabelecidos pelo decreto de criaçio do 
Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR), mas é significativo o nume 
ro destas estruturas incluídas neste perímetro. 

0 conjunto cênico natural desta área está associado a um núcleo histórico, o 
qual constitui importante patrimônio cultural, representando fases do ciclo - 
do ouro, a época da escravidio e elementos valiosos da cultura popular regio- 
nal. Este núcleo é a cidade de Iporanga, tombada pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado de São 
Paulo (CONDEPHAAT), que reconheceu a sua importância neste sentido. 

Atualmente, inicia-se o plano integrado de desenvolvimento urbano e proteção 
do patrimônio cultural, incluindo restauração de imóveis e valorização de ma_ 
nifestações populares, salientando o aproveitamento turístico. 

0 Vale do Ribeira pode ser subdividido em 3 grandes compartimentos geomorfoló 
gicos : a baixada, a zona pré-serrana e a zona serrana, que é a predominante 
em 2/3 da área total da região. 

Congrega a província serrana, onde se encontra o PETAR, rochas sobretudo gnais 
síticas, cedendo lugar , em sua porção meridional, a xistos, quartzitos, már- 
mores, metaconglomerados e outros metassedimentos do Grupo Açungui, onde são 
numerosos os corpos de grani to e granodioritos. Este complexo metassedimentar 
apresenta-se sob a forma de depósitos de sedimentos carbonatados bem antigos, 
de idade pré-cambriana. 
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0 calcário, na região muito marcado e dobrado por fendas e fraturas, juntas, 
falhas e diques(diabásio), aparece de forma descontínua na estrutura geológi- 
ca regional, caracterizando lentes incrustradas entre grandes manchas de gra 
nitos, quartzitos e "filitos". 

A variação brusca de altitude (1000 a 100 m N.M. entre Apiaí e Iporanga) e a 
intensa erosão causada pela alta pluviosidade produzem, no Alto Ribeira, um 
dos mais acidentados relevos do país, suportado, geralmente, por rochas resi_s 
tentes como quartzitos e também, os calcários, que sustentam escarpas muito - 
íngremes e cristas alongadas, além de possibilitarem a existência de várias 
feições particulares aos relevos cársticos. 

Assim, aparecem dolinas(grandes depressões do terreno) ,vales fechados, paredes 
rochosas abruptas, torres de pedra, etc, que dão ao relevo da área um aspecto 
"esburacado" e movimentado,de alta expressão cênica e grande importância cien_ 
tífica. 

Neste conjunto, ressaltam-se as cavernas, que constituem um maravilhoso mundo 
subterrâneo, possuidor de extraordinária beleza e interesse científico. A re 
gião do Alto Ribeira, especialmente na área do PETAR, apresenta a maior con - 
centração de grutas e abismos, até hoje conhecidos no Brasil. São cerca de 170 
cavernas,que exibem variedades de espeleotemas (termo genérico para ornamenta 
ções de cavernas) únicos.quanto ã raridade e beleza. 

Neste sentido,  salienta-se  a Caverna de Santana (SP-Al), em Iporanga, que 
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l '■ ,   vlsUada turIsticamente, ê  a de maior desenvolvimento (5.7ÓT5mn do Esta- 
3 do de São Paulo, a Caverna Água Suja, a Gruta do Jeremias e as Cavernas Alam- 
• barl, Sítio Novo, além de inúmeras outras ricamente ornamentadas. 

5 Situa-se , ainda nessa área, o maior abismo até hoje explorado no Brasil, com 
^_ cerca de 250 m. de desnível - Abismo do Juvenal- , assim como a Caverna Casa 

de Pedra, que possui o maior pórtico de entrada conhecido no mundo, com 175 m. 
o de altura. Também se localizam na área o primeiro laboratório subterrineo do 
0 país (SBE-Gruta das Águas Quentes) e o Abismo do Fóssil. Este, juntamente com 
' outras cavernas da área, constitui um dos mais importantes depósitos fossilí- 
) feros do Estado, no que se refere ã fauna extinta dos grandes mamíferos do 
J Pleistoceno Sul Americano (Toxodon pia tens is, Sce1idotherium,  Gliptodon , Ere- 
* motherium, Notrotheri um e outros ). Situa-se também na região a Caverna das - 

Areias, onde se encontram os famosos bagres cegos (peixes albinos e sem órgios 
õ de visio), descobertos por Krone, nos fins do séc. XIX. 

X A fauna mais característica do Alto Ribeira é a cavernícola, que compreende - 
0 varias espécies, confinadas ao meio ambiente e que apresentam uma série de 

adaptações extremamente interessantes , do ponto de vista biológico, como a 
despigmentação, atrofia dos olhos e desenvolvimento de órgãos tãteis e qui - 
miorreceptores, cujo estudo traria grandes contribuições â ciência, podendo 
vir a esclarecer importantes aspectos da biologia e evolução dos seres vivos. 
São típicos do Alto Ribeira o bagre cego (Tiphlobagrus kronei ), a aegla albi 
*na (Aegla sp) , várias espécies de diplopodos e alguns opilioes, também albi -" 

nos e cegos (a grande maioria dessas espécies ainda nem sequer foi descrita). 

^ A fauna cavernícola, de um modo geral, é extremamente frágil  , pois é forma- 
ra da por populações reduzidas, de distribuição restrita, que dependem, devido ã 
i ausência de produtores nas cavernas, de material importado como fonte de ali- 
jj mento.  Assim, quaisquer alterações ambientais que modifiquem esse aporte de 

alimento podem romper o frágil equilíbrio em que se encontram os cavernícolas, 
provocando o declínio e até a extinção de suas populações. 

Do ponto de vista faunístico, a região do Alto Ribeira apresenta uma dupla im 
portancia, tanto pela existência de uma fauna cavernícola peculiar, como tam- 
bém pela ocorrência de várias espécies de vertebrados ameaçados de extinção. 

0 maior risco  de extinção que correm os animais brasileiros decorre da des - 
truição de seu ambiente natural e, a Mata Atlântica constitui o habitat , cu- 

"0 ja degradação vem ocorrendo em ritmo mais acelerado, daí a grande importância 
2 em termos conservacionistas , da preservação de áreas de mata, ainda relativa- 

mente intactas, como é o caso da área em questão. 

A região abriga, entre outras, várias espécies de mamíferos e aves em perigo 
2 de extinção imediata e que necessitam urgentemente de medidas protetoras, co- 
— mo é o caso do mono(Brochyteles arachnoides ) , o bugio (Alouatta fusca) , o ta_ 
j) tu-canastra (Priodontes gi ganteus) , a lont ra (Lut ra pi atensi s) , a onça plnta_ 
rt da (Panthe ra onça) , o macuco (Tinamus soli tar i us), o jacut inga (P i pile jacut in 
Q ga), jacu-guaçTl ("Penelope obscura) ~o gavião de penacho (Spi zaetus ornatus), 
j) o gavião branco( Morphnus gni anensi s), o gavião pomba (Leucopternis polionota) 

o periquito de cabeça vermelha(Pionopsitta pileata), o papagaio do peito ro- 
xo (Amazona vinacea), todos habitantes da Floresta Atlântica e já se tornando 
raros na região, devido a devastação que a mesma vem sofrendo nos últimos anos. 

A formação vegetal dessa região é de Mata Tropical , com algumas Araucárias 
isoladas nas partes serranas mais elevadas. 
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dios e minifúndios(mormente posses). Há , também, o caso de mtner 
ocupam um caso â parte, face â legislação específica. 

ras, que 

Em 28/11/1960, a Lei 5973 passou a denominar o PEAR de Parque Estadual TurÍ£ 
tico do Alto Ribeira (PETAR), estabelecendo que "o Parque Estadual Turístico 
do Alto Ribeira constituirá , em sua totalidade, reserva florestal do Estado, 
considerada de conservação perene e inalienável". No entanto, na oportunida- 
de, as condições Instrumentais para a efetiva instauraçio do PETAR nio foram 
cedidas. 

>/ilA A Lei 688*4 de 29/08/1962, que dispôs sobre parques, florestas e monumentos w 
I  naturais estaduais, estabeleceu: 

- art. 1? - Os parques estaduais são áreas de domínio público, destinadas ã 
conservação e proteção de paisagens e grutas e da flora e da fauna. 

- art. 3? " Nos parques estaduais seão mantidas zonas em estado prImitivovnas 
quais ficam proibidas todas as atividades que importem em qualquer modifi- 
cação do aspecto primitivo da região, exceto abertura e manutenção de ca- 
minhos para acesso de pedestres ". 

Ao regulamentar a Lei 688*4, o Decreto 41.626 de 30/01/1963 colocou o PETAR F/l/ 
sob responsabilidade do Serviço Florestal 3õ~"Estado. '* 

Os interesses econômicos começaram a prevalecer e o Decreto de 29/12/1969 
excluiu 609,17 hectares da área original. A área excluída situa-se ao norte 
dp parque e , atualmente, é ocupada por uma empresa mineradora (calcário). 

0 recente Decreto 1*4.321 de 27/11/1979, instituindo o Programa de DesenvolvJ_ 
mento de Recursos Minerais -Pró-Minério- que.terã atuaçio "principalmente" 
no Vale do Ribeira" faz pairar uma grande ameaça sobre toda esta área, inclu 
sivc sobre o PETAR uma vez que, nas atuais circunstâncias do estado e do paTs 
os valores econômicos parecem  imperar sobre os ecológicos. 

d A situação atual não seria desesperadora se o PETAR estivesse efetivamente im 
plantado. No entanto, o Instituto Florestal (ex Serviço Florestal), a quem í 
legalmente deveria caber a proteção do Parque, alega nada poder fazer diante 
da acelerada destruição na área, em face â nio demarcação do território do - 
Parque; paralelamente, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário (PPI), a - 
quem cabe a demarcação da área, alega não dispor de recursos nem para proce- 
der ao levantamento topográfico inicial; há, por outro lado, que se lembrar 
que nenhuma propriedade particular foi desapropriada (por falta de demarca 
ção dos limites) e que este procedimento (desapropriação) implica em eleva- 
dos recursos e que, finalmente, a cada dia que passa, o preço das terras, p_e 
Ia especulação imobiliária , aumenta significativamente. 

3. IMPORTÂNCIA CULTURAL E NATURAL 

Os primeiros achados arqueológicos na região do alto Vale do Ribeira devem-se 
a Ricardo Krone, que, atraído pela exuberante natureza e vasto desconheclnen 
to de toda a porção compreendida entre a Serra de Paranapiacaba e o Oceano 
Atlântico- atravessada pela rede hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape -.or- 
ganizou expedições exploratórias no início do século, subindo o Ribeira e 
seus principais tributários. Assim passou por Iporanga, onde como pioneiro, 
explorou uma série de cavernas, ressaltando sua importância como sítios pa - 
leontológicos, encontrando os primeiros fósseis de mamíferos pleistocênicos 
(período geológico com até 1,5 milhões de anos) do sul paulista. 

Desde a passagem de Krone, a regiio foi objeto de poucas pesquisas arqueoló- 

gicas e nenhuma paleontológica. Nos últimos 10 anos, as pesquisas espeleoló- 



J^ 
A grande parte das árvores desta mata são perenlfólIas, lat Ifoliadas, grandes 
com raízes pouco profundas, apresentando, muitas vezes, as bases dilatadas com 
uma média de 25-30 m. de altura. Hã uma enorme profusão de lianas, epífitas, 
e samambalas com uma grande diversidade de espécies, observando-se, com fre - 
quência, simbioses entre animais e epífitas . 

Nestas matas são encontradas madeiras de lei como Aspidosperma (peroha), Ce - 
drela (cedro), espécies de Nectandra (canela e imbuía) e leguminosas como a 
Caesalpinia férrea , Inga edulis, Peltophorum dubium , Caesalplnia echinata 
(pau-brasl1), muito utilizadas em nossas industrias para varias finalidades. 
Tentativas de reflorestamento dessas espécies são raras e em pequena escala, 
de modo que algumas delas não estão longe da extinção em nossas matas. 

Na região do Alto Ribeira, além das espécies citadas e talvez em situação 
mais crítica que as anteriores, salienta-se a Euterpe edulis (palmito), que 
vem sendo objeto de verdadeira devastação em grande escala, ã revelia das au- 
toridades e órgãos responsáveis e, por vezes, na sombra de sua omissão. 

A devastação da vegetação na área nao se restringe, no entanto, a algumas es 
pécies vegetais de interesse econômico mais imediato; ela atinge grandes áreas 
e destrõi indistintamente diversas comunidades florísticas. 

Quando a mata é eliminada, seja por uma agricultura de subsistência.geralment 
te mal sucedida, que provoca novos desmatamentos, seja por madeireiras ou ln- 
cêncios provocados, sua regeneração ê muito difícil, o que pode estar relacio 
nado com a perda de nutrientes do solo. Desenvolveu-se, então, uma mata secun 
daria, diferente da primária, tanto florística quanto ecologicamente. 

Neste quadro, a criação de reservas naturais , como a proposta, são indispen- 
sáveis, pois constituem reservatórios de habitais em suas condições naturais 
primitivas e, sem a interferência humana, constituem "laboratórios naturais", 
abertos ã pesquisa científica, onde a estrutura e a evolução das comunidades 
bióticas podem ser estudadas com êxito. 

De importância básica é, ainda, a proteção dos mananciais hídricos da região, 
que representam um dos últimos conjuntos de nascentes e rios desprovidos de 
contaminação do Estado de São Paulo. Para que isto ocorra é fundamental a con 
servação da cobertura vegetal, permitindo igualmente a proteção das cavernas, 
as quais mantêm uma relação íntima com o ambiente externo e com a extensa re 
de hidrológica da área. 

k.   RISCOS DE USO 

h.1. Mi neração 
Sendo uma região tradicionalmente produtora de mineirais, o Vale do Ribeira, 
ha muito tempo, vem sofrendo com os aspectos negativos das indústrias de mine 
ração, uma vez que nãc se encontra entre a maioria das mineradoras brasileiras 
uma preocupação com o risco potencial de poluição. 

Observa-se então a contaminação das águas , devido às operações de tratamen- 
to de minérios, a possibilidade de danos físicos ãs cavernas, quando a lavra 
é subterrânea e a devastação de grandes áreas florestadas, quando a mineração 
é a céu aberto. 

A água utilizada é, muitas vezes, devolvida aos rios sem tratamento algum e 
quando este existe, geralmente é insuficiente ou inadequado. Desta maneira,os 
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-w. j fluentes estão Impregnados de substâncias nocivas , como metais pesados, prln 
a cipalmente chumbo - elemento multo abundante no Vale do Ribeira - causador dã" 
, doença conhecida como saturnlsmo. 

o _ 
*5 A mineração subterrânea, quando próxima às cavernas, devido às vibrações pro- 
^ duzldas pela detonação de explosivos, pode provocar a quebra de espeleotemas 

e ate o desmoronamento de salões e galerias, o que também pode ocorrer como 
O efeito do abaixamento do nível d'água, ação praticamente obrigatória em toda 
</> mina subterrânea. 

3 A este atentado à integridade ambiental da região, vem juntar-se o perigo de 
\J destruição sumária das cavernas, uma vez que estas localizam-se em lentes cal 

carias, matéria-prima para a indústria do cimento e cal. 0 perigo é real.  Ja* 
existem indústrias de cimento na região e as frentes de lavra localizam-se pe 
rjgosamente próximas a cavernas conhecidas e, quem sabe, de outras que ainda 
nao se conhece, e talvez nem se chegue a conhecer.  Exemplos já existem. Na 
região calcária de Lagoa Santa, próxima a Belo Horizonte, cavernas de Insubs 
tituível valor espeleológico, arqueológico e paleontológico, de patrimônio de 

K todos, passaram a lucro de poucos. 
co 

Atualmente, dentro da área do PETAR, está sendo destruída uma pequena caverna, 
que além de possuir grande diversidade de ornamentações (estalactites, esta- 
lagmites, flores de cavernas, helictites, etc, ) tem a particularidade de po_s 

. suf-las nas cores verde e azul, pela presença de cobre na solução que as for- 
' mou. Esse tipo de espeleotema, além de mundialmente raros e extremamente "be- 

los, são hoje destruídos no PETAR,  sem que nenhuma atitude seja tomada. 

3) Quase a totalidade da área do PETAR tem alvará de pesquisa ou decreto de la- 
Q. vra, concedido pelo DNPM -Departamento Nacional da Produção Mineral. Recente 
J) mente, o governo estadual lançou o "Pró-Minério" , programa que visa incenti- 
® var a indústria mineral  no Estado e, principalmente no Vale do Ribeira. Not£ 

se, portanto, que as perspectivas futuras não são das melhores. 0 mal não é a 
D rruneraçao em si, mas a maneira como é feita, desprezando o me io-ambiente  e 
O nao trazendo os benefícios sociais que deveria trazer. 

03 A.2. Uso da Terra 
0 atual uso da terra pelos moradores locais limita-se , em sua maioria, â agri 
cultura de subsistência em pequenas áreas e ã criação de animais, numa espar- 
sa ocupação regional ,_que tem ocasionado - apesar de várias décadas de ocupa- 

flj ção - pequena alteração ambiental. 

Atividades predatórias , porém, são ameaça constante. A extração comercial de 
palmito, sem replantio - constituindo-se na forma mais primitiva de utiliza - 
ção de um recurso natural - é prática comum. A região é percorrida sistemati- 
camente por coletores de plantas ornamentais, em especial epífitas, inclusive 
espécies raras de orquídeas. 

O 
03 
O 
<D _ 
—■ Com a expansão das fronteiras econômicas, tem sido muito grande a valorização 
Q das terras no Vale do Ribeira. 0 crescente interesse mostra-se pela elevada - 
(/) incidência de queimadas e derrubada de matas. 

Os riscos de um intensivo uso da terra são claros, ilustrados pelos exemplos 
atuais. 0 desmatamento, além de destruir a flora - uma das mais exuberantes 
do pais - , coloca em risco a fauna, provoca o escorregamento de encostas e 
o assoreamento de rios. Numa região de relevo acidentado como o Alto Ribeira, 
a vegetação é fundamental para a manutenção da integridade paisagística.Al Ias, 
o Código Florestal  -que nao é cumprido por falta de fiscalização- proíbe o 
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i detmatamento de encostas  íngremes, o que é extremamente comum na  reglio. 
5 

0 reflorestamento, feito na base de florestas homogêneas de pinheiros ou euca 
j líptos, Já teve seus efeitos danosos exaustivamente discutidos por especial iT 
- tas. Enquanto Isso, as essências nativas vão desaparecendo. A araucária, ou 

pinheiro do Paraná, que existia em grandes quantidades nas zonas altas, está 
agora praticamente extinta na região, a exemplo do ocorrido no sul do país. 

■> 0 desflorestamento das proximidades das entradas das cavernas pode alterar, 
por completo, seu microcllma , com as conseqüentes influências sobre a fauna 

j interna. Aretirada da cobertura vegetal modifica também os padrões de Infll- 
j tração de água, que alimentam os cursos dos rios subterrâneos e formam as or- 
) namentações. 

A.3 Turls mo 
Na atualidade, o turismo é incipiente no Alto Vale do Ribeira. Já no Médio Va 
le, mais especificamente na Caverna do Diabo, município de Eldorado, Parque ~ 
Estadual de Jacupiranga , o afluxo turístico é grande, mas é feito de uma for 
ma inadequada porque altera de uma maneira significativa o ambiente interno 

5 e externo. 

No Alto Vale, a Caverna de Santana recebe um pequeno número de visitantes, no 
3 tadamente nos fins de semana. Porém, já com esse pequeno afluxo, são evlden-- 

*tes os sinais de vandalismo no interior dessa caverna e de outras próximas.De 
Hcadas formações sio quebradas , por pessoas carentes de escrúpulos, que tam 
bém, escrevem nas paredes e deixam toda uma série de dejetos no interior das~ 
cavernas. 

3   
2. Esses  turistas" , muitas vezes, acampam nas proximidades da entrada da caver 
0 na, deixando lá também uma grande quantidade de dejetos, como é comum , aliãT, 
-í a todas as pessoas a quem falta um mínimo de educação ambiental. 

i) A estrada Apiaí-Iporanga corta a área teoricamente pertencente ao PETAR, acom 
3 panhando o Vale do Rio Betari , onde se encontram grande parte das cavernas. 

Q Na mesma estrada, em uma ampla curva, existe uma mirante natural de onde se 
- descortina o belíssimo Vale do Rio Betari, em toda a sua extensão. Esse é o 
D ponto de maior expressão desta estrada, em termos de aproveitamento paisagís 
- tico. A partir daí, inicia-se um dos mais belos trechos da estrada, tanto ~na 
g serra, na descida da mesma e na baixada, na Vale do Rio Betari. Os paredões 

de calcário, a mata virgem e o encaichoeiramento do rio valorizam-no bastante. 

Jê^ As cavernas, por sua vez, embora sejam os maiores atrativos da região, são a- 
^P penas parte desse conjunto privilegiado pela natureza. Dentre elas, além da - 

Caverna de Santana, destacam-se Água Suja e Morro Preto/Couto, que situadas 
« junto a privilegiados trechos do Rio Betari, têm em seu entorno, além da ma- 
„ ta, cachoeiras e piscinas naturais de especial interesse paisagístico e turís 
-tico. ~~ 
J 

A A estrada acima mencionada, no entanto, nao é asfaltada mas apresenta boas 
condições de tráfego, com qualquer tempo. Recentemente, com o tombamento do 
núcleo histórico da cidade de Iporanga, o governo estadual decidiu-se pelo as 
faltamento dessa estrada. 

Esses dois fatos - o tombamento de Iporanga e o asfaltamento da estrada - fa- 
raó , com o tempo, com que a quantidade de turistas aumente muito. Se Isto a- 
contecer sem uma infra-estrutura turística devidamente organizada, as conse- 

m 



quênclas sobre o melo ambiente serão, certamente, funestas. 

Embora considerando que o turismo seja uma das melhores formas de promover o 
desenvolvimento econômico-regional, ele deve ser planejado de uma maneira con 
venlcnte, compat IbM Izando-o com a preservação do melo ambiente e com a real"" 
melhoria das condições de vida da população local. 
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RELAÇÃO DAS CAVERNAS CONHECIDAS NA ÁREA DO ALTO RIBEIRA 

A relação que segue anexa é uma copia da parte referente ao estado 

de São Paulo do "Cadastro Geral das Cavernas do Brasil", publicada 

pela Sociedade Brasileira de Espeleologia em seu boletim "Espeleo- 
Terra" n9 13 (1979) . 

As cavernas assinaladas com * estão fora da área proposta para tom 
bamento. 

Jti 
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-  ESTADO DE  SÃO PAULO 

Referência NOTE da Caverna Município Data e autores 
dos levantamentos Rocha 

* SP-01    Gruta dos Pedrões 

» SP-02    Caverna do Diabo 

(Gruta da Tapagem e das Ostras) 

SP-03    Caverna do Monjolinho 

(Monjolinho e 7 Quedas) 

Desenvol- 
vimento/m Desnível/m 

Eldorado 

Eldorado 

Iporanga 

**/Krone 

**/Krone 
64/8/CAP 
65/SEE 
**/Krone 

62/Le Bret/Martin 

69/SEE 

72/CAP 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

4.800 

330 

140 

34 
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Referência None da Caverna 

SP-04 

SP-05 

SP-06 

SP-07 

SP-08 

SP-09 

SP-10 

SP-11 

Gruta da Arataca 

Gruta do Maximiano 

(Gruta Jean Périé) 

Gruta do Farto 

Gruta do Fartinho 

(ou Qigenho do Farto) 

Gruta da Araponga 

Caverna Casa de Pedra 

(Igreja/Santo Antônio/Krone) 

Gruta da Pescaria 

Caverna Alambari de Cima 

SP-12 Caverna Alanbari de Baixo 

r 

SP-13 Gruta do Chapéu 

SP-14 Gruta do Chapéu Mirim I 

Município 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

*VKrone 

64/Comério 

65/Le Bret 

69/SEE 

70/SBE 

**/Krone 

72/CAP 

71/Hilda/siavec 

79/CEU 

**/Krone 

62/Le Bret/Slavec 

62/Le Bret/Slavec 

69/Le Bret/Collet 

71/2/CEU 

69/Le Bret/Collet 

73/CEU 

**/Krone 

Comério 

**/Krone 

64/Le Bret 

64/Conério 

69/SEE 

Rocha 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

320 

60 

394 

938 

95 

1.920 

700 

1.577 

910 

260 

50* 

Desnível/m 

40 

23 

150 

100 

30 
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Referência Nome  da  Caverna 

SP-16 

SP-17 

SP-18 

SP-19 

*. SP-20 

*.-    SP-21 

SP-22 

Município 

SP-15        Gruta do Chaoêu Mirim II 

SP-23 

SP-24 

Iporanga 

Gruta do Laboratório Iporanga 

(Grutas Areias de Águas Quentes) 

Abismo Marretada 

Caverna das Areias    I II 

Gruta da Jararaca 

Gruta da Ãgua Nova n9 I 

Gruta da Água Nova n9 II 

Conjunto Morro Preto-Couto 

Gruta do Joaquim Bento 

Abismo da Cnça Parda 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Eldorado 

Eldorado 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data  e  autores 
dos   levantamentos Rocha 

**/Krone 

64/Comirio 

65/Le Bret 

69/SEE 

**/Krone 

61/Le Bret 

73/Slavec 

75/Bagrus 

78/CEU 

**/Krone 

60/CAP 

•*8/SEE ■', 

HjcEÚ " 
79/CAMIN 

67/Le Bret 

67/Le Bret 

**/Krone 

64/Le Bret 

69/SEE 

76/CEU 

**/Krone 

**/Krone 

70/Collet 

74/CEU 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol-     _ , , 
vimento/m    pesnivel/r 

58 

330 

25 

5.625 

Calcário 50 
Calcário 70 
Calcário 310 
Calcário 1.500 

140 

15 

30' 

110 
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Referência Nane da Caverna 

SP-26 

SP-27 

SP-28 

* SP-29 

SP-30 

Município 

SP-25    Caverna de Água Suja 
Iporanga 

Gruta do Córrego Grande I 

Abismo das Onças 

Gruta do Periquito 

Gruta do Jacaré 

Gruta Laje Branca 

(Gruta Laje das Furninhas) 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Itapeva 

Iporanga 

SP-31 Abismo de Furnas 

p,SP-32 Laje dos Macaquinhos 

*  SP-33 Gruta da Chacina 

(Gruta Sinistra) 

SP-34 Abismo de Todos NóS 

SP-35 Abismo da Batalha 

SP-36 Abismo de Gurutuva 

SP-37 Gruta Sede Cris 

* SP-38 Gruta dos Mnrr*x-ir>c 

Iporanga 

Iporanga 

São José do Barreiro 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Apial 

Data e autores 
dos levantamentos Rocha 

ir *c: 

Desenvol- 
vimento/m Desnível/m 

**/Krone 

65/Esp.Clube Londrina 

Calcário 2.695 153 

65/CAP 

68/SEE 

71/CAP 

75/7/9/CEU 

**/Krone 

76/CEU 
Calcário 150* - 

73/CEU 

75/CAP 

70/SBE 

**/Krone 

62/Le Bret 

Calcário 
Calcário 

Arenito 

Calcário 

58* 

60* 

+ de 650 

40 

25 

68/SEE 

76/9/CEU 

74/5/CAP 

67/Vandir 

78/CEU 

Calcário 

Calcário 

574 

250* 

60 

P.Comsrio 

78/CEU 

Gnaisse 300* - 

77/CEU Calcário 

78/CEU 

69/Le Bret/Collet 

74/CEU 

Calcário 

Calcário 882 
25 

154 

78/CEU Calcário 100* 
79/CEU Calcário 60* 
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teferência Nane da Caverna 

• SP-39 Gruta dos Vieira 

4SP-40 Gruta do Rio Fria 

SP-41 Caverna Santana 

SP-42 Gruta dos Paiva 

SP-43    Abismo da Figueira de 

( Intervales 

SP-44   Abismo da Passoca 

Município 

Apiaí 

Barra do Turvo 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

SP-45   Gruta do Zezo Iporanga 

(Ressurgência do Córrego Grande) 

SP-46   Gruta do Grilo Iporanga 

c 
U SP-47    Gruta Bethary 

SP-48    Gruta do Córrego Fundo 

SP-49    Gruta do Córrego Seco 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

79/CEU 

**/Krone 

**/Krone 

64/Martin 

68/SEE 

70/Martin/Collet 

72/Soc.Min .Furnas 

72/Martin 

74/5/CEU 

73/CEU 

76/CAMIN 

73/CEU 

68/Martin 

69/CAP 

69/Le Bret/Collet 

65/Espeleo C.Londrlna 

76/CEU 

65/Martin 

69/Le Bret/Collet 

78/CEU 

77/CEU 

78/Opiliôes 

74/CAP 

77/CEU 

68/M. Le Bret 

73/CEU 

Rocha 

Calcário 

Mármore 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

C^cário 

Desenvol-   ^núvelM 
vljnento/m        

200' 

5.680 

2.880 

13 

700 75 

250 - 

600* - 

140* 4 

1.360 195 

70 _ 
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SP-50    Caverna da Marreca 

SP-51 

SP-52 

SP-53 

SP-54 

Abismo Buraoo do André 

Gruta do Sítio Novo 

Gruta do Jeremias 

Caverna Curo Grosso 

SP-55 Abismo da Estrada. 
SP-56 Abismo do Vandir 
SP-57 Abismo do Marinho 
SP-58 Gruta das Pérolas 

1 SP-59 Gruta Joaquim Justin 
SP-60 Gruta lermimina I 
SP-61 Gruta lermimina II 

SP-62 Gruta lermimina III 

SP-63 Gruta do Lençol 
* SP-64 Gruta da Serraria 

SP-65 Gruta do Jerivazal 

* SP-66 Gruta do Bananal 

* SP-67 Gruta Toca dos Índios 
SP-68 Gruta Buenos I 

SP-69    Gruta Buenos II 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Ilha Bela 

Iporanga 

Arapeí 

Paraibuna 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
__dos levantarrenfrre 

65/Espeleo C.Londrina 

CAP 

77/CEU 

Rocha 

Calcário 

Calcário 

68/ttartin Calcário 

68AlartiVCollet/Andrade Calcário 
78/CEU 

68/Martin/Le Bret 

73/CEU 

69/Collet 

69/Martin/Collet 

70/SBE 

70/SBE 

73/CEU 

63/toartin/SBE 

71/Hartin/Collet 

71/OpiliÔes 

71/0piliões 

79/CEU 

69/Collet 

78/CAMIN 

68/Le Bret 

78/GEAN 

61/L. de Campos 

78/CAMIN 

78/CAMIN 

Calcário 

Desenvol- 
vimanto/m 

200* 

145 

+ de]300 

900 

Calcário _ 

Calcário 56 
Calcário _ 

Calcário 2.000 

Calcário 60 
Calcário 50 
Calcário 1.410 

Calcário 445 
Calcário ' 90 

Gnaisse/Basalto 180 
Calcário 60 
Calcário 250 

Granito 50 
Calcário 2.580 
Calcário 300 

Cesnível/rr. 

85 

192 

80* 

20 

40 

25 

10 
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Referência SJcne d3 Ca'/ Município 

SP-70 

SP-71 

SP-72 

SP-73 

SP-74 

SP-75 

SP-76 

SP-77 

SP-78 

SP-79 

SP-80 

SP-81 

SP-82 

SP-83 

SP-84 

SP-85 

SP-86 

fip-nv 

Sr-SI 

SP-91 

SP-92 

SP-93 

Caverna TObias 

Gruta loca da Onça 

Gruta do Espírito Santo 

Abismo da Anta 

Gruta Desmoronada 

Abismo do Lajeado 

Gruta da Água Silenciosa 

Gruta do Areado Grande I 

Gruta do Areado Grande II 

Gruta Fria 

Gruta José Leocadio 

Caverna Misteriosa 

Gruta da Casa Velha 

Abismo Avari 

Abismo do Cateto 

Abismo da Araponga 

Gruta do Jeep 

f.nil.i d.T Forvln 

Out> d« Batxrô 

urata vvs Carar.TUJos 

Acisro do Collet 

Gruta dos Perdidos 

Gruta do Veterano 

Gruta da Lagoa 

(ou Gruta Itaquevi) 

Iporanga 

Analândia 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Eldorado 

Eldorado 

Ribeira 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Ipeuna 

Uata e autores 
dos levantamentos Rocha 

69/Le Bret 

76/Collet 

79/EGRIC 

Saulo Zuchelli 

68/Collet 

73/CAP 

60/CAP 

73/CAP 

75/CAP . 

75/CAP 

Le Bret-CAP 

64/CAP 

76/EGMLB 

72/SBE 

72/SBE 

72/SEE/Opiliões 

75/CAP 

76/CAP 

75/CAP 

75/CAP 

70/SEE 

70/SBE 

79/CEU 

70/SEE 

69/SEE 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

Descr.vc> 
virentc/n 

1.175 

300* 

200 

454 

100 

144 

58 

1.581 

150 

230 

65 

68 

96 

112 

472 

240 

63 

92 

250* 

Desr.ívi I 

146 

30 

8 

52 

48 

25 

17 

27 

5? 
36 

45 

25 
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Referência Nane da Caverna Município 

SP-94 Abismo de São Bento Iporanga 

■$.    SP-95 Gruta do Sitio da Toca Itirapina 

SP-96 Abismo Berta do Leão I Iporanga 

SP-97 Abismo Berta do Leão II Iporanga 

SP-98 Abismo da Entalada Iporanga 

SP-99 Abismo do Roncador Iporanga 

SP-100 Abismo do Nho Quira Iporanga 

SP-101 Gruta Jacaré do Paredão Iporanga 

*  SP-102 Gruta Toca Feia Itaí 

*  SP-103 Gruta das Águas Virtuosas Piraju 

SP-104 Gruta Quebra Vento Iporanga 

SP-105 Gruta do Fundão Iporanga 

SP-106 Abismo do Baixão Iporanga 

SP-107 Gruta do CAP Iporanga 

SP-108 Gruta da Cabana Iporanga 

SP-109 Gruta do Sul I Iporanga 

SP-110 Gruta do Ribeirão Grande Iporanga 

SP-111 Gruta da Pedra Marcada Iporanga 

SP-112 Gruta Nova Iporanga 

SP-113 Gruta das Aranhas Iporanga 

SP-114   Gruta dos Cristais 

SP-115   Gruta do Cachorro 

SP-116   Abismo do Buraco 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

Rocha 

79/CEU 

69/SBE 

73/Wernick et alii 

73/CAP 

73/CAP 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

72/CAP 

62/Os Aranhas 

62/Os Aranhas 

75/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

72/CAP 

69/SEE 

69/SEE 

76/CEU 

68/Saulo Zuchelli 

69/SEE 

78/CEU 

69/SEE 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

300 

166 

130 

80 

200* 

+ de 250 

+ de 30Ò 

50 

400 

1.300 

+ de 220 

+ de 300 

85 

150* 

130 

• 250* 

50 

Desnível/m 

15 

22 

17 

27 
88 

63 

22 

12 

1* 
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Referência Nane da Caverna Município 

SP-117 Gruta Sofia Iporanga 

SP-118 Abismo do Cotovelo Iporanga 

tf SP-119 Gruta Guanópolis do Caracol Apiaí 

SP-120 Abismo do Jararacussu Iporanga 

SP-121 Abismo da Rolha Iporanga 

SP-122 Gruta Itaoca Iporanga 

SP-123 Caverna Furo 30 IpOranga/Guapiara 

* SP-124 Gruta Apiaí 

(Gruta da Cnca) 

Apiaí 

SP-125 Gruta dos Opiliões Iporanga 

SP-126 Gruta da Lesma Salgada Iporanga 

SP-127 Gruta dos Cogumelos Iporanga 

* SP-128 Gruta Fazenda Corrêa e Castro Itararé 

SP-129 Gruta Colorida Iporanga 

SP-130 Gruta Bvarista Iporanga 

SP-131 Abismo da Lagoa Grande Iporanga 

■* SP-132 Gruta do Sumidouro Capão Bonito 

SP-133 Abismo das Ossadas Iporanga 

SP-134 Abismo da Hipotenusa Iporanga 

SP-135 Abismo da Tubaca Iporanga 

SP-136 Gruta do Gambá Iporanga 

* SP-137 Caverna do Tira Prosa 

(ou do Trabuco) 

Ribeira 

SP-138 Caverna Ribeirãozinho (II e III) Iporanga/Apiaí 

Data e autores 
dos levantamentos 

Rocha 

69/SBE 

78/CEU/CAMIN 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

73/CAP 

78/CAMIN 

72/CAP 

77/CEU 

72/CAP 

72/CAP 

72/CAP 

73/Bagrus 

73/CEU 

78/CEU 

70/SBE 

75/Bagrus 

74/CEU 

74/CEU 

74/CEU 

79/CEU 

78/EGMLB 

78/CAMIN 

79/CEU 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

133 

145 

89 

350 

78 

68 

72 

208 

100 

55 

510 

71 

1.260 

76 

200* 

1.150 

Desnível/m 

45 

32 

22 

35* 

56* 

96 
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15 

130 

220 
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Referência Nome da Caverna 

SP-139 

SP-140 

SP-141 

SP-142 

SP-143 

SP-144 

SP-145 

SP-146 

SP-147 

SP-148 

SP-149 

SP-150 

SP-151 

SP-152 

SP-153 

SP-154 

SP-155 

SP-156 

SP-157 

SP-158 

SP-159 

SP-160 

SP-161 

SP-162 

Município 

Gruta do Ribeirão das Cnças 

(da Vargem Grande) 

Gruta da Coruja 

Abismo da Tentativa 

Gruta do Calcário Branco 

Gruta do Rio Pilões 

Abismo do Paredão 

Abismo do Fóssil 

Abismo do Juvenal 

Gruta do Castelo 

Abismo da Porteira 

Abismo do Sol 

Abismo do Veado 

Gruta da Panela 

Gruta das Furninhas 

Caverna de João Moura 

Gruta do Caetetê 

Gruta da Capelinha 

Gruta da Maravilha 

Gruta do Tamanduá 

Abismo da Cisterna  ' 

Abismo 55 

Gruta dõ Rio Itararé 

Abismo Figueira dos Macacos 

Abismo Cabeça de Porco 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Apiaí 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Eldorado . 

Jacupiranga 

Apiaí 

Caraguatatuba 

Iporanga 

Iporanga 

Itararé 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

75/CEU 

76/CEU 

76/CEU 

78/CEU 

78/CAMIN 

78/CAMIN 

77/CEU 

77/CEU 

78/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

79/CAMIN 

79/CAMIN 

78/CAMIN 

Le Bret 

79/CAMIN 

72/Collet 

77/CEU 

70/Collet 

71/SBE 

78/CEU 

78/CEU 

Rocha 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Gnaisse 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

160 

50* 

197 

250* 

350 

115 

450 

162 

50 

200 

300 

80 

55 

70 

Desnível/m 

132 

25 

62 

252 

41 

15 

252 

31 

22 

55 

15 

23 



Referência NOTE da Caverna Município 

SP-163 Abismo do Anfíbio 

li? SP-164 Gruta do João Dias 

"*L  SP-165 Gruta dos lagos Suspensos 

* SP-166 Gruta da Capela 

5T SP-167 Gruta do Mato Dentro 

< SP-168 Abismo do Zero 

> SP-169 loca do Porco 

* SP-170 Gruta do Fazendão 

Iporanga 

Guapiara/Apiaí 

Iporanga 

Apiaí 

Ribeira 

Ribeira 

Ribeira 

Analândia 

Data e autores 
dos levantamentos Rocha 

78/CEU 

70/CAMJN 

78/CEU 

78/CAMIN 

78/ECMLB 

78/ECMLB 

78/ECMLB 

79/CEU 

73/WERnick e alii 

79/GAE 

Calcário 

C*icãr.io 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

Desenvol- 
vimento/m 

35 

485 

64 

145 

90 

25 

200* 

Desnível/m 

22 

55 

15 

23 

15 

*   Dados estimados, aproximados ou aguardando confirmação. 

**/Krone  (data)  fins do século passado e início deste  (- 1896-1906). 

Observação: - Quando aparece como autor SBE significa que da expedição dos levantais participaram representantes de vários grupos a ela li- 
gados. * ~ 

- Aparecem tairbém as seguintes siglas ou notes de grupos: 

- Aranhas - o grupo paulista extinto «^. 

- EAGRUS     (São Paulo - Capital) 

- CAM1N - Centro de Amigos da Natureza  (Sio José dos Campos - SP) 



- GAE     r Ctel U Brct 'S^aba - sp) 

- ÍT-S rr."ST" * *---••-- 

instituto de Arqueologia Brasileira  fRlo s* T      • 
- C*B - Clu* Alpino B^ (Sâlrador ^ ÍRÍ° ^ ^ - *> 

(Departamento de Espeleologia) 

" *S - instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
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RELAÇÃO DOS SlTIOS PALEONTOLOGICOS CONHECIDOS 

NA ÃREA DO ALTO RIBEIRA 

* Abismo do Anfíbio (SP-163) 

* Abismo da Anta    (SP-73) 

* Abismo do Fóssil  (SP-145) 

* Abismo do Juvenal (SP-146) 

* Abismo das Ossadas(SP-133) 

* Gruta das Areias  (SP-18) 

* Gruta da Cabana   (SP-107) 

* Gruta da Evarista (SP-130) 

Gruta do Mato Dentro (SP-167) 

* Gruta do Monjolinho (SP-03) 

Gruta dos Vieira    (SP-39) 

* Sítios localizados dentro da área proposta para tombamento, 
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RELAÇÃO DOS SlTIOS ARQUEOLÓGICOS CONHECIDOS NA ÃREA DO 

ALTO DQ RIBEIRA 

1. Sambagui Fluvial rio Tijuco 

2. Sambagui do Caraça 

3. Sambagui Caracinha 

4. Sambagui dos Estreito 

5. Sambagui do Januário 

6. Sambagui Rio Claro 

7. Abrigo do Guarda Mão 

8 e 9 Sambaguis dos Matias 

10. Sambagui do Máxima 

11. Sambagui do Ibrahim I 

12. Sambagui do Ibrahim II 

13. Sambagui do Pavão 

14. Sambagui do Pavão III 

15. Oficina do Pavão II 

16. Oficina do Pavão I 

17. Sambagui Anta Gorda 

18. Sambagui Tatupeva 

19. Oficina Betari 

20 a 24 Oficina Serra 

25. Oficina Juvenal/Laje Branca 

26. Sítio Morro Preto 

27. Oficina Santana 

28. Oficina Andorinha 

29. Abrigo Serra Formosa 

30. Abrigo Fortunato 

31. Abrigo Temimina 

32. Abrigo Maximiano 

33. Oficina Poço Grande 

34. Oficina Porto Pilões 

Sítios localizdos dentro da área proposta para tombamento. 
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RELAÇÃO DOS SÍTIOS HISTÓRICOS CONHECIDOS 

NA ÃREA DO ALTO RIBEIRA 

* 1. Área de mineração Maximiano 

2. Área de mineração Ivapurunduva 

3. Antigo arraial de Santo Antônio de Iporanga 

** 4. Núcleo histórico de Iporanga 

* localizada no interior da área proposta para tombamento 

** já tombado  pelo CONDEPHAAT 
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2 ÁREA PROPOSTA PARA TOMDAMENTO 

2 
l Propõe-se para  tombamento,   além da área  delimitada pelo  Decreto  32.283 

5 de  19  a    maio  de  1958   (em cor  amarela no  mapa),   cujas   justificativas jã 

<5 foram expostas  no  documento  "Alto  do  Vale   do  Ribeira:   a necessidade  de 

preservação",  e  que  se   coadunam com as   diretrizes  propostas por Ab'   Sã 

j ber   (1977)   para preservação de  reservas  em São Paulo*,entre  as       quais 

salientam-se   (1)    "   a preservação  de  áreas   críticas  e  ecologicamente es 

tratégicas,   correspondentes   a  filtros   de  biosfera,   reservas       naturais 

de preservação obrigatória,   amostras   representativas  de  diferentes ecos 

sistemas   ou  geofácies   das  paisagens  paulistas";    (2)"  tombamento de 

í áreas  pelo princípio  da distinção entre paisagens   consideradas  banaise 

-> paisagens   reconhecidamente  de  exceção   (morros   testemunhos,   topografias 

1^ ruineformes   (...)   feições  kãrsticas,   cavernas  e   lapas   (...) 

D Alem da área supra-citada,   propõe-se o   tombamento  de  ãreas   adjacentes- 

ao PETAR (em cor verde no mapa), cuja exposição de motivos segue abai 

xo.   A preservação  destas   áreas   toma  grande  importância por       incluírem 

2. aspectos  significativos   não  abrangidos  pelo  Parque.   São  as       seguintes 

D áreas   adicionais   propostas  para  tombamento: 

1.   região ao sul   do PETAR,   até  o rio   Ribeira  de  Iguape: segundo 

Vanzolini    (1980)    **   uma  reserva  deveria  incluir  amostras     signi 

» ficativas   das   diversas   características   topográficas   das       áreas 

ü nucleares,   bem como  segmentos   completos   das   respectivas       drena 

f) gens,   até   o   nível   do  rio  maior".   Torna-se,   por  isso,importante- 

£ proteger   uma   determinada  porção   do   rio   Ribeira   de   Iguape, o 

maior   da   região,   que   abriga  espécies   consideradas   em extinção   , 

D como  o   jacaré-de-papo-amarelo   (Caiman   latirostris)   e  a   (     Lutra 

platensis) ,   de   acordo   com  a   lista oficial   do   Instituto  Brasilei 
J 
1) 
J 
D 
W *  Ab'   Saber,   A.N. (1977)   -   Diretrizes  para  uma  política  de  preservação 

de  reservas  naturais   no estado de  São Paulo,   Geografia e  Planejamen 

to,   30,   Inst.   Geog.   Univ.   São  Paulo,   8  pp. 

** Vanzolini, P.E. (1980) - Algumas questões ecológicas ligadas ã con 

servação da natureza no Brasil, Inter-Fãcies,21, IBILCE-UNESP,S. J. 

Rio Preto,   23 pp. 

^ 



ro  de  Desenvolvimento Florestal  IBDF   (Portaria n9  34 81-DN) 
Por outro  lado,  esta região inclui  uma lente de  calcãreo   ^Ihuito 
pouco explorada,   a  Caverna do  Jeremias,  bastante  importante por 

seus espeleotemas e dois  sítios arqueológicos. 

2.   região do Lageado  e  da Serra da  Biquinha:   importantíssima       sob 
, o ponto  de  vista espeleológico,   esta  região ainda guarda uma co 
! bertura  florestal  extensa que  infelizmente  começa  a ser  destruí 

da.   Destacam-se  a  Caverna das Areias que,   com 5600  m de       desen 
! volvimento,   é  a  segunda maior  do estado e  abriga os  importantes 
]_ bagres-cegos   (Tiphlobagrus  kronei);   o Abismo do Fóssil,   um    dos 
> mais  importantes  sítios  paleontológicos   do Quaternário  no    esta 
' do;   o Abismo  do Juvenal   (abismo é  uma  caverna  predominantemente 

vertical),   que,   com  252  m de   desnível,   é  o  maior  do Brasil e   to 
| do  o  sistema   hidrológico   alimentador  da Caverna  Santana -  a maior 
í de  São Paulo;   neste  sistema salientam-se  as   cavernas   Lage     Bran 
) ca e   das  Pérolas,  esta última  dona  da maior quantidade e     varie 

dades   dos  espeleotemas   conhecidos   como pérolas  de  cavernas.  Ain 
L da nesta  região inclui-se  as   antigas   galerias  e  instalações     de 
) Mineração Lageado,  que   lá explorou durante  e  prata. 

3 3.   região  do  Passa Vinte:   abriga grandes  porções   de mata primitiva, 
as   cabeceiras   do  rio Betari  e  do   rio  Iporanga,   a  gruta   do  Calca 

: rio  Branco   (de   importnacia geológica  e biológica),   dois     sítios 

arqueológicos  e  duas   cachoeiras. 
Õ 
3 
B 4.   região  da encosta  norte  da  Serra  do  Sem Fim:   abriga porções     de 

mata primitiva e   as   cabeceiras   do  rio  são Pedro  e  são Paulo,     a 

3 fluente   da margem direita  do  rio  Betari. 

\ 5.   região da  encosta oriental   da  Serra  do  Manduri:   abriga  uma  gran 
3 de extensão   de   mata original,   as   cabeceiras   de  vários   afluentes 

dos   rios   Betari   Imagem esquerda)   e   Iporanga   (margem direita)     e 
uma  lente  de  calcário  muito pouco   conhecida. 

6.   região do alto  rio  dos  Pilões:   inclui   as   nascentes   do  rio       dos 
Pilões,   a  caverna  dos Paiva e  uma  grande  porção de  mata. 

u$ 



DESCRIÇÃO DOS LIMITES DA ÃREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

A área proposta para tombamento inclui a área orginal do PETAR 

(35 712 ha), cujos limites são descritos no Decreto n9 32 283 de 19 

de maio de 1958 (anexo) e as áreas adicionais abaixo descritas: 

1. região ao sul do PETAR: partindo do ponto onde o limite do 

PETAR cruza o rio Taquaruvira, a linha divisória, desce o rio 

até a sua barra no Ribeira e sobe o Ribeira de Iguape até en 

contrar a linha que, partindo das nascentes do córrego Cotia 

de Lima, segue pelo divisor de águas até o Ribeira. 

2. região do Lageado: partindo da extremidade mais ocidental dos 

limites do PETAR, a linha divisória segue pelo divisor de 

águas, passa pela Serra da Biquinha e continua seguindo por 

este divisor até atingir o divisor de águas entre o córrego 

Furnas e as águas que alimentam o sistema da Caverna Santana, 

chegando até a estrada Apiaí-Iporanga. 

3. região do Passa Vinte: partindo do ponto onde o rio Iporanga 

cruza os limites do PETAR, a linha divisória segue até as ca 

beceiras deste rio,até o grande divisor de águas constituído- 

pela Serra do Paranapiacaba; segue por esse divisor em senti_ 

do SW até as cabeceiras do rio Betarizinho, seguindo, a par 

tir desse ponto, em rumo sul até encontrar a estrada Apiaí- I 

poranga; segue por essa estrada em direção a Iporanga até a 

tingir o local conhecido como Mirante, de onde segue com rumo 

leste até encontrar a divisa do PETAR. 

4. região da encosta norte da Serra do Sem Fim: partindo da in 

tersecção entre o limite do PETAR e a isohipsa de 400 m, se 

gue por esta última até encontrar o segundo afluente da mar 

gem direita do rio São Pedro e São Paulo (no sentido de jusan 

te para montante); segue este afluente até sua foz no referi 

do rio, sobe até o divisor de águas da bacia deste rio com 

a do córrego Ãguas Quentes e segue por esse divisor até encon 

trar novamente a linha divisória do PETAR. 

m 
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5. região da encosta oriental da Serra do Manduri: partindo do 

ponto mais a jusante de coincidência entre o limite do PETAR e 

o rio Betari, segue pela isohipsa de 200 m até encontrar o 

afluente da margem direita do rio Iporanga imediatamente â mon 

tante do ribeirão sos Soures, desce por este ribeirão até sua 

barra no Iporanga, sobe este último até encontrar seu primeiro 

afluente da margem esquerda, sobe efete afluente até suas cabe 

ceiras e, de lá, até o divisor de águas, seguindo pelo divisor 

com rumo norte até encontrar novamente o limite do PETAR. 

6. região do alto rio dos Pilões: partindo do ponto mais ã montan 

te da coincidência entre a divisa do PETAR e o rio dos Pilões, 

sobe por este e pelo córrego da Caçadinha até a Serra do Para 

piacaba ou dos Agudos Grandes, seguindo depois pela crista de£ 

ta serra para oeste, até encontrar novamente o limite do PETAR. 

As áreas adicionais tem as seguintes superfícies (aproximadanen 

te) : 

área 1 

área 2 

área 3 

área 4 

área 5 

área 6 

Sub-Total 

PETAR 

TOTAL 

7775 ha 

3750 ha 

3100 ha 

675 ha 

3405 ha 

3300 ha 

21025 ha 

35712 ha 

56737 ha 

&r 
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—__« DECRETO N.  32.2*3, I)E 19 DE MAIO I)E 1058   
t   - - 

Cria o Tarque Estadual do Alto RlbelrcL 

JÂNIO   QUADROS.   OOVERNADOR   DO   ESTADO  DE SAO  PAULO. 
vsnndo de auns  atrlbulçócs legnls/e, ' • 

considerando a necessidade do promover a preservação da* belezas n»- 
turnls existentes na região abrangida pelos Municípios de Aplal e Jporani» • 

•    , ' fit 
*erm como de possibilitar a  foimaçfio de um refúgio para a defesa do re- 
cmnrsccnte da fauna e da flora que ai se encontram. 

Decreta: '   , 

Artigo !•• ;— Fica  criado na Serra de Parnnaplacaba, na Comarca de 
Aplal, o "Parque Estadual do Alto Ribeira". 

. Artlpo 2.' — para   esse   fim,  fica dcclnrndo  de  utilidade  pública  um 
Imóvel rltuado nos   municípios  de   Aplal  c   Iporanga,  Comarca  de  Aplal, 
ctm as seguintes características: Arca  de 3*712 lia.   (trinta  e cinco mi), 
Irtrcentos e doze hectares); divisas e confrontações: — partindo da barrn 
du córrego Rlbelifiozlnho no rio  Ipornngn. pelo rio Iporonga  até a divisa 
*n 1  do sitio  Cnmargo;   dêüe   ponto,  dclxnndo  o  rio  I.poranga,  segue   por 
r.'*n  divisa  cm   direção  oeste   até  encontrar   o  csplgflo   da serra  do llom 
Hrllro;  dal, segue  por  6«e  divisor  nlé  o rio Detnrl  pelo contrnforte que 
divide as nguas que vertem pnra a gruta do Alambarl; dé.'$e ponto, segue 
|<lo rio Bctarl  acima nté  enconirnr n   barra do córrego Seco;  disse pon- 
lo deixando o  rio  Pictsrl,  ergue  prlo córrego  F,tco eclma até  es suas ca- 
beceiras,  destas  até  o  divisor de  aguns do curso inferior do ribeirão dns 
Areias e córrego do Melo; segue por esse csplgao até encontrar a serrn do 
írm  Fim;   pelo  tsplgâo  dessa  serra   (divisa   de  23.*  Perímetro  de  Aplal) 
tm direção  leste se^ue   oté   encontrar   um  contraforte  que  é  divisa norte 
do sitio Chiqueiro Grande;   dal, srgue  por rxsa divisa, cortando o córrego 
Tiqurravlro. até o ponto  da linha pcrlrnítrlca  do 23° Perímetro de Aplal, 
divisa entre cs sítios Chiqueiro Orande, Bombas e 24.° Perímetro de Aplal; \ 
rn| Inflcte para oeste acompanhando a linha pcrlmétxica do 23.• Períme- 
tro de Aplal, que confronta com os 21.\ 38.°. 48.»; 10.» e  11.* Perímetros 
de Aplnl,  até  o sumidouro  do côrrrgo Ornnde, Inicio da confrontnçfto do 
II.* Perímetro de Aplnl; 'desse ponto, segue pela divisa do 21.• Perímetro 
d? Aplal,  em  dlrcçflo norte,  numa  distância  de  850 metros, de  onde  em 
Ittl orientada 32° 30' NE;  na distancia de 2.200 metros atinge um contra- 
fcrle da serra do Tatu, que se Inicia Junto no-ponto onde a estrada Aplal- 
1-ircndo corta  o csplgao  dessa  serra;   dal, srguo por fiue contraforte  em 
rumo norte nté atingir o csplgao da serra do Tatu; desse ponto segue pelo 
fiplglo da serra  do Tnlu   para  leite  na  distancia  de  1.300  metros;   dal. 
deixando a serra-do Tatu, segue para norte numa rela orientada NS, até 
Hlnglr o csplgao da "encosta esquerda do vale do córrego Furnas;  dal por 
r>se esplgfto em direção oeste segue até atingir um sumidouro, desse ponto' 
Irfue por um pequeno córrego até atingir a rstrnda de rodagem Aplal-Ipo- 
ringa;   dal, segue pela  rererlda  estrnda,  puma distancia  de  1.300 metros, 
és onde deixando a estrada segue em linha reta nté a barra do rio Pedra 
Dranca   ío rloBctarlzlnhoJ   dal. segue   pelo rio  Bctarlzlnho  acima  nté  o 
pxnlo em  que  corta  a   divisa  da Fazendo  Caxlmba;   dal, deixando  j rio 
Drtarlzlnho, srgue pelas divisas da Fazenda Caxlmba em direção sul, nté 
íiconliar  o rsplglio da serra  de Detnrl;  por onde srgue  até encontrar as 
«bccelras  do córrego Fnclcncla;   pelo qual  devre  ntc  n sua bnrra   no rio 
Jrnrnnga; déise ponto. Segue pelo lio Iporanga nclma até a barro do cór- 
Itro Pedra de Amolar; dal. por t:se côircgo «rima até suas cnbecelrna na 
•mo da Dúvida;  dal, pelo csplgao 'dc>sn serra, segue até encontrar as ca- 
deiras  do  córrego  Comprido;   dnl,  pelo  córrego Comprido  abaixo  nté  a 
lua barra no rio Temlmlna;  dal pelo rio Trmlinlna abaixo nté a barra do 
He- Casa  da  Pcdrn;-dfsie ponto segue  pelas divisas do  17.* Perímetro de 
Aplal alé n barra do rio da  Pescaria no rio 1'Ilócs, pasmando pelo divisor 
dl Águas do rio Cosa de Pedra, prlo rj.plgào da /.erra de Paranaplacnba e 
filo  rio  Pllóes   desde   as   suas   cabecelins,  dal,   prossegue  pelo  rk>   Tllócs 
«tilxo nté frontenr o esplgfto divisor Narllnho-PJlócs;  dal dclxnndo o rio 
iM6ci. segue  per érse  csplgao até  o cume  do Monte Negro;  desse cume 
,f|ue pelo divisor de Afruos do córrego RlbcliSozinho até encontrar a divisa 
»ul do sitio Morro do  Chumbo;   disse  ponto segue cm  linha reta alé a 
^nn do córrego Rlbelraozlnho no ilo Iporanga, ponto Inicial desta des- 
oltao. vi 
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torU.da: .    devolulni c.lculada em 10.569 Ha. 
I iv a reservar » àrc. Jft ju*"■ hectares), nos tírmoi do 

^.rtJlfí? do -|K3Ew n.  14.016. de • de .coslo d. 
nrt.  3». lelra    E   ■ • •* decreto. 
,M5. combln.do m «»J     59 do m ^ ^ ^^ 

II _ n desapropriar rnedlnnte *rorao    '' JJ       .„ „      (vlnle e c|nco 

J do  domínio particular, ca =f^"^.^onfVm. ». .nd.caçoe. a 

Sí^K^ «£ U çontssao criada neve _« 

1 decreto.  I   3.» do »rt.   5.». .   
- ^«» nrovldénclos determinadas no «rll- 

Parágrafo único - E«.ucn.-« d«* WJjJf"*        ImelrM descritos em 
ro, nS ftrcw objeto de e*poracM» de jMnírios   J   * 
decretes Icdcrals de  concebo d    bj »   MM ^^ dn ^ dQ ,,„. 

• Arllgo 4.. _ ApHcnm-sc  *» *"JS J  c,tabeleeldas pelo Código Flores- 
que  Estadual  do Alto  Ulbelra  as normas, e» ^  Janc,ro -e  ,931 

t»l.  oprovado  pelo  Decreto  FericrnlB.  -: " £n|ca_Bdm,nlstr,iUva do Farque 

Artigo 5.' - Ojl^''/VlÍtío S"pro«0 de 90   (noventa)  dlu, 
Estadual  do  Alto  IMbelr» «r*  ei. J»»" J,  AgrlCultura. 
por  uma  Comissão subordinada àftjjwn do JnslUulo Ceo- 
P     n._ Es» Comissão sei A con»lUulIa pnou Ec0nômlei 

Cra.!co e Geológico, por um tng**•*^jS    P" »m agrônomo Jo 
Ocsse  Instituto, por  ^r6non7j0

n:;"no
Ç

n°0 0u médico veterinário  do De- 
instituto de  UotAnlca  e por ™ "«"X pelo primeiro. 
\nrmmenlo de  ZcoloKla t    «    P»sW d     P       P   ^^  ^ 

,  2 . _ ESS»   Ç0mte
A°.o"n.bMvà   "P<Vs  elaboração  da   organizo « 

do   rarque   Estadual   do   Alio   n» 
nomeação da Diretoria  do P»*»"-       du,_nttçn0 dw áreas que serão de- 

, 3.. _ A OwM► procedern .HjgiM   do pnrque do AUo Wbrt. 
apropriada,  pelo  Governo para 

"• Artlf0 6. - O Estado poder, d.v.d.r «^S^.S^Sa.  «rio 

aS^fsssr «a ssffl a—• - 
volvlmento do turismo E.l.do'fomenUr4 o construção de um 

•  | i   par. os mesmos IM». « _, 
ri ande hotel. |(jM do parque Estadual do AUo 

Artigo 7.» - O ^do poderá em jUos f ^ , u 

Blbetra. . critério do Conselh° A^d^to posUrtor'd. mlna^^ 
dr minérios. para «pioraçlo OU " n0 Parque Estadual 

1 
réncla. .     '     di   .rrecàdação das Uxas e dos «r- 

,   1.. _ AS  rendas  provenientes  da   WWew «colhld». ao Tesouro da 
Tl.nd.mentos.  bem  como  qu.Uque    ^^^^^uu.aa   do  Estado   do 

leElslaç6o  em   vigor. PXccucrVo do presente decreto e OUtrU 

A„o m«J . «»»'t"> ",' '"".'"âi.?." "» d" «'« <■« """'S' 
,,o «tt.   l.«.  I  >.' » '•■"•    "°   p,,S;°Jo único.'1» CMto "-""■. 

ssssr Sí°í.™ "^i ..Kí. ^ -. i—*• - •*- 
" %?•„ _ o p.mn« .- <"'■«» >■"«'" n" ,"u* "'","" 

f„.tlo 1» Oortm. oo E.!.4. « BSo F.«te. «» » »« ■"»» « ""• 

JÂNIO QUADIIOS 
Antônio  de  Qutlroí  Pilho 
JBTDIB de Almeida  Tinto 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

do. 

_ Folha de informação rubricada sob n.°„ 
GUICHÊ 00010     81 

 /  (a).. Sr. 

/ 

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto   Estudo de tombamento de área no Alto do Vale do Ribeira 
IPORANGA. 

Â consideração do Exmo. Sr. Presidente do E.Colegiado 

os termos da petição da Sociedade Brasileira de - 

Espeleologia, sobre o tombamento de uma área no Al- 

to Vale do Rio Ribeira de Iguape, município de Ipo- 
ranga. 

SE., 11 de fevereiro de 1981 

100.000 - V-980 

\ 

ALDO   NmQ-WLC)S/30 
Diretor me Apwisão 

SecretaíriJa^Executiva 
:/NDEPHAAT 

^v St 

^A_^6o~k   X^A^^A^H^XC-íL^   /^o   i^Ml <^hru - 

^u^J^V   éU    í p^J^ fyfr^UjU^   , 

&jt-€^AjoU^ 

Imp. Serv. Gráf. SICCT 

Vi 
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documento ,    .       , , 0 

Segue    juntad   nesta  data,  fe|h,„, de informacio    rubncad  sob n. fofha... de informação 

em     de   - «   de   19  
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SECRETARIA ESPECiAL DO MEIO AMBIENTE 

(*íL c^-«-«^ 

} 

EEJ- 020/61 

<5> 

São Paulo, 16 de março de 1981 

ALDO JWLO LOSSO 
Exmo.    Sr. Dir«&r de Divisão 

Secretaria - ETxcrirtwa 
Arqto.    Ruy   Ohtake áóCCNDEPHAAT 

DD.    Presidente   do   CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,       f'/d/^/ 

ARQUEOLÓGICO,    ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DD   ESTADO. 

E. M. 

Senhor Presidente 

Recebemos da Sociedade Brasilei- 

ra de Espeleologia o documento ALTO VALE DO RIBEIRA : A NECES 

SIDADE DE PRESERVAÇÃO. Analisamos esse estudo que nos pareceu 

da maior seriedade apontando corretamente a necessidade de 

preservação das riquezas naturais daquela região. 

Conhecedores que somos da área e 

tendo sempre contado com a indispensável colaboração do CONDE_ 

PHAAT no trabalho de preservar o patrimônio natural e o pouco 

que resta da vegetação nativa deste Estado, vimos manifestar 

nosso apoio ao pedido de tombamento do Parque Estadual Turís- 

tico do Alto Ribeira e de uma área adjacente, formulado pela 

Sociedade Brasileira de Espeleologia e outros. Certos de que 

todo apoio desse Egrégio Conselho a   preservação da natureza , 

mormente no Vale do Ribeira por suas condições particulares , 

é de vital importância, manifestamos nosso respeito, 

H£^IAÇIA_DA CULTURA : 

^ONDEPH" 

st cio inv 

cordialmente 

YÍ£L» Cflfc 
Josél Pedro de Oliveira Costa 

lich.lt.cKlc   de.  Sac   Paulc   -   Rua  Vzdloòo   Alvai&nga, 7 245 - 5? andai  - CEP  0453 7 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.  
.  Guicfie nfi 00010 

do— n?  /  (a)  _. 

interessado Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros 

Assunto Estudo de tombamento de área no alto do Bibeira 
Iporanga 

1    „,;;/,;..    1 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

PROTEÇÃO À NATUREZA 
C. G. C. 48.235.865/0001-63 

São Paulo, 10 de abril de 1981. 

▲o 
Ermo. Sr. Buy Othake 

M D Presidente do COHDEPHAAT 

Rua libero Badaró n» 39 - São Paulo SP 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio desta manifestar a 

Vv.Ss. nosso apoio ao pedido de tombamento do Parque Estadual Tu- 

rístico do Alto Bibeira - PETAB, ora em tramitação neste conceito 

ado organismo de defesa dos interesses nacionais sob referência = 

Processo na 00010/81. 

De importância vital para o equi- 

líbrio ambiental e preservação Cultural da região, o PETAB é a es 

perança de milhares de brasileiros que vêem o Vale do Bibeira, ■ 
dia após dia, ser devastado e desestruturado por pessoas e grupos 

que, por ignorância ou ganância, visando seus próprios lucrativos 

interesses imediatistas, aniquilam o último resquício da original 

Mata Atlântica, desrespeitam o habitante e o modo de vida local r 

exterminam espécies animais de profundo interesse científico e = 

destroem achados arqueológicos que nem foram ainda devidamente ■ 
pesquisados, demonstrando através dessas e de outras atividades ■ 
igualmente criminosas, não só falta de pudor para com a Pátria = 

mas também para com o restante da humanidade. 

Nosso apoia ao pedido de tombameji 

to deve-se ainda à confiança no brilhante trabalho desenvolvido * 

pelas pessoas e entidades ligadas ao movimento solicitador da pre 

servaçao da região que por inúmeras vezes apresentaram-se com ■ 
tenaz seriedade em defesa dos interesses do povo brasileiro» 

1  1/2 
Rua Joaquim Galvão, 466 — Fones, 493-2636  -  288-5172  - 210-28!8^-/-CEP Ò5527   —   Sâo Paulo 
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

PROTEÇÃO À NATUREZA 
C. G. C. 48.235.865/0001-63 

0 enorme potencial turístico do = 

PETAE e de suas vizinhanças tem sido muito prejudicado pelos cone, 

tantes e perturbadores ataques de empresas comerciais e industri- 

ais que, sem intenção de se fixarem à terra, promovem queimadas = 

gigantescas, desmontes assustadores, abate de milhares de arvores 

nativas, etc..., o que provocará,, caso não haja medida de conten- 

são adequada, além da descaracterização regional e suas implica-= 

ções, graves transtornos devidos à erosão e à perda de fertilida- 

de do solo* 

Porém, as dificuldades encontra-= 

das até esta data para o desenvolvimento dos trabalhos de tomba-= 

mento do PETAE deixam transparecer à população interessada uma i- 

magem de desmazelo e de comprometimento por parte de alguns orga- 

nismos da política oficial de preservação de recursos e proteção= 

de patrimônios. Esperamos que Vv.SS. possam afastar esta ■ 
idéia através da firme e decisiva atuação deste Conselho, definin. 

do-se pelo tombamento requisitado. 

Aguardando vossa decisão, coloca- 

mo-nos à disposição de Vv.Ss. para futuros contatos e colabora- * 

ções oportunas. 

Pela sobrevivência. 

- - laldemar Paioli- 

Associação Paulista de Proteção à Natureza 

S D 

P 2/Z 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. JLSLXSZES^L 

do OTIÇHÊ n.^Ê59!9»/jSk(a)   

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS. 

Assunto Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira -IPORANGA. 

f 

l 

Prov.d.nC.d^ S*^^—g£ 
oon«tante(8) de Fis ^s.Al./^omsmhAsK*m 
, .      STCR. a(o).  
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

GUICHÊ F°lha de ]nMW WÍWda S°b n-°" 
do n.° / (a) -rr.—*vrps:-— 

Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros* 

Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira -* 
IPORANGA. 

Senhora Diretora do STCR: 

Julgo conveniente reencaminhar à Sociedade Brasileira de 

Espeleologia a proposta dirigida ao CONDEPHAAT, com as 

seguintes considerações contidas na minuta àc  oficio m 

anexo. 

STCR, 24 de abril d<~ 1981 

arq. Bernardo Jos' Castello Branco 

■i4sO<- L 

100.000 - V-9B0 
Imp. Serv. Gríf. SICCT 
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Sr. Presidente do Conselho 

Submetemos ã elevada consideração de 

V.Exa. a minuta do ofício anexo â contracapa, elaborada pe- 

lo STCR, o qual deverá ser encaminhado ã Sociedade Brasile_i 

ra de Espeleologia, se assim desejar V.Exa. 

SE., 29 de abril de 1981 

AL^OJ&TLÍ/ \L0S SO 
Diretora de Divisão 
Secretayra-Executiva 

CQNDEPHAAT 

documento 

Segue  ,  juntad  nesta data, folha... de informaçSo 
rubricad  sob n.°.. 

em de   -   de   19.. 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

Sao Paulo, 24 de abril de 1981 

Ofício GP- ?í/81 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio de 5 de dezem 

bro de 1980, dirigido ã presidência do CONDEPHAAT por essa 

Sociedade e demais entidades que subscritaram a proposta de 

"tombamento de uma ãrea no Alto Vale do Rio Ribeira de Igua 

pe, Município de Iporanga, que engloba o Parque Estadual Tu 

rístico do Alto Ribeira - PETAR", reencaminhamos o assunto 

a apreciação de Vossa Senhoria com as seguintes considera 

ções: 

1. Cabendo â Secretaria da Agricultura e Abastecimento do 

Estado, através do seu Instituto Florestal, a responsabi 

lidade sobre o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 

(Decreto 41.626 de 30.01.1963) a quem compete, portanto, 

a delimitação, policiamento e organização de atividades 

nesta reserva, recomendamos que a Sociedade Brasileira de 

Espeleologia apresente a sugestão de aumento da ãrea a 

ser protegida aquela Secretaria de Estado, com os argu- 

mentos apresentados, merecedores de apoio de nossa parte. 

Julgamos, assim, que compete aquela Pasta decidir sobre a 

incorporação de novos terrenos ao Parque, sem que se dis_ 

cuta preliminarmente a questão "tombamento". 

2. Reforça a nossa posição prévia a impossibilidade de de- 

marcação correta do novo perímetro bem como a de prote- 

ção efetiva sobre a área, através de nossos próprios re- 
cursos. 

« 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

3. Interessa ademais ao CONDEPHAAT, conhecer a posição dos 

órgãos especializados daquela Pasta. 

Aproveitamos para renovar nossos" 

protestos de elevado apreço e consideração. 

atenciosamente, 

RUY ORTAKE 
Presidente 

Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Rua 24 de maio, 62 - cj 465 

São Paulo 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



V fcse 

<*H/io&!^ CU f» ?V 
077 £?, 0^9 é/st*) 

?¥' 
Â SAC para cumprimento do despacho supra, 

SE., 12 de maio de 1981 



EXECUTIVO 643 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em viçor na data de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paluo, aos 30 de janeiro de 19G3. 
CARLOS  ALBERTO  A.  DE  CARVALHO  PINTO 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo,  aos 30  de  janeiro  de  1963. 

Fioravante Zampol, Diretor Geral 

[|| DECRETO  N.  41.626,  DE  30 DE  JANEIRO  DE  1S63 

Regulamenta a execução da Lei n. GS-A, de 29 de agosto 
de 1962 que dispõe sobre os parques, florestas e monumentos 
naturais  e  dá  outras  providências. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — A demarcação das áreas previstas no parágrafo único do 

artigo 2.0 da lei, será feita de comum acordo entre o Serviço Florestal do Estado 
c a instituição que pretende estabelecer uma Estação Biológica, em Parque ou 
Floresta Estadual. 

Artigo 2.o — A área reservada a esse fim será descrita em Decreto 
do Poder Executivo. 

Artigo 3.0 — A guarda. consUução das benfeitorias necessárias a ma- 
nutenção da Estação Biológica, bem como à colocação e conservação de marcos 
divisórios,  avisos  e  cercas   caberá  a  instituição  que  a  estabelecer. 

Artigo 4.0 — As concessões previstas nos artigos 6.o e 27.o da lei, não 
poderão  ser localizadas  dentro  da   área  destinada  às  Estações Biológicas. 

Artigo õ.o — O Plano Diretor de cada Parque, e o seu Regulamento, 
estabelecidos cie acordo com o art. 16 bem como suas eventuais alterações, serão 
sempre publicados no Diário  Oficial  do Estado. 

Artigo 6o — Nos Parques e Florestas Ertaduais a c«ça e a pesca, 
somente serão permitidas após aprovação do Conselho Florestal do Estado e 
mediante os respectivos paicceres concordes da Divisão Produção t Proteção 
de Peixes e Animais Silvestres do Departamento da Produção Animal e do De- 
partamento  de Zoologia. 

Artigo 7.o — O não cumprimento cios termos de contratos relati- 
vos a Parc.ues, Monumentos Naturais e Florestas Estaduais ou dos preceitos 
legais referentes a esses próprios do Estado, sujeita os infratores à sua resci- 
são, por iniciativa dos órgãos do Poder Executivo ou do Conselho Florestal do 
Estado. 

Artigo 8.0 — Também as Associações Conservacionistas legalmen- 
te constituídas poderão pleitear essa rescisão. 

Artigo 9o — Na hipótese de rescisão, fica facultado ao Estado op- 
tar pela aquisição de toaos os bens existentes na concessão, mediante avaliação 
efetuada pelo órgão competente da Fazenda  do Estado. 

Artigo 10 — As Florestas, Parques e Monumentos Estaduais pode- 
rão ser criados mediante decreto do Poder Executivo, sem prejuizo das esta- 
belecidas pelo Poder Legislativo. 

Artigo 11 — Nesta data. os seguintes Parques e as Florestas Esta- 
duais estão sob responsabilidade do Serviço Florestal do Estado: Florestas Es- 
taduais: Morro do Diabo, Lagoa São Paulo. Caiúas, Capão Bonito, Capão Bo- 
nito G-l — G-2, Carlos Botelho, Sete Barras, Serra do Mar, Paranapiacaba, Rio 
Branco — Cubatão, Mogi Cuaçú, Itanhaem. Itarirú, Serra do Itapeti, Travessão. 
Hibeirão Preto, Paberá. Pedro de Toledo, São Vicente, Natividade d? Serra, Pi- 
racicaba, G' aranís dor It< tins Serra da Bocaina. Curucutú, Casa 3ranca Iti- 
rapina, Santa Maria. São Simão, Batatais, Avaré, Pirajú, Mandurí, Pederneiras 
Itapetininga, e Marilia. Parques Estaduais:. Campos do -Tordão. Caraguatatuba. 
Jaraguá. Alto da Ribeira Ilha Jo Cardoso, Ara (Campinas), Bauru, Itatins, Can- 
tareira,  Ibicatú   (Piracicaba).  Porto  Ferreira. 

Artigo 12 — Nas floreotas do Estado com matas naturais respeitado 
o disposto no artigo 20. os cortes rasos somente serão permitidos em faixas al- 
teradas, de modo que em ano nenhum sejam cortados mais de LõO da área 
destinada à exploração. 

w 
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Artigc 13 — \s multas previstas no artigo 25 serão impostas ix],,, 
funcionámos designados pelo Diretor oa Repartição sob cjja responsabün'-, ■.. 
tiverem as florestas onde for cometida a infração. 

Artigo 14 — As multas serão lavradas por escrito, contendo a-, ri. 
racteristicas da infração, local, data e se possivel, nome e endereço de teste. 
munhas. 

Artigo 15 — Uma cópia da multa lavrada será entregue ao fnfrtt. 
tor, exceto se este se recusar a recebê-la ou se não for encontrado. Nesse ci- 
so será afixada    a sede aa Repartição que tiver emitido a multa. 

Artigo 16 — Das nultas aplicadas caberá recurso ao Conselho Flo- 
restal  do Estado, no  prazo  de 30 dias após e   infração. 

Artigo 17 — No caso de não ter sido interposto recurso no prazo cir 
30 dias. ou se este for denegado e não em outros 30 dias, as multas serão rn. 
caminhadas à Secretaria  da  Justiça, para  cobrança  executiva. 

Artigo 18 — No caso de cobrança executiva, o infrator pagará tom- 
bem as despesas judiciais. 

Artigo 19 — Este decreto entra em vigor na data de st-.a publicação 
Artigo 20 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 de janeiro ri.- 

CARLOS  ALBERTO  A.   DE  CARVALHO  PINTO 
Urbano de  Andrade  Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretarip de EstadoB dos New 
cios do Governo, aos 30 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampo., Diretor Geral 

1963. 

DECRETO  N.   41.627,  DE   1.»  DE  FEVEREIRO  DE   1963 

Torna  sem efeito o Decreto n. 40.6G2, de 3 de setembro 
de 1962 

__     _„       ADHEMAR  PEREIRA   DE   BARROS,   GOVERNADOR   DO  ESTADO 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica sem efeito o Decreto n. 40.662, de 3 de setembro 
de 1962, que criou na tabela II do quadro do Instituto de Previdência do Estado 
o cargo de Vice-Presldente. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, a l.o de fevereiro de IK">- 
ADHEMAR DE BARROS 
Damiano Gullo 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria de Estado dos Negócios <! > 
Governo, a l.o de fevereiro de 1963. 

Fioravante Zampol, Diretor Geral 

DECRETO  N. 41.628,  DE  4  DE  FEVEREIRO  DE  1963 

Dispõe   sobre  a   dispensa   e   exoneração   de   servidora  l111 

blitos  é  òá  outras  providencias 

T,„T,T^ ADHEMAR   DE   BARROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE   W 
PAULO, usando  de  suas  atribuições  legais, 

Decreta: 

Artigo   l.o   —   Ficam   dispensados,   a   partir   de   l.o   de   abril   do  ' 
rente ano, todos  os servidores admitidos como  extranumerárioí ou  pessoal i 
obras  nas  repartições da  Administração  diieia   ou   das  autarquias  por  ato.-  I 
tenores  a  30  de junho de 1962. 

::v„ 
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nuadra n 20 da Vila Nicácio, distrito, município e comarca de FW,, 
S^Srta à instalação do Fôsto de Puericultura local que consta per ,,, 
oe? Pioro Barboza Sandoval, medindo 28,70 m de frente para a li,,., 
7,sé BorXclo por 14,50 m da frente aos fundos, confrontando por u», 
afiados com a Rua Gonçalves Dias e, pelo outro e fundos, com tatóv.l 
d Popriedade do expropriando, medida, essas constantes da planta C 
25.105    anexa' ao   Processo   n.   18.373-57,   do  Departamento  Jurídico  d» 

E8ta2tte0 2 o - As despesas com a execução do presente decreto correr;,, 
por   conta   da  verba  própria,  consignada  no Orçamento rtgente• 

Artigo 3 o - Este decreto entrará em vigor na data de sua pubncaç.u. 
Artigo 4.° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de maio de 1858. 

JÂNIO QUADROS 
Antônio de Queiroz Filho 
Fauze  Carlos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 16 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO  N.   32.2S2, DE  16 DE MAIO DE 1958 

Dispõe   sobre   admissão  de  extranumerário  mcnsalista 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE  SAO  PAULO, 
usando -de .suas atribuições,   -      - 

Decreta: 
Artigo 1.»- Fica admitido como exceção ao  disposto ^ Decreto ... 

29.6*0   dge 9 de setembro de 1957, e nos termos cio art.  9 «>,do D^ew. _ 

"TÜE! iTíSU decreto entrará em vigor, na data de sua publica 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de maio de 1958 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula  Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dcs Negócio. 6 
Governo, aos 16 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N.  32.283, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Cria  o Parque Estadual do Alto Ribeiro 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE   SAO   PM»'' 
usando de  suas atribuições legais, e, 

considerando a necessidade de promover a V^^^f^' 
turais existentes na região abrangida pelos Municípios de Apiai 

*w 
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como de possibilitar a formação de um refúgio para a defesa do re- 
' uirscente da fauna e da flcra que aí se encontram. 

Decreta: 

Artigo 1° — FiCí* criado na Serra de Paranapiacaba, na Comarca de 
..,.,,   o  "Parque  Estadual  do Alto Ribeira". 

Artigo 2.° — Fará esse fim, fica declarado de utilidade pública um 
•niivt'1 situado nos municípios de Apiai e Iporanga, Comarca de Apiai. 
,uii ns seguintes características: Área de 35.712 Ha. (trinta e cinco taú, 
.rMC.Mtos e doze hectares); divisas e confrontações: — Partindo da barra 

,,, córrego Ribeirãczinho no rio Iporanga, pelo rio Iporanga até a divisa 
y,;] do sitio Camargo; desse ponto, deixando o rio Iporanga, segue por 
, ..i divisa em direção oeste até encontrar o espigão da serra do Bem 
Mftiro; dní. segue por esse divisor até o rio Betari pelo contraforte que 
,iivtdr 08 águas que vertem para a gruta do Alambari; desse ponto, segue 
;,!ii rio Betari acima até encontrar a barra do córrego Eêco; desse pon- 
i deixando o rio Betari, segue pelo córrego Seco acima até as suas ca- 
Ivrrfras, destas até o divisor de águas do curso inferior do ribeirão das 
.VI-I;I.S e córrego da Meio; segue por esse espigão até encontrar a serra do 
: i MI Fim; pelo espigão dessa serra (divisa de 23.° Perímetro de Apiaii 
. -ii direção leste segue até encontrar um contraforte que é divisa norte 
i'i, --itio Chiqueiro Grande; daí. segue por essa divisa, cortando o córrego 
■:.i(|iifravira. até o pento da linha periméírica do 23° Ferímetro de Apiai, 
i;,visa entre cs sítios Chiqueiro Grande, Bombas e 24.° Perímetro de Apiai; 
IK.I inflcte para oeste acompanhando a linha perimétrica do 23.° Períme- 
tro de Apiai, que confronta com os 24.°. 38.°. 46.°, 10.° e 11.° Perímetros 
<!i Apiai, até o sumidouro do córrego Grande, inicio da confrontação do 
;l " Perímetro de Apiai;   desse ponto, segue pela divisa do 21.° Perímetro 
■ I.' Apiai, em direção nerte, numa distância de 850 metros, de onde em 
ti Ia orientada 32° 30' NE: na distância de 2.203 metres atinge um contra- 
dite da serra do Tatu, que se inicia junto ao ponto onde a estrada Apiai- 
l.iKoado corta o espigão dessa serra; daí, segue por esse contraforte em 
ti.mo norte até atingir o espigão da serra do Tatu; desse ponto segue pelo 
i |)Í!'.âo da serra do Tatu para leste na distância de 1.300 metros; daí. 
I.I :x;iiido a serra do Tatu, segue para norte numa reta orientada NS, até 
p tinir ir c espigão da encosta esquerda do vale do córrego Furnas; daí por 
«se espigão em direção oeste segue até atingir um sumidouro, desse ponto 
i-üue por um pequeno córrego até atingir a estrada de rodagem Apiai-Ipo- 

i.Mir.a; daí, segue pela referida estrada, numa distância de 1.300 metros, 
uí onde deixando a estrada segue em linha reta até a barra do rio Pedra 
hr.inca ao rio Betarizinho; daí. segue pelo rio Eetarizinho acima até o 
l-.frto em que corta a divisa da Fazenda Caximba; daí, deixando o rio 
li' lanzinhc, segue pelas  divisas  da Fazenda  Caximba em  direção sul, até 
■ lutmtrar o espigão da serra de Betari; por onde segue até encontrar as 
<-;.biTeiras do córrego Paciência; pelo qual desce até a sua barra no rio 
°;'T;inca:  desse ponto, segue pelo rio Iporanga acima até a barra do cor- 

<> Pedra de Amolar; daí. per esse córrego acima até suas cabeceiras na 
•' i.i da Dúvida; dai, pe!o espigão dessa serra, segue até encontrar as ca- 
I" < i iras do cerrege Comprido; daí. pelo córrego Comprido abaixo até a 
■"ii li.irra no rio Temimina; daí pelo rio Temimina abaixo até a barra do 

1 ■' C;isa da Pedra; dés:e ponto segue pelas divisas do 17.° Perímetro de 
Mn.il até a barra de rio da Pescaria no rio Pilões, passando pelo divisor 

,!| intuas do rio Casa de Pedra, pelo espigão da serra de Paranapiacaba e 
t I" rio Pilões desde as suas cabeceiras, dai, prossegue pelo rio Pilões 
• ■■ UNO até frontear o espigão divisor Nartinho-Pilões; dai deixando o rio 
l . oi-*, segue per esse espigão até o cume do Monte Negro; desse cume 
" nr pelo divisor de águas do córrego Ribeirãozinho até encontrar a divisa 
■'•■ 'Io sitio Morro do Chumbo; desse ponto segue em linha reta até a 
' ii.i do córrego Ribeirãczinho no rio Iporanga, ponto inicial desta des- 
•Kfto. 

?tt 
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tomada: paiucuiares, ficando a Fazenda do Estado au- 

mu. cento e quarenta e trfa hPl, .   Ha'   (vinte e «nco 
serem  feitas,  caso  íôrcíso   ^^«"f*0™* " todlcaç6es a 
decreto,  |  3> do art5»      P       Comlssao criada  neste mesmo 

Que Slduai ^iSSS^S i "Ttí ' *"■* da área d° P«- 
W. aprovado pelo DecSío PeíeraTn    ^ SPSTffiíí "*? F1°r6S- 

«í2rü0ja ires?" -^«= s: Siue 
Por  uma   ^^2, f ££- H.ÜJ—'   ^ 

grâflco e Gec1SLCTc^re
enteXSU?0%

Pel0 ^ d° »"*■»• °eo- 
oésse Instituto Por a^óncmnIn7% "° d° Seívi5° de Geologia Econômica 
Instituto de BÒtânTca e'por  urr,^7 P1°mtf1' P°r Um ^'°nomo Jo 
Fartamente de  Z^i    fLrTcttf^ médÍC0 veteriná«°  «O De- 

0 "eía l &fc-a presidida   pelo primeiro. 

de ^"ÍSTCPLT™^ 
6nl C°nSelh0 Administrativo 

nomeaçâo^da Diretoria do Parque    "'  *»*  ^^ ^  «*** e 

MpiUíIcta. Dei?GotírnPr°Ce<lerá * deSÍgnaSão ^as áreas que serão dc- ^propnadas  pelo  Governo para  a  constituição do Parque do Alto Ribei- 

d0 SSS£'Ií£SSSSTJ!SS S5S5fflTá?M£a juí?0 

a» jr-aar-outro Jd°-ss ^ - £™^= 
g.ande ho7elPara °S meSm°S flnS' ° EStad° dentará a construção de um 

de minei^ para S^ISS^SE «K ' *" 

.endimentc; Í^St "SSSSff^S an'ec-adaçao *» taxas e do, ar- 
Estado,   e   inclmndoTa   StoS ^   H~" '""^ recolhidas «° Tesouro do 
exercício financeísSin""f°l-dToM^amentariaS d° Brta,to' d>> 
legislação em  vmor. «rewjte as dotações ao Parque na forma da 

f. «eA wítesT Í?9fi^
KlaSHCOm a CxeCuçao d0 prese!lte d«mo e outras 

espe;iarars;rSayíro^.ta,dStoPrlaÇ0CS' ""* P°r ^ d° «**" 

Alto^SrfaTaulSo Tt*»?*** de f"*1*586 do Pa^ue EstaduaJ do 
uo art    i o   5    !** Qunjsquer imóveis dentro do perímetro descrito 
ene lhe é assegurndo voTnT" t Estn.d0 UMI* do dlrcito de preferénrw 

Puúrf»^!       1 6' P''™2"10 úni«. do Códi™ Florestal 
véu d coií. X"^;;ri e^ fr- °oncini á° *^° <*«* * »*- 
•V-ncu   uririP  fn, P   ''  *er&  ob!1''ado  a  dar ciência  ao Secretário ri:' 
->,ncultuia.  de  todas  as  transcrições que se  efetuarem no periníetro d«- 

M 
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EXECUTIVO 471 

|f|Wi o sr. Oficial terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data, 
.,■ .levando-se o Governo o direito de preíerência acima determinado, até 
, i i noventa) dias da ciência da alienação eu da transcrição no Registro 
...   Imóveis. 

Artigo 11 — O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
; lOrtÇáO. 

Artigo 12 — Revogam-se as dispesições em  contrário. 

IMlricio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 1958. 

JÂNIO  QUADROS 
Antônio  de  Queiroz  Filho 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
líiivèrno, acs  19  de maio  de   1C58. 

Carlos de Albuquerque Seifíarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.284, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem a admitir servidores da 
categoria de Pessoal para Obras 

.JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE  SAO   PAULO, 
uiando das suas atribuições legais, e considerando a necessidade de pessoal 
I MUI os serviços a cargo do Departamento de Estradas de Rodagem, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica c Departamento de Estradas de Rodagem autorizado, 
u>mo exceção do disposto no art. l.° do Decreto n. 30.712, de 21 de janeiro 
iV 1958, a admitir 5 teinco) Engenheiros, todes da categoria de Pessoal para 
«HifilS. 

Artigo 2.° — O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
l ublicaç&o. 

Artigo 3.° — Revogam-se  as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
<H>vcroo, aos 19 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.285, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerário mensalista 

JÂNIO QUADROS,    GOVERNADOR DO    ESTADO DE    SAO PAULO 
i»->tmo de suas atribuições, 

Decreta: 

• i , Mrt'E0 1'° ~~ Fica  admitida   como  exceção  ao  disposto  no Decreto  n. 
\ .' ,;  de  9-9-1957,  e  nos  termos  do  art.  9.°,  do  Decreto n.  27.301,  de 
V,>, U57, combinad° com o art. 79, da Lei n. 4.507, de 31-12-1957, d. Shirley 

•'■ >recua Carvalho para  exercer, como extranumerário mensalista, reíe- 
"' w 22, funções de Escriturário, no Ginásio Estadual de Pedreira. 
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EXECUTIVO 807 

Ailmo 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 

,.,I.aio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

,'"l'!"':'d°o^ Djretoria Osral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
..,,!,ii. nos 26 de fevereiro de 1957. güuos ao 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 27.581, DE 26 DE  FEVEREIRO  DE  1957 

,..M.„r sobre a desapropriação de vm imóvel situado no distrito, município 
c .•omarca de Getuhna, necessário à instalação do Grupo Escolar no 
li.ilrro da  Terceira  Aliança. 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 
,..!.. •!.- suas atribuições legais e nos  termos do art. 43, alínea  "a"   da 

'.Mi.yuo  do  Estado,   combinado  com   os  arts.  2°  e   6.°  do  Decreto-lei 
i.il n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dnrrta: 

\,tm> 1.° - Pica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapro- 

"'.,'.'TilO^onV°m"f^ F°r/la amÍgáVGl °U judicial> Uma teale IM  com   10.300,00   m2   (dez   mil   e   trezentos   metros   quadrados)    com 
■   •■ .!..rina,  necessária   a  instalação   do   Grupo  Escolar  situado  no  Bairro 

'   •'"','"':l Aliança   distrito, município e comarca de Getulína, oue consta 
■ >..rr a Tammoto Daikiti, medindo  100 ms. cie  frente  por  103  ms   da 

'■■  a.»  fundos,  confrontando  por  todos  os  lados  com   o  expropriando 
i..v essas constantes da planta n. D-23.716, anexa ao Processo n   16 836' 

■• ■■ .riamento Jurídico do Estado. ' 
Miuat 2» - A  desapropriação de que  trata  o artigo  anterior é decla- 

• ^.TSS^SS^ffàS ef6Ít5S d° ■*■" d° Decret0-1« federal 
,\!r>,T Z uS des„pesas com a execução do presente decreto correrão 
'•'  da ver^a n- 287.8.80.2.28.280 _ Próprios do Estado. 

;!:!! U ~ SSte decret0 entfará em vigor na data de sua publicação. 
«o 8.   — Revogam-se as disposições em contrário. 

wlo do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

*ll 
Ali 

!'.i! 

Lincoln Feliciano da Silva 
Vicente de Paula Lima 

'"'•K^o^H^f610"2 GeJal da Secretaria de Estado dos Negócios do • nos 26 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

HKCRETO N. 27.582, DE 26 DE  FEVEREIRO DE  1957 

^ÍrirSfiíSta?â°- ^  ^ecreíaria  da  *"««*  P^a  a  da   Secretaria 
■"  >>..  miS        .    S °nde esta0 lo«i«aías grutas calcáreas, situa- 

{   ( .manic.p.o  de  Iporanga,  comarca   de  Apiaí  e   dá   outras  pro- 

^^ASr
G°y™ADOR   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO, «w atubuiçoes legais e 

m 
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EstartfsSsTa £« ^f™  £ P~Pried.de  da  Fazenda d 
científico^ artístico eX dítoSSnJ^f1™-   C°nstituem  USSfcJ 

considerando que o aumento nml", vfIor para a Na5âo; 
esta provocando danos toKStoSTSS    ° nÜmero de visi^ntes, gu,. 
imprescindivel   a   guarda   e   í    Iar- ?''  tU1'as.í!Ue as lamentam,  „ 
obras de proteção e conservação   a fSi  £      ^   mClUSÍVe   a   «■KC* 

considerando que devido      natuS dL^™-105 para ° íuturo 
enquadrados  dentro  dos  assunta iET^J?^ Próprios do Estado, são èU, 
Geológico da Secretaria da Agricultoa        ?a° d° InstUuÍ0 °»«*Wco í 

Decreta: 

tiça JffiÜÍ£jBS? PS? JtJBS*** da Secreta*a ^ to. 
Agricultura (Instituto Geográ icc e o2S5SS?) P3I'a a da Secretaria d 
turas de compra e venda tavradasna^N^A 0S

o ™ÓV6ÍS Objeto da* escr,'-' 
em 4 de junho de 1910 P i" i- • ,, Notas do 8- Tabelião desta CanVt i 
e fls. 89 do Liv4 n 63 reLeet " ° í m°' a ílS' G4 verso do LtooT 
englobam as grutas ca cárel cônhSs ££"*** ás area* de terras q'; 
Peu, Chapéu-Mirim. Arataca Awtar» ?r °S o°m6S de Mo»J°l:nho, cL 
Tapagem, que constam do Processo „ ,"« ü' ?eSCaria- Pescaria-M ri.„ , 
Imobiliário. "ocesso n. F-33, da Procuradoria do Patrimón,,, 

ft5^^"o^^«°n£S!f dteSícn fGeológíco-da Seci-eta^ * 
imovejs^e que trata o art. i °        e  zeJar  pela  Suarda   e  conservação d» 

«^^^SaJ^^SS^^i   02"fltar  e   executar  °*  ■«*»« e turísticas. P«»ve«amento aas grutas para finalidades cientííu.,. 

^%^SéS^%JSSSTSÍ»X reSponsabiliciacJe  civil  e  crimÍM] 
grutas, coibindo a destruição de seuorn, arquitetônica e natural L 

■de matas, e quaisquer atos direta ou ^ d     f"10"' a CaÇa e pesca' derrub;,,!, 
cntas no art. 1.». "? aneta ou indiretamente nocivos, nas áreas dl* 

grutas t^%3egiro°ormeciTpor0Va]e1o%1^antament0 de tódas as de»'- 
seus valores científicos e  turísticos 6 proced«'á ao estudo rt,- 

£S í> r ay-f -J51-.-S -*»» - _«. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Felitiano da Silva 
Jaynie de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria n.Mi J    o l 
Governo, aos 26 de fevereiro de" 1957 Secl'etaria de Estad° ^t 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DKCKETO X. 27583>  DE  26  D£  FEVEREmo  DE  ig57 

Transíere vsssyyy-a'*rta justi-*■»* * — anca  l ublica, Hncve)  Situado nesta  Capital 

<-^SíSSàiSfiS?0™ DO ESTADO DE SAO ™1"' 
Decreta: 

para a da Secretaria*da^»^ ««administração da Secretaria da JiWM 
abaixo descrito e coníteuS».^ PUbUca- ° imovel sit"ad° nesta Cai- comigurado na piama que acompanha o presente dei.! 

;so 
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Artigo 2.o — Esta !eí entrará em vigor na data de sua publicação 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de agosto de 1962, 

Conceição da Costa Neves, Presidente em exercício 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de 6âo 

Paulo, aos 27 de agosto de 1962. 

Francisco Carlos, Diretor Geral substituto 

LEI N.   6883, DE 29 DE AGOSTO  DE  1962 

Autoriza a abertura de crédito especial. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO  DE  GOVERNADOR DO  ESTADO  DE SAO  PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo > 
seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secre. 
taria da Fazenda, à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, um crédito 
especial de Cr$ 1.533.238,00 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, duzentos 
e trinta e oito cruzeiros), destinado a ocorrer ao pagamento do saldo da inde- 
nização devida a Maria Fernandes Lopes, pela desapropriação de imóvel de sui 
propriedade, nos termos do Decreto n.  23.914, de 13 de dezembro de 1954. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com oa 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secretaria d» 
Fazenda fica autorizada a realizar, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo co Estado de São Paulo, aos 29 de agosto de 1962 

JOAQUIM DE SYLOS CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, iw 
exercício do cargo de Governador. 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Virgílio Lopes da Silva 
Rtspondendo pelo expediente da Secretaria da Justiça. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócio; 
do Governo, aos 29 de agosto de 1962. 

Fioravante Zampol — Diretor Geral 

LEI N.  6.884, DE 29 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre os parques e florestas estaduais, monumento 
naturais e  dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO  DE  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE SAO  PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo J 

seguinte lei: 

Artigo l.o — Os parques estaduais são áreas de domínio público, desti- 
nadas à conservação e proteção de paisagens e grutas e da flora e da fauna. 

Artigo 2.o — O Estado, pelos seus órgãos especializados, fará Utf 
levantamento da flora, da fauna e das condições naturais dos parques e ílor;st;'* 
estaduais. 

Parágrafo único — Nos parques e florestas estaduais serão reservai' 
áreas para o estabelecimento de Estações de Pesquisas Biológicas a serem tna'1' 
tidas por entidades estatais ou autárquicas. 

Anigo 3.o — Nos parques estaduais s:rão mantidas zonas em estí»' 
primitivo, nas quais ficam proibidas todas as atividades que importem em q>l;i'' 
quer modificação do aspecto primitivo da região, exceto abertura e manutenç-- 
de caminhos para acesso de pedestres. 

?5"7 



5sr 

, ,„„„„ ria terá, podarão ser ™tSrg"adaS   "nceS   rese™ado   para   o   Estado  o 
.... o funcionamento e a construção de hS^n™ PeSsoas física« ou jurídica 

X ASSffS£ eidba ^S^sss^^vsss^ 

I        "S «"íSaS uSco^án ^^ t0tal d° P«W e de ex?enslo° 

i",A"re,Br ¥ã?^&g™g$*i wjsssr»quando de ^ -e- 
  '"IO,CSt^t^0

VÍ8o °_Crelh° OnPent^0
P

r
0d

d
eorVSr"urrr0gad°' a **• d° Ser- 

rapcrtal em cada parque, áe aSdo^JSSSi^V^âí' £er objeto de regulamentação 
Artigo 9.o - A coleta de lenhfedP

P
re^a^° das «Pécies SM 

,       Mrqor c dos seus concessionários, somente nod^rá    adeÍra' "F" «» exciusivodo 
„.l.,u„Lstraçao do parque e mediante™"MÊS? ,KVelta de forma  direta pela 

Artigo 10 — os recursos nrn,o„?a0 l*e arvores mortas p 

M Ftando «te^uisas  do  sfrvíçTFZS11165 daS C°nCesSÕes sera° destinados 

*£«■- do serviço ««SSSffSflSjXft£»* SV^J 
Artigo  13  —  No  cont—atn  ^„ 

« ctiraprir as Leis Florestais do Esta ri n l™ceSíao ° concessionário se obri^rá 
,       - do Regulamento do Parque   Obrfgar-se-^ Tnri/5 áis^^es do Plfno Dirlto- 

min» concessão os princípios morai!" a ordem nübnca'^1^' e fazer r«Pe^ 
j       mutação da concessãa "^ cu;nPr™«>to do disposto neste artigo importará na 

i  "p,ur "*" ^^iJ^pfs^^^^^^ao Estad° 
I      «Ao seja de interesse para o turismo?       subvencionar os concessionários"cuja 

l-*.ão ser&por^azo mai^r deT^'   de   qUe   trata   «te   artigo    não 
v»(las anualmente, findo esse  período <qUatr0>   anos' mas Poderão sef'reno- 

p.niposto deAqúl?ro5m7mfrosá eaofwdoTpefo^S^-6-'  "?  COn5elho  Orientador 

LZltelabo;ada pel° oUStSSSS ddoa ifir™ de uma 

«do por *^ S^%g^*,E^J*^ será presi- 

Mano diretoPe orrSmên;;addo^rq
n

u
dr"  d° Sen'iÇ° Horesta<  *° ^tado,  o 

»»**« doIíar^ue!PeeSenWr a ^^ «**«■ do Governo sobre assuntos de 
V - deliberar sôbre a introdução de ^ ^ ^ ^^ 

* 3 «rés) anos, sTrv?aSdomI^m
d

u
e
ne-

d
ç|0

Col-lhí> Orientador  terão  mandato 

•* membros.2"0 J Cada  C^^o  Orientador  deliberará  com  um  mínimo  de 

2c; 
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+»™„* m„^l- J ~J° E^do Poderá adquirir ou reservar áreas restritas àt 
A. «i, £?L °- letivo de presevar um ou mais vegetais ou acidentes naturais 
de real interesse  turístico, paisagístico,  científico ou histórico. 

Parágrafo único —  No que lhes couber, aplicam-se aos momimmt,. 
naturais os dispositivos referentes aos parques estaduais monumentos 
A    -c <■ A     

Arilg° 18 — As florestas estaduais são constituídas em propriedade* 
do Estado  e  destinam-se a assegurar, mediante  exploração racional   uni sur/rí 
mente«de produtos florestais e a proteger a fauna e a flora locais   d^moin. 
garantir a continuação de suas espécies. ' °e modo & 

estadual n^^H^^"0^ T ,A -Saça e a pesca serão Permitidas nas florestas estaduais,  nas condições  estabelecidas no  artigo 8.0. 
f-^    ™,  „    Artigo   19   —   Xi florestas  estaduais  poderão,   a   qualquer  temrx>   no 
todo ou em  partes   ser transformadas ou  utilizadas  como  parques ' 
.SPC  rr,^*o.   ArtlgP 2<?  ~ Nar- florestas estaduais não será permitido o corte raw 

ãS SToSdSf^SSSicaráter de protetoras'£egund0 M conceito° S5SJS? 

diretamente^!^ "«S» í-W-SWjBfiÜStf 

trata este ^^s.^ol^^^^^^^^^^^e^ 

serão WtoS
AmXnaá'^rSK%^ * exP!oraÇao da* Dorestaa estaduais 

trato serão SSIdasTapr^atlo^Ts^cSarfo 5,T  «^decidas no cor, selho Florestal do Estado aprovaçao ü0 Secretario da Agricultura, ouvido o Con- 

- ração flom^ír^^8^S^ia
a^f.^°toiS^ relativa* * expio- 

empregados, incluíive no trSentc>àe molesStaS&tíStaí? ZÚt™ „a S™ de rescisão contratual. Q"15 contraídas na mata, sob pena 

sanções pr«á"l%S râtt.Tl.ú"™ iMrS,í", '"J"'"  ' «"""■ ■» P'«J»*° * 

de  1  a  10 vézifo Sr % ™°,dificar geadas para  pedestres  ou  animais. Multa: 1 a IU vezes o valor do salário mínimo mensal vigente na região; 

culos      MuÍtI-"dP
asrÍ«  sSS  vilÍfÍC.ar camirihos ?u estradas para trânsito de vei- 

regiãó-   Multa'  de 5 a 20  vezes o valor do salário mínimo mensal  vigente m 

mensal vigente na região; valor do' salário míniiw 

u •      VI  — construir ou manter casas,  choças,  barracos   rnhprfnc:   tplhe1- 

decuno do salário mínimo mensal vigente na região;  e excedente de u" 

X111 — Pintar, escrever ou esculpir palavras ou despnhn<: Pm tron- 
cos rochas, barrancos, grutas ou em outros locais. Multo- oZI tf* 
dente da metade do salário mínimo mensal vigente na região 

reduzido»   à*^*?? ~ 9uando ° infrator fôr pessoa notoriamente de recurso* 
induzidos,  as multas  aqui relacionadas só serão  aplicáveis nas reincidências, 
ri»  w«tn*«   Artlg0 27 — As matas naturais de todas as Repartições ou Autarqu»' 
£ efeitos  dcsiraiei.Ser  COnslcicradas  como  Par^ues  «>U  florestas  estaduais V 

?« 
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Artigo 28 — Esta jei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 29 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio  do Governo do Estado de São Paulo, aos 29  de agosto de 

JOAQUIM   DE   SYLOS   CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça  do Estado de São Paulo, 
no exercício do cargo de Governador. 
Urbano de Andrade Junqueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
,l,i Governo, aos 29 de agosto de 1962. 

Fioravante   Zampol 
Diretor   Geral 

LEI N.   6.885, DE  29  DE  AGOSTO  DE  1962 

Cria  uma  Escola  de  Iniciação  Agrícola  no  município  de 
Nhandeara 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO 
NO  CARGO  DE   GOVERNADOR  DO  ESTADO   DE   SAO   PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
scfulnte lei: ■ 

Artigo l.o — Fica criada uma Escola de Iniciação Agrícola no mu- 
licipio de Nhandeara. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a tos- 
inlitção do estabelecimento referido no artigo anterior, consignará a dotação 
orçamentária  indispensável  ao  atendimento  das respectivas  despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em  contrário. 

Palácio do Governo do Estado de  São Paulo, aos 29  de agosto de 
1962. 

JOAQUIM   DE   SYLOS   CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Pauio, 
no exercício do cargo de Governador. 
Urbano de Andrade Junqueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de agosto de  1962. 

Fioravante   Zampol 
Diretor   Geral 

LEI N.  6.886, DE 29 DE AGOSTO DE 1962 

Transforma  em   Instituto  de   Educação   a  Escola  Normal 
de Ribeirão Bonito. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se- 
niinte lei: 

Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Educação a Escola 
Normal que funciona junto ao Colégio Estadual de Ribeirão Bonito sob o título de 
"Escola Normal e Colégio Estadual Dr.  Pirajá da Silva". 

Artigo 2.o — O estabelecimento de ensino ora criado passa a denomi- 
nar-se "Instituto de Educação Dr.  Pirajá da Silva". 

Artigo 3.0 — Passarão para o Instituto de que trata o art. l.o as ms- 
!:i!:içôes, móveis e pessoal relativo à Escola Normal transformada. 

Artigo 4.0 — O Colégio Estadual remanescente da transformação ope- 
rada por esta lei poderá funcionar em anexo ao Instituto de Educação, destle que 
••áo contrarie as normas pedagógicas próprias do ensino normal e o permitam as 
"tmdiçòes materiais do edifício que servirá de sede ao referido estabelecimento. 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia #7 

São Paulo,  6 de maio de  1981 

PRES-973/8I 

Senhor Presidente, 

Vimos por meio desta solicitar informações sobre o encaminha- 
mento do pedido de tombamento do Parque Estadual Turístico do Alto Ribei^ 
ra (PETAR) e de uma área a ele adjacente (n0- 00010/81), entregue no dia 
5 de fevereiro p.p. pela Sociedade Brasileira de Espeleologia, Sociedade 
brasileira de Direito do Meio Ambiente, Sociedade Brasileira de Paisagis 
10, Associação dos Geógrafos Brasileiros, Instituto Geológico e Departa- 
mento  de   Geografia da  FFLCH-USP. 

Sem mais para o momento apresentamos nossos proteétos de  ele 
vada estima e  consideração. 

Atenciosamente 

limo.   Sr. 
Arqto.  Kuy Ohtake 
MD.  Presidente   do CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró,   39 - li2  andar 
01008 São Paulo  SP 

Luis Enrique  Sanchèz 
presidente 

wmm. 
«o Ci 

Diretor 4m Dlvltáo 
Secret|rla/ Executiva 

CPKAAT 

f/s-/?/ 
rua 24 de maio, 62 - cj. 465    —    caixa postal 7820   —    são paulo    —    brasil 

(c. Q   c. 62.939.442/0001-55) 

tr. 
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^6    (ÇHUyt>U>^U    Cts&v   jAAXOi^oOe^- */mo 

fc^o dt   S&W&D 4iM,">* Mce^n- 

'"'-rA  PADULA 
ASSISTENTE   TÉCNICA 

1. Ã SAC para fins de juntada ao Guichê n9 00010/81. 

2. Ao STCR para preparar ofícios nos termos do despacho, 

GE, 25 d de 19 81 

ALDO  NflEKyEOSSO 

Diretor/de Divisão 

Secretaria Executiva 
X3NDEPHAAT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 25 de junho de 1981 

Ofício GP- 111/81 

Senhor Presidente 

Com referência ao seu prezado oficio 
n9973, de 06 de maio último, sobre o Tombamento do Parque Turlsti 

co do Alto Ribeira (PETAR) no Município de Iporanga e em comple - 

mentação ao nosso oficio GP-86/81, junto por cópia, temos a infor 
mar o que segue: 

1. Preliminarmente, reafirmamos a importância da ã 

rea abrangida pelo PETAR, não sõ porque somos conhecedores de vá- 

rios trechos dessa região, mas, também, pela importância ressalta 
da por estudiosos-do assunto.   - 

2. Solicitamos â Conselheira Lea Goldenstein,Repre 

sentante 'do Departamento de Geografia da USP,'neste Colegiado,fos 

se a Representante do CONDEPHAAT no acompanhamento deste importan 
te. trabalho. 

3. Estamos aguardando que a Sociedade Brasileira de 

Espeleologia marque uma data Cem qualquer 4a.feira) para uma reu- 

nião, juntamente com o Dr.Paulo Nogueira Neto - Secretário Especi 

ai do Meio Ambiente, e este CONDEPHAAT. 

4. Já havendo instrumento do Poder Publico Decreto 

32283, de 19/5/58, e Decreto 41.626, de 30/01/63, acreditamos ser 

de fundamental importância a participação do Instituto Florestal, 

nesse programa de preservação, pois, o PETAR está sob proteção e 

responsabilidade desse órgão. Esse, o sentimento que colocamos em 

nossas afirmações. Portanto, afirmações diferentes destas, veicu- 

ladas na Imprensa, não correspondem ao nosso pensamento. 

50.000 - XI-980 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

5. Cabe-nos, ainda, enfatizar o seguinte: estabele 

cer uma política de tombamento de ãreas naturais que evidencie com 

clareza os critérios de avaliação, esta é, uma das preocupações ' 

mais relevantes de nosso programa de Trabalho. Assim,constituímos 

um Grupo de Trabalho para estudar e propor objetivamente . Tais 

critérios, tendo em vista, também, a atribuição de outros Órgãos 

ligados a preservação de áreas naturais. 

De acordo com a decisão aprovada por este Colegia- 

do em 11/02/81, este Grupo de Trabalho é constituído por represen 

tantes dos seguintes órgãos: 

- Sociedade Brasileira de Paisagismo - Eng.Agr. Ro 

dolfo Ricardo Gerser - suplente-. ~~ 

- Instituto Florestal - Enga. Agra. Maria  Glaucia 

Legaspe Vieira. 

- Instituto"Geológico" --Sr. Manuel Carlos de Oli - 

veira e Sr. Pedro Pacchiella Comêrió . 

- Departamento de Geografia da USP - Prof9 Gil So- 

dero de Toledo e Profa. Lêa Goldenstein. 

6. Solicitamos dessa Sociedade subsídios no senti- 

do de colaborar com os objetivos deste Grupo de Trabalho. 

7. Finalmente, rogamos que essa Sociedade Brasilei 

ra de Espeleologia, nos termos da letra "g", do artigo 19, da Or- 

dem de Serviço n<?l/81 ( cópia anexa ) , deste CONDEPHAAT, comple- 

mente o requerido com : demarcação topográfica da área, proprietá 

rios_e_endereços, para_, _tendo em vista ser o Instituto do Tomba- 

mento uma restrição parcial do uso do bem e para que possamos  tõ 

50.000 - XI-980 Impr. S«rv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
jéL-2 

jnar junto a quem de direito as exigências de lei. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 
presentar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

Senhor 

LUlS ENRIQUE SANCHEZ 

DD. Presidente da 

Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Rua 24 de maio, n962 - cj.465 
SÃO PAULO  -   SP 

LP./scc 

50.000 ■ XI -980 
Impr. Serv. Gríf. «ICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada sob n.° M£_M£  

A*   Guichê  no 00010/61  (a) A*f-   

Interessado Socieadade Brasileira de Espeleologia e Outros 

Assunto   Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira -Iporanga 

Aguarde-se na SAC resposta ao ofício de fls60/62 

SE, 26 de junho de 1981 

JM/ac 

ALDO  NOfflja *>©SSO 
DiretorXdflK Divisão 

Secreta/rs' Executiva 
de   CONDEPHAAT 

100.000 - V-9B0 Imp. Serv. Gríf. SICCT 
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sociedade .brasileica   de   espeleologia       SX 

í*®*5U    VA 

Sã© Paulo,  8 de Julho de 1981 
■ 

PRES-981/81 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento de  vosso ofício  GP-lll/81,  de  25 de 

junho p.p.,  o qual passamos a responder: 

a 
1. Inicialmente, registramos que é com prazer que recebe - 

mos vossa reafirmação da importância da área abrangida pelo PETAB, im 

^  portância esta que estenderíamos a toda a área adjacente ao Parque e 

que foi também proposta para tombamento. 

2. Gostaríamos também de apresentar nossos cumprimentos ao 

CONDEPHAAT e ao Exmo. Sr. Secretário da Cultura, Deputado Cunha Bueno, 

pelo tombamento da reserva de Morro Grande e pelo anunciado tombamen- 

to de área verde na Serra da Cantareira, medidas que consideramos da 

mais alta importância e interesse público. 

o 
3. A respeito da existência de  instrumentos do Poder Públi 

co que  colocam o PETAR sob sua guarda,  em particular o Decreto nfi   ... 

0 32283, de 19/5/58 e o Decreto nfi 41626, de 30/1/63, consideramos que 

o tombamento é um instituto autônomo e que não deve-se prender a ou- 

tros procedimentos. A reserva de Morro Grande, a Serra da Cantareirae 

o Maciço da Juréia são exemplos da aplicação do tombamento a áreas já 

protegidas por outros instrumentos e que nem por isso deixaram de ser 

tombadas. Além disso, o PETAR abrange apenas uma porção, ou seja, ... 

35712 ha, da área proposta para tombamento, que atinge 56737 ha. Con- 

sideramos,   outrossim,  de  vital importância a participação do Institu- 

rua 24 de maio, 62 - cj. 465   -   caixa postal 7820   - são paüío    —    brasil 
(c. Q. c. 62.933.442/0001-55) 
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to Florestal nas  gestões que visam a preservação da área,  o que,  de  cor 

ta maneira,  vem acontecendo, através da participação de representantes 

deste Instituto no Conselho Consultivo do PETAR. 

O 
CM 
00 

o o. 
!  (o  , 

X   ( 
"5 o 

O 
O 
O 
<D 
CL 
CO 
<D 

d> 
"D 

(0 
t_ 

0) ' 

*CO 
(0 

» 

T3 
CO 

"O 
<D 
"ü 
O 
CO 

4. Com relação a reunião entre a SBE e o C0NDEPHAAT, pro - 

pomos a data de 12 de agosto p.f. Não sabemos, porém, se o Dr. Paulo No 

gueira Neto poderá estar presente, uma vez que em contatos preliminares 

sobre o assunto, ele nos informou da dificuldade de deslocar-se para São 

Paulo às quartas-feiras.  0 Secretário do Meio Ambiente  já manifestou     , 

..entretanto, sua opinião através de telex enviado a V.Sa. no dia 11 de ju 

nho último, no qual ele apoia o pedido de tombamento. Gostaríamos, por 

outro lado, de contar com a participação de representantes de outras en 

tidades que  solicitaram ou referendaram o pedido de tombamento. 

5. Acerca do  Grupo de  Trabalho criado pelo CQNDEPHAAT    com 

o propósito de estabelecer uma política de  tombamento de áreas naturais , 

desejamos sucesso em suas atividades e  colocamo-nos à vossa disposição 

para colaborar com os  objetivos deste   Grupo de   Trabalho.   Gostaríamos,  a 

lias,   de  sugerir a participação neste   Grupo de um representante  do Cen- 

tro Interdisciplinar de Pesquisas - CENIN   (correspondência a/c  Socieda- 

] de Brasileira de Espeleologia) que,  acreditamos,  em muito poderia cola- 

borar e   fornecer importantes subsídios. 

6. Finalmente, sobre a solicitação de demarcação topográ- 

fica da área, proprietários e endereços, conforme a letra "g", do arti- 

go 12 da Ordem de Serviço n» 1/81, lembramos que esta Ordem de Serviço 

entrou em vigor no dia 28/3/81, enquanto que o pedido de tombamento foi 

entregue no dia 10/2/81, quando estava em vigor a Ordem de Serviço nfi . 

01/80 que, em seu artigo 12, letra "c", determina que os pedidos de tom 

bamente sejam instruídos com "informação sobre a situação jurídica do 

bem, em que conste obrigatoramente a identificação do proprietário". Se 

gundo  funcionários  do CONDEPBAAT,   com quem mantivemos contato,  porém,  © 

:: É' 
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processo poderia ser aberto sem esta informação, se V.Sa. assim o deter 

minar. Per outro lado, considerando a impossibilidade da SBE obter es» 

tes dados, levamos e problema a 4a. Reunião de Conselho Consultivo do 

PETAR, realizada no dia 13 de abril p.p., oportunidade em que o repre - 

sentante da Procuradoria do JPatrimonio Imobiliário informou os jgrejgen - 

tes que  os perímetros da área do PETAB estão em di se rijai nação__e que__ jas 

informações nao podem ser fornecidas a sociedades civis como a SBE,  mas 
co -     " - '   
»   que bastaria que o C0NDEPHAAT entrasse em contato com aquela Procurado- 
o ■     __  
D. 
CO  A 

'cõ 
o 

ria, que  poderia,  então,   fornecer todos os dados necessários   (cf.       Ata 

da Quarta Reunião do Conselho Consultivo do PETAR). Este ponto de vista 

já foi, inclusive, veiculado pela imprensa (Folha da Tarde de 7/5/81 e 

Folha de  São Paulo de  8/5/81). 

Esperando que as questões pendentes possam ser resolvidas 

com brevidade,   visto que a devastação da região acelera-se  dia a dia,  a 

presentamos nossos protestos de elevada estima e  consideração. 

Atenciosamente 

Eng.  Luis Enrique  Sánchez 

presidente 

lime. Sr. 

Arq. Ruy Ohtake 

DD. Presidente  do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,  Arqueológico,  Artístico e  Turístico  do Estado 

Rua libero Badaró,   39 - 11a  andar 

01009    São Paulo    SP 

%: 



- 

rsK*c/' 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
INSTITUTO DE BOTÂNICA 
Caixa Postal 4006 
01000 Sío Paulo. SP - Brasil 

0 0 rv o 
ü O õ /81.0804 São Paulo, 04 de agosto de 1981 

Prezado Senhor: 

A Diretoria Geral do Instituto de Botânica, 

vem manifestar o seu apoio ao pedido de tombamento do Par 

me Estadual Turístico do Alto da Ribeira-PETAR e 

adjacente protocolado sob o n9 00010/81, neste 

PHAAT. 

área 

CONDEN- 

Nesta oportunidade, gostaríamos de solici- 

tar especial empenho de Vossa Excelência, para que o tom 

bamento do inestimável patrimônio em recurso natural seja 

efetivado com a maior brevidade, visto que o problema vem 

se agravando a cada dia que passa. 

Respeitosamente, 

SÔNIA M.C. DIETRICH 

Diretora Geral 

NOTA: cópia enviada ã SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA. 

11?° Senhor 
Dr. Ruy Ohtake 
DD. Presidente do Conselho de Defesa de Patrimônio 
CONDENPHAAT. 
Rua Libero Badarõ, 39 - 119 Andar. 
São Paulo - SP 

\ 

NYT/smp 

Av. Miguel Estefno, 3687 - Água Funda 

04301 - Sâo Paulo,   SP - Brasil - fone: 275-3322 IBt-mod.43 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

ddSmiCEiÊ n.OQQlQ / JBÜL (a). 

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA  E OUTROS 

AssuntoEstudo de tombamento de área na Alto Vale do Ribeira-Iporanga 

Providenciad«(o)...'H^Í^Ldo8 documento/e) 
„„    retornando 

con6tante(s) de Fie »0«   o" ^iWí^íKKff^) 

•(o) _£«no1 egiado.. 
em. 11. 08 i 

O DE ATIV. COMPL. (COM.) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Oficio GP-204/81 

SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 19 de agosto de 1981 

GJ 

Senhor Procurador Chefe 

Tem o presente a finalidade de informar 

a Vossa Senhoria que foi solicitado a este CONDEPHAAT o  estudo 

para^ tombamento de área localizada na região do Alto do Vale da_ 

Ribeira, englobando o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira, 

pela Sociedade Brasileira de Espeleologia. 

Para se proceder a abertura de processo 

de estudos de tombamento", necessário se faz-;" "dentre outras" exi- 

gências, a identificação dos proprietários da referida área a ser 

analisada, com seus respectivos endereços, de acordo com o dis- 

posto na Ordem de Serviço 01/8X, jdeste CONDEPHAAT-,- ora anexada. 

Â vista do exposto, solicitamos os bons 

ofícios de Vossa Senhoria no sentido de colaborar com a Socieda- 

de Brasileira de Espeleologia, objetivando as identificações ne- 

cessárias, já referidas. 

Colocando este CONDEPHAAT â disposição 

de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apresentar- 

lhe nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenci 

TAKE 
e  do 

CONDEPHAAT 
Senhor 

DR. IZIDORO CARMONA 

DD. Procurador Chefe da 

Procuradoria do Patrimônio Imobiliário 

da Procuradoria Geral do Estado " 

Praça da Sé, 270 - 79 andar 

Capital 

LP/mi 36S 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

4. Folha de informação rubricada sob n. 

^G.CONDEPHftAT   »«OOOUL/^Bl-— fal  

Interessado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto: Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira - 

Iporanga. 

• 

- -4 

Senhor Presidente 

Tendo em vista a alínea c, do artigo 19, ali 

nea a, do artigo 29, da Ordem de Serviço 01-82, referen 

te à Diretrizes abrangentes no âmbito do CONDEPHAAT, re 

lativas ao "Plano Sistematizador de Proteção dos Recur- 

sos Naturais do Estado de São Paulo", publicado na Seç. 

I, do D.O.E. de 14/07/82, consideramos oportuno a for - 

mal abertura de Processo para a solicitação de tombamen 

to da área do Alto Vale do Ribeira(Guichê n9 00010 - ' 

CONDEPHAAT), formulado pela Sociedade Brasileira de Es- 

peleologia e endossado por Entidades e Instituições a- 

f ins. 

Conforme as justificativas contidas nas pró- 

prias Diretrizes acima referidas,a 'atuação do CONDEPHAAT de 

ve se somar aos esforços dos demais órgãos incumbidos ' 

da preservação ambiental". Por outro lado, é sabido que 

a área em questão, importante sob todos os aspectos,con 

forme as descrições contidas no processo,corre o risco" 

iminente de destruição, tornando-se praticamente irrecu 

perãvel - a partir do momento em que se estabeleça uma 

ocupação caótica da mesma. 

êé. Of. f2 

LEA G0LDENSTEIN 
Conselheira 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Â SAC autuar e protocolar o presente    Ghichi, 

em face ao despacho supra, voltando em seguida. 

CONDEPHAAT., 30 de agosto de 1982 

CELSO /MA.RCHI 
Dibetor 

Segue  , juntad nesta data, 
documento 

folha... de informação 

™__ em de.. 

rubricad sob n.°  

.................................de  19_ 

(«>. 
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SUBSÍDIOS PARA UM PLANO SISTEMATIZADOR DAS PAISAGENS NATURAIS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho instituí 

do pelo CONDEPHAAT, do qual fazem parte os seguintes membros : 

Prof. Dr. Gil Sodero de Toledo, representando o Departamento de 

Geografia da USP; Dr. João Regis Guillaumon, representando o 

Instituto Florestal; Arq. José Pedro de Oliveira Costa, repre- 

sentante da Secretaria Especial do Meio Ambiente;Dra. Maria He 

lena de Almeida Mello,representando o Instituto Geológico e 

Eng. Agrônomo Rodolfo Ricardo Geiser,representando a Sociedade 

Brasileira de Paisagismo e coordenado pela Profa. Dra. Léa Gol- 

denstein, representando o CONDEPHAAT. 

CONTEÚDO 

INTRODUÇÃO 

1. CONCEITUAÇÃO 

2.' DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

2.2. Diretrizes Gerais 

3, RECOMENDAÇÕES 

3.1. Quanto â natureza jurídica da ocupação e propriedade 

de terras 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica 
4  • 
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INTRODUÇÃO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueoló 

gico,Artístico e Turístico do Estado criou um Grupo de Trabalho 

(Proc.CONDEPHAAT n9 20862/79) para colaborar na elaboração de um 

"Plano Sistematizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado 

de São Paulo", dentro do quadro de atribuições do referido Conse- 

lho, no tocante â preservação da cultura paulista. 

Fundamentado nessa proposição, o GT procurou discutir 

e ajuizar a questão na ampla gama de aspectos por ela abrangida . 

Iniciou com a avaliação das conceituações básicas,passou pela anã 

. lise de casos específicos dos Processos CONDEPHAAT referentes   a 

quadros naturais e chegou â adoção de conceitos que melhor furda- 

Aoentam os objetivos propostos. 

Com base nesses conceitos o Grupo de Trabalho procu - 

rou delinear as diretrizes e medidas, que considerou fundamentais. 

O presente documento se limita a propor as diretrizes 

abrangentes,de modo a que possam ser complementadas e enriqueci - 

das na medida em que casos concretos venham a ser estudados na 

sua especificidade. 

1CÃ 
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1.   CONCEITUAÇRO 

A paisagem corresponde ã globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo - 

ral.Não se confunde com "recurso natural" que implica aproveita- 

mento econômico. Assim, pode-se considerar o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes proces 

sos de intereção dos componentes naturais. 

•  Sendo o sistema .ambiental dinâmicorno tempo e no es- 

-paço, ele gera uma sucessão de paisagens.O que existe hoje   são • 

^ -paisagens onde a interferência da ação antrÕpica se faz  sentir 

W.em diferentes graus de intensidade, em detrimento do tipo de pai 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

Portanto,os poucos quadros naturais existentes   são 

documentos vivos*da evolução biológica e geológica da Terra e as 

-paisagens onde a ação humana se íaz sentir mais direta e intensa 

.Tnente~são documentos da história.do Homem.Toda paisagem é um bem 

• -cultural,seja por seu valor como acervo para o conhecimento  em 

-^eral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de Mun- 

^do, no âmbito da consciência humana.E imprescindível,portanto. , 

salvaguardar determinados tipos de -paisagens eu componentes  de 

-paisagens. 

-No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

• trais,enquanto paisagem,são raros, devido a-formas inadequadas de 

-utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para ga- 

rantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanescen- 

te, mas também pelo que representam de patrimônio cultural.O mes 

mo quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação^huma 

-na deixou marcas peculiares aos diferentes -momentos da história 

■deste Estado. 

.2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

. .2.1. Justificativas 

O CONDEPHAAT, sendo o órgão público encarregado 

•preservação do patrimônio histórico,arqueológico,artístico e tu- 

xístico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cuidar  #    | 

-para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja preserva       | 

da. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais õrgaos in- 

cumbidos ca preservação ambiental. 

n 
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Justifica-se o tombamento dei 

a) paisagens naturais que se destacam não sõ pela ye 

getação nativa, pela fauna cujas espécies se acham 

em fase de extinção, como pelas características 

geomorfológicas, geológicas, pedolõgicas ,-hidrolõgi- 

cas e arqueológicas; 

- bl comunidades humanas que atuam em restritas  por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

■ culação com o quadro natural. 

* cl paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

~-2.2..DIRETRIZES GERAIS 

.Devem, ser considerados "objetos de interesse para fins 

*de -tombamento: 

.19] formas de vegetação nativa remanescentes,em eèpe 

ciai as áreas onde essa cobertura vegetal esteja 

'^ameaçada de extinção eminente; 

.29} formas de vegetação secundária que se destacam 

-pelo seu valor científico ou pela escassez   de 

• •  . .    formas originais; »■ 
•393 áreas que se destacam pela existência de monumen 

^ • rfcos geológicos, de feições geomorfológicas e pe- 

• --dolõgicas particulares; 

-491 áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do siste 

-jaa ambiental garantindo a manutenção de manan - 

ciais (que são feições geológicas e geomorfoló- 

gicas. particularesj; 

'59) áreas consideradas "habitat" de espécies animais 

araras; 

-69^ -paisagens que constituem exemplos de atuação an- 

-trõpicafefetuada através de manejos que levam em 

conta a preservação do espaço territorial e das 

estruturas sociais locais; 

"79J. toda paisagem alterada ou não pela ação antrõpi- 

ca, que se caracterize pela sua expressividade., 

raridade e beleza excepcional, e. pelo que a mes- 

ana representa em termos de interesse turístico , 

social e científico. 
??0 
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3, RECOMENDAÇÕES QUANTO AO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

3.1. Quanto a natureza jurídica da ocupação e propriedade  de 

terras: 

a) como as ãreas objete de tombamento quase sempre envol-. 

vem mais de um proprietário, para efeito das medidas 

legais pertinentes, na impossibilidade de obter a rela ■ 
ção desses proprietários, a notificação deve ser feita 

através de editais a serem publicados pela imprensa o- 

ficial e outro órgão de grande circulação.Essa   forma 

permite viabilizar o processo de tombamento de paisa - 

gens uma vez que, na maioria dos casos, existe uma in- 

definição da propriedade da terra.Não se pode admitir 

w       que ãreas de reconhecido valor como patrimônio cultural 

turístico e histórico, possam deixar de ser considera- 

das e efetivamente estudadas para fins de tombamento 

devido a problemas de uso,posse e propriedade de terras. 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser elaborado por 

ura corpo técnico, que defina normas para os diferentes 

tipos de tombamento previstos para as paisagens e que 

dê início ao inventário do patrimônio paisagístico cul 

tural do Estado, a exemplo do que se vem efetuando no 

caso de tombamer.tos de bens arquitetônicos; 

b} dada a grande variedade e interação dos objetos passi- 

[ ]        veis de interesse para tombamento,recomendamos como di^ 

retriz fundamental que, em cada_caso, se efetuem, denr 

tro dos quadros do STCR, com a colaboração de especia- 

listas, quando necessário, estudos específicos que  in 

cluam a demarcação e os correspondentes planos de rnane^ 

jo das áreas cujo tombamento está em discussão,podendo' 

levar a propostas, que impliquem em usos variados em fun 

ção de sua caracterização; 

1  c) os planos de maneio devem ter a preocupação de respei- 

tar as estruturas sociais e econômicas das populações 

fi 

locais, assim como a sua dinâmica.Devem esses planos \\ 

ser suficientemente flexíveis para prever nas paisagens 

tombadas zonas de uso heterogêneo, com diferentes graus 

de restrição; „.. 

ftf 



d) para efeito de fiscalização da área e inclusive para os 
estudos a que se refere o item b é fundamental contar 
com a colaboração de Entidades Públicas e Privadas vol- 
tadas, embora com objetivos diferentesfã preservação da 
ãrea objeto de tombamento; 

e) as comunidades locais, assim como a comunidade em geral 
devem ser conscientizadas da importância da preservação 
da ãrea e. no caso de* áreas onde se pretenda uma ativi- 
dade turística devem ser orientadas quanto ao uso das 
mesmas para fins de lazer. 

3?^ 
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Secretário:   JOÃO CARLO? MARTINS 

Gabinete do Secretário 
Resolução   —   SC   —   «I'S   019-M 

Aprovando s seguinte Tabela de Alte- 
ração Orçamentaria; 

U.D.   13.02.01 — Tabela 046-82 

Coordenadoria de Atividades 
Culturais 
CONDEPHAAT 

Ordim   de   Srrviço   01-82 

Diretrizes abrangente* no âmbito do CON- 
DEPHAAT, (Cnlcginrio e Secretaria Executi- 
va) relativa* ao "Piano Sldtematir.arior de 
'Proteção dou llccurso* Nnturats do Eiitado 

de Não Paulo" 

].    ConcelluaçSo 
A pai.sn.Rnn corresponde à globnlldoric 

dos componentes naturais articuladas num 
determinado contexto espacial e temporal. 
Não se confunde com "recurso natural" que 
implica aproveitamento econômico. Assim, 
pode-se considerar o termo paisagem como 
sintese das diferentes formas de arranjo e 
dos diferentes procç.yins de Interação dos 
Bomponentea naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no 
tempo e no espaço, ele «era uma sucessão de 
paisagens. O que existe hoje são paisagens 
onde a interferência da ação antrópica se 
faz sentir em diferentes graus de intensi- 
dade, em detrimento do tipo de paisagens 
que se convencionou chamar de quadro na- 
tural. 

Portanto, os poucos quadros naturais 
existentes SãO documentos vivos da evolu- 
ção biológica e geológica da Terra e ns pai- 
sagens onde a ação 'humana se foz sentir 
mais direta e intensamente são documentos 
da história do Homem. Toda paisagem é um 
bem cultural, seja por seu valor como acervo 
para o conhecimento em geral, ou pelo sim- 
ples fato da paisagem integrar a noção do 
Mundo, no ftmbito da consciência humana. 
t imprescindível, portanto, salvaguardar de- 
terminados tii>os de paisagens ou compo- 
nentes de paisagens. 

No caso do Estado de São Paulo, onde 
os quadros naturais, enquanto paisagem, soo 
raros, devido a formas inadequados de utili- 
zação, torna-se urgente a sua preservação, 
nõó só para gniantir o continuidade e a 
qualidade rir vi«ln rio hioto remanescente, 
inn.M também pelo que icpiesciif mn de |MI- 
trlniôtilo riiltnt ttl. II iiifuiio qtinitlo u Itl" 
giiiiri ilpui de pnimnvui IIUIIIIItl Hllilii a atua- 
ção illllliiilili |M«IHI Hllilriis peculiares uiih 
dlfeienlcii   momonhiM   lia   história   dUNlo   UM- 
Udo. 

1.    Diretrizes do Tombamento 

t.l.     Justificativos 

O OONDKPHAAT. sendo o órgão publico 
encarregado ria prr*ervne,no ''o patrimônio 
histórico, arqueológico, artística e turístico 
neste Estado deve, no âmbito de suas atri- 
buições, cuidar para que a paisagem, cons- 
tituindo um liem cultural, seja preservada. 
Sua atunçrto deve se somar aos esforços dos 
dcmnls órgãos Incumbidos da preservação 
ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 
a) paisagens naturais que se destacam 

não só pela vegetação nativa, pela fauna 
cujas espécie:: se nchmn em fase nj extinção, 
como pelas cnrnclerlstlco* geomorfológlcns,' 
geológicas, pclológiens, hldrológicas e ar- 
queológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em 
restritas porçóeii do espaço por representa- 
rem padrões de articulação com o quadro 
natural; 

c) paisagens de exco|iclonnl beleza que 
são de grande Interesse ao desenvolvimento 
turístico. 

Ouvido o Oolcglorio e atendendo no que 
conril.n do processo Ml.MB-70, o Diretor da 
Secretaria Kxeeutlva, com anuência do Pre- 
sidente do Conselho de Defesa do Patrimô- 
nio Histórico,  Arqueológico,  ArUtUOO • Tu- 

Ari. I.o — Ilovcm itrr considerados ob- 
jetos ile Interesse puro rins de Inmboinento: 

ai ronnns de vegetação nativa rema- 
nescentes, em especial ns áreas onde essa 
cobertura vegetal esteja amençadn de ex- 
tincíio iminente: 

b) formos de vcgctniãn secundaria que 
se deslnrnm pelo seu vnlor cientifico ou 
pela escasso»!  de  forma*  originais; 

ei arcas que se destacam pcln extslên- 
cla de monumentos (trowplcns, de Irlçõcs 
geomorfologicns e  porinln-.icas  pnrllciilnrcs; 

d) áreas enjo pnisnr.em mnulém o equi- 
líbrio do sistema mnhiental garantindo n 
manutenção de tnnnnnclnls (que sito feições 
geológicas   c    goomnrtolóidrns   pnrtiruliiresi: 

e) arcas considerados "hobltot" de es- 
pécies  animais   raras; 

f) paisagens que constituem exemples 
de atuação antrópica. elctuoila através de 
maneios que levam cm conta a preservação 
do espaço territorial e das estruturas so- 
ciais locais; 

gi toda nnlsngem alterado em nfio pe- 
la   ação  antrópica,   que   se   caracterize   pelo 
sua expressividade, raridade e beleza ex- 
cepcional, e pelo que a mesmo representa 
cm termos de Interesse turístico, social e 
cicnltllco. 

Art. 2.o — cjunnto a. natureza Jurídica 
da  ocupação o   p.oprictlade   de  terras: 

a> como ns orcns-olijeto tlc lombamenta 
quase sempre envolvem mais de um pi«#- 
priclnrio, pura efeito rins medidas ici.iii;. p r- 
tinentes, na impossibilidade de pblci n ie- 
laçfio desses proprietários, a notuiraçnu rtr- 
ve ser feita através de editais a sen m 
publicados pela Imprenso olicini e outro ór- 
gão de grande circulação. K"sa forma per- 
mite viabilizar o processo de tonilinnirino 
de paisagens uma vez que, na maioria fl<<s 
casos, existe uma Inrieiitnçõo da propuc- 
dade da terra. Nao se |>ode ndiniUr que 
nicas de reconhecido vnlor como patrimônio 
cultural turístico e histórico possam deixai 
de ser consideradas e efetivamente estu- 
dadas pnin Uns de tombnmculo devido o 
problemas de uso, posse e propriedade de 
terras. 

Art. 3.o — Quanto a questões de ordem 
técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado 
a ser elaborado por um corpo técnico, que 
defina normas para os diferentes tipos de 
tombamento previsto para os paisnf;ens. e 
que dê inicio ao inventário do patrimônio 
paisagístico cultural rio Estnrio, a exemplo 
do que se vem efetuando no raso de tom- 
banindo:  cie  Itens  arquiloióiiieiv.; 

lll   dnilll   a   rinnile   vnitrdinlr  r   Itllcimiiii 
llii:l   ii|i(ellri   pn   -.IWIM   lie   llllelf     r   pilin   l< iii 
limilelllo,    11-1 ■ ■ 1111'11■ 11■ 111■ vl   rilllMI   llllellli     IIIri 
lllllllcllllll que   i lll 1'lllill rii ii, lie ileliiem   l|i u 
liii   (l'vi   t|iIII111<vi   do   ItlVH,   1'i'in   a   cnllllm 
rnçiin   de   cipiviitllslns,   qiumilo    necessário, 
estudos especuleis que  incluam  a doinoren- 
çno e os corre.s|KMuienlcs  plnntvs de  manejo 
das   Arras   cujo   Uunhomcnto   esln   em   dis- 
cussão, podendo  levar  a  propostas  que   im- 
pliquem   usos   vnrlndos   em   função   de   sua 
caracterização; 

c) os planos de manejo devem ler a 
preocupação de respeitar ns estruturas so- 
ciais c eeonoiv,ens rins populnções lorois. a..- 
sim como n sua dinfuiilcn. Devem esses pla- 
nos ser suficientemente flexíveis pnrn pro- 
ver nns paisagens lombndns zonas de uso 
heterogêneo, com dllcrcntes graus de res- 
trição; 

d) para efeito de fiscalização do nren 
e inclusive pn'n <<s estudai a que se rclcre 
o item "b" é fundamental c(>ntar com a 
colaboração de entidades públicas e priva- 
dos voltadas, emliorn com objetivos dltcren- 
tes, A preservação do Arca objeto ric trai- 
bamento; 

, e) as comunidades locais, assim nnuo 
a comunidade em geral, d>vcni ser coiísiien- 

, tizndas da Importância do preservação da 
Arca e no cnso de Áreas onde se pretenda 
uma atividade turística devem ser orienta- 
das quanto ao uso das mesmas para fins de 
laser. 
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sociedade brasileira de espeleologia 
F*^-. «if*/*«~ 

PRES-12<>3/83 

São Paulo, 2^de Janeiro de 1983 

ILMO.SR. 

PROF. DR. AZIZ AB* SABER 

DD. PRESIDENTE DO CONSEPHAAT 

SAO PAULO - SP 

Senhor Presidente, 

,<ir 

De acordo com sugestão de V.Sa. e após as 

discussões levadas a cabo, durante a reunião do dia 18 de Novembro p.p. 

realizada nesse CONDEPHAAT, apresentamos nova proposta de tombamento das 

cavernas do Vale do Ribeira, esperando que a mesma possa ser aprovada 

por esse Conselho e que, logo a seguir, possa ser reestudada nossa propôs 
ta anterior. : 

Renovando nossos protestos de elevada es- 

tima e consideração, colocamo-nos ã vossa inteira disposição. 

Atenciosamente 

GUY CHRISTIAN COLLET 

ASJá . __^ 

:   GANCHE: 

COORDENADOR DA COMISSãO DE PROTEçãO 

AO PATRIMôNIO ESPELEOLõGICO. 
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CAVERNAS E PAISAGEM CÁRSTICA DO ALTO VALE DO RIBEIRA/SP 

UMA PROPOSTA DE TOMBAMENTO 

Luis Enrique Sánchez* 

1. critérios para selação de áreas 

2. tipologia do carst do Alto Ribeira 

3. área proposta para tombamento 

4. formas atuais de uso do solo na área proposta 

para tombamento 

anexos: resolução da IUCN referente ãs cavernas do 

>   Alto Ribeira 

mapa topográfico escala 1:50000 da área pro- 

posta para tombamento 

* colaboração, na delimitação das áreas, de Ivo Karmann e Peter 

Slavec. ...' .■■"■■■ 
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1. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE ÁREAS 

Dentro dos critérios mais gerais que definem o Alto Vale do Ri- 

beira COTIO área de importância para preservação (e que já compõem o cor- 

po deste processo junto ao CONDEPHAAT), na seleção das áreas aqui propôs 

tas para tombamento adotaram-se os seguintes critérios: 

a) representatividade local e regional dos principais tipos de 

feições cãrsticas e ambientes subterrâneos, ou seja, siste - 

mas hidrológicos com suas nascentes, conjuntos de sumidouros e ressurgên 

cias, cavernas, abrigos sob rocha, paredões, dolinas e testemunhos rumr 

formei associadas a grandes extensões de Mata Atlântica. Estes sistemas' 

constituem também bancos genéticos e habitat de diversas espécies animais 

em vias de extinção (tanto da fauna subterrânea quanto da fauna externa)! 

b) ocorrência de unidades de relevo que co 

gísticos de excepcional beleza cênica; 

mpõem conjuntos paisa 

c) ocorrência de sítios pa 

na extinta do Pleistoceno; 

leontológicos representativos da f 

d) ocorrência de testemunhos de assentamentos pré-historicos 

(sítios arqueológicos tais como abrigos sob rocha, oficinas' 

iíticas e sities cerâmicos) . 

c 



2. TIPOLOGIA DO CARST DO ALTO RIBEIRA 

Diferentemente dos relevos cársticos típicos, onde rochas calcá- 

rias cobrem continuamente grandes extensões ar.eais, no Alto Ribeira o cai 

cario aflora em pacotes descontínuos dispostos na forma de faixas de dirc 

ção NE, largura variável de 1 a 10 km, em média, e comprimento de dezenas 

de quilômetros. Estas faixas estão intercaladas por faixas de metassecli - 

mentes detríticos (quartzitos, filitos, micaxistos, etc.) pertencentes ã 

mesrrn unidade geológica, o Grupo Açungui, de idade Pré-Cambriana superior 

' Orientados segundo a mesma direção. Grandes corpos graníticos intrusi - 

vos entrei estes metassedimentos ocorrem por toda a região. Diques de dia~ 

bãsio de direção KW cortam discordantemente os metassedimentos e os cor - 

pos graníticos. 

As rochas do Grupo Açungui apresentam-se fortemente dobradas e 

falhadas, o que é favorável ao desenvolvimento dos processos cársticos.Os 

pacotes de rochas carbonâticas são geralmente espessos, outro fator favo- 

rável ã evolução do carst. A proporção Ca/Mg tem grande variabilidade ao 

longo da área de ocorrência de rochas carbonâticas. 

A alta pluviosidade anual (aproximadamente 1500 mm), distribuída 

durante todo o período, embora concentre-se durante os meses de verão, e 

a temperatura média anual,ocasionam a presença de cobertura florestal de 

e biomassa, a floresta pluvial Atlântica. Esta espessa camada vege - 

tal enriquece em ácido carbônico as águas percolantes, aumentando seu po- 

der corrosivo sobre o calcário, dando origem às cavernas. Estas, formadas 

abaixo do nível hidrostático, em sua zona. de oscilação, foram posterior - 

mente drenadas, com o abaixamento do nível freãtico regional e preenchi - 

das por espeleotemas e sedimentos detríticos. A maior parte delas é ou 

foi percorrida por rios subterrâneos e as mais antigas apresentam mais de 

um nível de desenvolvimento. Ê comum a concentração < grandes deposito.-.' 

de argila, em cavernas encaixadas em calcários mais J   osos. 

Da combinação destes fatores resulta o cars* racterístico de ' 

Alto Ribeira. Os terrenos calcários constituem, no te. das vezes, as zo- 

nas deprimidas, ladeadas por cristas filíticas e guartizíticas de orienta 

ção geral NE. Sob esta direção, correu1 diversos rios, assim como alguns 

segundo NW, a direção dos diques de diabásio. Em grani tos, a drenagem  e 

dendrítica. Muitos dos rios nascidos nos espigôes filílicos e quartizíti- 

cos, ou nos morros graníticos, desaparecem ao atingirem os calcários   em 
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sumidouros que freqüentemente se localizam na base de paredões de até * 

100 m de altura ou mais, formando vales cegos. Percorrem intrincados ca- 

minhos subterrâneos e ressurge»;! ainda em terrenos calcários. 

A maioria dos rios formam cavernas que, quando os sistemas hi - 

drológicos são interligados, constituem sistemas espeleológicos de mui.- 

tos quilômetros de extensão. Nem sempre estes sistemas podem ser percor- 

ridos livremente entre os sumidouros e a ressurgência, pois os fluxos a~ 

tingem sifões e longos trechos de condutos forçados. É comum os sistemas 

exibirem diversas entradas, secas ou não, localizadas cm paredões calcá- 

rios . 

A céu aberto, os vales são bem encaixados e as vertentes abrup- 

tas, num delicado equilíbrio entre o relevo e a vegetação que o recobre. 

'As montanhas calcárias apresentam formas angulosas, retilíneas, enquanto 

que as outras têm formas mais suaves, era linhas curvas, principalmente l 

as fiilticas. O tipo de vertente predominante é convexo, com casos de en 

costas retilíneas que acompanham o plano de acamaraento dos quartzitos.Al 

guns canyons ocorrem nos calcários, mostrando paredes verticais de 200 a. 

300 m de altura. 

Torres de pedra ocorreu; localmente nos calcários e apresentam ' 

aspecto ruiniforme. São medianamente lapiezadas, como os paredões. As Ia 

pias apresentam-se como caneluras de dissolução acompanhando a estrutura 

cão das rochas e formam lâminas muito afiadas. Estes afloramentos calcá- 

rios apresentam-se recobertos de vegetação e são dificilmente reconhecí- 

veis em fotografias aéreas. 

De vasta distribuição são as doiinas e uvalas que funcionam tam 

bêm como pontos de captação de água. Estas doiinas e uvalas apresentam ' 

dimensões variáveis de algumas dezenas a- centenas de metros e têm formas 

aproximadamente circulares ou elípticas. Em algumas delas localizam-se ' 

entradas de grutas e abismos, embora estes se abram mais comumente nas ' 

porções superiores das vertentes. 

0 setor paulista da Província Espc.leclógica do Vale do Ribeira' 

apresenta algumas das mais espetaculares cavernas brasileiras MU ndial - 

mente elas se destacam pela quantidade e beleza de seus espeleoteiras (or 

namentações), alguns descritos pela primeira vez em cavernas da região . 

Ao lede ue estalactites, estalagmites, cortinas e escorrimentos, espeleo 

temas relativamente comuns, mas que chegam a apresentar grandes dimen 
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soes, encontram-se espeleotemas raros como vulcões, espirocon.es, discos 

e flores de aragonita. O crescimento de espeleotemas era cavernas tropi- 

cais ê assunto pouquíssimo estudado, mas sabe-se que, em comparação as 

cavernas do hemisfério norte, as do Vale do Ribeira apresentam, em mé- 

dia, quantidade muito maior de ornamentações, principalmente das raras 

e delicadas, que requerem condições ambientais muito especiais para que 

se desenvolvam. Determinadas cavernas e, principalmente, determinados ' 

salões e galerias dentro de certas cavernas apresentam condições excep- 

cionalmente boas para o crescimento desta categoria de espeleotemas (p. 

e., a Pede Tatus na Caverna Santana e o salão Duca na CAverna Ceremias) 

No Brasil, tais lugares só encontram paralelo em algumas cavernas da re 

^iao centrai de Coiás e, a nível mundial, certamente são poucos os lo- 

cais em que estes delicados espeleotemas são encontrados em tamanha pro 

fusão e crescimento. 

A nível de Brasil, outro fator distintivo em termos espeleolô- 

gicos é a ocorrência de abismos (cavernas de desenvolvimento predominar 

temente vertical). Apesar de muito distantes dos grandes abismos da Eu- 

ropa e da América Central, os do Vale do Ribeira são os maiores do pais, 

necessária que é a sua formação a existência de desníveis topográficos' 

externos, o que pouco ocorre nas outras províncias espeleológicas. 

A fauna destas cavernas apresenta particular interesse, pois , 

■••' ': _-J deradas as peculiaridades do meio ambiente cavernícola, os animais 

qu; nele sobrevivem e se reproduzem apresentam adaptações especiais ta- 

is como atrofia dos órgãos da visão, despigmenta<$ão, hipertrofia dos cr 

gãos mecano e quimiorreceptores, etc, fazendo das cavernas excepciona- 

is laboratórios da evolução. As espécies obrigatoriamente cavernícolas" 

(fauna troglõbia, que somente vive e se reproduz em cavernas) são fós- 

seis vivos, relictos de épocas passadas, espécies que procuraram refú - 

gio no meio hipógeo quando das mudanças climáticas ao Terciário e do ' 

Quaternário. A fauna troglõbia das cavernas tropicais é muito menos ri- 

ca que a das cavernas situadas em zonas temperadas, mas nem por isso a- 

presenta menor interesse. Nas cavernas de Vale do Ribeira predominam os 

troglóxenos (cavernícolas habituais, mas que dependem do meio externo , 

tais como morcegos) e os troglõfilos (que podem viver tanto dentro quan 

to fora das cavernas, tais como aranhas e grilos). São típicos da região 

o bagre-cogo (Typhlobagrus kronei), a aegla albina (Aegla sp), alguns ' 

diplõpodos e opiliões. 
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Assim como a espcleologia e a geomorfologia cárstica, a bioespe 

leologia do Alto Vale do Ribeira carece de maiores estudos para que se ' 

possa avaliar plenamente seu potencial cientifico e educativo. Medidas de 

proteção da paisagem cárstica, tais como o tombamento, permitiriam a manu 

tenção dos ecossistemas em seu estado natural, preservando-os para estu - 

dos futuros acerca de sua dinâmica e manejo. 

Fator de enorme importância na manutenção do equilíbrio da pai- 

sagem cárstica do Alto Ribeira é a vegetação, a floresta pluvial tropical 

conhecida como Mata Atlântica, que recobre indistintamente as diversas li 

tologias da região. Enquadrada na zona de transição entre o domínio morfo 

climático dos mares de morros e o dos planaltos de araucárias, a região a 

tinge altitudes de até 1000 m s.n.m., onde encontram-se exemplares de .Ara 

' .ária angustifolia. A vegetação do Alto Ribeira, quando intocada, apre - 

senta exemplares arbóreos de grande porte (30-40 m de altura), como o pau 

-brasxl (Caesalpinia echinata) , madeiras de lei como o cedro (Cedrela sp) 

e a peroba (Aspldosperma sp), estrato arbustivo bem desenvolvido e vegeta 

ção rasteira. São abundantes as epífitas (bromeliãceas e orquidáceas), as 

lianas, as samambaias e as bríõfitas. Destaque deve ser dado ao palmito ' 

(Eutorpe edu.lxs), objeto de exploração intensamente predatória. 

A manutenção da cobertura vegetei é de vital importância para a 

estabilidade das vertentes, uma vez que a declividade é acentuada em toda 

a área e a remoção da floresta implica em maior vulnerabilidade do solo a 

infiltração da água pluvial, com o conseqênte deslizamento de encostas, e 

rosâo e assoreamento dos cursos d!;ãgua. Estes problemas vêm ocorrendo jun 

*"y ãs estradas da região, abertas sem este tipo de preocupação técnica. 

• Esta mata abriga remanescentes de fauna ameaçados de extinção , 

seja per caça predatória seja por destruição de seus habitats. Entre mami 

feros e aves pode-se citar o mono (Brachyteles arachnoides), o bugio ( A- 

louatta fusca), o tatu-canastra (Priodontes gigantecus) , a lontra [Lutra' 

platensis) , a onça-pintada (Panthera onça) , o raacuco (Tinamius sej-frt^rius 

o jacutinga (Pipile jacutinga), o jacü-guaçú (Penelope obscura), o gavião 

-de-penacho (Spizaetus ornatus), o papagaio-de-peito-roxo (Amazona vina - 

cea), etc. 
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É neste quadro regional, autenticamente de exceção num estado de 

organização complexa e profundas alterações ambientais como o de São Pau - 

Io, que se pretende preservar, através do instituto do tombamento, determi 

nadas porções do espaço que se mantêm pouco alteradas ou mesmo intocadas. 
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3 . AREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

Com base nos critérios estabelecidos para tombamento de conjun- 

tos cársticos e sistemas de cavernas, foram relacionadas quatro áreas que 

por sues características, representam significativa amostragem de um relê 

vo cárstico descontínuo revestido por florestas tropicais. 

Na delimitação das áreas considerou-se: 

(a) distribuição das cavernas conhecidas atualmente, bem 

como de sítios paleontolõglcos e arqueológicos; 

(b) ocorrência de componentes paisagísticos de interesse 

tais como cachoeiras, paredões e feições cãrsticas; 

(c) extensão das lentes de rochas carbonáticas; 

(d) bacias hidrográficas alimentadoras de sistemas de ca 

vernas. 

Partindo-se da premissa de que, idealmente, para se proteger'..um 

sistema de cavernas deve-se preservar todo o sistema hidrolõgico que o a- 

limenta, desde as nascentes e, portanto, a bacia hidrográfica, procurou - 

-se, sempre que possível, atarcar a totalidade 

il ca zona ae ocorrência de cavernas. No caso d 

i não foi possível, pois a área não somente ser 

2 ,oacías muito extens; 

cesmesuracamen-e 

qranae quanto teria menor in :sse cara tombame.nto 

São as seguintes as bacias hidrográficas de 

I. tributarias do rio Bethary: 

1.1. m a rg em dir e11a: 

1.2.1. córrego Furnas 

1.1.2. Santana-Pérolas 

1.1.3. Lageado-Areias-Ãguas Quentes 

M a c aco s -C o r r o- g c S e c o 

1.2. mar g e m e s c u e r â a : 

1.2.1. Onça Parda-Morro Pre to-Cout o 

1.2.2. Camargcs-Alambari 

Ouro Grosso 

interesse 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 
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II. bacia Bornbas-Taquaruvira 

III. bacias tributárias do rio Iporanga: 

III. 1. margem.'esquerda:  . 

III.1.1. Caboclos-Espírito Santo-Kaximiano 

IV. bacias tributárias do rio dos Pilões: 

IV.1. margem direita: 

IV.1.1. Farto-Fartinho 

IV.i.2. Temimina-Pescaria 

IV.1.3. Euenos-Areado-cõrrego da Campina 

(6) 

(7) 

(8) 

(9) 

(10) 

Ãrea I 

Compreende os sistemas Santana-Pérolas, Lageado-Ãguas Quentes/ 

Córrego Seco e parte do sistema Bombas. Santana-Pérolas é sem dúvida um 

dos mais importantes sistemas de cavernas do país, englobando doze cavei 

nas até hoje conhecidas. Ã Caverna de Santa 

mento é a maior do esf-="q' 
:ana, com 5680 m de desenvolvi- 

e uma das mais bem ornamentadas do Brasil. A- 

presentando quase todos os tipos de espeleotemas conhecidos em ambiente' 

'.ropical, Santana tem salões de excepcional beleza, fato reconhecido in- 
ternacionalmente. Seu 

ili 

:reeho inicial é visitado t uristicamente e em fore- 

uxo ee visitantes ve será iluminado, o que fará aumentar em muito o fl 

percorrida por um rio principal - o Roncador - para onde converge   toda 

) água precipitada na bacia hidrográfica que a3intenta o sistema Santana- 

-Perolas. Os dados até agora disponíveis indicam que o córrego Pumas 

que  g superficial, passa por cima do Roncador, na altura da Caverna San 

ta-na. Ambos desembocam no rio Bethary. O Abismo do Juvenal e o maior  do 

Brasil, tem 252 m de desnível e recebe água a cerca  a -150 m, que  some 

em seu ponto mais baixo. Quando caem chuvas fortes     entrada também  ' 

funciona como ponto de captação de águas. Laje Brai   , nas proximidades' 

deste abismo e outra caverna de grande importância ao sistema. Abrindo - 

-se na base de um paredão calcário, apresenta, próximo 5 entrada, um sa- 

lão de grandes dimensões, cerca de 250 m de comprimento e 100 m de largu 

ra. Importante fauna cavernícola habita todo este sistema. 
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As águas que descem das serras filíticas da Biquinha e do Manoel 

Ferreira e ganham o calcário do Lageado, desaparecem numa série de sumidou 

ros na base de paredões. Alguns destes sumidouros formam cavernas (como o 

Córrego Fundo), outros são impenetráveis e outros não foram pesquisados-Os 

complexos fluxos hídricos subterrâneos ainda não foram elucidados, mas a 

hipótese mais aceita aponta que estas águas fluem para o córrego das Arei- 

as, que tem seu percurso quase inteiramente subterrâneo - desde seu sumi - 

douro tem um pequeno curso a céu aberto, numa dolina onde se abrem as bo- 

cas das cavernas Areias I e Areias II, e ressurge, presumivelmente, na ca- 

verna das Águas Quentes. Algumas destas águas drenam provavelmente para a 

região de Bombas e, de. lá, para o rio Taquaruvira, afluente do Ribeira. Es 

ta área é, em termos espeleológicos, ainda pouco conhecida, mas destaca-se 

'Caverna das Pombas, com seus bagres-cegos, que também ocorrem, em afoun - 

dância, na Caverna das Areias. 

Os terrenos da margem esquerda do rio Bethary aqui incluídos vão 

desde a junção dos rios Passa Vinte e Betarizinho, formando o Bethary logo 

após duas magníficas cachoeiras,at< ,airrc da Serra (excluindo a princi- 

pal área habitada e ocupada deste bairro) . Abrangem... de SE para NW, o: 

ternas Camargos-Alambari, Curo Grosso, Onça Parda-Morro Preto-Couto e A o u 

Suja, com diversas cavernas ricas em espeleotemas (como a Alambari de Ci - 

ma), com grandes desníveis (ouro Grosso, Água Suja) e com grandes salões : 

t"orro Preto-Couto, Água Suja). 

No centro deste conjunto corre o rio Bethary, controlado por um 

dique de diabásio de direção NW e profundamente encaixado nos metassedimen 

i-os Açungui. Com desníveis de até 500 m entre as serras circundanr.es e o 

Jfe calvegue, com vertentes recobertas pela Mata Atlântica, o vale do rio Be- 

thary oferece espetáculo de rara beleza cênica, constituindo-se em notável 

paisagem de exceção não apenas a nível de estado de São Paulo, mas a nível 

do país como um todo. As cachoeiras de seus formadores e afluentes contri- 

buem para realçar ainda mais seu valor paisagístico. 

Diversos sítios paleontológicos (Abismos do Fóssil, das Ossadas, 

da Ponta de Flecha e outros) bem como sítios arqueológicos estão presentes 

por toda esta área I. 
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! Ãrea 2 

■ 

■ Abrange quatro bacias hidrográficas principais, uma delas tributa- 

ria do rio Iporanga (Espirito Santo-Maximiano) e as outras do rio dos  Pi- 

» lões (Farto, Temimina-Pescaria e Buenos-Areado). Estas duas últimas  drenam 
T 

áreas muito grandes, de forma que estão incluídas nesta proposta de tomba - 

mento apenas suas partes cãrsticas. 

■ Na bacia Espirito Santo-Maximiano estão algumas das cavernas turls 

: ticas de propriedade do governo do estado de São Paulo. Pouco conhecidas,re 

cebem pequena visitação. A principal, por ser a de mais fácil acesso, ê a 

do Chapéu. Outras são Chapéu Mirim I e II, Aranhas, Arataca e Monjolinho. A 

lém delas, há inúmeras outras que não são de propriedade do Estado. A mais 

^ aportante é a Casa de Pedra. Esta caverna tem o maior pórtico de entrada ■ 
~ do mundo - 173 m de altura - um impressionante espetáculo que por si sõ jus_ 

tifica qualquer medida de preservação. Tem cerca de 1500 m de desenvolvimen 

to e mostra interessante desenvolvimento de espeleotemas. 

As cavernas do rio do Farto aqui incluídas estão localizadas    na 

sub-bacia deste rio (bacia do Fartinho), cuja drenagem se dirige para o rio 

dos Pilões. Suas nascentes estão na região de Caboclos-Espírito Santo e es- 

ta bacia é limítrofe ã anterior. Destacam-se as grutas do Farto e Fartinho, 

* ou Engenho do Farto. 

O rio Temimina oferece-nos outra feição de rara beleza, um canyon 

de 200 m de profundidade. O Temimina forma três cavernas, a maior delas com 

cerca de 2000 m de desenvolvimento e várias clarabõias - dolinas que dão a- 
nesso ao curso subterrâneo do rio e formam locais de indescritível beleza ' 

w cênica. Diversas outras cavernas localizam-se ali, como a Pescaria, que ê 

também de propriedade do governo do estado de São Paulo, e outras de menor' 

porte. 

^ Também englobadas nesta porção as cavernas do Areado (Areado Gran- 

de I e II, Cabana e outras) e as do vale do rio dos Buenos (Buenos I e II , 

Ribeirãozinho, Furo 30, etc). 

Sítios paleontológicos (grutas da Cabana, Monjolinho, etc), síti- 

' os arqueológicos (abrigos Maximiano, Temimina, Ribeirãozinho, etc), todos1 

eles associados a cavernas, e grande extensão de cobertura florestal prati- 

camente intacta completam o quadro 
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Arca 3 

Abrange basicamente- a gruta Geremias, notável pela quantidade e prc 

fusão de delicados espeleotemas (helictites, canudos, macias, dentes de cão, 

etc.). 

Ãrea 4 

Abrange basicamente a gruta dos Paiva, com cerca de 3 km de desen- 

volvimento e rica fauna cavernicola. 

ti 
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' Delimitação da área proposta para tombamento 

í A linha divisória tem' início na ponte da estrada Apiaí-Iporanga so- 

bre o córrego Águas Quentes, sobe o curso deste córrego ate sua ressurgencia, 

seguindo então pela linha que marca o contato entre a planície alveolar e a 

vertente do morro onde se encaixa a caverna por 500 m; deste ponto, segue em 

linha reta de 1,5 km de comprimento e rumo W; daí inflete â direita, seguin- 

do em linha reta de 1,6 km de comprimento e rumo N; daí inflete novamente a 

direita e, em linha reta de aproximadamente 1,2 km de comprimento e rumo E , 

atinge a linha de cota 200 m s.n.m., infletindo, então, â direita e acompa - 

*'  lando esta cota até atingir o divisor entre as águas que drenam para o cor- 

rego Alambari e as que drenam diretamente para o rio Bethary, chegando ã ser 

ra do Manduri; acompanha este divisor até atingir o divisor entre as águas 

que correm para o córrego Alambari e as que drenam para o rio Iporanga; segue 

por este divisor até o morro de cota 836 m s.n.m., de onde segue, em linha 
o        - 

reta de cerca de 3,8 km de comprimento e-rurao aproximado de 79 30' SW ate o 

alto da serra da Vargem Grande, no morro de cota 863 m s.n.m. e, de lá,   em 

linha reta de cerca de 2,2 km de comprimento e rumo aproximado de 86 00'  SW 

* até o morro de cota 911 ra s.n.m.; daí, em rumo aproximado de 74 00' numa dis 

tância de cerca de .2,3 km até o morro de cota. 871 m s.n.m., de onde segue em 

rumo S por cerca de 2,5 km até encontrar a estrada Apiaí-Iporanga; prossegue 

por esta estrada até o local conhecido como mirante, onde sobe pelo divisor' 

-'e águas até o alto da serra da Boa Vista, seguindo então pelo divisor entre 

9    as águas que alimentam o rio Bethary e as que alimentam o córrego Furnas até 

a linha de cota 400 m s.n.m., infletindo ã direita, atravessando o córrego 

Furnas e seguindo pelo divisor de águas entre este córrego e as águas que a- 

-  limentam o sistema Santana-Pérolas; acompanha todo este divisor, que limita' 

a bacia Santana-Perolas, até o alto da serra da Biquinha, onde segue pelo di 

visor entre as águas que drenam para o Lageado e as que drenam para a região 

de Pavão; acompanha este divisor até atingir a serra do João Ferreira, se--.1 

• guindo por ela até o morro de cota 517 m s.n.m. onde, em linha reta de cerca 

de 5,8 km de comprimento e rumo aproximado de 7°3 0' NW atinge o ponto de iní 

cio desta demarcatória. 

-  A área total aqui abrangida é de cerca de 133 25 ha. 
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A linha divisória tem inicio na barra do córrego Maximiano no rio I 

poranga, sobe pelo divisor entre as águas que correm para o Maximiano e as 

que correm para o córrego Monte Alegre até atingir o ponto que corresponde ' 

ao tríplice divisor entre estas duas bacias e a do córrego Fartinho ( morro' 

de cota 695 m s.n.m.); deste ponto, segue em linha reta de cerca de 12,3 km 

de comprimento e rumo aproximado de 42°00' NE até a barra do córrego da Cam- 

pina no rio dos Pilões e dal, em linha reta de cerca de 6.7 km e rumo aproxi 

mado de 16°00' NW, até o morro de cota 830 m s.n.m., de onde segue em linha' 

reta de cerca de 4,5 knr de comprimento e rumo aproximado de 47 00' SW e atin 

ge o morro de cota 835 m s.n.m.; de lã, segue em linha reta de cerca de 3,3 

km de comprimento e rumo aproximado de47°00' SW até o morro de cota 870 m 

s.n.m.; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 1,4 km de comprimento e 

rumo aproximado de 40°00' SW cruzando o ribeirão da Pescaria (ou Temimina) e 

atingindo, na outra vertente, a linha de cota 800 m s.n.m.; segue por ela eit 

direção S até atingir a estrada que liga o bairro do Espírito Santo ã rodo - 

via Apiai-Guapiara; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 7.6 km de 

comprimento e rumo aproximado de 25°00' SW até o morro de cota 825 m s.n.m., 

de onde, em rumo SE acompanha o divisor de águas entre a bacia do córrego Ma 

ximiano e a do rio Ippranga, atingindo o ponto de inicio desta demarcatõria. 

A área total aqui abrangida ê de cerca de  ^WU. 

&rea 3 

Esta área é adjacente ã área 1 e sua demarcatória tem início no al- 

to da serra do João Ferreira, no morro de cota 605 m s.n.m. (que faz parte 

da demarcatõria da área 1) e daí segue numa linha reta de cerca de 2,3 km de 

comprimento e rumo aproximado de 68°30' SW até o morro de cota 491 m s.n.m., 

de onde inflete â direita numa linha reta de 2,5 km de comprimento de rumo c 

proximado de 57°3 0' NW até encontrar o divisor de águas que é parte da demai 

catõria da área 1. 

A área total aqui abrangida é de cerca de 625 ha. 

:*. 



Área 4       fírRV *° -TCrW- k*  N**-"1^ 

A linha demarcatória tem início na crista da serra do Paranapiaca- 

ba, no morro de cota 1046 m s.n.m., que faz parte da linha demarcatória de 

PETAR; deste ponto, segue por uma linha reta de cerca de 1,8 km de compri 

mento e rumo de aproximadamente 63 00' NE até o morro de cota 671 m s.n.m., 

de onde segue em linha reta de cerca de 1,8 km de comprimento e rumo de a- 

proximadamente 27 00' NE, até o morro de cota 901 m s.n.m.; dal segue em li 

nha reta de cerca de 1,7 km de comprimento e rumo N até a crista da serra * 

do Paranapiacaba (divisor entre as águas que correm para o vale do Ribeira' 

e as que correm para o vale do Paranapanema), seguindo por este divisor até 

o ponto inicial desta demarcatória. 

A íárea total aqui abrangida é de cerca de 4.2-2^ViA. 

?S9 
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4. FORMAS ATUAIS DE USO DO SOLO NA ÃREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

Espaços florestados não-ocupados comportam grande parte da área 

proposta para torabamento e suas imediações. Fora destes espaços, a prin- 

cipal atividade econômica desenvolvida é a agricultura e a criação de pe 

quenos animais. Em segundo plano, a mineração, cabendo ainda pequena par 

cela ao turismo. 

A agricultura é praticada em pequenas propriedades e posses de 

acordo com técnicas tradicionais, sendo a derrubada da mata (primária OU 

secundaria) feita ãs vezes em lugares impróprios, de declividade acentua 

da. A produção é em parte consumida pelos próprios produtores (a unidade 

básica de produção é a família) e em parte comercializada. Os produtos ' 

são basicamente arroz, feijão, milho e mandioca. 

0 habitat rural é, em geral, disperso. 0 bairro da Serra é o nú 

cleo de maior expressão e foi, em. sua maior parte, deixado fora da área' 

proposta. Os bairros de Caboclos e Espírito Santo vêm a seguir em ordem' 

de importância. Diversas residências com suas respectivas áreas de culti 

vo espalham-se por toda a área. 

A mineração constitui-se em atividade significativa na região , 

embora não especificamente na área proposta para tombamento. Nesta, exis 

tem duas pequenas minas de calcário em atividade e duas paralisadas, mas 

codas localizadas no interior do PETAR, necessitando, per este motivo , 

ter suas concessões anuladas, posto que elas ferem frontlamente o Código 

Florestal. Inúmeros alvarás de pesquisa cobrem a área; porem, como esta' 

se sobrepõe parcialmente ao PETAR, muitos destes alvarás deverão ser anu 

lados, pelos mesmos motivos de contrariarem o Código Florestal. Uma mina 

manifestada encontra-se nas.imediações da área proposta para tombamento, 

a mina de chumbo de Furnas - os limites deste manifesto não foram ainda' 

estabelecidos pelo DNPM, mas é provável que tenham certa interferência ' 

com a área de tombamento. Outra mina de chumbo, esta abandonada, locali- 

za-se no interior da área proposta; está parada há muitos anos e e pouco 

provável que volte ã atividade. 

O turismo ó ainda incipiente na região, restringindo-se ãs pau 

cas visitas ã Caverna de Santana e as ainda mais raras ás grutas cie Cabo 

cios. A cidade de Iporanga, cujo núcleo histórico foi tombado pe3c CONDE 

PHAAT, recebe também pequena visitação. A tendência é que, a curto pra - 



zo, cresça consideravelmente o fluxo turístico, já que as obras de ilumi 

nação da Caverna Santana deverão ser iniciadas em breve. 

Infelizmente, uma atividade que tem crescido bastante é a expio 

ração predatória de palmito'' e madeira, nem. sempre autorizadas pelos õr - 

gãos competentes. Isto tem ocasionado a instalação de serrarias na regi- 

ão . 
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UMíON INTERNATIONALE POUR LA CONStftVATlON DE IA NATlIflí ET DE SE5 RESSOURCrS 

INTERNATIONAL   UNION   FOn   CONSERVATION   Of    NATURF   AND   NATURAL   RET-OURCES 

Commission do l'6colonic 

Commissioh on Ecology 

EESOLUTIOí; O:; IRE ATLA;:TIC RAZKFOREST AND COACTAL ECOFYSTZMS IN 
SOUTHERK BRAZIL 

RECOGSIZIXG TBAT the  remaining  áreas  o£  the  Atlantic  Rainforest  and 
the   aòjaccnt   ccestal  ecosystens   of   1-agoons,   ir.3ngroves   and  islands   are 
oi Uey  i;rportance   for preservaticn   for   the   follcvin"  reasor.s   : 

a) the  value  of  genetic   resources   in   the   íorrr of  Jnnurs2JTfíD,e 
knovn  and  urtknovn  species   of   anir.al   and  plant  species, 
including —edicinal   plar.ts. 

b) the   function   of vatsrshec protection  including  the  prevention 
of soil  ercsicn. 

c) the  preservaticn  of   local kncvlecge   on  sustainable  use   of   the 
ecosystens,   such   as   traditicr.al   fisheries   and   agricult-jre . 

Noting   further  that   thesc   eccsvster.s   are  under  preSSure   fror. "jrb"::.sz~l on 
and exnloitacior.. 

Avoare thet alreaáy ~any conservaticn me as tires are bcing u~C2rtake: 
of Nacional Parks, State ?arkr, ecological státicas anc er.vi rcnr.e: 
laws,   as  vell   as  by  cbtair.ir.g  coopercticn   fror. private   lar.dcvr.ers. 

vay 

The  1.13.C.K.   Ccra-ission  cn  Ecology  y.eeting  et  Seo   Carlos   cn  1S-23 March   82 
•considers   it   desirable   : 

3)   to enccurage   as  cuth   as  pcssible   the   ccnservaticn  efforts   at 
the  Brarilian  Federal   and  State   levei,   to   preserva   the   re-air.der 
of  the  Atlantic   Rsin   fcrest   ~-.<á  its   sciaccnt   ccastal   syrterr.t. 

b)   to  give  particular   cc-nsideraticr.   ic   the  "cc~ serva ri ors   c:   ths 
Atlantic  Rain   forest   and  the   crive   systc;?.s   of   the   Vpper   Ribeira 
do  Iguape   Valley,   as  vell   as   the   lacocr.s   and  r.~r.grcve   rojior.   cf 
Cananéia,   its  islands vith bird  ffceding  and breecxng  groi:r.cs ,   alsc 
of high  scientific  and  ecological   ir.tcrest. 

^il 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

P.CONDEPHAAT 12296, 82 do',: rr"r, ^"""'   n.°, «g.fr.^jgs: (a)   /.  

Interessado:    SOC.BRÁSILEIRA  DE   ESPELEOLOGIA   E  OUTROS 

Assunto:    Estudo   cie   tombamento   da   áree.   no   Alto   Ve I e   do   Ribeirí- 
I   poronga. 

V 

Miromo MJWSTO WMUES NETO 
Pt«»i<í«nte 

Aj^CL^ell-  ^e   X^A.  *T^£  -^-M.   &U^f^- ' 

yocuuah    *u±>   t^u^u^    cio   c^f^^ 

JUD;TF 
Direto 

Secreía.-ia E.xscut 

CCNDEPHAAT 

50.000 - X-9B1 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 98 

do P.Condephaat no 22 296/ 82 _ (jt) anenso o Proc. 4162/81-SC 

Interessado: Sociedade Brasileira de Esneleologia e outros 

Assunto: Estudo de tombamento da ãrea no Alto Vale do Ribeira. 

Senhor Presidente do Conselho 

Vimos encaminhar â consideração de Vossa 

Excelência os presentes autos, tendo em vista a impor- 

tância da Dreservação dos bens em oauta. 

JM/Isa* 

Condeohaat/DT, 11 de  janeiro  de 1984 

JUD 
Diretora 

.O 
Substituta ^ 

y 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° 

Interessado : 

Assunto: 

. P.CDNDEPHAAT ,,022296, 82   w apenso o Rfroc . 4162/81-SC 
do ™™......._........._.....-.....n. „....„„...._../_™._.„.„.™. ^a;„..._^„_..._— — ^-           ■ 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E DLTROS 

Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira 

Sr. Diretor Técnico, 

Retomando-se o estudo de tombamento 

da área no Alto Vale do Ribeira, solicitado pela Sociedade Brasi 

leira de Espeleologia e outros, contido no ofício dirigido ao 

CONDEPHAAT em 5.12.8D, informamos que encontra-se aberto o refe- 

rido processo, ficando assim os infratores em depredações naquela 

área sujeitos ãs sansões legais previstas na legislação, o que 

seria conveniente notificar o Instituto Florestal. 

Segundo a proposta de tombamento  da 

S.B.E. a área a ser tombada engloba além do P.E.T.A.R. algumas 

áreas adjacentes àquele parque, descritas em textos e mapa   que 

deverão ser complementados a este processo oportunamente. 

Da área do Alto Vale do Ribeira  com 

suas grutas, pudemos constatar em nosso Protocolo 8 [oito) pro- 

cessos todos relativos ao mesmo assunto. Entretanto dois deles 

não puderam ser localizados devido, provavelmente, a extravio em 

decorrência de desmembramentos ocorridos nesta Secretaria. Abai- 

xo segue a relação desses processos e a sua localização: 

1) 22.296/82   STCR [é o presente processo e o mais completo 

2) 04.162/81   apenso ao proc. 22.296/82 no STCR 

3) 26.681/81 ..... [a ser apensado ao proc. 22.296/82) 

4) 02.741/83   (a ser apensado ao proc. 22.296/82) 

5) 10.869/70   encontra-se na P.P.I. 

6) 25.789/71   arquivado na Sec. da Indústria e Comércio 

7) 00.290/73   DPT [extraviado) 

8) 33.315/72   DPT [extraviado) 

obs.:do processo 25.789/71, somente xerocamos um mapa referente 

ã proposta de tombamento encaminhada pelo Touring Club do 

Brasil, anexo. 

No ofício, GP 204/81 do CONDEPHAAT de 

19.8.81, foi solicitada ã P.P.I. "a identificação dos proprietá- 
f continua) 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.°  X*-ae=a>.  

,i,P. CONDEPHAAT n o 22296/ 82 («japenso o Proc .\4162/Bl-SC 

Interessado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto: Estudo de tombamento de área no Alto \âle do Ribeira-Iporanga 

(continuação) 

rios/da referida área a ser analisada, com seus respectivos endert 

ços, de acordo com o disposto na Ordem de Serviço 0 1/81, deste 

CONDEPHAAT,..." Tais informações encontram-se em andamento e de- 

verão chegar até este CONDEPHAAT brevemente,porém não completas 

e atualizadas devido ao grande número de posseiros que acorrem 

á região e do difícil cada stramento . 

Em reunião recente na P.P.I., que estivemos 

presente em 23.02.84, conforme lista em anexo, foram abordados 

vários problemas relativos ao tombamento i/o   e   ao resguardo do 

P.E.T.A.R., cujas providências serão encaminhadas ao longo   de 

novas outras reuniões. 

A SLDELPA vem fazendo o levantamento dos o- 

cupantes da região com sua localização em relação ao P.E.T.A.R, 

que poderá auxiliar nesse processo de tombamento. Será procedi- 

da a demarcação do parque com marcos de concreto com placas de 

broniede 300 em 300 metros a ser iniciada em 13.3.84 em Iporan- 

ga. Conforme proposta do eng? Hélio Ogawa do Instituto Florestal 

poderão ser lançadas sementes de Araucária para servir de cerca 

viva ao longo dessa linha demarcatõria . 

A S.B.E. está providenciando a complementa<j.Sc 

dos dados referentes ã proposta de tembamento com mapa de deseri_ 

ção da área em questão. 

Nesta reunião foi colocado que o tombamento 

do P.E.T.A.R. é oportuno para somar-se a outro instrumento legal 

no sentido de coibir depredações. Entretanto julgamos que isto 

não deve impedir o desenvolvimento econômico e social da região, 

mas ao contrário auxiliar no que se refere às devidas restrições 

para a sua exploração e que essa exploração não interfira nos 

aspectos de sua Ecologia e do seu potencial turístico, que como 

é sabido é uma das regiões mais significativas no que tange 

belezas cênicas das paisagens naturais de nosso pais. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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STCR,    24   de   fevereiro   de    19B4 

Marco   Antônio   Laççj 

arquiteto 

Segue  , juntad...  nesta data, 
documento rubricad  sob n.°_ 

folha... de informação 

„e m d e— _de 19. 



PARQUE ESTADUAL   DO 

ALTO   RIBEIRA 

PLANTA  DO  PERÍMETRO 

PELA COMISSÃO CONSTITUÍDA 

LAGOA VERMELHA 
iCRUTA CA PESCARIA 
> SUMIDOURO DO FARTO 
> GRUTA MORRO DO CHUMBO 
■ MORRO   DO   CKUMEO 
: MC    *E NEGRO     , 
' PEDRA  DO CHAPÉU 
' GRUTA DO CHAPÉU MIRIM 

GRUTA DO CHAPE*U 
GRUTA   ARATA MIRIM 
GRUTA MIRIM 

.   GRUTA   MONUOUNKO 
GRUTA    DA  IGREJA 

■ CAVERNA STO. ANTÔNIO 
■ CRUTA CA. MARCO 
I   GRUTA ONÇA   PARDA 

CRUTA ALAMCARI 
i    6KUTA  JOÃO ELIéTO 
'   LACOA   CRAKDS 

20 GRUTA DA? EOMEAS 
*■' 

21 GROTA DAS AREIA£,f" 

22 GRUTA DO MACAQUINHO 
2T> GRUTA  SANTANA 
24 CAVERHA  DO COUTO 
25 CRUTA  MORRO   PRETO, 
26 GRUTA  I/ACUA 
ZT GROTAS   CCRREGO GRANDE 
28 FURNAS 

LECEHD/:. 

DIVISA Do PANCUc 
52^A^!íl.^^!?0.P£^DA_2S. I4Í.C0K0. 
A'ftEA   CONSIDERADA   DEVOLUTA     «XM^OO KS ou  «67 

6 A.V 

f 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia 

São Paulo, 14 de março de 1984 

CPPE-003/84 

ref. proc. 

Senhor Presidente, 

Tendo tomado conhecimento do extravio da planta 

relativa ao pedido de tombamento de uma área no Alto Vale do Ri - 

beira, formulado por esta Sociedade, vimos encaminhar a esse Con- 

selho nova planta mostrando os limites da área proposta para tom- 

bamento, em escala 1:50000. Aproveitando a ocasião, informamos a 

extensão das áreas de números 2 e 4, por engano omitidas quando 

da reformulação do pedido de tombamento, que são, respectivamen - 

te, de 9750 ha e 1225 ha. 

Colocando-nos ã vossa inteira disposição para ' 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, 

Luis Ènriquè^Sãnchez 
/ 

coordenador da comissão nacional 

de proteção ao patrimônio espeleológico 

Exmo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

M.D. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo, Capit ai 

rua 24 de maio,  62  - cj.  465     —     cep   01041     —     sào  paulo     — 
(c. g. c. 62.93 

brasil 
(c. g. c. 62.939.442/0CX31-55) 

387 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

or 
Folha de informação rubricada sob n.°„ 

d° E-Condepha-afc n.°.....222&6/..&2 (a)   

Interessado Sociedade Brasileira de Espeleologia e outras 

Assunto   Estudo de tombamento da área do Alto Vale da Ribeira- 

Iporanga. 

Sr. Presidente do Conselho, 

Encaminhamos os presentes autos a fim 

de que seja ouvida essa Presidência em relação ao seu prosse- 

guimento, por se tratar de assunto de áreas naturais e  que 

depende de informações de outros órgãos, conforme manifesta- 

ção do STCR a fls. 99, 100 e 100 v9. 

CONDEPHAAT., 13 de julho de 1984 

tuta 
JUD 

Direto 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 
S. Pau\o2o tf- /8<q 

documento ,    .        , t_        o 
Segue    juntad  nesta data,  folna... de informaçSo   rubricad  sob n. . folha... de informaçSo 

   em    de    _     de   19„ 

(a)  -  



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° 
P.CONDEPHAAT           22296   82 

do n.° / (a)  

106 

Interessado i 

Assunto: 

Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros 
Alto Vale do Ribeira - Iporanga 
Estudo de tombamento da área no Alto Vale do Ribeira- 
IPORANGA 

PARECER 

O presente processo apresenta uma evolução conside- 

rável e já poderia ser objeto de uma proposta final de tombamen 

to caso a notificação por Edital, sem discriminação dos proprie 

tãrios, adotada para áreas naturais extensas, fosse claramente 

aceita pelas instâncias superiores que apreciam processos como 

o do Japi. 

Enquanto este problema não for solucionado, o tomba 

mento da Serra do Mar, com o qual este processo se relaciona em 

parte, não pode ter andamento seguro, dificultando a adoção de 

critérios isolados de delimitação que poderiam levar a proble - 

mas de superposição futuramente. 

Cumpre esclarecer que a própria demarcação do PETAR 

ainda está se realizando, sendo conveniente que o Grupo de Â- 

reas Naturais acompanhe de perto os resultados de seu trabalho, 

para fundamentar o tombamento. 

São Paulo, 15 de outubro de 1984 

AUGUSÍD~HÍ^BÈRTO VAI 

Conse 

TITARELLI 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.c 

_(a)  

ao7 

^P.CONDEPHAAT n„22296,82 

Interessado- Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros 

Estudo de tombamento da área do Alto Vale da Ribeira- Assunto: 
IPORANGA 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO EM 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE OUTUBRO DE  1984 

ATA N9 623 

O Egrégio Colegiado aprovou o parecer do Conselhei- 

ro Augusto Humberto Vairo Titarelli, decidindo-se, daqui em dian 

te, tratar o tombamento do PETAR como processo independente do da 

Serra do Mar e utilizando-se apenas o sistema de notificação por 

Edital, sem discriminação obrigatória dos proprietários. 

1. Ao STCR para dar continuidade aos estudos refe - 

rentes ao tombamento da área do Alto Vale da Ri- 

beira, em Iporanga. 

GP, 15 de Outubro de 19 84 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.° 
P.CONDEPHAAT        2229? ,   32 

do n.° /  (a).  

Interessado : 

Assunto 

Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Estudo de tombamento da área no Alto Vale do Ribeira - 

Iporanga. .     , - , 

/ 6 -LeU-^v^ 

Matar Tfema» - 3i*illtata 

JS doO^-mwWepo í»^e o- <^^^° **> 

p™  O* e»W* ^W* *oS*e a. cM^na^cpo 

<STCR, B j3u4o^exPXí ^_V^Ô€> 

60.000   -   VI1-982 

^ou^os. 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 



'etc 'W^otí^y^ cko,   )^XJJ dU ÁAJX^, 

/it/^/et 

«ARCOS J. CMXLM 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

   em  de..., 

rubricad _. sob n.°.  

  de   19.. 

(a)  



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA. 

Folha de informação rubricada sob n.' 

doP.CONDEPHAAT  no 20868/79 (a).. 

CONDEPHAAT 

Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT, para preservação das reservas naturais,pro 

teção e controle dos recursos naturais do Estado de 

São Paulo. (JEstudo de tombamento da Serra do Mar 

Parque Florestal). 

como 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 

1985. 

ATA N9 637 

O Egrégio Colegiado aprovou integralmente a proposta da Comissão 

encarregada de estudar o tombamento da Serra do Mar e de Paraná 

piacaba formada pelos Conselheiros Augusto Humberto Vairo Titarel 

li, Lúcia Piza Figueira de Mello Falkenberg, José Pedro de Ol_i 

veira Costa, Luiz Henrique Câmara Leal Oliveira e o Diretor do 

Serviço Técnico de Conservação e Restauro (STCR), Marcos José Car 

rilho, que apresentou um conjunto de mapas contendo os limites e 

critérios de tombamento, além de diretrizes para o tratamento ul 

terior da região, a serem publicados na notificação aos proprie- 

tários e demais interessados. 

A área de tombamento abrange basicamente os setores institucio 

nalmente já protegidos - Parques e Reservas Estaduais, assim  co 

mo, áreas de proteção  ambiental, incluindo alguns trechos   de 

esporões da Serra, baixas encostas, morros isolados, manguesais 

e ilhas litorâneas. 

1. A DT para providenciar notificação. 

GP., 29 de abril de 1985. 

ÍE^TOSÕUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente SR/rj 
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PARECER: 

A Comissão de Conselheiros relatores encarregada de 

estudar as contestações ao tombamento da Serra do Mar e de Pa 

ranapiacaba, ao realizar a análise dos processos constatou a 

existência de um grande número de casos em que a documentação 

comprobatõria das propriedades apresentava-se ausente, incom 

pleta, ou ainda dependente de decisões judiciais. 

Como o prazo rígido de 15 dias deve ter dificultado 

a reunião desta documentação, a Comissão decidiu apreciar o 

mérito de todas as contestações, aceitando a*boa fé dos in- 

teressados, sem que isso represente o reconhecimento de direi 

tos de propriedade por parte do Condephaat. 
Após a análise do STRC que localizou os bens envol- 

vidos dentro da área de tombamento, dando algumas caracterls 

ticas gerais do setor em que se inseria, trabalho que permitiu 

também fazer uma triagem e obter uma tipologia das contesta- 

ções, a Comissão de relatores classificou os tipos de alega- 

ções apresentadas e concluiu que os principais argumentos con 

tra o tombamento recaiam de forma repetitiva sobre as seguin- 

tes questões que passa a refutar e explicar: 
1. Legitimidade do tombamento de paisagens naturais pelo po- 

der público estadual e autonomia municipal. 

O argumento de que o Condephaat deve cuidar exclusivamente 

de bens artísticos, históricos, arquitetônicos e monumen - 

tais é muito freqüente nas contestações, decorrendo da in- 

terpretação simplista do art. 161 do Decreto Lei-Estadual 

20.955 de 1/6/83. 
O diploma legal que ainda rege a matéria, Decreto  Lei 

13.426 de 16/3/79, artigo 140, item I, prevê explicitamen- 

te um Livro de Tombo para bens arqueológicos, etnográficos 

e paisagísticos, não deixando dúvidas sobre a possibilida- 

de desta categoria de bens vir a ser objeto de proteção por 
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parte do Estado. 

Ao poder público, nos três níveis de competência, federal, 

estadual e municipal, cabe a responsabilidade de proteção 

dos bens naturais, juntamente com as demais categorias  de 

bens culturais. A Constituição Federal i explícita, em seu 

art. 180: "Ficam sob a proteção especial do Poder Público 

os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 

artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, • 

bem como as jazidas arqueológicas". O art. 128 da Consti - 

tuição Estadual vai na mesma linha: "A lei disporá sobre o 

amparo ã cultura, proteção ao patrimônio histórico, arqueo 

lógico, artístico e monumental e preservação dos locais de 

interesse turístico e de beleza particular"... Enfim,   a 

Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo prevê, 

no seu art. 49, que "ao Município compete, concorrentemen-, 

te com o Estado: III. prover sobre a defesa da flora e da 

fauna, assim como dos bens e locais de valor histórico, ar 

tístico, turístico ou arqueológico". 

2. Ambigüidade do Conceito de Paisagem e dos critérios utili- 

zados. — 
Ê oportuno explicitar melhor o conceito de paisagem  para 

não incorrer no erro de reconhecer apenas seus méritos tu 

rísticos. 
De início, acentue-se ser posição universalmente aceita(Cf. 

T.Alibrandi & P.Ferri, I beni culturali e ambientali, Vare 

se, Giufffe, 1978) que o conceito de patrimônio culturalin 

clui tanto produtos da ação humana, quanto da natureza,ja 

que ê a apropriação social que unifica e permite entender, 

por exemplo, artefatos e paisagens. Há, sim, diferenças o- 

peracionais importantes, pois no caso dos bens naturais os 

valores se referem a organismos vivos e a sistemas, colo 

cando delicados problemas de manejo para garantir, ao mes- 

mo tempo, os diversos usos e a disponibilidade dos valores 

que representam. 
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I  », além de conteúdos oomo equilíbrio eoológioo (valo 

res ambientais) , o tombamento deve levar em consideração 

tanto valores cognitivos (bens como suporte de informa- 
ção) , quanto valores formais (significação como objeto de 

Lrcepção estética) e afetivos (vínculos subjetivos de CO 

Lnidades na definição de identidade), ^"f^fes^ 
„ a formulação de uma EOlItiça de atuação do ÇondeEhaat , 

iunho 1984). • J_  _ 
Todos estes valores estão presentes nas áreas inseridas no 

tomiamento em questão. Do ponto de vista cognitivo, e re- 

levante o caráter documental biológico (basta lembrar  a 

quantidade de conhecimentos que decorrerão da analisee 
interpretação dos dados ecológicos, pedologicos, biolog, 

cês, geomorfológicos etc. contidos na paisagem verdade 

ra reserva da biosfera, , assim como o caráter documentai 

social (a serra do Mar é testemunho insubstituível da a 

^o^Iação histórica de um espaço "tu«^7^° '  e 

Ingrediente mesmo desse processo de ocupação do litoral e 

ao planalto, desde o séc. XVX, processo cuj0 conhecimen 

será consideravelmente empobrecido sem sua adequaPr 
sença física,. Quanto aos valores estéticos e afetivos,se 

ria ocioso procurar ex^<^-los £ ãs Diretrizes abran - 
NaOrdem de Serviço 01-82, referente 

_..« art "plano Sistematizador ue 
gentes-do Condephaat quanto ao Plano si „_„,,„ veri 

Proteção dos Recursos Naturais do Estado de S.Paulo, veri 

fic"se que o tolamente de paisagens já está bastante es 
fica-se que o tu _44.„„i. Este documento as 
tudado, desde seus aspectos conceituara. Este 

sim se expressa: „lobaliaade dos componentes na- 

^STSoSrr-lS-. -texto espacial . 
^po a Tão se confunde com "recurso natural" que ^li 

: aproveitamento econômico. .ss%£?£?? '- 
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tes naturais. 
Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no espaço , 

ele gera uma sucessão de paisagens. O que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antropica se faz 

sentir em diferentes graus de intensidade, em detrimento 

do tipo de paisagens que se convencionou chamar de quadro 

natural. 
Portanto, os poucos quadros naturais existentes são docu 

mentos vivos da evolução biológica e geológica da terra 

e as paisagens onde a ação humana se faz sentir mais dire 

ta e intensamente são documentos da história do homem. To 

da a paisagem e um bem cultural, seja por seu valor como 

acervo para o conhecimento em geral, ou pelo simples fato 

da paisagem integrar a noção de mundo, no âmbito da cons- 

ciência humana. Ê imprescindível, portanto, salvaguardar 

determinados tipos de paisagens ou componentes de   paisa 

gens. 
No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros naturais, 

enquanto paisagem, são raros, devido a formas inadequadas 

de utilização, torna-se urgente a sua preservação, não sÓ 

para garantir a continuidade e a qualidade de vida da bio 

ta remanescente, mas também pelo que representam de patri 

mônio cultural. O mesmo quanto a alguns tipos de paisagem 

natural onde a atuação humana deixou marcas peculiares aos 

diferentes momentos da história deste Estado". 

Conforme o Artigo 19 deste documento devem ser considera- 

dos objetos de interesse para fins de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa remanescentes, em -especial 

as áreas onde essa cobertura vegetal esteja ameaçada de 

extinção eminente; 

b) formas de vegetação secundária que se destacam   pelo 

seu valor cientifico ou pela escassez de formas origi 

nais; 
c) áreas que se destacam pela existência de monumentos geo 

F 
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lógicos, de feições geomorfológicas e pedolôgicas par- 

ticulares; 
d) ãreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema am 

biental garantindo a manutenção de mananciais (que são 

feições geológicas e geomorfológicas particulares); 

e) áreas consideradas "habitat" de espécies animais raras; 

f) paisagens que constituem exemplos de atuação antrõpica, 

efetuada através de manejos que levam em conta a pre 

servação do espaço territorial e das estruturas sociais 

locais; 
g) toda paisagem alterada ou não pela ação antrõpica, que 

se caracterize pela sua expressividade, raridade e be- 

leza excepcional, e pelo que a mesma representa em ter 

mos de interesse turístico, social e cientifico. 

Verifica-se praticamente que todos os tópicos  previstos 

servem para justificar o tombamento do conjunto  serrano 

formado pela Serra do Mar e de Paranapiacaba. 

Resta a seguir explicar melhor o significado da paisagem 

para os preservacionistas. Segundo G. Bertrand (1968)   a 

paisagem ê o resultado, numa certa porção-do espaço,   de 

uma combinação dinâmica, de elementos físicos, biológicos 

e antrõpicos, que reagindo uns sobre os outros "fazem de 

Ia um conjunto único e indissociável em perpetua evolução'! 

Num determinado instante ela pode atingir um estado de e- 

quillbrio longamente perseguido (Biostasia de H. Erhart 

- 1967) , resultante da interação de seus elementos e su- 

jeito a sofrer rupturas pela intervenção do homem (resis- 

tasia antrõpica). 
Toda a vertente Atlântica da Serra do Mar, com seus espo- 

rões, morros isolados e ilhas rochosas esculpidos nos ve- 

lhos terrenos do embasamento cristalino, estavam, até 

inicio de sua ocupação, em uma situação de equilíbrio, em 

que as -condições climáticas tropicais úmidas geraram um 

intemperismo químico profundo das rochas, que se revesti- 
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ram de manto de decomposição espessos e solos caracterís- 

ticos, sob a cobertura florestal contínua da mata latifo- 

liada tropical. Assim as encostas íngremes das escarpas e 

vertentes viram-se protegidas da erosão e escorregamentos 

por um sistema de defesa eficaz, representado pela massa 

vegetal e a trama de raízes que não permitiam a saída de 

sedimentos e o assoreamento das planícies e praias, onde 

os rios chegavam límpidos. 

A intervenção humana em muitos trechos já rompeu este e- 

quilíbrio, produzindo sempre uma intensificação extraor- 

dinária dos escorregamentos e ravinamentos, muito conhe- 

cidos na área de Cubatão, o que demonstra a vulnerabilida 

de da área, que reage ãs intervenções pontuais ou isola- 

da a seus componentes, com respostas que traduzem desequi 

líbrios globais da paisagem, demonstrando a interdependên 

cia dos seus constituintes e a solidariedade entre seus 

elementos. 

Só uma abordagem de inspiração ecossistêmica pode tratar 

do estudo da paisagem de forma conveniente, ao considerar 

os grandes conjuntos e domínios paisagísticos e suas sub 

-unidades até o nível da menor unidade dicernível no ter- 

reno (Geossistemas, Geofáceis, Geótopos de Bertrand 196 8). 

Descer ao nível de cada propriedade para justificar a sua 

inclusão ou exclusão na área tombada, em função de suas 

"atrações turísticas" devidamente discriminadas, é por is 

so um absurdo científico que o Condephaat deve tolerar 

nos seus contestantes mas ao qual não pode se render. 

3. Validade da Notificação por Edital 

A Ordem de Serviço n9 1/82 - emanada do CONDEPHAAT com a 

finalidade de criar diretrizes relativas ã proteção dos 

recursos naturais do Estado - dispõe em seu artigo 29 

que, na impossibilidade de se obter a relação dos proprie 

tãrios de glebas localizadas em grandes áreas naturais,de 

verão ser os mesmos notificado por editais a serem publi- 
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cados na imprensa oficial e outro Órgão de grande circula 

ção, quando da aplicação do instituto do tombamento a es- 

sas áreas. 
Tal disposição, que funciona como um regulamento para a a 

plicação do artigo 143 do Decreto n9 13.426, de 16/3/79 , 

vem sendo utilizada por este Õrgão sempre que se cuidou do 

tombamento de áreas naturais, mesmo porque a   legislação 

específica não obriga i notificação pessoal do proprietá- 

rio, pois em nenhum de seus dispositivos foi citado o ter 

mo "pessoal", como ocorre no caso da citação, no  artigo 

215 do Código Civil", que dispõe: "far-se-á a citação pes_ 

soalmente ao réu, ao seu representante legal ou procura - 

dor legalmente autorizado". Além do mais, vem demonstran- 

do a jurisprudência que a forma de notificação por Edital 

é perfeitamente admissível e, portanto, aplicável nos pro 

cessos de tombamento (V. Revista dos Tribunais n9 536/15). 

Ainda nessa mesma ordem de idéias, podemos citar a   Lei 

Federal n9 6.383, de 7/12/76, que dispõe sobre o processo 

discriminatório de terras devolutas da União, a qual esta 

belece, em seu artigo 49 § 29, que a convocação de inte 

ressados para a apresentação de títulos, documentos e  in 

formações será feita por Edital dirigido nominalmente aos 

proprietários conhecidos bem como aos proprietários inz 

certos ou desconhecidos - é evidente que tal prática, a- 

plicável aos proprietários de terras devolutas da União , 

com maior razão pode ser adotada no processo de tombamen- 

to de grandes áreas naturais, quando é praticamente impôs 

slvel obter-se a relação atualizada dos proprietários das 

glebas envolvidas, motivo pelo qual a Notificação por Edi 

tal vem sendo adotada inclusive pelo SPHAN (Fundação Pro- 

-Memória) nos casos de tombamento de conjuntos urbanos e 

paisagísticos. 
No presente caso, a Notificação, além de expressamente de 

finir os motivos do tombamento proposto, dirigiu-se espe- 
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cificamente aos proprietários e demais interessados, nos 

termos do já mencionado artigo 14 3 do Decreto 13.4 26/79 , 

abrindo-lhes, portanto, prazo para contestar a medida 

não há a menor dúvida de que a notificação por Edital a 

tingiu seus objetivos, tanto assim que recebeu o CONDE- 

PHAAT cerca de 500 (quinhentas) peças contestatórias, eu 

jos autores, ao interpô-las, reconheceram sua eficácia,ou 

seja, consideraram-se legalmente notificados, não podendo 

portanto, alegar cerceamento na defesa de seus interesses. 

4. Superposição de Competência, Burocratização Excessiva   e 

Ambigüidades das Restrições de Uso. 

Apontam muitos contestantes e algumas Prefeituras Munici- 

pais os inconvenientes deste tipo, decorrentes do tomba - 

mento. Faz-se necessário esclarecer que, a exemplo do que 

ocorre com a esfera Federal onde o artigo 59 do  Decreto 

Lei n9 25/37, afirma que os bens do poder público  podem 

ser objeto do tombamento, que se fará de oficio,   também 

o Decreto Estadual 13.426, de 16 de 3/1.979 dispõe,    no 

seu art. 144, que os bens do Estado e do Município  estão 

sujeitos ao mesmo tratamento, não cabendo pois um recurso 

formal ao Condephaat na fase administrativa. Esta  comis- 

são de relatores não deixou entretanto de estudar os  do- 

cumentos enviados pelas Prefeituras, onde sempre são des- 

tacados os problemas tratados neste tópico, principalmen- 

te nas regiões onde os Parques e Reservas Estaduais ou Ã 

reas de Proteção Ambiental, juntamente com o tombamento , 

deixaram faixas livres relativamente pequenas. 

Trata-se em todos os casos de trechos onde as leis gerais 

como  o Cógido Florestal ou a Lei LEHMANN (n9 6.766   de 

19/12/79), além dos Parques e Reservas, estabeleceram uma 

condição especial face a existência de características na 

turais peculiares, que exigiam estes cuidados. O acrésci- 

mo de alguns trechos tombados, onde não se pretende . ex- 
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cluir o uso racional, com a fixação de diretrizes e regu- 

lamentações após a audiência do Poder Municipal, não po- 

de representar um ônus insuportável se o objetivo realmen 

te perseguido por todos for a permanência dos bens que se 

quer proteger. 

£ necessário que sejam criados mecanismos ágeis e canais 

de comunicação eficientes entre os órgãos envolvidos, pre 

vistos no tombamento, para que o problema da burocratiza- 

ção não seja agravado. Desde já o Condephaat está dispos- 

to a participar deste esforço propondo a fixação prévia de 

diretrizes gerais para cada setor da área tratada, acerta 

dos com a esfera Municipal, Estadual e Federal para evi- 

tar o tratamento individual ou pontual dos problemas. 

Desta forma, a existência de bons Planos de Manejo aplica 

dos nos Parques, Reservas e Xreas de Proteção Ambiental 

por órgãos gerenciados eficientes, assim como a formula - 

ção de Planos Diretores ou Leis de Zoneamento criteriosos 

por parte do Poder Municipal, permitirão ao Condephaat a- 

penas acompanhar a evolução dos fatos, intervindo quando 

for solicitado, se surgirem dúvidas entre -os interessados 

quanto aos critérios aplicados em situações particulares, 

ou quando houver omissão dos responsáveis. O tombamento 

será assim mais um recurso de que disporá o cidadão comum 

para cobrar do Poder Público o cumprimento de normas e 

leis que preservam a paisagem e, por decorrência, a quali^ 

dade ambiental. 

Deduz-se do exposto que as características arquitetônicas 

das construções existentes na área (ou que venham a exis- 

tir) não fundamentam os valores protegidos pelo presente 

tombamento. Por isso mesmo, somente pesam sobre tais imõ 

veis restrições quanto ãs suas relações harmônicas com a 

paisagem, estabelecidas pela volumetria, taxa de ocupação 

do terreno e seleção de sitios adequados, evitando-se sa- 

crifícios excessivos para a vegetação remanescente,   se 
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houver. 

A fixação prévia, rígida e genérica de taxas de ocupação, 

módulos, normas e outros tipos de restrições, que ficas - 

sem ainda mais claras para os reclamantes, sem a consulta, 

aos órgãos e poderes envolvidos em cada região, poderia 

ser interpretada como exorbitância de funções por parte do 

Condephaat. Esta matéria deve portanto ficar pendente de 

regulamentação futura, regulamentação que poderá ser ajus 

tada com o tempo ãs realidades de cada setor considerado, 

dando uma certa flexibilidade aos tipos de uso, sem que o 

tombamento tenha que ser revisto a cada mudança de condi- 

ções locais. 

5. O Tombamento e o Direito de Propriedade. 

O tombamento foi contestado por muitos interessados sob a 

alegação de que se trata de uma forma de expropriação,con 

trariando o preceito constitucional do direito de proprie 

dade. O tombamento é antes uma forma de preservação que 

pretende compatibilizar a presença do proprietário com a 

proteção do bem, através da regulamentação de usos. Con- 

forme Diogo de Figueiredo Moreira Neto, é uma "interven - 

ção ordenadora concreta do Estado na propriedade privada, 

limitativa de exercício de direitos de utilização", visan 

do a preservação de bens históricos, arqueológicos, artís 

ticos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo 

Pg. 289). 

Hely Lopes Meirelles também afirma que o "poder regulatõ- 

rio do Estado se exerce não só sobre os bens do seu domí- 

nio patrimonial como, também, sobre as Coisas e locais 

particulares, de interesse publico". Enquadra nesta cate- 

goria as obras, monumentos, documentos e recantos natu- 

rais que, embora de propriedade privada, passaram a inte 

grar o patrimônio cultural da nação (Direito Administrati 

vo Brasileiro - 8a. Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1.9 81 - 
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- pp. 544 e 545). Para este autor o tombamento "é a de- 

claração pelo poder público do valor histórico, artístico 

ou cientifico de coisas que, por essa razão devem ser pre 

servadas de acordo com a inscrição no livro próprio".(op. 

cit. pág. 589). 
No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza confe- 

rem um grande potencial turístico a trechos determinados, 

como é o caso dos setores litorâneos, em que há combina - 

ções paisagísticas extraordinárias, as restrições imedia- 

tas decorrentes do tombamento podem ser compensadas a mé 

dio prazo, pela manutenção ou mesmo melhoria da qualidade 

ambiental, inclusive com previsíveis reflexos positivos no 

valor dos bens. 
Cumpre lembrar ainda que o tombamento não impede a venda 

das propriedades, não prejudica as instalações e usos já 

implantados (conforme item VIII - n<? 1 do Edital de Tomba 

mento) ,. nem ameaça os direitos adquiridos como, por exem- 

plo, realização de loteamentos legalmente aprovados e re- 

gistrados e projetos em execução. 
Apenas as alterações futuras que trazem,risco para a pai- 

sagem, especialmente para a vegetação remanescente, devem 

ser criteriosamente estudadas para que sejam selecionados 

os melhores sítios na sua implantação. 

Cumpre ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela 

sua generalidade, abrangendo múltiplas propriedades que 

se encontram em situações semelhantes e sujeitando-se por 

tanto ao mesmo corpo de prescrições, não cria e nem cria- 

rá discriminações ou desigualdades, uma vez que os pro- 

prietários em situações idênticas, ficam sujeitos a ônus 

iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tombamento 

- Instrumento Jurídico de proteção do patrimônio natural 

e cultural - Rev. dos Tribunais n9 563 - Set. 83 -   pp- 

15/41). 
Para finalizar este tópico convém lembrar ainda que  Hely 

Lopes   Meirelles  defende   a  gratuidade   do     tom- 
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bamento, não cabendo neste caso a necessidade da indeniza 

ção para compensar os proprietários. 

6 - Extensão da Ãrea Tombada e a Forma de Tomada de   Decisão 

do Condephaat. 

Alguns contestantes reclamam da extensão   da 

ãrea tombada. Realmente atentando-se para os 1.300.000 ha. 

sobre os quais se extende o presente tombamento pode    a 

primeira vista parecer uma área muito extensa. No entanto 

se for feita uma análise mais aprofundada se  verificará 

que para a finalidade a que se propõe a ãrea abrangida  ê 

a mínima possível. Basta verificar: o Estado de São Paulo 

dispunha antes de sua colonização de cerca de 82% de  sua 

ãrea coberta por vegetação florestal nativa. No  decorrer 

dos últimos 150 anos essa percentagem foi'  alarmantemen- 

te reduzida para cerca de 5% da ãrea do Estado. A  maior 

parte da área remanescente dessas florestas está  situada 

ao longo da Serra do Mar jã que sua topografia impediu de 

predações como as que ocorreram em todas as suas   demais 

regiões. Em decorrência disso diversos Parques,  Reservas 

e Ãreas de Proteção Ambiental foram sendo implantados  ao 

longo da Serra do Mar com a finalidade de proteger   esse 

precioso banco genético de singular importância cientifi- 

ca e econômica. O tombamento assim tem o papel de articu- 

lar e consolidar essas  unidades   de preservação jã  que 

todas têm a mesma finalidade e tratam de um mesmo bem.  A 

ãrea tombada que se situa além dos limites dessas  unida- 

des de preservação é menos extensa do que 10% da  somató- 

ria das ãreas de Parques„Reservas e Ãreas de Proteção  jã 

definidas.anteriormente para a região. 

Quanto a essas áreas de preservação jã defini 
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das ê intenção do CONDEPHAAT colaborar para sua consolida 

ção junto aos órgãos por elas responsáveis. Quanto ãs 

áreas situadas fora de Parques e Reservas não estão conge 

ladas, mas deverão ter suas regulamentações de uso, já 

mencionadas em outros Itens deste parecer, definidas no 

menor prazo possível respeitados o aprofundamento e aná- 

lise necessários pelo Poder Público Municipal e pelos de 

mais interessados para possibilitar a discussão de todos 

os seus detalhes. _ 

Ê importante lembrar ainda que a nível Nacio 

nal a situação das florestas nativas é muito mais criti- 

ca. Hoje restam apenas cerca de 3% da Floresta Atlântica 

que cobria o litoral brasileiro do Rio Grande do Sul ao 

Rio Grande do Norte. As recomendações cientificas aceitas 

internacionalmente sugerem a preservação mínima de 30% 

desses ecossistemas para se garantir o equilibrio ambien- 

tal. Portanto o caso atual brasileiro e paulista não deve 

ria se situar na discussão daquilo que se deve ainda pre 

servar mas sim na recomposição de largas parcelas do ter 

ritõrio hoje degradadas. 

A forma de tomada de decisão do CONDEPHAAT 

sempre se pautou pela busca do entendimento de todas as 

facetas das questões por ele analisadas por mais com 

plexas que elas fossem. O caso do tombamento da Serra do 

Mar não é exceção. Assim esta questão vem sendo discuti 

da desde 1.9 76 com ampla participação de sucessivos cole 

giados ao longo da história deste Conselho. Ainda no iní 

cio de 1.983 foi aberto formalmente o processo de tomba 

mento da Serra do Mar com ampla divulgação pelos meios de 

comunicação. Nessa oportunidade inúmeras foram as manifes 

tações,'de diversos segmentos sociais, de congratulações 

a este Conselho por essa medida que incluiu o regozijo de 
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muitas Prefeituras e Câmaras Municipais de Municípios que 

tiveram suas áreas abrangidas pelo atual edital de tomba 

mento. Essa longa trajetória possibilitou o acumulo de cõ 

nhecimento e meditação sobre este problema que culminou a 

pós sua plena maturação no presente edital de tombamento. 

Ê portanto improcedente a crítica de que a atual decisão 
seja açodada. 

Ê necessário considerar ainda que o Condephaat e um Órgão 

reconhecidamente idôneo, responsável e decididamente demo 

crático no que diz respeito a sua conduta em sempre se 

pautar por ouvir â exaustão todos os segmentos da Socieda 

de interessados nas questões que se propõe a debater e re 

solver. Seus componentes são extremamente representativos 

da opinião pública e científica do Estado e e certo por - 

tanto que essa conduta será honrada pelo presente e futu 
ros colegiados. 

7* Validade dos Procedimentos Técnicos Adotados no Enquadra- 
mento das Áreas. 

Foram também freqüentes as alegações de que os limitespro 

postos incluiam fatos não relevantes ou áreas degradadas. 

Ao estudar os limites envolventes do sistema-serrano, o 

Condephaat procurou fixá-los em elementos marcantes, de 

fácil identificação, como vias fluviais, curvas de nível, 

estradas, oleodutos, linhas de alta tensão, evitando usar 

a borda da mata, que pode ser alterada rapidamente. Fica- 

ram assim algumas parcelas com vegetação eventualmente de 

gradada entre os limites da área tombada e os acidentes 

florestados e que fazem parte do sistema de defesa que se 
quer montar para a Serra do Mar. 

Inclue-se nestes casos alguns trechos de planícies isola- 

das, entre esporões da Serra, contendo manguesais ou ma- 

tas de Jundu e até mesmo praias, cuja ocupação intensiva 

e indisciplinada representa um risco para ela e para    a 
paisagem como um todo. 

60.030   .   VI 1-9*2 
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Alguns setores destas planícies contíguas ã Serra, numa 

visão ecossistêmica, também deve ser protegida, na medi- 

da em que representam um segmento deste domínio paisagís 

tico, ajustado ao mesmo clima tropical-únido, e contan- 

do com formas de vegetação que é preciso preservar. 

Por outro lado, o argumento de que um morro ou parte da 

escarpa estão degradados, não se justificando um tomba - 

mento, não condiz com as exigências reais de preservação 

existentes neste caso, pois a supressão da cobertura ve- 

getal original confere um caráter de criticidade ainda 

maior para os terrenos desprotegidos, que ficam sujeitos 

a desmoronamentos e ravinamentos. Veja-se o caso do Vale 

do Mogi, em Cubatão e o empenho governamental na consti- 

tuição de uma forma de proteção vegetal. A exclusão de 

propriedades deste tipo da área tombada, seria, além dis 

so, uma forma de estimular agressões sucessivas ã paisa- 

gem, visando obter as mesmas concessões. 

8. Tombamento e Zonas Declaradas de Interesse Turístico 

Alguns contestantes argumentaram que a ausência de um 

Livro de Tombo específico para bens turísticos, assim co 

mo a exigência de uma consulta aos municípios, existente 

na legislação sobre zonas declaradas de interesse turís- 

tico, configurariam a ilegitimidade do presente tombamen 

to (Decreto Lei Complementar n9 2 de 15/0 8/69, Art. 19 e 

29) . 

Atentando-se para a própria denominação do Condephaat e 

para o artigo 133 do Decreto 13.426 de 16/0 3/79, verifi- 

ca-se que a intenção do legislador foi colocar claramen- 

te estes bens sob a proteção do órgão. Sucede que o inte 

resse turístico emana justamente da presença de elemen - 

tos relevantes, paisagísticos, arqueológicos, artísticos, 

históricos, arquitetônicos, ou de suas combinações, po- 

dendo ocorrer o registro no Livro de Tombo mais apropria 

do. 
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Quanto ãs Zonas Declaradas de Interesse Turístico, que 

inclui a faixa litorânea de 4 km e não se confunde com 

área tombada, o Decreto 9.4 84 de 0 3/02/19 77, alterando o 

Decreto 52.892 de 07/0 3/72 que por sua vez retificou o 

anterior, transferiu a competência para sua normatização 

para a atual Secretaria de Esportes e Turismo, por oca- 

sião da separação das duas Secretarias de Estado. Atual- 

mente hã um representante permanente desta Secretaria jun 

to ao Condephaat, dada a grande afinidade existente nas 

suas esferas de ação. 

9. O Tombamento e as demais áreas de Proteção já existentes 

A proposta de tombamento não visa substituir ou anular as 

iniciativas do Estado no sentido de demarcar e efetiva - 

mente implantar Parques e Reservas ou demais áreas    de 

proteção já existentes, bem como levará em conta os pla- 

nos de manejo dos seus órgãos responsáveis. 

Assim a afirmação de alguns reclamantes de que se trata 

de um estratagema para evitar o pagamento de indeniza 

ções ou de desapropriações não corresponde aos objetivos 

do Condephaat, uma vez que devem ser mantidas em  vigor 

as declarações de utilidade pública e correspondentes de 

cretos expropriatõrios sobre a Serra do Mar e do Parana- 

piacaba. Desta forma as ações de desapropriações e  pro- 

cessos que estão em andamento deverão sofrer o mesmo trâ 

mite legal a que estão sujeitos. 

10. CONCLUSÃO 

Tendo em vista as considerações apresentadas e a necessi 

dade de ajustes na fixação de limites, reveladas por ai 

gumas contestações, e tendo presente ainda sugestões per 

tinent.es, encaminhadas através de representações, a Co- 

missão de Conselheiros Relatores propõe que sejam manti- 
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dos os termos da Decisão de Tombamento da Serra do Mar e 

de Paranapiacaba, expressos pelo Edital do dia 09/05/85, 

com as seguintes alterações: 
III - Entre os limites do Parque 

Estadual da Serra do Mar e o limite da costa, a área   a 

ser tombada incorpora também alguns esporoes, baixas ver 

tentes da serra, planícies e praias, cujos  limites  são 

abaixo descritos: Inicia-se na linha de costa coinciden- 

temente com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do Parque Esta 

dual da Serra do Mar (Folha Juatinga); segue  ainda por 

este limite até o ponto 2 do Parque Estadual da Serra do 

Mar (Folha Picinguaba) ; a partir dele dis"corda  dos seus 

limites seguindo pela cota altimétrica zero até onde  de 

ságua o córrego "principal;1 na Praia do Meio  (ponto 3); 

segue ã montante pelo córrego "principal" até   onde   o 

mesmo é interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 4); 

segue primeiro rumo S, depois como se segue pela cota ai 

timétrica 40m até onde a mesma cruza com a linha de alta 

tensão, próximo ao Rio Comprido, que deságua  na  Praia 

Dura (ponto 5 - Folha Ubatuba) ; segue primeiro rumo  SW, 

depois como se segue pela linha de alta tensão até  onde 

a mesma cruza o Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6);  se- 

gue ã montante pelo Rio Escuro até atingir o seu primei- 

ro afluente, vindo da Serra do Mar (ponto 7);  segue 

montante por este primeiro afluente até onde o mesmo 

interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 8);  segue 

primeiro rumo NW, depois como se segue pela  cota altimé 

trica 40m até onde a mesma é interceptada pelo  primeiro 

córrego, após a ponta do Cedro (ponto 9 - Folha  de Ilha 

Anchieta); segue à jusante por este córrego,  até 

fôz, no Oceano Atlântico (ponto 10); segue primeiro rumo 

NW, depois como se segue pela cota altimétrica zero ate 

onde a mesma ê  interceptada pelo primeiro córrego,  após 

a Ponta do Bonete (ponto 11); segue ã montante  por este 
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córrego, até onde o mesmo é interceptado pela cota altimé- 

trica 40m (ponto 12); segue primeiro rumo W, depois como 

se segue, pela cota altimétrica 40m, até onde a mesma é in 

terceptada pela Rodovia asfaltada existente (ponto 13); se 

gue por uma linha reta de direção SW de aproximadamente - 

750m, onde o último afluente da margem direita do Córrego 

da Lagoinha é interceptado pela linha de alta tensão (pon 

to 14); segue ã montante por este córrego até onde o mesmo 

é interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 15) ; segue 

rumo SE depois como se segue pela cota altimétrica 40m até 

onde a mesma ê interceptada pelo Rio Guaxinduva (ponto 16- 

Folha Caraguatatuba); segue ã montante pelo Rio Guaxindu 

va até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60m (pon 

to 17); segue primeiro rumo W, depois como se segue pela 

cota altimétrica 60m até onde a mesma é interceptada pelo 

limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 18); se 

gue rumo SW pelo limite do Parque Estadual da Serra do 

Mar, até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60m 

(ponto 19); segue primeiro rumo S, depois como se segue pe 

Ia cota altimétrica 60m até onde a mesma ê interceptada pe 

Io Córrego Canivetal (ponto 20); segue ã jusante pelo Cor 

rego Canivetal até onde o mesmo é interceptado pela cota 

altimétrica 40m (ponto 21); segue primeiro rumo W depois 

como se segue pela cota altimétrica 40m, até onde a mesma 

ê interceptada pelo Rio São Tome (ponto 22); segue ã mon- 

tante pelo Rio São Tome até onde o mesmo ê intercepta- 

do pela cota altimétrica 60m (ponto 2 3); segue primeiro ru 

mo S, depois como se segue pela cota altimétrica 60m, até 

onde a mesma é interceptada pela rodovia asfaltada existen 

te, no Bairro Baraqueçaba (ponto 24 - Folha São Sebas- 

tião) ; segue primeiro rumo NW e depois como se segue pela 

rodovia asfaltada existente até onde a mesma ê intercepta- 

da pela cota altimétrica 4 0m (ponto 25), segue primeiro ru 
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mo NW e depois como se segue pela cota altimétrica 40m 

até onde a mesma é interceptada pela rodovia  asfalta- 

da hoje existente, próximo ao Rio Camburí (ponto 26 - Fo 

lha Maresias); segue primeiro rumo NW e depois como  se 

segue pela mesma rodovia até onde esta intercepta a  co 

ta altimétrica 40m, próximo ã Ponta do Cabuçu (ponto  - 

27); segue primeiro rumo S, depois como se segue  pela 

cota altimétrica 40m até onde a mesma é interceptada pe 

Io oleoduto (ponto 28); segue rumo W, pelo oleoduto até 

onde o mesmo é interceptado pela cota altimétrica 40m - 

(ponto 29); segue primeiro rumo W, depois como se segue 

pela cota altimétrica 40m até onde a mesma intercepta o 

traçado da antiga Rio-Santos e ponto de intersecção  de 

uma linha de aproximadamente 1.800m que partindo do  ai 

to topográfico 382m segue rumo SW até a cota  altimêtri 

ca zero (ponto 30 - Folha Salesõpolis); segue por esta 

linha rumo SW, por uma distância de aproximadamente 

650m, até a cota altimétrica zero (ponto 31); segue pri 

meiro rumo NW, depois como se segue pela cota   altimé- 

trica zero, até a fõz do Rio Una (ponto 32); segue   ã 

montante pelo Rio Una até sua confluência com o Rio Cu- 

batão (ponto 33); segue â montante pelo Rio Cubatão até 

sua confluência com Ribeirão Pouso Alto (ponto 34);  se 

gue rumo W por uma linha reta de aproximadamente 1.650m 

até o ponto de confluência do Rio Una com o Ribeirão do 

Bento (ponto 35); segue ã montante pelo Rio Una e a  se 

guir pelo afluente de sua margem direita o   Ribeirão 

Vermelho até onde o mesmo atinge o seu curso mais próxi 

mo da praia a uma distância aproximada de 1.400m (ponto 

36); segue por uma linha reta rumo NW de uma   distân- 

cia aproximada de 4.200m até o.ponto de confluência  do 

Ribeirão da Anta com o Rio Vermelho (ponto 37); segue a 

jusante pelo Rio Vermelho e a seguir pelo Rio Guaratu- 
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até onde o mesmo encontra a linha paralela a rodovia asfal 

tada hoje existente, situada entre a serra e a mesma,  que 

dista desta l.OOOm (ponto 38); segue por uma linha parale 

Ia a mesma rodovia ã distância de l.OOOm entre esta e   a 

serra no sentido São Sebastião - Bertioga, até onde a mes 

ma é interceptada pelo Rio Itapanhaü (ponto 39 - Folha Ber 

tioga); segue à jusante pelo rio Itapanhaü até sua foz jun 

to ao canal de Bertioga, e a seguir pelo canal da Bertioga 

no sentido SW até a segunda foz do Rio Tia Maria, seguindo 

a montante por este rio até onde o mesmo ê interceptado pe 

Io limite do Parque Estadual da Serra do JAar   (ponto 40);se 

gue primeiro rumo "SE, depois como se segue pelo limite do 

Parque Estadual da Serra do Mar até onde o mesmo ê   inter 

ceptado pelo rio Tambotica no município de Itanhaêm  (pon- 

to 41 - Folha Itanhaêm); segue à jusante pelo rio Tamboti 

ca até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do 

morro do Boturuçu (ponto 42); segue ã montante por   este 

afluente até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica de 

20m (ponto 4 3); segue primeiro rumo SE, depois como se  se 

gue pela cota altimétrica 20m, até onde a mesma   tangên- 

cia o Rio Preto, próximo ao porto Boacicá (ponto 44);   se 

gue ã montante pelo Rio Preto até sua  confluência com  o 

Córrego do Palha (ponto 45); segue ã montante pelo Córre- 

go do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque 

Estadual da Serra do Mar (ponto 46), de fechamento  deste 

perímetro. 
IV - Ficam incluidos também neste tombamento os mangues si 

tuados ã margem esquerda do Rio Itapanhaü (Folha  Bertio- 

ga) ; às margens do Rio Ribeira do Iguape e seus  afluentes 

(Folhas Iguape e Sabaüma), e âs margens dos córregos Gugua 

çu e Folha Larga (Folha Ilha de Cananéia). 
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VIII - 5. O Condephaat celebrará convênios e protocolos de 

intenções com as entidades competentes e as Prefeituras Mu 

nicipais objetivando aperfeiçoar os critérios de utilização 

de uso do espaço, que servirão de base para o acompanhamen 

to da área tombada, e manterá um arquivo atualizado conten 

do todos os Projetos, Programas, Planos de Manejo, Planos 

Diretores Municipais, Leis de Zoneamento, elaborados pelos 

órgãos envolvidos, tais como o Instituto Florestal da CPRN 

da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, Consema, Se 

ma, Dersa, Fumest, Sudelpa, Cetesb, SPU, CIRM, Prefeituras 

Municipais, etc. 

13 - Ficam consideradas especiais as seguintes áreas: 

a) - a abrangida pelos bairros-cota ao longo da Via An 

chieta, no Município de Cubatão, como áreas espe- 

ciais de interesse social. 

b) - as situadas nas baixadas das praias do Ubatumirim 

e do Poruba, no Município de Ubatuba, no trecho 

entre a BR-101 e o Mar, como áreas especiais para 

o uso residencial turístico. 

14 - As edificações existentes ou por construir na área tom 

bada, não são consideradas como patrimônio cultural pelo 

presente tombamento, devendo os projetos futuros serem ana- 

lisados apenas quanto ã volumetria, taxa de ocupação e ade- 

quada localização dentro do terreno, evitando-se danos gra 

ves â vegetação remanescente. 

15 - A venda de propriedades situadas na área deste tomba- 

mento independe da prévia consulta ao Condephaat. 
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Interessado: 

Assunto: 

fls. 22 

•CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque 
Florestal 

16 - Fica prevista a criação de uma Comissão Inter-Õrgãos Pü 

blicos para acompanhar o tombamento e estudar a formulação e 

aplicação dè diretrizes que deverá contar sempre com repre- 

sentantes dos municípios ao tratar de assuntos de seu in 

teresse. 

Desta forma as contestações não atendidas por 

estas alterações, devem, ser consideradas indeferidas e arqui 

vadas para fins. de documentação das atividades, instalações 

e projetos existentes que caracterizem.direitos adquiridos. 

São Paulo,'03  de Junho de 1.985. 

Dr. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

r. AUGjOSTO-mJMBERTO.VAIRO TITARELLI 

Dr. JOSB PEDRO DE. OL13QEIRA'COSTA 

^ra. LÚCIA PI^FIGUEIItte=SE^rt. ELLO FALKENBERG 
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BERTRAND',   Georges    (1.96 8). 

Paysage   et   Géographie   Physique   globale   - 

Revue   Géographique   des   Pyrenées   et du 

Sud-Ouest, 

Tome   39,   FASC.    3,'pp.    249-272,   TOULOUSE. 

f 

ERHART, H. (1.96 7) . 

La gênese des sois en tant que PHÉNOMÈNE 

géologique. Esquisse d'une théorie . 

géologique et geochimique.      Exemples 
d'application. 

PARIS, 2e id, 177 p. 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de Informação rubricada sob n.° 

do. 
P.Condephaat       20868       79 

/- (a)- 

Interessado: 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Estudo de tombamento da Serra do Mar como Parque 
Florestal _'..' 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE JUNHO DE 19 85. 

• ATA N9 642 

... 'O Egrégio Colegiado do CCNDEPHAAT aprovou em reunião 

de 13/06/85, Ata n9 642, o Parecer da Comissão de Conselheiros 

Relatores encarregada de estudar as contestações ao tombamento 

da Serr- do Mar é de Paranapi .caba, documenta anexado a este pro 

cesso, ficando denegadas as contestações não atendidas explici 

tamente pelas correções de limites feitas ou pelas novas formu 

lações de diretrizes previstas. 

GP., 03 de junho de 1985. 

i< 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

AHVT/rv.j 
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WSTTTUTO DE ASSISTE NO A MÉDICA 
AO SERVIDOS PUBLICO ESTADUAL 

PofrarijjdoSurxTimtndrnir. àt IS-6-1) 
Prorrofirxjo, |x* 30 dias. e prsjo concedido pela Portaria 

IAI4SPE-U7. de * .Ir nu»de 1981/(,J2). 

Akcnndo > tr.mpoMt.Jo da Comislo de Sindicância druajnada 
pela Punjci< IAM>n II. de 7 de ianc.ro dr l'ffl). para drla racluit. a 
pedido, o vrvidoi I >r kr.inaldo Gurdci Coelho Lopei. tira Portam 
amrat-á em vinoc na daia de nu pubjtratio (JJi). 

Cultura 

Jcxçje Cunha Uma 

CAEINETEDOSECRnÁRIO 
Res*>.ijçio4o.de6-6-i.5 

O SECRETARIO DA CULTURA, nos teima do arriro I> do 
Dccrcto-le. Hv.dc l) de agosto de l969.cdoDccmoa.426.de 16 
de março de l'>?9. resolve: 

Anuo 1 .• — Fita tombada i irea da Scrri do Mar c de Paraná- 
ptacaba no Estado de São Paulo, com seus Parques. Reserva* e Áreas 
de Protcc.ao Ambiental. aJém dos esporúes. morros isolados, ilhas e 
trcertos de planícies litorâneas, configurados no mapa anexo e descri- 
tos nos artigos subsequentes. 

Artigo i.m — O contorno regional iV romr».tn lomrnti. ao 
•*do «ir xtãl grande «a** ímicin-.i getirns^rroioricn nidfidógK.a»c 
psBJcutKO i corhjH4ú Ir banco ernenen >]e nat'»r**i TCM-H -ai -lota- 
da» de nosiniem as represemativos em lermos Ue launs e flora <*nJ« 
lambem reii JO capaz de funr*>mar romn r\pai o serrano regulador pa- 
ra • manutenção das Qualidade* ambientais r dos recursos hídricos da 
região litorânea g reverso .mediam do Planalto Atlântico Paulista A 
escarpa da Serra do Mar. que serviu no pastado de rei uno ilimáti- 
co" para i floresta tropical úmida de ementa, exibe rn»ie os ulumos 
remanescentes da cobertura florestal original do Estado de São Paulo, 
fundamenta» para a estabilidade das vertentes de altas declividades ai 
presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropascoris em face 
da sua grande vulnerabilidade ecológica, surcita que está aos maiores 
impactos pluviomctrkmcotshcctdos no país. 

O tombamento vis* prioritariamente articular e consolidar a» 
múltiplas iniciativas do poder pubUo. que vem criando inúmeros 
parques, reservas e áreas protegidas ao longo desta fatia, do mais alto 
significado para a preservai;io da natureza e manuteiKlo da qualidade 
ambiental. 

Artigo 3 * — A área do tombamento abrange uma superfície 
aproximada de IJOO.OOOha. disposta em uma faixa de direção NE- 
SW, com cerca de 435km de eixo maior e 2,)km de eixo menor, cuias 
curem idades apresentam esqurmaticamente as coordenadas geográfi- 
cas de 2i*22'S, 44*4$ Long W e 24- 3»Ut. S. 48*4 i Long. W. 

A pane principal da área a ser tombada corresponde aos seguin- 
tes Parques c Reservas Estaduais, além das Arcas de Proteção Ambien- 
tal e Estai. Io Ecológica, relacionado no quadro abaixo, gerenciados pc- 

- to Instituto Florestal da Coordenadoria de Pesquisa de Recursos Natu- 
rais, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de Sio 
Pauto, pdo Conselho Estadual do Meio Ambiente e Secretaria Espe- 
cial do Meio Ambiente (SEMA). 

i I 

I 

ÀPE4.S T0U84.D4.S AüEArhal DECRETO ou LB MUKCIrXrS «BANGIDOS 
r*M IstaOual Turábco ao AJto Ris—. 
•KT« 35.712 Oac. Est Xt 2rO da 19-5-58 - 

Oac.    Est    41 t»   da   X-l-63 Aprai a Iporanga 
Partw Estadual -Carlos SoWho X7.M4.3g Oac.   tst.    19 439   da-10-9-22 SJo Mrgual Aaaaafs, Saaa Sarraa, Tapiraf a r3dorado Paiaaata 
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,Parau4 EatarjuaJ da M>a t» Carooso 
Para» Estadual ü Sana «o liar 

22.S00 Oac   Eat.   40319  da   3-7-62 
X9XB Oac Eat   10 251 da 30-1-77 - 

Oac 11313 da 6-3 73 a Oac 

.     • 71*48 d. I-ac Sio Vksaiaa. Sio rWmardo do Campo, Cubatjo, Padro da Toiado. tta- 
wnaam. Parusaa. Sio Pauto. Sao Lua do Psrartmga. Cunha. Caraguata- 

sã. 
' 

ajfe*. Praia Granda. Sao Sabastiao. Paraiouna. Pintuba Mvm. Saiasó- 
atsaa. Hogi das Ciwas. Susano. Santos. Embu-Guacu. Juouflroa. Motv 
gaguà, aViltba Mrnm. Santo Anta*, fbs Granda da Sana. Uõaajba • 
NacvatadsdaSana 

Sina* tÊÊêÊà da Barata p.os.a> Oac Est. 1.414da»l-7T ■raabata 
P'arrasa f tratai da Sfj Aodtiata vooo.oo DacEsLl.S29da2S>77 

iaaaiaia^*6gKado*:a>daSarradaParana- 
•aacaba XX Oac Est. Í.715 da t-ll-H 
waawilrjtad\iarr*rV»i«liudaSaoWoqjua moo.«7 Oac Est. 12. !8Soa 30-8-78 
Bastara. Estadual ia * PtnrMtre da Iguapa 2-BS.SJ Oac Est 12 37-3.25-9 78   - louao. 
laaaj 1 Estadual da Xaua 2 336,40 Oac Eu. 25.872 tsV37Tl-5o f-" 

Dtc. Est 28 153 4.23-357 Caoio«on«o 
Masaraa Earadul da rorans uaeuo Oac Eat- 31.650 da t-a-Si «juarss. raarai Paaasja»Taaaa»t Uracaaa 
Asas «scsaradi dajuuUade púbica para Una 
«a rlaalmtamJo pau NUCUBMS IráaactB 
feniúraca da Jurara) arco Oac fad 84 771 da 4-8-80 
AP» - Cananta. Iguaoa a Psavsb. MD ono Oac Fad 90 347 da 23-1044 t^nanasa. sjuaoa, Panaba. Mariri a rArpcatu 
APA-tamaoUar OacPad Z2.717da21-9-84 Araal. Caplo Borato. Bdorado Prwia-a. Guaoiara. rãúna. aaraanoa. Ju- 

raaa. JuguOu. alaacatu. Padro da Toiado. Paar do Sul. Saaa parras a 
Tapeai 

AraaToaal IJDUH.O 
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Artigo 4.m — entre os liraires do Parque Estadual da Serra do 
Mar c o limite da cosia, a área a ser tombada incorpora também al- 
guns esporúes, bainas vertentes da serra, plankies e ptaias. cuios limi- 
te» sao abaixo descritos: Imcta-sc na linha de cowa coincidcmemenre 
com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do Parque Estadual da Serra do 
Mar (Folha Juaringa) segue ainda por este limite are o ponto 2 do Par- 
«JucEsadual da Serra do Mar (Folha Pic.nguaba) a partir dele discor- 
da dos seus limites seguindo pela cota alumèirica cero até onde desá- 
fua o córrego "principal" na Praia do Meio (ponto 1): segue a mon- 
tante pelo córrego ■'principal'- até onde o mesmo e interceptado pela 
cora aitimctrica 40 m (ponto 4). segue primeiro rumo S. depois como 
■ "fue pela cota a! ti métrica 40 m até onde a mrani cruia com a li- 
nha de alta tensio. próximo ao Kio Comprido, que deságua na Praia 
Dura (Folha Ubaruha) (ponto 5): segue primeiro rumo SW. depois 

»mo se segue pela Unha de alta tensão até onde a mesma cruza o Rio 
sruro na Praia Dura (ponto ti), segue ã montante pelo Rio Escuro até 

Ijungir o seu primeiro afluente, vindo da Seira do Mar (ponto 7); se- 
■ * i montante por esie primeiro afluente ate onde o mesmo é inter- 
f prado pela cota ahimetnca 40 m (ponto x>: segue pnmetro rumo 
rW, depois como se segue pela cota altimétnca 40 m até onde a mes- 
ma e interceptada pelo primeiro córrego, após a ponta do Cedro (pon- 
"**/"" fÇ°lna€lc Ilha Anchieta): segue à jusante por este córrego, até 
*" *»*■ "P Oceano Atlântico (ponto 10); segue primeiro rumo NW, 
«teyog corno se segue pela cota attimétrica 2ero até onde a mesma é 
afsfjjitpiada pelo primeiro córrego, após a Poma do Bonete (ponto 
II); segue à montante por este córrego, ate onde o mesmo é intercep- 
tado peta cota altimétnca 40 m (ponto 12); segue primeiro rumo W. 
■epoM como se segue, pela cota afiimrtrica 40 m. até onde a mesma é 
•snceiccptada peta Rodovia asfaltada existente (pomo iih segue por 
■ma bruta reta de direi,io SW de aproximadamente 750 m. onde o ul- 
uroo líauentc da margem diretia do Córrego da Latomha é inrercep- 
rado pela linha de alta temia (pomo 14.; segue a montante por este 
esfrego até onde o mesmo e interceptado pela cota altimétnca 40 m 
(pooco 13); segue rumo SE depois como se segue pela cota atumétrica 
40 sn ate onde a mesma e interceptada pelo Rio Guaxinduva (ponto 
U "JJ01"* Caraguatatuba); segue i montante pelo Rio Guaxinduva 
•*é*nae o mesmo intercepta a cota ahimetnca t.O m (ponto 17); se- 
gue primeiro rumo W. depois como v segue pela cota altimérrica M) 
a» até onde a mesma é interceptada pelo limite do Parque Estadual da 

JL"*,?0 Mlf (pomo ,M,; $C|tuf rurno SW Deto 1'n.ne do Parque Esta- 
•uai da Serra do Mar. até onde o mesmo intercepta a cota aitimetrica 
•0 m (ponto 19); segue primeiro rumo S depois como se segue pela 
cota aJtrUisetrica dO m até a mesma c inierrepta*la pelo Córrego Cani- 
vetai (ponto ÍHl). segue a tusanie pelo Córrego Canivetal are onde o 
a*csfM> é interceptado pela cota attimétrica 40 m iponro 21); segue 
pruTvetro rumo W depois como se segue pela cota altimétnca 40 m. 
■•* <mdc a mesma é intenepiada pelo Rio Sio "Iomé (ponto 22), *c- 
fuc 1 montante pelo Rto S-io Tome ate onde o mesmo e interceptado 
•Ha cota attimétrica Ut m (ponto 2i). segue primeiro rumo S. drpots 
como se segue pela cota alumctrica 60 m. aie onde a mesma e inrer- 
cepcada pela rodovia asfalrada etittente. no Bairro H.iraquct,aba (pon- 
tas 34 — Folha São Schaisrtào). segue primeiro rumn NWe depois co- 
»>o se segue pela n«ritma aslaliada exisirnte ate onde a mesma é inter- 
CCpracJa pela coca altimeirira 40 m (pomo 2\); segue primeiro rumo 
NW c depois como se M gue pela cota alrimetrua 40 m aie onde a 
mesma é intcnepiada pela rerluvta asfaltada hoie esisienic. próxima 
ao Rio Cambun (p*mto 2í. — rolha Marestas); segue primeiro rumo 
NW g depois ffssjM se sesiue pela mesma rodovia aie ondr esia inier- 
Cgpiai cota alnmé ir Mi 4<lm proiimo a Ponta dnCahui.u <t>onto 27); 
aegue primeiro turno S. dei- »\ corm. se ^egur-pela IUU attimnrkj 40 
m are onde a mesma e uitcrirfK^la pelo olei»lui<i (ponto 1MI; segue 
rumo W. pelo olc.Kiui.i jir oiulen mrstnn e imrtr rpiado pclat.CHaal- 
limetncj 40 m Ituifini ^"n \rtxur prtmetni nin«i iX drprMS como %c 
segue pela cuia alnrnurhj Kl m aic onde a n»omj imri.rpta n ir<xa- 
dod* antiga Rto■SilidKf pimtodt-.inirisrsi.ao <ie uma linha «le apro- 
sumadamente s.Kim m guc psnmdu tio alio topoitaín«. \n2m srguc 
rumo SW até a sota ilunirmu rrm iponio »ti - fitíha SjirsogMdrst; 
segue por es* htwa rum.» SW . puf uma distans ia dr aptoximad^men- 
re ftsom, ité a cssgj diltinuirna rrm IfMtntn *n «rgur pettncirn rumo 
NW. depois stioio •*■ vnur pc4a «oia altuncima aero ate a Io/ d» Kio 
Una (ponto M|   Mirur j rnoitiante prlt 

W por uma linha reta de aproximadamenre l.tSWra até o ponto de 
confluência do Rk> Una com o Ribeirão do Bento (ponto J5); segue a 
montante pelo Rio Una e a seguir pelo afluente de sua margem direita 
o Ribeirão Vermelho até onde o mesmo atinge o seu curso mais próxi- 
mo da praia a uma distancia aproximada de I 400m (ponto 36). segue 
por uma linha reta rumo NW de uma distância aproximada de 
4.200m aré o ponto de confluência do Ribeirão da Anta com o Rio 
Vermelho (ponto 37); segue a íusante pelo Rio Vermelho e a seguir 
pelo Rio Guaratuba até onde o mesmo encontra a linha paralela ã ro- 
dovia asfaltada hoie existente, situada entre a serra e a mesma, que 
dista desta l 000m (ponto 3*0. segue por uma linha paralela à mesma 
rodovia ã distância de l.OOOm entre esta e a serra no sentido Sâo Seba- 
stião — Benioga. até onde a mesma é interceptada pelo Rio Itapa- 
nhaú (ponto }9 — Folha Bertioga): segue a jusante pelo Rio Itapnhaú 
até sua foz junto ao canal de Bertioga. e a seguir pelo canal da Benro- 
ga. no sentido SW até a segunda foz do Rto Tia Mana. seguindo a 
montante por este rio até onde o mesmo é interceptado pelo limite do 
Parque Estadual da Serra do Mar (pomo 4o); segue primeiro rumo SE. 
depois como se segue pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar 
até onde o mesmo é interceprado pelo Rio Tambonca no Município 
de lianhaém (ponto 41 — Folha iranhaém); segue a jusante pdo no 
Tambonca até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do 
morro do Boturueu (ponto 42); segue a montante por este afluente 
até onde o mesmo intercepta açora ainmétncadc 20m (ponto 43); se- 
gue primeiro rumo SE. depois como se segue pela cota altimérrica 
20m. até onde a mesma tangencia o Rio Preto, próximo ao pono Boa- 
cica (ponto 44); segue a montante pelo Rio Preto até sua confluência 
com o Córrego do Palha (ponto 45); segue a montante pelo Córrego 
do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque Estadual da 
Serra do Mar (ponto 46) de fechamento deste perímetro 

Artigo V* — Ficam incluídos neste tombamento todos os morros 
isolados acima da cota altmétrica 40m. siruados na planície sedimen- 
tar, entre o ttmire de tombamento e a linha de costa, excluindo-se os 
que se etxontram nas áreas litorâneas siruados enrre os rios Mat,agua*,u 
(Folha Caraguatatuba) e o Rio Cambori (Folha Maresias). assim como 
os localizados entre o Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rn Mi- 
neiro (Folha Mongaguá). 

Ficam incorporadas ao tombamento as ireas de cabeceira de dre- 
nagem situadas a montante das linhas demarcatónas do Parque Esta- 
dual da Serrado Mar r Área de Proteção Ambiental da Serrado Mar. 
assim definidos os afluentes do Rio Juquta, desde sua nascente até 
onde o mesmo e interceprado pela Rodovia BR-1 li. (Folha Juquitiba). 
asbarias hidrográficas do Riodm Macacos. Rio Mambu (Folha Embu- 
Guacu). Rio Embora. Rio Capivari. Ribeirão dos Monos. Rio Cubatão 
de Cima (Folhas Embu-Guaiu e Riai.ho Grande). Rio Perequé (Folha 
Santos). Rto Anhangabau. Rio Claro. Rio Grande. Rio Itaringa. Ri- 
beirão Leste. Ribeirão Gracianópolis. Ribeirão Grande (Folha Mogi 
das Cruaes). afluentes do Rio Claro (Folhas Salewpoli» e PKO do Pa- 
pagaio). Rto Bonito (Folhas de Lagoinha (SP) e Cunha (RJ). 

Fura também incorporada a bacia de drenagem do Rio Bethary na 
área compreendida entre os limires sudoeste do PEIAR. a Serra da Boa 
Vista c a Serra da Anta Gorda, especial me me a drenagem subterrânea 
do Riu Roncadur (sistema de cavernas Santana-Pérolas) 

Artigo 6 " — Além daquelas ia incluídas em Parques c outras 
unidades de conservação. Ficam tombada* as seguintes ilhas, relacio- 
nadas de norte para sul: Ilhota das Cabras. Laie du Forno. Ilha das 
Palmas.'Ilha do Prominm e Pequerta. Ilhota de Fora, Ilhota de Den- 
tro. Ilha do Mar Virado. Ilha Mjranduha. Ilha do Vamatulua. Arqui- 
prlacu de AKaua/ev Ilha Monte de iiuto ou Motuau de leiga. Ilha 
de Matagua>.u. Ilha do Toque-Toquc. Ilha dos Gatos. Ilha das Cou* 
ves llh.1 t jmhj.tujrj tlhj Maratuia Ilha Monte P***4tal, Ilha da 
Prainha. Ilha do Guará ilha «Ia Puinha tiram... Ilii.ua ftau Utiinlr 
ou Iporanga. Ilha Pcrcqué. Ilha dos Arvoicdos. Ilha do Mar Casado. 
Ilha du PomHeva. Irha da Moela. Ilha Aleluia. Ilha das Cabras. Ilha 
do Pau a Pino Ilha do Mato ou Ptainha. Ilha Urubiqucsaha Late dr 
Santov ilha Gi»Mra. Ilha tia (Jiiciniada l.randc. Ilha Ai (Juciuuda 
Pequena. Uie da Coo-.en.in. Ilha de Pciuibe. Ilha do Guaraú r tlho- 

i romorrs-n.|#rta entre a «oca 2n>) e 9 i"ana* kt *»■»  .•.mi .trtV  / 
a pe*n sesruinic raerimerro  pnnrirua s< ggsgasj -i   \m   ■ .assaasssssf^   A* 
•*«rea tushai vli.iwfu mrifii"iial da.aifU-» jur e--w •vs<n6-    / 
de Sio bchaMiio c passa pHa Pon-a  Ja *v-i r t -jsn jr THrt dr/ 
i aliimerrira de „'wro iponto |l. segue pa-» .>■%.!▼-- x^-^arsaiír 

irearnmores-rvttda rnirra -sna ,"rHníinjl Mtimw 

cota alnmcTTira ae ,'ivm ipmma Ir segue parau 
de nrvei. ao longo do Canal dr São Sebastião ate : 
de interseção desta ilha com a linha rtmsxafia wmevmmj t» umas 
que vertem para o Canal de Sao Srbasgiin e passa n-a *-;vra .ias Ca- 
nas (nonto 2); segue por esta hnha dtvistttta jr agiav ase nj^mr a 
cota zero (ponto i); segue para o Sul pela cota rero w aaasjv AJ Canal. 
de Sao Sebastião, até encontrar a linha divivura .aaWMgai rm sjgsjM 
que vertem para o Canal de Sio Sebastião e raaaa rr-a ^:eea eu Sela 
(ponto 4); segue por nta linha diviv>ria de ir^asar^striastzs o pon- 
te I de fechamento deste perímetro. 

Artigo 7." — Ficam incluídos tambér! nrr i nu — m & 
mangues situados i margem esquerda do RK> Itarxnrau. ■ rweia Ber- 
tioga); as margens do Rto Ribeira de Iguape e set; gâaar9lFolhas 
IguapceSabaúna). e As margens tkn córrego*òuagasgaersssass Larsra 
(Folha Ilha de Cananéta). 

Anigo 8.* — Fica exluída do presenrr  — sag oasne da 
Área de Proteção Ambientai de Cananrla-lr^apr-1-^:-^ assxa des- 
crita inicia-se na foz do Rio Una do prelado n^Ccmn^a.' s- Anno 
Ailãniico (ponto I — Folha Barra do Ribeira' senriaagcsaatst pek» 
Rio Una do Prelado ou Comprido até sua lú.vluenja sm\ ~ s^:.Tego 
do Carvalho (ponto 2 — FWha Miracazu); sesr-c a taiaacaaae ;^r» Cór- 
rego do Carvalho aré sua confluência com olvud. .'arsra xz Cacun- 
duva (ponto 3); segue por uma linha reta ru.-ro W -T*T aa -_-K.neta 
aproximada de 6 Km até a confluência com o iro *r ?■*-■ ^ts o Rio 
das Pedras (ponto •*>. segue por uma linha rrra rum; f ¥ or aoroxi- 
madamente 14.) Km ate a confluência com o C-TTTT ca Lsabeva 
com o Rio Una da Aldeia (ponto ) — Folha gu/fl a: *_jp-ra. segue a 
jusante pelo Rto Una da Aldeia até sua confl^-r.cu TE : Lc ãiücira 
do Iguape (ponto 6); segue a jusante pelo Rã* Rüe_ra a> JBraPt até 
sua confluência tom o Rio Suamirim (ponto ' secar a nxanaaste pe- 
lo Rio Suamihm até a sua foz no Oceano A:____.-.-J... ,-»-^nr a.; trgve 
rumo NE pela rota zero até a foz do Rio Una io r—-s-j- jm Compri- 
do, ponto de início e fechamento deste poligoro 

Artigo 9.* — Tendo em vista conciliar r-storçca aasg=axaaspara a 
preservação da irea tombada, sem ruptura t.-t-ai c_r: a—?< MtBsas> 
das de uso do solo em atividades preexistente? epir^scas-apan puno 
de manejo, fica estabelecido o seguinte coni_nco ir age B3B eonsi- 
oVradas indispensáveis para garantir um cararer Üeacae.-. 
snçao múltipla do bem tombado: 

1 — As instalações e propriedades parrrular* 
irea. consentidas por comodato ou legalizada* de 
rio mantidas na Integra com suas funções hr^tnsui 
ampliem seus espaços usuais atuais e nem co=sranc-__E_T_ 
vegetal remanescente. Os proretos de reforma. dêuBatía 
c mudança de usos, bem como futuras cessóes de v-x — 
deverão ser previamente submetidos ã aprovarão ar jme    _ 

2 — As instalações publicas pret-xisremrs 11 ara. rrr_c -reres de 
aka tensio. atalhos, estradas, reservatórios. ec^parjcr_i__3. rt-rTaçOes 
etc, serio mantidas na integra com suas funç .-rs f*~e araal ssaÔB) que 
gg futuras ísuralacóes ou ampliação das existe—es m ara «=io aaotrvq 

■de considerações e apreciações entre o Condemaai | s r^— m orglos 
envolvidos, com o parecer terminal deste Coraeint t ■■■' cn »-3ta a 
arremidade de garantir a preservação dos pacrusuatacm goe— s-l 
bãõcicos e paisagísticos. 

3 — Por este instrumento fica proibida a retrata tão aasaranzada 
peeriamente de terra ou rocha, assim como a preda^o — aaaaãl e flora 
e a mtroduçio de espécies exóticas, a fim de nio 
naniral do conjunto de seres vivos que se intc: reiacerraar. 

4 — Os projetos especiais de lazer e pesez^a. 
das as precauções inerentes ao equilíbrio eccujgxi 
padrões corretos de preservação no que diz rrsprm 
edificações, acessos não iestonames. reimplazcacÀ. i 
cais etc, poderio ser estudados ao interior da arca 
me e anuénc.ia.do Condephaat. As itm BtrnaWM 
sistema de lazer, educaçio ambiental e pgiaisgsjL. 
plano de manejo do Instituto Florestal da Cocricnxjcrzk -x rrcuisas 
de Recursos Naturais, terão continuidade assrruncs =3 *^m ruracóes 
originais, assim como os programados pele Cota=.ic rira' ~ai do 
Meto Ambiente — Consema c Secretaria FipTta' at neaa .\avoarnte 

*> — O Condephaat cewrbrari convênios e •sroxazxM -r «unxoçoes 
com as entidades competentes e as Prefeitura» Muncrao sjlHftrãaWia 
aperfeiçoar os critérios de unlização de uso de rspa-3 Xí KrvráO de 
base para o acompanhamento da área tombada, e na.=m _m arqui- 
vo atualizado contendo todos os Proietos. Pr-crarris. ?ace* <ae Ma- 
nejo. Planos Diretores Municipais. Íris de Z-*neanrcro- escorados 
pelos órgãos envolvidos, tais como instituto rocrszn. a Ürã-S CJ Se- 
cretaria da Agricultura e Abastecimento. Cot-rsarma. xrra. Z*xm~ Fu- 
mest, Sudelpa, Cetesb. SPU. Cirm. Prefeituras Mizncxaxs esc 

6 — As áreas em disputa judK tal ou or>■—o or rva^noi òe usu- 
capião, porventura existentes na área. ficarão sob % taDmmmúmámit 
da Procuradoria do Painmómo Imobiliário ca Pnxirao--ra OeraJ do 
Estado, reservando-se ao Condephaat o d;te::.- de.uaeaar« pmrrsso 
eventual de reciclagem de tais espaços 

7 — As áreas devolutas. porventura cxgrrnto ao aorrasrdo es- 
paço de tombamento. serio motivo deconsKmçje âasâfEaaal eíscre o 
Condephaat. t Procuradoru do Patrimônio Icubuscaa canorocacio- 
ria Geral do Estado e Preferturas envolvidas. 

H — Nio serio toleradas novas instalações de 
çio ou outras de atividades potencialmente polui 
consulta ao Condephaat. nesta área. 

9 — O Condephaat organizará iunto ao íeTvmj laaãafSI dr Con- 
servação e Restauro uma equipe técnica habt: rada t 
quado para atuar na proteção da Serra do Mar e 
porados ao seu rombamemo. 

10 — As ireas e tnthos de perambulacÃ? mdi 
por este tombamento serio oportunamente amara. 
uma regulamenraçio especial visando garantir a sm Saããaaaâaaaass. em 
consonância com os demais órgãos envolvidos 

11 — As áreas hoje ocupadas por atividade? ar acrsca^arKca de 
subsistência deverão ser objeto de cuidados esreruut TH ss=rcm ae ga- 
rantir o exercício dessas anvidadcs dentro dos pactrora agsaaW<aaaaat> 
letidor* historicamente 

12 — Os sítios arqueológicos exisrentes na será serão soascrados 
c deverio ser protectdos por medidas especificas .* yjatrsx arqueo- 
lógica somente poderá ser executada com poteso apr.vacu peão CON- 
DEPHAAT. 

13 — Ficam consideradas especiais as sx>giances ateast 
a) — A abrangida pelos bairros-sota ao isfljgí B *al -"«.iirt. 

no Município de Cubatão. como áreas espectas de tnc-~vc nm 
b) — as uiuadas nas baixadas das praias d> L'nesAr381 a> Pu- 

ruba. no MunKÍpio de Ubaruba. no treclio e'-re iA .- ca-Ma*, co- 
mo arras especiais para o uso resadenstal turíscLO 

14 — As edificações existentes ou por corsirur ia arra l.ssssHBsam, 
nio sio consideradas tomo patrimônio tultun. pcu z.-ne=rz tomba- 
mento. devendo os proietos futuros ser anali\«:o<s ;crr=ai *■■ atsxn a vo- 
himctna. taxa de ocupação c adequada Íocaiu.i«,aw.' ur=csss> oa> xerreno, 
evitando-se danos gra*es a vegetação remancvmte 

li — A venda de propriedades-suuad;,- na ./?■* -aexc aexnba- 
mento independe da prévia consuita •a*COK*£PK* <T 

lét — Fica presista a criação de uma Cf~*ssAi 
blicos para acompanhar o lombáimenio c estuiar > 
cação de diretnzes que deveia contar srmprr; jru i 
munitípKPS ao tratar dr assuntos de >eu mt rie^x 

Artigo 10 — Atos anteriores de Uimba>~cfl!C< n* 
im ora tombada fn.am maniidtn riA integra'•'■-•dr ! -i-rr»aa»em to- 
dos os «eus termos (fureia. Pmnguaha   tatnir io j: «a>* .    . 

Anigo 11 — Os prutevsos de estudos dr NftxtBtaa, ■■ assarnor- 
mente abertos que se refiram a tresrK«s ia abrangto** ao»essaastissin 

'fitam automarK amente arquivados 
Anigo 12 - FuaoConsrlhode IVfesa o» P*r.**"~ ftSawco, 

Arqueológtiu. Anísmu e TurtMa&o do Luaa. auiuWasasM a ««nrver 
no Livro do Tombo competente o bem em lesrres»;». asso m «trv^ua 
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ocupação a  uso de seus setes» >Sqb're itn nao^Kü^podo a-... x|s(r 

cie levar dm consideração o seu nível ,atua] de urbanização e 

^industrialização. * .-.'.v 

. Em termos de uma verdadeira política, de preservação de 

reservas naturais, plar.-jL^icação de óreas de lazer e seleção  ■■ 

de pontos turísticos, o'Esta-'o de' 'são Paulo apresenta condi-' '• g 

ções muito particulares, que es cão a exibir soli;ções também f*$ 
. .-.■•■'   fvíNIfi 

muito especiais. Trata-se da unidade territorial e administra >>,'•/ 

tiva brasileira, cuia organização humana do espaço e densida- :i- 

de de ocupação do solo atingiu níveis de grande complexidade, dm 

o maior do país, e certamente um dos maiores da América.     i ,:- 

Em um esnaço geográfico da ordem de 1/4 de milhão de qui-; >,..;',. 

lômetros quadrados, §ão Paul') comporta uma população de 25  »,.;,'. 

milhões de habitantes, em sua grande maioria vivendo nas ei- '^« : 

dades. Uma área metropolitana de crescimento macro-cefálico, hi-t-s 

controla uma rede  urbana das mais densas e hierarquizadas   :; ';;, 

.que se conhecem. Uma série de estrangulamentos da rede viá- v , .. 

na e Io eeus fluxos ocorr< >ntos críticos do território, 

devido o próprio agigahtame'u,to da região metropolitana e ás 

dificuldades de ligação entre litoral e planalto. 

"4 Mossa conjuntura de ocunaçao territorial, em que a indus- w^-f** 

trializíi.çâí) felizmente não conseguiu eliminar de todo p pano 

de fundo agrário, qu.e foi a pró-pttia base do desenvolvimento ■   ;   ■   t, ■ 

iniciai da terra paulista, houve entretanto um irrefreável e .;■'•• 
____ .','••; .'»m-v>-« 

extensivo comprometimento do espaço nela exnansão das ativi- ^■■•■>;-J'li 

dades agrícolas o pastoris, nela urbanização e industrializa--;.^','•?'••* 

ção, assim como, tu 

lação imobiliária. 

çao, assim como, mais recentemente, por uma agressiva especu-vf.dg.HJ1 

m 

■      ■. mm 
Desta forma 9?g' da coberturas vo -etais antigas, conetitui-d ;d 

das sobretudo por matas o cerrados, foram eliminadas;. éubsti-#-í 

tuidas que. foram pela exnansão dos campos de cultura, .pasta--*T 

gens, metrópoles e cidades, parques industriais, grandeste*, 
b- .;■ :» „ »'   " *        f    * ' \ 

presas e numerosos tipos de lotoanentos õspaculativoaà ,,-.■* 

1 
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v ■ 
I 

Sao Paulo tem sido 

■■Io Subd.esenyolyiment ■ 

-se os esforços cia ma 

■^aior o c ':)aie sensível termo... d •- 

•asiloi-ro« Rn sèit território cmizam- 

lc bra resídua] proveniente das áreas 

lis com as iniciativas economicamente menos desenvolvidas 

de una burguezia urbana, dotada de uma vigorosa mentalidade \  :■ 

emprezarial. 0 ritmo de desenvolvimento ostensivo continua   '/■■:.■ 

amarrado a urna iftfra-estrutura de subdesenvolvimento, cada 

vez mais dele defendendo para sobreviver." Em termos de degraã^^ 

dação do patrimônio ambiental somam-se ao, conseqüências dos - ;d^:. 

dois n-unos de acionadores ao desenvolvimento. Existe certa-  ;í_.-<; 

mente uma poluição associada ao desenvolvimento, ao par de  : ... 

una outra, vinculada ao quadro global; de subdesenvolvimento. 

Ao desenvolvimento se deve a poluição dos rios, a poluição 

do ar, a poluição química, a poluição visual, a poluição    ^''d 

sonora. Ao subdesenvolvimento sê  deve a poluição dos corre-  o^ 

gos, a poluição dos bairros dormitórios e das ."aveles, a PO* -'^ . 

luição dos lençóis superficiais, a poluição "sanitária». 

Entremehtes, não há (..vdru hora bi nrática capaz de enfrentar ^ d>;>. 

a somatória de tais núcleos e focos de poluição. u 
Poservamos uma especial .atenção ao fato de que há uma íor-r   : 

te irregularidade na distribuição dos homens'e de suas implanrpy^ j 

tações, ao longo do espaço total. No planalto paulistano, na «p;-* 

baixada santista, no módio vale do Paraíba (p setor crítico. "^■ 

do macro-eixo Ric-São Paulo ), o, na depressão periférica 

paulista, entro Sorocaba,Itu o Campinas', com prolongamentos   jj; 

para nordeste do Betado, na direção de Piberrao Preço, super ,-,.%. 

puzerara-se numerosos quadros de uso humano de espaço. Comple-//^:*/ 

xos processos de .polarização de atividades, desdobramentos:^;,^ 

poligonações na trama viária, ações persistentes das funis 

e nódulos de estrangulamento de tráfego, contribuíram para •■* ktáj 

diversificar o intensificar as formas de ocupação do solo,  fffaí 

valorizar :>s terras e  dminuir as possibilidades de se reser- 

var áreas para usp comunitário, ;  lerviço da sociedade como 

um todo. 

Htt 
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6. 

! .0 percebeu 

nolitica inconsistente de 

que, nesse contexto, qualquèty 

etoriçaò de áreas para unos so- 
'        - ,! 

ci.a.i.:: e culturaiá esaròa abrangentes, so'fra a pressão da éspe- 

.  -  
culaçao dosonfrenaa o xncontrolável. Mais grave do que is- "• 

ao, ror mil e uma formas, ocorrem decisiva^ pressões 'sobre '*'$ 

áreas verdes"congoladásM o reservas florestais sobre as quaisS 

existe legislação federal, estadual, ou municipal. Áreas e 
>£ 

g tonas, nefénd.i lafónrl-i rln< no r si, tem sido agredidas por invasões 

periféricas òú amoladas por grandes obras públicas, de plane-.£ 

jamonto controvertido, de una ^orma totalmente incompatível 

com una verdadeira política de preservação da natureza, a <■',    '; 

serviços de todos os grupos sociais, '•» 

I 

*;,« 

' 

k    ' . ' ;' 

.*■       .* 

1 ;#» 
" -, f :# 5i 

'■■"- jil 
'-.Vi     '.. 

• 

*>>w ! 
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O qradro de poss 1 i.■ : li ^ade, pa'ra o estabelecimento do 

uma razoável político de preservação de reservas de espa- 

ços naturais, para multiplis fina - 'filtragem da Biosfera, 

garantia das condições ambientais, reservas biológicas 

amostras de uma natureza extei sivamente agredida, áreas 

de lazer e pontos  turíáticos - é à primeira vista fran- '■{ 

camente desanimador. 0 caos estabelecido, é até ceitò pon-^lf-'P.: 

to de vista incontrolável. Reconhecidamente incontrolável,*;;  -'i 

no dizer e na avaliação do pessoas capazes e insuspeitas. ; ' ;. ? 

Tem havido, realmente, unia completa inoperância das leis .,:,.:•■: 

sobre o uso, controle e zoneamento do solo urbano, periur ,;>" 

bano o rural. As áreas periféricas das grandes metrópoles,  •'"■■■'-' . 

e sobretudo os interstícios dos espaços situados entre o 

corpo urbano metropolitano principal e oa pèquénosscèntres 

em processo ativo de àatelitizaçãó, ressentem-3e,raais do ':\'.<■■■■.;\í- 

que quaisquer outros, da ausência ue uni zoneamentp racio 

nal, jia ra controle >ie aso.; e atividades, o garantia de    í'i(,r ''•£** 
.'Ví'"-'*. 

espaços verdes. ,.;..,*" 

A esses primoiròs entraves, acrescentam—se dois ou- 

tros, igualmente nocivos: a forçn de pressão aos 

tifi 

i 

.' ,>■'■ i'V * '*. 

interes- ;, -.**?.*:. 

sados ei.i especular COíH todos os tipos de espaços, e, a    •«''.<' 

:,    *Í i. 

falta de tradição do gerenciamento de recursos aaturais 

e do ordenação espacial. Nesse último aspecto, existe ut.ia ; ' 

tendência para traíisferoncia de responsabilidades,, por par-' 

te de órgãos e instituições estatais disponíveisj i^on eu- >*; # jfr; 

cessivos c contínuos deslocümentosde competência do geren—," 

cianionto, sob a Forma de um circulo totalmente vicioso,   ií i- 

Apesar de estarmos conscientes <i O s S e s 

unia  voz   esforçaino-nos   paro   tratar   as   complexas   questoo;- 

latos, por mais ^;;-" t*i 

&    ! 

envolvidas, dentro de uma linha de pensamento, que.compor ;VKL*fti 

'- ta uma busca de critérios racionais, suficientemente •bj»f*'5;i 

tivos, para tentar ajudar a salvação dos remanescentes dá <f 
3* 

unia riaturoea  agredida  e   deafiguirada.   E,   assim,   minimizar,"foi} 
W i*   .        ?    I*'      V    *>      ''': |   . * ■''"■# 

h-M f   ,Jifck£- ■ ■«».■..,•.'.* ..." 

v^ f 



I 
os defeitos ',;.. IJ.L .-.. içno xca de espaço territoria 

com vistas ao bene C.'cio do todos os homens habitantes e 
' •■  . 

grupos sociaisAclo listado do São i!nulo. 

Nuua co;iti ;*iu;.: a cie alto nível de valorização das ;■•$ «,".■■ 
'■'■ i <■- 'f.Éâ 

terras o reduç~o sensível do espaços disponíveis,e não , 
. '■■•■'■:>-''<>:'■', 

comprometidos,    Lcirua-se   imprescindível  uma  política ^sele— ' 
> '■'••  .  ;''   4-..:  ■ Íjp\ 

tiva do identificação do áreas, a fim de viabilizar' a pro-í| ■ ■ ' 

tecao e permanência de alguns quadros significativos da 

natureza no interior do universo paisagístico e ecológico .",;': 

do território paulista. Para tanto, combinamos conhecimen-5 " • 

tos hásicojj das ciências natimiis com diretrizes e .técni- ■''■'} 

cas do planejamento regional integrado, Messuo porque, todos'■• 

os outros caminhos podem ser considerados excessivamente v| 

tecnocracicos ou inoperantemente demagógicos. . ,, ,,  - .    -Wfy 

.  ■. *■••> s%>$*i 

■:• t% ■ ■■■. ífl idy 
»<? ■.'■.   •-!■$ 

'. .    *'UM 
. ■■, 

.fcul 

' «'ij&i?" 
A, Vi'*     '"^"t   i-K 

:;:^>i 



+ 

*ÍL 

Do partida íU.M; for Lí.íO - f ixar-nos em Crês critérios consi- 

derados esasnciáisi 1. o da proGoryaçclo de áreas críticas 

o ecologicamente estratégicas, correspondentes a filtros 

de Jjiofesra, reservas naturais de preservação obrigatória, ,', 

amostras representativas de diferentes ecossistemas ou_^eo- 

facies das paisagens pauíist aa];£tombamento de áreas pelo 

princípio da distinção entre paisagens consideradas banais 

o paisagens reconhecidamente do exeg^ão (morros testemunhos ■ 

tipografias ruineformes, altos picos rochosos, domos de es- . , 

foliação, "mares de pedras", canyons e furnas, feições kars ■•■ ■'■ 

ticas, cavernas e lapas, lajedos dotados botados de mini-en ; , 

claves ecológicos}; e, J. uma política de revalorização,/V*^V - 

controle e planejamento do algumas paisagens de substitui-  v-,- 

ção ou de elaboração mais ou menos artificial, com vistas  -, 

a um rea.proveit.amento para fins de turismo e n azer (beira- .' ■-' 

da de lagos feitos pelo homem, velhos hortos em desativação,'\ V. 

ilhas e.  glebas que Tovnrrk  colônias penais, fazendas e sítios fíi .. 

do Estado, passíveis era serem transformadas em parques re- '■' 
o 

piorais ou locais, "terras doadas ao Estado ou a êle ir.cor- W 

noradas por ações executivas ou oor eventuais desapropria- 

çoes). • . ' 1     .,.; 

(Q    primeiro dds enooe citados«teni uma prioridade total, '. , 

já que o seu interesse ultrapassa os limites simples Je uma,/- 

preservação "oara fi|\s de turismo ou lazer, alcançando á 

finalidade de preservação das condições ambientais, no inte- 
.-. .< 

resse da sociedade COMO um todo. Pão existindo mais, no in- ■'•'■ \ 

terior dos quadros altamente humanizados e urbanizados do .' <■'■/ ■; 

Estado de. ,sâo Paulo, áreas que rolo seu porte e eacala pu-A'yJJ 

dessem ser tomadas como reservas de Biosfera, preferimos  j "\ 
.*»- 
•***,■* 

dar ênfase a categoria que v ímôs designando nor "filtros de, >m 

Biosfera", Entendemos por taÜ conceito as massas florestais  v 

remanescentes, que pela :üa posição e amplitude, podem re- ■ 

presentar efetivamente a       :o filtros climáticos lo- 

U; 
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t:' 

°*?t$? :"°- v'i!- -.>..:,■; --o nassas verdes',; ,sítua# 

no Interior ou u margem das grades agtomeraçSes urbanas 

*  -...— Pensão da waluiçao atmo 

ferica e garantir um mínimo de reafimencação da oxigenaçad . | ' '' 

do ar, a nível dos clima, locais. Nesta categoria, todas v 

as reservas existentes nos arredores de uma aglomeração '*§$ 

urbana metropolitana de crescimento explosivo e desordena- %$. ' 

do, como ê o caso da Grande. São Paulo, devem ser preserva- *§$:, 

dar:, a qualquer custo». , ' 

A área critica cor excelência, milagrosamente preserva-."  d 

da, a despeito das investidas e pregões de toda a sorte, 

e a Serra do Mar. Talvez seja esta untdod  -eomorfologica  •-' ". 

o ecológica, que se estende por toda a fachada atlântica 

de São Paulo, interposta entre o litoral e os planaltos in-U; 

fceríores, o fmico conjunto paisagísiteo que se aproximaria ' . .V 

de uma reserva de Biosfera, dentro dos quadros territoriais''' 

do Estado do São Paulo, da realidade, a Serra do Mar 6 ao .    ■■'"". 

mesmo tempo reserva de Biosfera, grande reserva ecológica, '."  \ 

área obrigatória para a proteç5o..da erosão de encostas o 

rara o impedimento da poluição sedimentaria das águas cos- -/ 

teiras o colmatagem dos estuário: e sítios portuários do  $fH 

litoral, al6m de, reconhecido filtro para proteção das "■   Bfbí 

condições ambientais entre as aglomerações urbanas da Eai- 'jfj^ 

xada Santista e Planalto Paulistano,,  Por todas essaé^.ra- .■'//: 

7,oes, g uma arou fisio^rafica o ecologicamente estratégica, <:-,gd 

que nede preservação integral e controle rígido,de qualquer'. :^\ 

implantação tecnológica preexistente, ou,que venha a se  j^:^. 

tornar necessária para ;asa d.g- as relações entre litoral $$& 

e planaltos interiores, no fcbito de dão Paulo e do Brasil l 

de Sudeste. 

Na mesma categoria, de ároas críticas pára proteção am-!^jáj| 

[  biental, a serviço de todos os grunos sociais, situam-sè as$SE? 

reservas florestais e parques, formadores do entorno desco^f^| 

.  tínuo da área metropolitana de dão Paulo (Cantareira,' Jar*-^^ 

W 
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gúS, Cotia, "uindara, Cotia-Horro Grande, BOnilhà e11 

piacaba) iTais remanescentes,   bastante mal tratados,', da coberv- 

tura florestal original úr  Planalto Atlântico em Sao-Paulo.^ 

além de preservados deveriam abranger nmguns acréscimos de,',,,' 

, x      '• . ' '■'■ '■*'■'■!."'' l^V"j:'t'<* 
áreas, correspondentes as serranias de Sao Roque e Jundiaij<$ 

Cantareira-Juquérí, Nazaré Paulista, Itapeti e Alto,'Tie|4,■§** 

com vistas à formação do uma verdadeira cinturão tampão''"déi^ii 

defesa ambiental e proteção de mananciais. Listadas as1"árèájf' 
... ;- ^;t?i?$ 

reconhecidos os perímetros implincados o tombados ps terre-/ 

nos considerados indispensáveis nara uma múltipla 'finalida-* K£ 
" '*.■■> 

de ecológica, cientifica e cultural, teremos extraído, do. '-if 

caos. uma bela lição de integração da organização.humana/do? 

espaço com um mosaico polivalente  do reservas seletivas5'íia''■/& 
•y <-■■ :-' ''M, 

natureza. 
k&MA ;w 

^Ítílh3i 

II 
Kl 

&W 

'. . ;'-.'t  -^^.:1( 

* *'.tW-,",,i,!B 

> -.■.-..■       •■  ftí- ,T> 
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i£$s   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n 

do£!.QHnSPHAA2 n.° £.0.08.9..../...7.6.  (a). 

Interessado     C WDEPHAAT 
Plano sistematiza-or das abordagens das reservas florestais e 

Assunto parecer de pontos de atração turística 

I. S"KARI0 DOS ELEMENTOS CONSTITUINTES DO PROCESSO: 

0 processo 20.089/76 apresenta aspectos que considera- 

mos fundamental serem ressaltados: 

1. Longa exposição do antigo conselheiro ?rof. Dr. kzíz  N. Ab'Sa- 

ber propondo "Diretrizes para uma política de preservação de re- 

cursos naturais no Estado de são Paulo" (fls. 04-12). 

2. Ata da sessão de 27/7/77 com a presença do arquiteto José Pe- 

dro de Oliveira Gosta do SEPLAN, e do dr. Mario Fagundes da CPRN 

da decretaria da Agricultura, prendendo-se à perspectiva de tom- 

bamento da área da Serra do Mar (fls. 15-23). 

3. Menção a vários problemas de maior especificidade, como : 

;'.3u Praias do ÇJuaru.já; 

3.2. ííorto Florestal de Rio Claro; 

3.3. Praia da Barra do rio Una; 

3.-1-. Cama de Anchieta; 

3.5» Barra do rio Verde entre Tguape e Peruibe; 

3.6. Morro da Juré"ia; 

toros constando de processos de estudos do CONDEPHAAI afim de 

preservação, alem de outros. 

Os elementos constantes do processo mostram de modo 

claro que a ocupação do território bandeirante vem sendo feita 

há 4 séculos e mei< de forma desordenada e pouco racional, o pro- 

blrraa agravando-se nos 'llimòs decênios devido ao aumento expres- 

sivo da população e de um desenvolvimento econômico desenfreado 

9 nao    nisaio,       ríodo, ocorre uma expansão das ativida- 

de? a inam por ocupar a quase totalidade do 

Cod. 02-! I Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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território no pós-guerra, a par de um ntocesso sem precedentes de 

expansão de áreas urbanas e de uma industrialização acelerada. Ho 

processo, sao apontadas algumas conseqüências: 

1- eliminação de cerca de 90$ da cobertura vegetal orimitiva; 

2- irregularidade da ocupação do es .-aço em pontos delicados e fra 

géis do Liòoral, Planalto Atlântico, Depressão Priférica e Planai 

to Ocidental; 

3- poluição e degradação crescente do meio ambientej 

4- especulação imobiliária agressiva nas áreas urbanas, suburna- 

nas c rurais; 

Percebe-se que a possibilidade de se estabelecer e man- 

ter áreas de uso comunitário diminue rapidamente, f?ce à pressão 

que se exerce xarxxsi sobre o que resta; um exemplo gritante e re- 

cente foi-nos fornecido pelo Pontal do Paranapanema. 

Alem disso, pode-se ressaltar em alguns casos e inexis- 

tência e em outros a inoperancia dos meios lega is de ação para- 

a preservação e controle do meio ambiente e da sua qualidade;?; 

c ntrole e estabelecimento de zoneamento de usos urbano, periur- 

bano o rural. 

li. ?A :.ECE í ■  JIJ3 IPICA 'IVA 

Deante desses fatos, e tendo cm vista os elementos cons- 

tantes do >rocesso 20.089/76, somos de parecer : 

12) Que âeve ser ) •:— íC 20.039/76 desdobrado como a seguir 

era ej oi ' -'do. 

Segue , (untad        ni documento 

íolhj     de into 
rubricad sob n.°. 

...em. ..de : de 19.. 



^- 

e 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°....... 

dojmQJiEUMI „..n.°.2..Q.s..Q35/..76 w  

Interessado CONDEPHAAT 

Plano sistematizador das abordagens das reservas florestais 
Assunto 

e de pontos de atração turística. 

2e) Que os elementos discutidos pelo Conselho do CONDEPHAAT e 

constantes da Ata da Sessão de 27/07/77 devem servir de base 

para o prosseguimento do processo de tombamento do Parque da 

Serra do Mar, como adeante será exposto. 

32) Que os elementos contidos no relatório do Prof, Dr. Aziz N. 

Ab*Saber, antigo conselheiro do CONDEPHAAT, sirvam de base 

para o Conselho desse órgão definir as diretrizes de uma po- 

litica de atuação para a salvaguarda, preservação e controle 

dos recursos naturais e reservas naturais do Estado de Sao 

Paulo, como adeante será exposto. 

12) Manutenção do processo 20,089/76 com modificação do seu ter- 

mo original "Plano áistematizador das abordagens das reservas 

florestais e de pontos de atração turistica", acresecentaàdo- 

se "da Serra do Mar e planicie litorânea**. 

Dessa forma seria dada continuidade ao estudo do desti- 

no da Serra do Mar, problema urgentíssimo a solucionar. A leitu- 

ra do processo indicou-nos alguns aspectos importantes da matári 

que necessitam resposta fápida, e que podem ser assim, esquemati» 

sados: 

1- a solução mais indicada para a Serra do Mar seria seu tomba- 

mento como um ^arque Florestal, a melhor forma de preservação 

com possibilidade de utilização para fins culturais, de lazer, 

de pesquisa, etc, mas não para a exploração de recursos natu- 

rais. 

Cod. 02-11 Imp. Serx. Gríf. SCCT 
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2- a necessidade de se encontrar forma ou formas de organização 

e gerenciamento do espaço tombado, 

3- A delimitação detalhada do futuro Parque da Serra do Mar, 

Para a continuidade do processo, são sugeridas algumas 

linhas de ação: 

1, Melhor definição da figura jurídica do Parqqe ô#da Reserva, 

do decreto de tombaraento, face à necessidade de se encontrar 

a forma mais rápida e eficiente de proteção: para tanto, deve* 

rao ser ouvidos os órgãos competentes de diversas assessorias 

da xxxxx Administração Pública Estadual, 

2, Estudo de problemas de gerencia e organização, com auxilio 

de setores envolvidos pelos interesses do futuro Parque, co- 

mo as Coordenadorias de Pesquisas dos Recursos Naturais e de 

Pesquisas \gropecuarias (CPRN e CPRA) da Secretaria da Agri- 

cultura, Coordenadorias da Secretaria do Planejamento, em es- 

pecial do Macro-eixo, Instituioà àe Geografia, de Biocieneias, 

Geologia, Oceanografia da USP, em forma a ser indicada pelo 

Conselho do CONDEFHAAt. 

3, Estabelecimento de critérios para a delimitação detalhada do 

futuro Parque da Serra do Mar, ouvindo para isso os diversos 

setores da Administração pública Paulista citados anteriormen- 

te, alei de outros que tenham interesses na preservação da 

área 

Segue       Juntad nesta data, documento 

tolha .   de informação 

em.. 

rubricad sob n.°. 

..de ,de 19.. 

M 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

* * ,— _ . „,3fe xLí 
úojmtàSSMÍ n.-20.089/.76 (a)  

Interessado CCNDEPHAAT 

Assunto r>^-a-no  sistematizador das abordagens das reservas florestais 

e de pontos de atração turística^ 

Gomo nubsidios para o estebelecimento de critérios pa- 

ra a delimitação detalhada do futuro Parque da Serra do Mar, su- 

geridos: 

3.1» a juntada ao processo de: 

A. cópia do decreto n. 10.251 de 30/08/77 criando o Parque Es- 

tadual da Serra do Mar; 

B. dos documentos cartográficos nas diversas escalas, afim de 

definir as delimitações constantes do referido decreto, 

3.2. A juntada ao processo dos documentos e cartas referentes às 

dependências do Instituto Florestal do estado na região da 

Serra do Mar: 

.1. ^arque Estadual de Caraguatatuba; 

.2. Reserva Natividade da Serra; 

.3. Reserva de Cunha; 

.4. Reserva de Bananal; 

.5. Reserva Estadual da Serra do Mar; 

.6. Reserva Estadual "Carlos Botelho"; 

.7. Reserva Estadual de Capão Bonito; 

.8. Reserva Estadual de Sete Barras; 

.9. Reserva Estadual Rio Branco-Cubatão; 

.10. Reserva Estadual de Xitué*; 

.11. Reserva Estadual de Itatins; 

.12. Reserva Estadual de Travessão; 

.13. Parque Sstadual do Alto Ribeira; 

.14» Reserva Bstad.ual de Curuputu; 

i   .15. Parnue rçsiitaâuaS íft Ilha do Cardoso: 
Cod. 02-11 '-*"•     " * 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

r • 

4H • 



•  „ 

.16, Parque Estadual de Jaoupiranga. 

3.3. A juntada ao processo dos documentos e cartas referentes ao 

Parque Nacional da Serra da Bocaina; 

3.4. A Juntada ao processo dos documentos referentes ao imóvel 

"Fazenda Picinguaba" da União Federal, e dos elementos que 

definam sia situarão atual, dentro do Parque Estadual da Ser- 

ra do Mar creado pelo decreto n. 10.251 de 30/08/77» 

3.4» A juntada ao processo dos elementos definitorios do tomba- 

mento do Morro da Jureia; 

3.6. A busca de outros imóveis pertencentes a outros órgão do Es- 

tado, da União ou dos municipios, dentro da área da Serra do 

Mar, como por exemplo as estações experimentais do Institu- 

to Agronômico do Estado em Ubatuba e 2.x  Pariquera-Açu, etc. 

22) Abertura de novo prowesso para o estabelecimento de DIRETRI- 

ZES PARA UM PLANO SISTEÜJATI2AD0R DA-POLÍTICA DO CONDEPHAAT 

PARA A PRESERVAÇÃO DAS RESERVAS NATURAISr  PROTEÇÃO E CONTRO- 

LE DOS RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DE SAO PAULO.     . . 

A abertura de um processo mais específico permitiria ao 

Conselho do CONDEPHAAT estudar a possibilidade de estabelecimento 

de uma política global que atendesse às necessidades de: . , 

1, Prservaçao e controle de áreas críticas e ecologicamente.estra 

tégicas, que constituem filtros da Biosfera e reservas.de pre- 

servação obrigatória por sua fragilidade, como a Serra,do.Mar, 

escarpas da Mantiqueira Oriental, Serra da Bocaina e todas as 
Segue ,juntad nesta data, '—-—■fe"»mriW    rubricad sob n.°  .  

Solha - de informação 

 em.. 

(a)  

..de : de 19.. 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°..y 

do_c™ÍÈ£!!MÍ. n-aa*S89/.Z! o*.  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto piano sistematizador das abordagens das reservas florestais 

e de,pontos de atração turística. 

reservas existentes nos arredores da região metropolitana de 

3ao Paulo e no seu interior, entre outras, 

2. Preservação e controle de áreas de paisagem de excepçao, como 

morros testemunhos, topografias ruiniformes, altos picos rboho 

sos, domos de esfoliação, mares de pedras, canyons e furnas, 

feições kársticas, cavernas e lapas, lagedos dotados de mini- 

enclaves ecológicos, ilhas continentais, promontorios e pon- 

tões costeiros, estirancios de praias, eto.. 

3. Preservação e KHHXXHXE revalorização de paisagens de subsitui- 

ção ou de elaboração artificial, como beiras de lagos e repre- 

sas, hortos, fazendas e sitios do Estado, de qualquer nature- 

za, etc. 

4. Elaborar diretrizes para o planejamento de uso voltado primor 

dialmente para os interesses da comunidade, adequado para ca- 

da caso e atendendo suas características, mas tendo em vista 

três aspectos: 

a. uso para lazer e turismo coletivos; 

b. base para estudo e pesquisa; 

c. defesa de setores notoriamente frágeis. 

5. Elaborar estudos visando definir as responsabilidades e os 

problemas de gerenciamento das áreas preservadas. 

A peça básica inicial para esse novo processo seria 

con3tituiôa pelo documento do prof. Dr. Aaiz N. Ab'Saber cons- 

tante de fls 04 a fls.12 dp presente processo e sob o título 

"Diretrizes para uma política de preservação de recursos naturait 

Cod. 02 11 

m 
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do Estado de são Paulo", bem como os dois ofícios juntados a se- 

guir, originários do Instituto dos Arquitetos do Brasil» 

Estas considerações, sob a forma de parecer, sao enca- 

minhadas ao Conselho do £HB C0ND3PHAAT para discussão e delibera- 

ção. r 

Sao mulo, /è/10/1978 

José PeyeÁra&& Queiroz Neto 

/ 

Segue       , juntad "nesta data,. documento 

folha.... de informação 

 em dê.. 

(a) :....:..:  

rubricad sob n.° 

de 19 
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jgÉW  Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Teconlagia 
ffl!»,Vj| BI m 

interessado 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

doEEÜC<.CQNDEEHAAT.n.°.2QQa9..../ TÁ  (a)  

CONDEPHAAT 

Assunto   Piano sistematizador das abordagens da reservas flores- 

tais e de pontos de atração turística. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N6 4Q1 DA SESSÃO DE 15.01.1979. 

L' 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator José Perei- 

ra de Queiroz Neto, pelo desdobramento dos autos, formando-se 

proces soespecifico relativo ao tombamento da Serra do Mar como 

*r Parque Florestal. 

S.E., 15 de janeiro de 1979. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 

Wí 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.° ^j 

doPr.».s?.*.C.0.N.D.EP.HAAIn.°..2QQ85.../...Z.6. (a).. 

Interessado     CONDEPHAAT 

Plano Sistematizador da Abordagens das Reservas Florestais 

e de Pontos de Atração Turística. 

L, 

Â SAC, 

Para as seguintes providências: 

a) formar novo processo com cópia "xerox" dos docu- 

mentos de fls. 4 a 12, 30a 33* e 35/ 

b) o assunto é o mencionado às fls. 32 - item 22. 

c) o presente processo deverá ter o assunto modifi^ 

cado na forma proposta à fls. 31 - item |2. 

d) devera este processo ser completado com os ele- 

mentos solicitados à fls.32 - item 3-3.1   a 

3.16. 

e) ambos processos deverão ser remetidos a esta Se 
i — f =. 

cretaria-Executiva para devolução ao E.Conselho. 

CONDEPHAAT., 02 de fevereiro de 1979 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

\m 



AC. £.  Conselho  Deliberativo 

S.E,im^/   #     /*79 

ALDO LOSSO 
D.lr»tor   d»   Divisão 

S»cr«t»rt»     Fin-cutiva 

Oí.l • Conselheiro 

?, J2^rZh^ SÊ^âa£S 
/ 

para relatar 
S. Paulo X I ^ I 

ÇVdjy^ 
«Y OHTNB 

mesma <. 



SECRETARIA      DA   CULTURA 
1983 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO    DE   TOMBAWIENTO GUICHÊ  l\|2 00059 

m 

INTERESSADO   GABINETE DO SECRETARIO 

DATA °9/02/8 ^'j 

DESCRIÇÃO   Estudo   de  tombamento   da   "Fazenda  P icinguaba"-mun i cipio   de   Ubatub- 

^^ 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO     MUNICíPIO DE UBATL 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

GABINETE DO SECRETARIO 

São Paulo, 0 3 de fevereiro de 19 83 

Ofício GS - 0117/83 

Senhor Presidente 

^tJDA4>   CWÁiX-Ji     Co**\   fl\ 

>*^^K«^   y>*c<jí4<ifuu\ 

#*($> 
&«%^ 

10^ 

Solicito as dignas providencias de V,Sa., 

junto ao Conselho Deliberativo do CCNEEPHAAT, no sentido de aber 

tura de processo de tombamento da Fazenda Picinguaba, município1 

de Ubatuba (SP),uma das ultimas áreas naturais, pouco tocadas ,' 

existentes no Litoral Norte Paulista. 

Esclareço aos dignos Conselheiros do CON- 

DEPHAAT que a solicitação de abertura de processo, prende-se ao 

programa de diretrizes e ações de tombamento aplicadas â defesa' 

e preservação dos últimos remanescentes da natureza tropical num 

Estado de organização complexa, sujeito a forte e irreversível * 

processo de urbanização e industrilização, como ê o caso de São 

Paulo. 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

Secretario Extraordinário da Cultura 

Excelentíssimo Senhor 

Prof. AZIZ NACIB AB* SABER 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ n9 39, 119 andar 

São Paulo  -  (SP) 

1 - Ã SAC a. e p. na forma de Guichê. 

2 - Em seguida â Presidência do E. Co 

legiado. 

CONDEPHAAT/SE, 08 de fevereiro de 1983 

9^ 
)A VTSCONTI 

Diretora 

JM/mtr 

50.000 - XI-98C Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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3. x ^3 

gKXRILLO MARX 
~Více-fr*sUeníe 

Ao S.T.C.R em cumprimento aos termos do 

despacho supra. 

CONDEPHAAT/SE., 10 de fevereiro de 1983 

Oyc&n /' 
'GISELDA VISCONTI 

Diretora 

JM/mi 
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caixa 

CEESP-CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA 

DIVISÃO  DE  PROJETOS 

São  Paulo,   17  de Maio de  198 3. 

Ofício  DE-4   n?ll/8 3 

Ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,Arqueológico,Artístico 

e Turístico 

A/C do arquiteto Hugo  Segawa 
R.Libero  Badaró-39  -  119andar-Capital 

JUDÍH 
DlreWá Subslitut» 
Swr^ána Exscutly» 

CONDEPHAAf 

Ref.:Tombamento na Serra do Mar-Trecho 

Fazenda e praia de Picinguaba. 

Prezado Senhor 

Anexo estamos enviando duas plantas(situação 

e perímetro) da fazenda Picinguaba,incluindo a praia do mesmo 

nome, de propriedade desta Caixa Econômica. 

Vimos por meio desta solicitar a definição / 

do perímetro e área atingida pelo Tombamento que está sendo 

procedido por este Condephat. 

Para que possamos informar a diretoria da / 

CEESP, gostaríamos que nos fosse também fornecido o numero da 

lei ou decreto no qual baseou-se o referido Tombamento. 

Agradecendo a atenção dispensada, subscreve- 
mo-nos 

Atenciosamente, 

•ANDOVAL        MARCONDES 
<U  Dlvl.t.  4»  Pr«J«U«-0E.4 

•U    TH  O^IS 

Gráí. CEESP - 13/015 H51 
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.    /h/ui 
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fAlfMA   PlClNéÜABA 
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fAZfNDA       P1C1NGUABA 

PROPRIEDADE      DA 

CAIXA    ECONÔMICA     DO    ESTADO    DE    SAO   PAULO 
COMARCA     E     MUNICÍPIO      DE     UBATUBA 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

^G.CQNDEPHAAT   n.°9.9.9.L?...../?_?(a) 

Interessado GABINETE   DO   SECRETARIO 

Assunto     Estudo de tombamento da Fazenda Picinguaba"Município de 

Ubatuba. 

Senhor Diretor Técnico 

0 presente Guichê solicita o estudo de tombamento   da 

"Fazenda Picinguaba", no município de Ubatuba. Trata-se de uma 

área pertencente à Caixa Econômica Estadual e recentemente vem 

sendo objeto de especulação quanto à sua de$!finação. 

Reuni uma coleção de notícias de jornais para melhor cor 

figurar o caso. 

Pelos elementos disponíveis, sou do parecer que não deve 

ser aberto um processo específico para a Fazenda, mas incorporai 

o presente guichê ao processo de tombamento da Serra do Mar vis_ 

to que, a meu ver, não se justifica abordar isoladamente  esta 

área natural, em função de suas relações com o conjunto maior. 

Outrossim, face â solicitação da CEESP, conforme ofício 

à pag. 3, recomendo resposta no teor da minuta anexa à contra 

capa. 

STCR, _em 12 de setembro de 1983 
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PRISCILLA SIQUEIRA 
Da raclansi de 

SÃO SEfiASTIÂO  
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Uma experiência Inédita 
era todo o litoral entre os Esta- 
dos de São Paulo e Rio de Ja- 
neiro, poderá acontecer na 
praia da Fazenda de Plcíngua- 
fca em Ubatuba, com a distri- 
buição de terra a pessoas sem 
recursos que moram na região e 
que têm Interesse de trabalhar 
ca lavoura. 

A praia da f 'azer.da, como é 
conhecida em Ubatuba. íoi 
comprada, no Governo de Ade- 
luar de Barros, pela Caixa Eco- 
nômica do Estado de São Pau- 
lo. Posteriormente, a Caixa 
transferiu E propriedade das 
terras à União — já por ocasião 
do segundo governo de Laudo 
Natel — para a construção de 
uma escola navai Como a ces- 
sEo da terra à União foi condi- 

, clonada à sua utilização, e isso 
Bfio aconteceu, está em tramita-. 
çdo o processe óe devolução da 
prula da Fazenda á Caixa Eco- 
nômica do Estado de São 
Peuio. 

O prefeito de Ubatuba, José 
> Néllo de Carvalho, teme que 
'esta praia venha a -cair nas 
;inS03 de empresas imobiliárias 
e es transforme em novos lotea- 
mentos, como vem ocorrendo 

'em toda a regláo ao longo ria 
" BR-101, rodovia Rio-Santcs. Np 
.tentativa de preservar a única 
área litorânea disponível entre 
os Estados do Rio e São Paulo, 

■ Néllo está reivindicando os dois 
inll alqueires desta praia para, 
através da Prefeitura de Ubatu- 
ba, executar o seu piano de dis- 
tribuição de terras. 

Um dos argumentos apre- 
sentados pelo prefeito de Uba- 
tuba é a ocupação ca área por 
elementos que ali se estabele- 
cera "na tentativa de configurar 
a posse". Néllo acrecita que. se 
náo íor dada uma solução rápi- 
da ao problema ca praia da 
Fazenda, quando a União de- 
volver essas terras ao Estado 
"toda a área estará comprome- 
tida Judicialmente de forma Ir- 
reversível". 

A praia da Fazenda é o úni- 
co lufrar do município de Uba- 
tuba em que * permitido o 
"camplng selvagem", isto P. o 
camplng livre, fora dos locala 
apropriados. Nos pianos da Fre- 
feitura de Ubatuba. A região em 

IE S.PAÜLQiüí" otembro cio 1979 
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frente ao mar na praia da Fa- 
zenda seria destinada a cons- 
trução de um grande camplng 
municipal, além de outras áreas 
públicas de lazer. 

Para a área do sertão, que 
fica entre a BR-101 e a Serra do 
Mar, Nélio apresenta duas pro- 
postas. A primeira é a constru- 
ção de casas populares peia Ce- 
cap, Caixa Econômica Estadual 
ou BNH — no caso seria utiliza- 
do qualquer projeto —, pois. se- 
gundo ele, "o que Impede a rea- 
lização dos projetos de casas 
populares no litoral é o elevado 
preço da terra; na praia tia Fa- 
zenda, ela sairia de graça". Es- 
tas casas poderiam, inclusive, 
ter Um terreno maior onde hou- 
vesse a possibilidade de se man- 
ter uma lavoura de subsis- 
tência. 

A segunda proposta da Pre- 
feitura de Ubatuba e que tem o 
apoio da Secretaria da Agricul- 
tura do Estado, através da base 
em Ubatuba, do Instituto Agro- 
nômico de Campinas, seria o 
aproveitamento agrícola da 
área. Como o alto preço da terra 
dificulta a agricultura na re- 
gião, B praia da Fazenda pode- 
ria tornar-se um dos grandes 
centros produtores para aten- 
der o litoral do Estado do Rio e 
de São Paulo. 

O diretor da Divisão de Es- 
tsçíes Experimentais da Secre- 
taria da Agricultura. Carlos Me- 
nezes Ferraz, entusiasmado 
com as perspectivas do plano, 
determinou o levantamento de 
fertilidade do solo da praia, pa- 

I ra uma programação real de sua 
i produtividade. Dos 2.150 al- 
| queires da praia da Fazenda, 
| metade ê própria para retlores- 
I tamento, sendo mais de mil al- 
I queires indicados para as mais 

diversas culturas, desde produ- 
tos hortlgranjeiros até a planta- 
ção de cacau. 

O engenheiro agrônomo 
Gentil Godol Júnior, da Esta- 
ção Experimentai de Ubatuba, 
afirma que existe um projeto 
para produtos hortlgranjeiros, 
bastando somente que se esta- 
beleçam as áreas em condições 
de produção, para que a praia 
venha a se tornar "um pequeno 
Cessa, podendo abastecer o ei- 
xo Rlo-Sflo Paulo, na orla marí- 
tima". 

Para Gentil, o fato de a ter- 
ra nâo pertencer a Prefeitura 

poderá ser contornado juridica- 
mente. "uma vez que o ex- 
ministro da Agricultura, Delfim 
Netto, quando visitou Ubatuba, 
em julho passado, incentivou a ■ 
criação de cooperativas na re- 
gláo e sugeriu varias saldas jurí- 
dlcES para o problema da praia 
da Fazenda, como cessão por 
comodato ou arrendamento à. 
Prefeitura". 

A possibilidade de grande 
produção de produtos hortl- 
granjeiros na praia da Fazenda, 
juntamente com o cultivo de 
cacau nas encostas da Serra do 
Mar, abre novas perspectivas 
econômicas ao município de 
Ubatuba. ao lado de maiores 
chances de elevação do nível de 
vida do habitante locai. 

A distribuição de terras da 
praia da Fazenda poderá, se- 
gundo os técnicos, "atender to- 
da uma população carente e 
sem possibilidades de se inte- 
grar no ^processo produtivo." 
Existem em Ubatuba numero- 
sas famílias de descendentes de 
japoneses, com grande conheci- 
mento no cultivo de hortigran-. 
jeiros, e que não têm áreas para 
plantar, "trabalhando no siste- 
ma de arrendamento de terra a • 
terceiros. * 

A população poderia ser- 
utilizada neste projeto, ao lado' 
inclusive de famílias que vivem 
nos bairros periféricos de Uba- 
tuba, antigos lavradores que 
perderam suas terras. Seria o 
caso do migrante de Minas Ge- 
rais e do caiçara que vendeu sua 
terra a preço irrisório e deseja- 
ria, voltar ao meio rural. 

José Néllo de Carvalho ad-~ 
mite que seu piano de utiliza- •• 
ção da praia da Fazenda pode 
parecer pretensioso, mas tem-, 
bérn acredita que se o governo c 

' apoiar, o programa se tornará 
perfeitamente viável. "O que 
nfio queremos", afirma Néllo "é 
que esta praia continue a ser 
devastada por derrubr.dores de 
cacheta, comerciantes ae pás- 
saros e os que ilegalmente estáo 
construindo casas nesta área". 
O receio rie Néllo de que a praia ' 
venha a se transformar num no- 
vo lotesmento se justifica, pois 
"Inclusive ■ Parati Desenvolvi-J 
mento Turisticc Ltda.. firma 
que luta na Justiça com os pos- 
seiros da praia de Trindade, no 
litoral fluminense, já se interes-' 
sou pela área", diz ele. 
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Correspondenfu em S. L. Psrsitinna 

Localizada numa baía de Águas cau- 
das e limpas, Plclnguaba. pequena vüa do 
município de ü*;«»ih*. e um dos últimos 
redutos caiçaras ajjtorai paulista. No 
entanto, nem mesmo o tomtjamento oeio 
Condephaat está impedindo aue os costu- 
mes seculares de seus moradcres. assim 
como sua arquitetura típica, estejam, aos 
poucos, desaparecendo. 

Plclnguaba existe como povoado há, 
pelo menos, 150 anos, segundo afirmam 
ecus mais antigos moradores Fará ir ate a 
sede do município era necessário viajar 
durante cinco horas nos barcos que espo- 
radicamente partiam rumo ao cais de 
Ubatuha; ou então caminhar "mais de 
sete léguas", pelo sertão. Esse fato íez com 
que os costumes antigos fossem mantidos 
praticamente intactos.    " 

Nos últimos seis anos, porém, a aber- 
tura da rodovia Rio—Santos modificou a 
vida de seus moradores. Agora o acesso a 
Picmguaba é tácü: seguindo peia Rio— 
Cantos em direção a Parati até o icm ali — 
o ponto de partida é o cruzamento da 
Rio—Santos com a estrada Taunaíé— 
Ubatuba —, basta entrar por um desvio a 
direita (há boa sinalização) e três quilôme- 
tros depois chega-se ao lugar. 

A Rio—Santos levou a Plclnguaba luz 
elétrica, água encanada e Unha ae ônibus, 
que chegam até a entrada aa vila. quando j 
nSo chove. Mas a estrada trouxe também j 
dores de cabeça a seus moradores, como j 
conta "seu" CapitoUno, com 73 unos ae 
Idade, que nasceu e viveu sempre ali.       i 

Segundo ele. tem chegado "gente | 
ruim" a Plcinguaba, coisa que antes nao j 
existia, e ocorrem cnrnes na Rio—Santos, | 

perto do povoado. "Os moços e as moças, 
afirma, vio embora para Ubatuba, logo 
que podem, a procura de emprego e vol- 
tam com costumes e fala diferentes". Re- 
clama também dos ônibus, que rodsm 
sempre iotados e são caros, embora "se- 
jam melhores que os barcos", que hoje 
ninguém mais usa para transporte de pas- 
sageiros. 

Mas a maior reclamação dos morado- 
res é contra os turistas que nos fenados e 
durante a temporada de verão invadem o 
povoado e ocupam toda sua pequena 
praia. Eies não entendem como os turistas 
conseguem armar suas barracas na areia e 
aü passar tantos dias, enquanto cada can- 
to das estreitas ruas de Picmguaba se 
transforma em estacionamento para auco- 
ir,ó"eis. 

No começo um ribeirão sem ponte 
impedia a passagem dos carros, mas sirora 
foi erguida uma pequena ponte e toda vila 
fica cheia de carros. "Seu" Cacltoilno se 
queixa de que náo há liberdade "nem para 
criar galinhas nas ruas". 

PSSCA 
O meio de subsistência dos moradores 

continua sendo a pesca, Plcinsuaba é um 
porto natural multo ptscoso e ali é pratica- 
da a pesca de cerco. Os barcos deixam a 
Vila, colocam as redes na água e cs peixes 
entram pela abertura deixada no cerco, 
proporcionando quase sempre boa pes- 
caria. 

Em dias comuns, fora de temporada. 
antes do almoço, a pequena praia fica 
lotada por donas-de-casa aue esperam as 
canoas e comeram peixes ail mesmo. De- 
pois, as canoas sâo trazidas para a pi ala e 
tudo voita à antiga sonoiêncla. 

Em Picmguaba, o turista encontra um 
ambiente natural, a beleza do mar ponu- 

Shado de ILhas e a exuberância da mata 
Atlântica, que nesse local é bem próxima 
do oceano. Ail nao existe restaurante nem 
hotel. Apenas dois ou trts bares, de uma ' 
porta só, com um estoque espartano. 

CULTURA 
O processo de tombomento de Picm- 

guaba começou em meados da década de 
70, durante o governo Paulo Kgvdlo e foi 
concluído há dois anos. Segundo conta o 
professor EucUdes Luiz Vigneron, que mo- 
ra em Ubatuba e traoalhou para o Conde- 
phaat, o Objetivo daqueie oreão da Secre- 
taria de Cultura do Estado foi preservar a 
cultura de um dos últimos redutos caiça- 
ras do Estado e posslütar o estudo de seus 
estágios. 

A área atingida pelo tembamento en- 
volve não apenas a vila de pescadores, 
mas também as matas e as Unas em volta 
de Plcinguaba. 

No entanto, afirma Vigneron, spesar 
do rombamente, os antiaos costumes vão 
desaparecendo e há uma contínua desca- 
racterização do ambiente. Na sua opinião, 
faita fiscalização e leia que protejam o 
ambiente. 

As casas dos caiçara3. com vegetação 
típica do litoral no telhado, não existem 
mais. Diversas casas de turistas foram 
construídas em Picinsmaba, e d ss velhas e 
características construções só restam a 
igreja, no alto de uma pequena colina a 
uma ou outra casa de pescador. 

Ern Ubatuba. no entanto, as r-esscej 
ligadas a conservação do patrimônio cul- 
tural e paisagístico do lugar ainria tem 
esperança de que o Condepnaat profeja 
Plcinguaba, que embora fique próxima 
das duas maiores cidades do Pala, ainda 
conserva costumes que estão bem longe 
do modo de vida das capitais. 1 
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0 protesto (que vateu) 
do povo de Ubatuba contra a 

venda de Picingoaba 
"Fci  uma vitória  da  organização 

popular  lutando em  defesa de seus 
interesses". Assim falou o prefeito Pe 
dro Pauio Pinto, do PMDB de J^Jüiuiu 
que deverá tomar posse depois de ama 
nhã, em relação à medida tomada pelo 
governador José Maria Marin. que sus- 
pendeu a venda da Fazenda Picingua- 
ba, localizada ao norte deste municí 
pio, de propriedade da Caixa Econômi- 
ca do Estado de São Paulo. A área é 
pertencente à Ceesp, de mais de dois 
mil alqueires, com parte deia situada 
dentro do Parque Estadual da Serra do 
Mar. A sua venda seria feita por con- 
corrência pública pelo valor de CrS 2,5 
bilhões. Tão logo a população de Uba- 
tuba tomou conhecimento da possibili 
dade dessa transação comercial, várias 
reuniões e assembléias foram realiza 
das para discutir o problema, tentando 
sustar esta medida. 

A população de übatuba já está 
acostumada a discutir e intervir em 
decisões governamentais que "vão de- 
ciãir nossas vidas sem que ao menos 
sejamos consultados", segundo afir- 
mou um componente do Movimento de 
Defesa de übatuba. Este movimento 
ecológico nasceu no final tio ano passa- 
do, quando a comunidade deste muni- 
cípio do litoral norte paulista se reu- 
niu, não aceitando a instalação de umaj 
fábrica de mísseis da Empresa Avibrás 
Aeroespacial no sertão do Puruba, ao 
norte de Übatuba. A partir daí, o movi- 
mento adquiriu feição jurídica, com 
uma diretoria e capacidade de mobili 
zação imediata tão logo qualquer 
ameaça surja em detrimento das con- 
dições de vida de sua população. 

Para o prefeito Pedro Paulo Pinto 
que entrou em contato com a equipe do 
governo Montoro e com o futuro pre-si 
dente da Caixa, Marcos Fonseca, pe 
dindo o uso desta praia para o municí 
pio, estava nos seus planos administra 
tivos formar um conselho municipal de 

j ecologia. "Porém, este conselho já está 
pronto e é o próprio movimento em 
defesa de übatuba; varnos incorporá- 
lo ao poder ae decisão para que sua 
própria prática política possa mais efi- 
cientemente defender o meio ambien- 
te de nosso município." 

Pedro Paulo acredita que a insensi- 
bilidade de alguns setores do atual 
governo em cogitar a venda da praia de 
Picinguaba mostra como nunca "nin- 
guém pensou seriamente no turismo! 
em nosso Estado; Picinguaoa pode ser 
um exemple de como a atividade turís- 
tica pode conviver com outras ativida- 
des econômicas importantes para nos 
sa região, como a lavoura e a aquicul- 
tura". O futuro prefeito pretende criar 
mecanismos para que tanto a popula- 
ção fixa do município como a flutuante 
desperte para a realidade de que "a 
galinha dos ovos de ouro de nossa 
economia é o meio ambiente, pois ele é 
a nossa principal fonte econômica". 

A praia de Picinguaba foi durante 
muitos anos cogitada para serx) iocai 
onde seria construída uma escola na- 
val no Estado de São Pauío. Como tal 
projeto não se realizasse, desde o Go- 
verno Paulo Egydio Martins, a Prefei- 
tura de übatuba, juntamente com a 
Secretaria da Agricultura, tem planos 
para desenvolver na área um projeto 
dividido em duas partes: a área emj 
frente ao mar seria o lecal para c 
projeto turístico e de aquicultura e na 
área situada acima do leito da BR-101 
— parte da qual no Parque Estadual da 
Serra do Mar — seriam desenvolvidos 
projetos agrícolas de oiericultura e 
cacaicultura. já que a cultura do cacau 
não devasta a mata, sendo feita à som- 
bra das grandes árvores. 

Turismo, aquicultura e lavoura em 
Picinguaba: para Pedro Pauio Pinto 
todas essas atividades econômicas po- 
dem conviver perfeitamente sem des- 
truir a Serra do Mar, tornando-se um 
modelo de ocupação de uso do- solo, 
exemplo para todo o Estado de São 
Paulo. 

(Priscila Siqueira) 
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atuba tem planos 

para wimgu 
PRISCILA SIQUEIRA 

Da regional do Litoral Norte 

"Transformar a área da Fazenda 
Picinguaba num exemplo de ocupação 
Integrada de solo. atendendo aos inte- 
resses agrícolas, turísticos e de preser- 
vação em Ubatuba", é o que se propõe o 
prefeito do município, Pedro Paulo Tei- 
xeira Pinto, em relação ao projeto apre- 
sentado por sua Prefeitura ao governo 
Franco Montoro. A Fazenda Picingua- 
ba, situada às margens da BR-101 esten- 
de-se aproximadamente do quilômetro 
7,5 ao 11,5 desta rodovia, tendo a área 
.total de 5208 hectares. Ela é de proprie- 
dade da Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, que no final do governo 
Marin a colocou a venda, só não conse- 
guindo seu Intento graças à mobiliza- 
ção da comunidade de Ubatuba, que 
por Intermédio do Movimento Ecológi- 
co Pela Vida Pela Paz, denunciou e 

■protestou contra o fato tunto às autori- 
dades estaduais. 

Em relação ao local — também 
conhecido corr.o Praia da Fazenda — 
cutros projetos já íoramrealizados, não 
jendo nenhum levado avante. Em 1S74, 
no governo Laudo Natel, a área foi 
cedida ao Ministério da Marinha, que 
afirmava na época pretender construir 
nSo só uma escola naval, mas uma 
verdadeira universidade do mar. Ape- 
sar do entusiasmo manifestado na oca- 
sião, uma vez que as instalações da 
Escola Naval da Ilha de Vülegaignon, 
no Rio de Janeiro já estariam aquém 
das suas necessidades, nada foi cons- 
truído em Picinguaba. Qjerreno voltou 
para a propriedade do governo do Esta- 
do de São Paulo, sendo considerado em 
sua totalidade área de preservação per- 
manente, fazendo .'parte do Parque" Es- 
Udual da Serra do Mar.   

No entanto, o que se observa nesta 
praia, conforme conclusões de um gru- 
po de trabalho sobre a Fazenda Picin- 
guaba, liderado pelo prefeito de Ubatu- 
ba, e que a mesma está à mercê da 
Invasores que vao tomando posse da.. 

área, «em que as autoridades estaduais 
e municipais consigam impedir este 
processo. É por isto mesmo que a Pre- 
feitura convocou uma equipe de técni- 
cos formada entre outros por engenhei- 
ros agrônomos, arquitetos, e geógraíos, 
a fim de elaborar um plano de ocupa- 
,ção da área prevendo atividades agríco- 
las, de preservação (mais de 80% do 
total da Fazenda Picinguaba), além da 
ocupação turística e educacional na 
parte compreendida entre a rodovia 
Rio-Santos e a faixa litorânea. Neste 
local seriam Instalados balneários po- 
pulares equipados com a infra-estrutu- 
ra necessária, além da construção de 
ura local para pesquisas de aquicultu- 
ra, abertas ao público interessado em 
conhecê-las. 

AGRICULTURA E PRESERVAÇÃO 

O relatório enviado ao governo es- 
tadual ailrma que "a especulação de 
terras para iins turísticos associada à 
frágil estrutura agrária do Litoral Norte 
paulista, desvirtua o uso da terra, pon- 
do em risco toda atividade econômica 
não ligada ao turismo na região". Con- 
forme o engenheiro agrônomo Nelson 
Simões, presidente do Movimento Pela 
Vida Pela Paz em Defesa de Ubatuba, a 
agricultura — que é importante fonte 
de renda e de empregos no município — 
corre o risco de desaparecer já que as 
áreas agrícolas, restritas pela própria 
geografia da região, "não estáo conse- 
guindo sobreviver à utilização turística. 
Existem hoje em Ubatuba 200 hectares 
cultivados com hortaliças e a produção 
obtida representa cerca de 20 a 30% de 
todo o produto comercializado no Cea- 
gesp durante os meses de agosto, se- 
tembro e outubro, Isto é, na eniressafra 
de inverno. Nesta atividade econômlva, 

i 75% assentada em terras arrendadas, 
trabalham cerca de mil pessoas, sendo 
que outras cinco mil vivem dela indire- 

. tamente". Smões que Já foi o responsa- 
l vel pela Casa da Agricultura de Ubatu- 

1 ba, lembra que o "turismo gera empre- 
gos temporários, ao passo que a agricul- 
tura, oferece empregos permanentes". 

A grande reivindicação da Prefeitu- 
ra de Ubatuba é a utilização da praia de 
Picinguaba neste projeto, liberando 
cerca de 800 hectares de várzeas para a 
utilização agrícola em terrenos cedidos 
aos agricultores em sistema de como- 
data. A localização da praia de Picin- 
guaba dentro do eixo Rio—São Paulo 
oferece condições de transformá-la em 
um grande centro produtor que abaste- 
ceria a região e serviria de suporte para 
a atividade turística aí desenvolvida. 
Cerca de 80% da área não seria tocada, 
devido à sua forte decüvidade, sendo 
mantida como de preservação perma- 
nente. Pedro Paulo admite que somen- 
te com uma ocupação racional, desta 
praia. Já que existe nela um processo 6s 
Invasão constante e irreversível, "pode- 
remos melhor fiscalizar a área não ocu- 
pada para que seja efetivamente pre- 
servada". Todo este projeto, quejáteve 
uma primeira aprovação da Secretaria 
da Agricultura, terá acompanhamento 
de seus técnicos e dos que trabalham 
na Estação Experimental de Ubatuba, 
ligada ao Instituto Agronômico de 
Campinas. 

Segundo o documento que teve o 
endosso do Movimento Ecológico de 
Ubatuba, o projeto de Picinguaba apre- 
senta uma proposta integrada de utili- 
zação do solo com alto cunho social, i 
pois além de prever "a preservação j 
florestal e a utilização agrícola das vár- 
zeas por meio de pequenas proprieda- I 
des, cria áreas de lazer popular que | 
utilizariam o excedente da mão-de- 9 
obra agrícola, envolvendo um verdadel- || 
ro processo democrático de uso da pai- 
sagem, atualmente privilégio de uma 
pequena minoria". 
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PRISCILA SIQUEIRA 
D» regional do Litoral Norte 

Dois sâo os problemas que a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo 
terá de enfrentar, em relação aos 1 391 
alqueires situados na Praia da Plcln- 
guaba, 30 quilômetros ao Norte do cen- 
tro urbano de Ubatuba. Primeiramen- 
te, a Caixa terá de fazer o levantamento 
da sua propriedade. Já que na área se 
encontram alguns posseiros e numero- 
sos grileiros. Estes aproveitaram-se da 
falta de fiscalização rio governo passa- 
do e invadiram o Imóvel, chegando a 
expulsar pequenos pescadores que lá 
iVlvlam. 

Em segundo lugar, a Caixa estuda. 
Juntamente com outras secretarias do 
Estado, a melhor desünaçfio para a 
área, extremamente valorizada devido 
tua localização — é cortada pela rodo- 
via Río-Santos, BR-101, «endo conside- 
rada um dos últimos redutos ainda 
Intactos no Litoral Norte Paulista. Esta 
érea, de 2.500 metros de frente para o 
mar está na posse da Caixa desde 1958 
por força de uma hipoteca que pesava 
sobre parte da fazenda_EicL".ETJafcâ, cu- 
jo proprietário era Salnt-Claire Susta- 
ra ante e Silva. Na época do governo 
Laudo Natel, o imóvel foi doado à 
União e destinado ao Ministério da Ma- 
rinha, que lá pretendia construir uma 
escola naval. Como expirasse o prazo 
estipulado para a concretização do pro- 
jeto (cLnco anos), a área foi revertida à 
Caixa em 1981. No Inicio deste ano. o 
governo Marin pretendeu vender a fa- 
zenda Plclnguaba para que ail iossem 
Instalados projetos imobiliários. A rea- 
ção da comunidade de Ubatuba. atra- 
vés de seu movimento ecológico "Pela 
"Vida Paz", foi de tal ordem que Marin 
•íeve de desistir de seu intento. 

O assessor Jurídico da presidência 
da Caixa. José Manoel de Aguiar Sar- 
ros, e o coronel da reserva. Alceu Leal. 
atualmente responsável pela Divisão 
de Segurança do Patrimônio da CaLxa, 
.fizeram várias visitas a Plclnguabí. 
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acompanhados do delegado de Polícia 
de Ubatuba. A Caixa está construindo 
urna guarita onde flcaráo os elementos 
de segurança para que possa ser exerci- 
da uma fiscalização mais eficiente na 
área. Para José Manoel, "não é mais 
possível delimitar com precisão quem é 
quem dentro deste terreno", se sào gri- 
leiros ou posseiros. Por isso. a Caixa 
solicitou o grupo especializado em pro- 
blemas de terra que foi constituído no 
âmbito da Sudeipa, para ficar respon- 
sável pelo levantamento da fazenda 
Picir.guaba. "03 posseiros terão seus 
direitos assegurados, mas, para os gri- 
leiros, nossa açáo será bastante enérgi- 
ca", afirma José Manoel. 

Uma utilização racional e Integrada 
desta área vem sendo reivindicada peia 
Prefeitura de Ubatuba. O prefeito Pe- 
dro Paulo Pinto (PMDB) é de opinião 
que "se a Caixa tem escritura definitiva 
da área, todos os que se caracterizem 
como grileiros devem ter suas proprie- 
dades rechaçadas e suas construções 
demolidas". 

O secretário de Agricultura e Abas- 
tecimento, José Gomes da Silvar, desig- 
nou, conforme o advogada José Ma- 
noel, uma comissão técnica especial 
para examinar a possibilidade do apro- 
veitamento agrícola da fazenda Picin- 
guaoa na parte localizada entre a BR- 
101 e a Serra do Mar. de aproximada- 
mente 500 hectares. Esta é uma grande 
reivindicação da população deste Lito- 
ral, que entendia nesse aproveitamento 
e formação de um cinturão verde que 
abasteceria a região entre Parati e Uba- 
tuba. Já que a especulação Imobiliária 
faz desaparecer rapidamente as ârea3 
agricultáveis do litoral. Ubatuba 6 
omaior produtor de olerleultura na épo- 
ca da entressafra. 

Porém, conforme o parecer enviado 
pela Secretaria de Agricultura ao go- 
vernador Franco Montoro. a comissão 
que analisou as condições de solo desta 
área concluiu que é precária e comple- 
xa a possibilidade de sua utilização 
sfrícola. No entender da Secretaria da 

Agricultura, a utilização da fazenda Pl- 
clnguaba deve restringir-se as formas 
do Parque Estadual da Serra do Mar. e 
no local em frente à praia, em um 
complexo turístico que teria legislação 
especifica. Nesse sentido, o estudo de 
aproveitamento da área deveria ser fei- 
to conjuntamente com a Secretaria de 
Esportes e Turismo, através do Fu- 
mest. Para os técnicos da Secretaria de 
Agricultura, o governo atual "não pode 
perder a oportunidade de — seja qual 
for a secretaria de Estado — implantar 
imediatamente um projeto na praia da 
Plclnguaba, que venha democratizar a 
paisagem no Litoral Norte paulista, que 
é atualmente privilégio da população 
de alta renda, única a desfrutar de sua 
natureza, praias e investimentos pú- 
blicos". 

APROVEITAMENTO PÚBLICO. 
José Manoel afirma que "a Caixa 

Econômica está convencida das aspira- 
ções do povo de Ubatuba e não quer 
permitir que a área da fazenda Pícin- 
guaba seja retalhada pela especulação 
Imobiliária". Para isto, a Caixa preten- 
de fazer a transferência deste patrimô- 
nio para a Secretaria de Estado que 
possa fazer melhor uso dela. Para for- 
malizar a transferência do imóvel, exis- 
tem, conforme José Manoel, três alter- 
nativas: A Caixa provocaria uma desa- 
propriação da área pelo Estado, a preço 
mínimo, já que ela seria considerada de 
Interesse público, aiém de estar situada 
no Parque Estadual da Serra do Mar; a 
segunda possibilidade seria a de per- 
rauta por uma outra área de qualquer 
secretaria; e finalmente a doaçáo do 
tmôvelao Estado. "Todos estes três 
procedimentos estáo sendo estudado* 
para se escolher o melhor. Uma coisa, 
porém, é certa: A Caixa não pode conti- 
nuar como dona da área, pois. poríorça 
de sua natureza como instituição finan- 
ceira e por determinação do Banco 
Central, está proibida de ter imóveis 
rurais e urbanos que náo sirvam exclu- 
sivamente aos seus objetivos bancá- 
rios." 
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